
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 134/20211 

PREGÃO ELETRONICO SRP N°. 010/2021 

 

DATA: 07 DE MAIO DE 2021. 

OBJETIVO : Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoas 
jurídicas objetivando o fornecimento de oxigênio e materiais de auxilio e de 
consumo para oxigênio para atender as Unidades de Saúde do Municipio 
Conceição da Feira - BA, conforme especificações contidas no edital e seus anexos. 

 

‘• 

MODALIDADE 

PREGÃO ELETRONICO SRP 

CRITERIO DE JULGAMENTO 
Menor Preço global  

De acordo com as Leis Federais n'. 10.520/02 e n°. 8.666/93 e suas 
alterações. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

Da: Secretaria Municipal de Saúde 

PARA: Sr.João Pedro Labriola Cardozo 
M.D. Prefeito Municipal. 

ASSUNTO: Solicitação de Despesas (OXIGENI0). 

Senhor Prefeito: 

Através do presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização de despesa para a 
contratação de pessoas jurídicas objetivando o fornecimento de oxigênio e materiais de 
auxilio e de consumo para oxigênio para atender as Unidades de Saúde do Municipio 
Conceição da Feira - BA. 

O oxigênio é de grande importância para a medicina, em todos os seus níveis, desde primeiros socorros, 
resgate, nos mais diversos ambientes de saúde, como Unidades de saúde, ambulâncias e até mesmo 
em residências. O oxigênio é extremamente importante para nossa vida e para nossa saúde, inclusive 
é mais essencial que água, já que sem ele apenas podemos sobreviver durante alguns segundos. 

a Secretaria de Saúde, tem implantado estratégias para fortalecer os serviços em saúde, para tanto, 
se faz necessário estruturar as Unidades de Saúde com equipamentos e materiais de oxigenação 
assegurando assim qualidade no serviço, oferecendo melhor tratamento ao paciente. 
Assim, sempre visando melhorar a assistência à saúde da população e proporcionar também um 
conforto melhor tanto para profissionais e funcionários da área, como para população, visa melhorar a 
qualidade dos serviços prestados na área da saúde, investindo sistematicamente na adequação das 
unidades de atendimento. 
Nesse contexto para a viabilização da proposta, requer a contratação de empresa para fornecimento 
de equipamentos e materiais de oxigenação para fortalecimento do seu sistema municipal, dando 
melhores condições de trabalhos aos seus servidores, bem como melhor tratamento a população de 
Conceição da Feira/ba.. 

De antemão informo que o custo estimado das despesas com REGISTRO DE PREÇOS, o 
fornecimento de oxigênio e materiais de auxilio e de consumo para oxigênio para atender 
as Unidades de Saúde do Municipio, em referência, importa no valor total de R$ 204.600,00 
(Duzentos e quatro mil e seiscentos reais), e foi calculado através do da media simples 
dos orçamentos cotados, conforme planilha orçamentária e orçamentos anexo. 

Conceição da Feira - Bahia, 07 de maio de 2021. 

Atenciosamente, 

Lucian iran a eiola Cardozo 
Secretária de Saúde 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

TERMO DE REFERÊNCIA

1- DA UNIDADE REQUISITANTE
Secretaria de Saúde

2- DO OBJETO:
Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoas jurídicas objetivando o 
fornecimento de oxigênio e materiais de auxilio e de consumo para oxigênio para atender as 
Unidades de Saúde do Município de Conceição da Feira, Estado da Bahia, conforme 
especificações abaixo:

03- DA JUSTIFICATIVA

O oxigênio é de grande importância para a medicina, em todos os seus níveis, desde 
primeiros socorros, resgate, nos mais diversos ambientes de saúde, como Unidades de 
saúde, ambulâncias e até mesmo em residências. O oxigênio é extremamente importante 
para nossa vida e para nossa saúde, inclusive é mais essencial que água, já que sem ele 
apenas podemos sobreviver durante alguns segundos.

a Secretaria de Saúde, tem implantado estratégias para fortalecer os serviços em saúde, 
para tanto, se faz necessário estruturar as Unidades de Saúde com equipamentos e 
materiais de oxigenação assegurando assim qualidade no serviço, oferecendo melhor 
tratamento ao paciente.
Assim, sempre visando melhorar a assistência à saúde da população e proporcionar 
também um conforto melhor tanto para profissionais e funcionários da área, como para 
população, visa melhorar a qualidade dos serviços prestados na área da saúde, 
investindo sistematicamente na adequação das unidades de atendimento.
Nesse contexto para a viabilização da proposta, requer a contratação de empresa para 
fornecimento de equipamentos e materiais de oxigenação para fortalecimento do seu 
sistema municipal, dando melhores condições de trabalhos aos seus servidores, bem 
como melhor tratamento a população de Conceição da Feira/ba..

4 -DO CONTRATO
A empresa licitante vencedora do certame terá suas obrigações estabelecidas em contrato com a 
Prefeitura Municipal, obedecendo todas as cláusulas e condições constantes no Edital de 
Licitação do qual, este termo, é parte integrante.

5 DA SUPERVISÃO
A Supervisão da execução do objeto desta licitação ficará a cargo da Secretaria Municipal 
Saúde.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

6 - Especificações do objeto

LOTE 1 - OXIGÊNIO MEDICINAL
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOSITEM QUANTIDUNIDA

ADEDE
OXIGÊNIO MEDICINAL PARA CILINDRO DE 10 
METROS CÚBICOS

1 MTS 8.000

OXIGÊNIO MEDICINAL PARA CILINDRO DE 1 
METRO CÚBICO

2 MTS 400

AR COMPRIMIDO MEDICINAL PARA CILINDRO DE 
10 METROS CÚBICOS

3 MTS 700

7- PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO
O prazo para entrega dos equipamentos e materiais de oxigenação é de 2 (dois) dias 
da emissão da ordem de fornecimento, de forma parcelada, na sede do Município de 
Conceição da Feira/BA.

8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

É responsabilidade do poder público municipal averiguar com antecedência a 
idoneidade e a regularidade da empresa aos propósitos do edital; acompanhar, 
supervisionar a entrega dos materiais, de acordo com as especificações das planilhas 
no edital.

9- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A empresa contratada será designada a execução, zelando pela boa qualidade dos 
produtos, prazo de entrega e horário. Deverá ainda:

a) entregar os produtos de acordo com especificação dos produtos em planilha no edital.
b) comunicar, por escrito à CONTRATANTE, qualquer fato extraordinário ou anormal que 
ocorrer na execução do objeto contratado;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste processo.

10-ESULTADOS ESPERADOS

Estruturar as Unidades de Saúde para melhores condições de trabalho, maior eficácia na 
reabilitação e tratamento de pacientes com problemas respiratórios, bem como nas
transferências de pacientes graves, 

ii- SANÇÕES
O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, 

sujeita a contratada a multas, consoante o caput e§§ do art. 86 da Lei no 8.666/93 e alterações 
posteriores, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho;

n.i.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela 
inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, a Administração poderá, garantida a prévia e 
ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.

H.3. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo.
H.4. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos e proporções:
a) de 1% (um por cento) do valor da Nota de Empenho, por dia de atraso por 
descumprimento dos serviços, previstos neste Termo, limitado a 10 (dez) dias de atraso;

de 2% (dois por cento) do valor da Nota de Empenho por infração a qualquer 
condição estipulada no Edital, não prevista na alínea anterior, aplicada em dobro na 
reincidência.

12- CONDIÇÕES GERAIS
a) O presente ajuste vincula-se ao instrumento convocatório pertinente em todos os 

seus termos e à proposta do contratante, sendo os casos omissos resolvidos de acordo 
com a legislação aplicável à espécie.

b) Os casos omissos e as situações não previstas no presente Termo serão avaliados 
e resolvidos pela Prefeitura Municipal de Conceição Da Feira - Bahia, por intermédio do 
seu Departamento Jurídico.

c) A habilitação dos proponentes não lhes assegura a celebração do Termo de 
Contrato, ficando a critério do Município, decidir pela conveniência e oportunidade da 
realização deste ato.

d) O objeto deste Termo de Referência deverá ser executado pela contratada, sob a 
inteira responsabilidade funcional e operacional desta, sobre os quais manterá estrita e 
exclusiva fiscalização.

e) Os produtos deverão ser entregues conforme as especificações do Termo de 
Referência por todo o período de distribuição.

f) Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, 
na forma do art. 67 da Lei Federal 8.666/93, ficando esclarecido que a ação ou omissão, 
total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à Contratada de total 
responsabilidade na execução do contrato.

g) A Prefeitura Municipal poderá realizar visita exclusivamente no endereço da sede da 
empresa vencedora no prazo máximo de 24hs (vinte e quatro horas) após o certame, para 
confirmação de funcionamento (“PORTAS ABERTAS”), condição essencial para 
homologação e contratação.

h) Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial do 
concorrente ou pelo próprio concorrente ou por empresas das quais participem sócios ou 
diretores do concorrente, ou ainda empresas das qual o concorrente integre o seu quadro 
societário.

O A comprovação de aptidão deverá vir acompanhada da(s) cópia(s) do(s) contrato(s) 
com a respectiva contratante do fornecimento/execução atestado, onde fique evidente a 
compatibilidade do objeto do contrato.

11.2.

b)

SECRETARIA DE SAÚDE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CNPJ: 13.828.371/0001-08
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 

CEP: 44.320-000 TEL: (75) 3244-3800



ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA
PODER EXECUTIVO
CNPJ: 13.828.371/0001-08

Conceição da Feira, 06 de maio de 2021.

Ao Setor de Licitações.

Diante das cotações apresentadas por este Setor de Compras, e, após análise, verificamos 

os preços apresentados pelas empresas e a vencedora de menor valor foi VEIGA GASES LTD A, 
para fornecimento de oxigênio e ar comprimido, atendendo assim as necessidades da Secretaria 

de Saúde.
Encaminhamos os orçamentos para verificação, e solicitação dos documentos

necessários.

EMPRESA: VEIGA GASES LTDA
CNPJ: 14.850.457/0001-08
TELEFONE: 71 3594 9188
EMAIL: comercial@veigagases.com.brr

Atenciosamente,

■João Filme Lefundes 
Diretorde Compras

_!

Pça. Marechal Deodoro da Fonseca, n" 26. Centro - Conceição da Feira - BAHIA

Te!.:(75) 3244.3800

mailto:comercial@veigagases.com.brr


PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

VALOR MEDIA SIMPLES PARA AS COTAÇÕES

LOTE 1 - OXIGÊNIO MEDICINAL

DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOSITEM VLR UNT VLR TOTALUNIDADE QUANTIDADE

OXIGÊNIO 
MEDICINAL PARA 
CILINDRO DE 10 
METROS 
CÚBICOS

MTS1 8.000

R$ 20,00 R$ 160.000,00

OXIGÊNIO 
MEDICINAL PARA 
CILINDRO DE 1 
METRO CÚBICO

MTS2 400

R$ 27.333,33R$ 68,33

AR COMPRIMIDO 
MEDICINAL PARA 
CILINDRO DE 10 
METROS 
CÚBICOS

MTS3 700

R$ 17.266,67R$ 24,67
R$ 204.600,00

JOÃO FILIPE LEFUNDES 
DIRETOR DE COMPRAS
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PREFE/TURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DÀ FEIRA - BAHIA

COTAÇÃO DE PREÇOS

Nome do fornecedor

Endereço

CNPJ/CPF

Inscrição Estadual/RG

TEL
Fornecimento de oxigênio e ar comprimido, para atender as 
necessidades da Secretaria de Saúde.Objeto

PREÇO PREÇO

TOTALDESCRIÇÃO DO MATERIALITEM QTD UND.

8.000
OXIGÊNIO MEDICINAL PARA CILINDRO DE 10 METROS 
CÚBICOS

MTS1

OXIGÊNIO MEDICINAL PARA CILINDRO DE 1 METRO 
CÚBICOS

400 MTS2

AR COMPRIMIDO MEDICINAL PARA CILINDRO DE 10 
METROS

3 700 MTS

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Entrega: IMEDIATA
Pagamento: Até 30 dias, após a entrega.

Local,

Assinatura 
Carimbo da Empresa

Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26 Centro 
Conceição da Feira - BA - CEP: 44.320-000 

E-mail: pmcfsetordecompras@gmail.com

mailto:pmcfsetordecompras@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE FEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PROPOSTA DE PREÇOS È
À Veiga Gases LTDA, inscrita no CNPJ 14.850.457/0001-08, cuja sede esta 
estabelecida em Acesso Centro Industrial Aratu, Cia Sul, Sesfi, quadra 04, lote 11 a 
12 - CIA - SIMÕES FILHO - BA - CEP: 43.700-000, apresenta abaixo proposta 
comercial para fornecimento de gases medicinais e equipamentos solicitados 
referente aos itens solicitados:

Valor
Unitário

Valor TotalProduto CapacidadeUnidade

OXIGÊNIO MEDICINAL FARA 
CILINDRO DE 10 METROS CÚBICOS

R$144.000,00R$ 18,00M3 8.000

OXIGÊNIO MEDICINAL PARA 
CILINDRO DE 1 METRO CÚBICO

R$24.000,00R$ 60,00M3 400

l.
AR COMPRIMIDO MEDICINAL PARA 
CIUNDRO DE 10 METROS CÚBICOS RS 22,00 R$15.400,00M3 700

VALOR TOTAL DO LOTE: R$183.400,00 Cento e oitenta e três mil e quatrocentos reais)

Dados do representante para assinatura do contrato: 
MANUEL VEIGA PELETEIRO FILHO 
SÓCIO/DIRETOR - CASADO - Empresário 
Endereço: Rua Flor do Bosque, n. 77 - Itapoan - Salvador - Ba. 
RG.: 00.543.254.55 SSP/BA 
CPF: 084.917.395-72

Salvador, 03 de Maio de 2021.

VEIGA GASES LTDÃ

^--------\

CNPJ 14.850.457/0001-08 
Manuel Veiga Peleteiro Filho

i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

COTAÇÃO DE PREÇOS

Nome do fornecedor: DIOX DIST DE 
OXIGÊNIO LTDA

Endereço: ROD BR 324 KM 18,5

CNPJ/CPF: 96.761.986/0001-91

Inscrição Estadual/RG

TEL: 71-3597-9700
Fornecimento de oxigênio e ar comprimido, para atender as 
necessidades da Secretaria de Saúde.Objeto
_u

PREÇO PREÇO

DESCRIÇÃO DO MATERIALITEM UND.QTD TOTAL

OXIGÊNIO MEDICINAL PARA CILINDRO DE 10 METROS 
CÚBICOS R$8.000

R$ 20,001 MIS 160.000,00

OXIGÊNIO MEDICINAL PARA CILINDRO DE 1 METRO
CÚBICOS

R$

R$ 70,002 400 MTS 28.000,00

R$ 25,00 R$
AR COMPRIMIDO MEDICINAL PARA CILINDRO DE 10 
METROS

3 700. MTS 17.500,00

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Entrega: IMEDIATA
Pagamento: Até 30 dias, após a entrega.

OlOX-DISTRIBUtDORA DE OXIGÊNIO i,WA 
CNPJ: 0S.7C1.SSWX1-91

Local, 04/05/20

v

Assinkura
Carimlbo da Empresa

Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26 Centro 
Conceição da Feira - BA - CEP: 44.320-000 

E-mail: pmcfsetordecompras(ô)gmail.com



CRISTO REI COMÉRCIO DE GASES E PEÇAS LTDA
INSCRIÇÃO ESTADUAL:00.018.876-PPCNPJ: 1S.106.388/0001-87

k

Prefeitura Municipal de Conceição de Feira

AL: Setor de Compras e Licitação

COTAÇÃO DE OXIGÊNIO

LOTE 01

Valor
Unitário Valor TotalUnidade CapacidadeProduto

OXIGÊNIO MEDICINAL PARA
CILINDRO DE 10 METROS 

CÚBICOS

R$RS 22,00MTS 8.000 176.000,00

OXIGÊNIO MEDICINAL PARA 
CILINDRO DE 1 METRO 

CÚBICO

RS
400 RS 75,00MTS 30.000,00

AR COMPRIMIDO MEDICINAL 
PARA CILINDRO DE 10 

METROS CÚBICOS

R$RS 27,00MTS 700 18.900,00

Valor do Lote R$ 224.900,00 (Duzentos e vinte quatro mil e novecentos reais)

Simões Filho, Bahia 03 de Maio de '4021

CRISTO REI COMERCIO DE GASES E PEÇAS LTDA 
CNPJ: 15.106.388/0001-87
ENDEREÇO: RUA DO VALE, N9 31, CIA 1, SIMÕES FILHO, CEP - 43.700-000. 
TELEFONE: (71) 3381-5662

96 • 3«8/0001 .«TI

cf: Vale, N° 31
L Cii..kCEP 43.700-000 
*----- SIMÕES FILHO-BA ___ |

A
Do A J.

I COMERCIO DEBASES E PEÇAS LTDACRIST?! >

ENDEItJEÇO: UÜA DO VALE, N. 3I - CIA l - SIMÕES flLHO/BA - CEI’ «,700-«00 
Tel. (71) 33S1-S662 - financeirosc@cristoreipecas.curn.br

i
..i„.

mailto:financeirosc@cristoreipecas.curn.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO 

Do: GABINETE DO PREFEITO 
Para: SETOR DE CONTABILIDADE 
SETOR REPONSÁVEL PELO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, para a futura e eventual contratação de pessoas 
jurídicas objetivando o fornecimento de oxigênio e materiais de auxilio e de consumo 
para oxigênio para atender as Unidades de Saúde do Municipio Conceição da Feira - BA. 

Prezados Senhores, 

Nos termos do ato de requisição, emitido pela Secretária Municipal de Saúde, nos moldes da 
Lei 10.520/02 e do art. 38 da Lei 8666/93, uma vez analisada a necessidade de contratação do objeto 
acima mencionado, autorizo a sua contratação segundo os procedimentos ditados pela Lei 10.520/02 
e da Lei 8666/93. 

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes, na seguinte seqüência. 

Setor Contábil, para indicação de recursos de ordem orçamentária que farão frente à despesa; 
Comissão Permanente de Licitação, para elaboração da minuta do Edital competente e posterior 

encaminhamento para a Procuradoria Jurídica, para emissão de Parecer Jurídico, a fim de dar 
cumprimento ao art. 38, Parágrafo único, da Lei de Licitações. 

Determine providências de estilo. 

Conceição da Feira — Bahia, 07 de maio de 2021. 

JOÃO PE RIOLA CARDOZO 
P EITO 

Ao Setor Contábil: 

Ciente em.  

Ao Setor de Licitações: 

Ciente em. / Q-5"  /2021  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

Conceição da Feira - Bahia, 10 de maio de 2021. 

Senhor Prefeito, 

Em atenção à solicitação efetuada por V.Exa. referente à REGISTRO DE PREÇOS, 

para a futura e eventual para contratação de pessoas jurídicas objetivando o fornecimento de 

oxigênio e materiais de auxilio e de consumo para oxigênio para atender as Unidades de Saúde 

do Municipio Conceição da Feira - BA, informamos a existência de dotação orçamentária bem 

como a previsão de recursos e saldos financeiros para assegurar o pagamento das despesas 

decorrentes na seguinte dotação: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Órgão: 4 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Secretaria: 52000 - SECRETARIA MUMICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 
Unidade: 52002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2.097 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

ELEMENTO 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

FONTE 
02 
14 

Atenciosamente, 

Edson eitas Amorim 
SECRETÁ NICI AL DE FINANÇAS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

DESPACHO PARA JURÍDICO 

Com efeito, e em cumprimento a determinação da Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, nos termos de Cl e após analisado os termos contido no Oficio expedido pela Secretaria 
Municipal de Saúde, como parte do Processo Administrativo N°. 134/2021, esta Comissão de Pregão 
conclui pela indiscutível necessidade da consecução de processo licitatório para a contratação ora 
pretendida. 

Neste sentido, levando-se em consideração os termos da contratação solicitada e os 
princípios da razoabilidade e do planejamento orçamentário perseguido pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal, adota nos termos da Lei Federal n.° 10.520 de 17/07/2002 (que institui a modalidade de licitação 
denominada Pregão), Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006, e nos termos da Lei n.° 
8.666/93, a Modalidade Pregão Eletrônico sob o Tipo de Menor Preco Global,  atribuindo-lhe o 
número 010/2021, a ser realizado a luz do Edital, cuja minuta a seguir se sugere e remete-se para a 
análise do Setor Jurídico. 

Conceição da Feira/Bahia, 07 de maio de 2021. 

Naisa e - A4nheiro 
PRÈ-60EIRA OFICIAL 
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Conceição da Feira/Bahia, 12 de maio de 2021. 

A Procuradoria do Município 
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/Ba 
Nesta 

Assunto: Despacho e encaminhamento para a Procuradoria Jurídica 

Senhor Procurador, 

Vimos por meio do presente, encaminhar para Vossa Excelência, em cumprimento a determinação da 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal nos termos de Cl, como parte do Processo Administrativo N° 134/2021, 
a Minuta do Edital e respectivos anexos atinentes à licitação na modalidade Pregão Eletrônico tombada sob o N° 
010/2021, cujo objeto atine sobre REGISTRO DE PREÇOS, para a futura e eventual contratação de 
pessoas jurídicas objetivando o fornecimento de oxigênio e materiais de auxilio e de consumo 
para oxigênio para atender as Unidades de Saúde do Municipio Conceição da Feira - BA, para 
fins de cumprimento do quanto determina o art. 38, Parágrafo único, da Lei de Licitações e ainda com base na Lei 
10.520/02, demais legislações pertinentes ao pleito. 

Atenciosamente, 

Naisa queira Pinheiro 

PREGOEIRA OFICIAL 

Recebido em: 

12 os /2021 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°010/2021

PROCESSO N° 134/2021

AVISO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA^ vBAHIA torna público aos 
interessados que na data, horário e local abaixo indicado, fará realizarlicitação na modalidade 
de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, ^de^acordo^com as condições 
deste Edital, por meio da internet: www.licitacoes-e.corfLbr.^ \\

/V\ \\/OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação, de^pessoas jurídicas 
objetivando o fornecimento de oxigênio/e\materiaiS\àe auxilio^e vde consumo para 

^ oxigênio para atender as Unidades de Saúde ao Municipio^Conceição^da Feira - BA, do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL. \\ \\ V

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Ehnp>esas nacioNnaís\do ramo^iQClusive individuais, que 
atendam as condições deste Editafe,seusxAnexos. \\

\X W
DATA, HORA E LOCAL DA DISPONIBILIZAÇAO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: o Edital 
estará disponível para consulta e retirada no e www.licitacoes-e.com.br, no horário local das 
OShOOmin (oito) às 12h00min (doze) horas do dia xx de xxxx de xxxx, até as xx:00h do dia xx 
de xxxx de 2021 (horário de Brasília).

DATA/HORA PARA ENVIO DE PROPOSTAS: O envio das propostas ocorrerá a partir da 
liberação do Edital pelo licitacoes-e até as 07:00 h do dia xx de xxxx de xxxx, horário limite 
estabelecido sendo uma hora antes do início da Sessão Pública. Até a abertura da sessão, os 
licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.

A DATA E HORA PARA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA SESSÃO: 
^ partir das 08h30min horas (HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia xx de xxxx de 2021.

LOCAL DA SESSÃO: HYPERLINK http://www.licitacoes-e.com.br.

a

MODO DE DISPUTA: será adotada a disputa em modo aberto e fechado, conforme os 
critérios definido no art. 32 do Decreto 10.024/2019

Conceição da Feira/Ba, xxx de xxxx de 2021.

Naisa Cerqueira Pinheiro 
Pregoeira
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PREGÃO ELETRÔNICO N°010/2021

PROCESSO N° 134/2021

DATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: A partir da dispqnibilizaçâo do Edital no sítio 
www.licitacoes-e.com.br até as 07h00min (HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia xx de xxxx de 
2021, respeitado o intervalo mínimo de 08 (oito) dias úteis para divulgação da licitação.

DATA/HORA DE DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS: a partir das OShOOmin (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA) do dia xx de xxxx de 2021.

Local: www.licitacoes-e.com.br.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE Conceição da Feira - BAHIA, por intermédio de sua 
Pregoeira o Sra. Naisa Cerqueira Pinheiro, torna público aos interessados que na data, horário 
e local estabelecidos no presente Edital fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO e do tipo MENOR PREÇO GLOBAL.

Esta licitação observará as condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, bem 
como os preceitos do direito público, em especial as disposições da Lei n.° 10.520, de 
17/07/2002, dos Decretos n.° 3.722, de 09/01/2001, alterado pelo Decreto 4.485/02, e n.° 
2.271/97, Decreto 6.204/2007 e no Decreto n° 7.746 de 05/06/2012, e no Decreto 10.024/2019, 
da Lei Complementar n.° 123, de 14/12/2006, Instrução Normativa 01 de 19 de Janeiro de 
2010, Decreto n° 7.709 de 03/04/2012, e subsidiariamente, dos dispositivos da Lei n.° 8.666/93 
e suas alterações posteriores.

1. DO OBJETO

Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoas jurídicas objetivando 
Ao fornecimento de oxigênio e materiais de auxilio e de consumo para oxigênio para 
w atender as Unidades de Saúde do Município Conceição da Feira - BA, do tipo menor preço 

GLOBAL

1.2. DA DESCRIÇÃO E-ESPECIFICAÇOES DOS FORNECIMENTOS E DOS LOCAIS 
DE ENTREGA \\

1 - O objeto desta licitação deverá ser prestado de forma descrita no item I 
Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade coma 
indicação da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
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b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro 
horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1. Empresas nacionais do ramo, inclusive individuais, que atendam as 
condições deste Edital e seus Anexos, e que estejam ^reviamente credenciados no 
licitações-e do Banco do Brasil por meio do sííioi^x^WwJicitacoes-e.com.br, 
para acesso ao sistema eletrônico, conforme previstomo item 6xdeste-Edital.
2.1.1 As Microempresas ou Empresas de yPequeno P^rte poderão participar 
desta licitação . em condições diferenciadas, <jia forma \ prescrita ^na Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro'" dé\2006 e Lei \iô-/1;l/^88,xde> 15 de 
junho de 2007, bem como, as empresas^prodiítoràs de bens'" e serviços de

A informática no país, que usufruam dos\t5enefícios Ncdhstantes Ndo\art. 3o da Lei 
w 8.248 de 23/10/1991 e do Decreto n° 7.17Vde<l5/05/201U\ \)

2.1.1.1 As Microempresas ou Empresas de\Pèqueno l^orte^deverão declarar, em
campo próprio do sistema eletrônico, sob as^ penas da\Lei, que cumprem os 
requisitos estabelecidos no ait^S0 da^ei Complementar n° 123/06, bem como, estão 
aptas a Usufruírem do tratamêntóv favorebido estabèlecido nos artigos 42 a 49 da 
referida Lei Complementar. \\ \\ \ \
2.1.2 Para participação no^Pregão^Eletrônico, o^licitante jdeverá manifestar, em campo
próprio do sistema Cele|rômco, cutnçre—^plenamente os requisitos de
habilitação e que ^ua ^propostaS-estcix^em cbdformídade com as exigências do 
instrumento convocatório (Decreto n°40T024/2Ò'19).
2.1.3 A participação ^naXjicita^ãoN^mpíicaCVia^aceitação plena e irrevogável do ato 

convocatório, (pem^cornoNnav observância dos^regulamentos e normas administrativas e 
técnicas aplicá^eis^obsbr^ndo-se^/b, disposto neste Edital e de seus anexos e 
a responsabilidsid^p^la autèntícidade\e^fidelidade das informações e dos documentos 
apresentados em\ualquervfasexdovprocesso.

^ 2.2. oeverãoNse\inteirar dos fornecimentos a serem executados e avaliar
os problemasK^futuros^ de ^rnodo que os custos propostos cubram quaisquer 
dificuldades^decorrentèsXde sua execução, inclusive quanto à localização do 

empreendimênto.^
2.3. Caberá ao^licitante interessado em participar do Pregão Eletrônico: 
a) Credenciar-se no licitações-e;v/
b) Remeter no prazo estabelecido no subitem 6.1 do Edital, exclusivamente por meio 
eletrônico, via internet, a proposta de preços;

c) Responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à PREFEITURA 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros (Decreto n° 10.024/2019);
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d) Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão 
(Decreto n° 10.024/2019);
e) Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a viabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio 
de acesso;
f) Utilizar-se de chave de identificação ou da senha de acesso para participar do 
Pregão na forma eletrônica;
g) Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da^senha de acesso por 
interesse próprio.
2.4 Não será permitida a participação de empresas:
a) Sob a forma de consórcio nem a subcontratação tdtaK ou parcial dos fõrriecimentos;
b) Cujos empregados, diretores, responsáveis/técnicos ou ^ócio^/figurèm^ como 
funcionários, empregados ou ocupantes d/ função, gratificadas /ia PREFEITURA;
c) Que estejam com o direito de licitai^-e contratár^suspenso^cdm qualquer órgão 

9 integrante do SISG/SIASG ou que por\estes tenhàrnxisido dèclàr^adas inidôneas;
d) Empresa em processo de recuperaçãb/judicial ou/em proèeséo de falência 
ou concordatária, sob concursox^ de credores, em^Xdissolução ou em 
liquidação; e) Estrangeiras que não estejam autorizadaàva operar nqj^aís; 
f) Que possuam, em seu quadro, ^ócio^com vírtc^lo de parentesco com servidor 

público que exerça cargo em corhiasão ouTunção de confiança na PREFEITURA; 
g-1) Será considerado vínculo de paYentesco^o\cônjuge) o| companheiro ou o parente em 
linha reta ou colateral, pofconsanguinidade ou afinidade/até o terceiro grau.
3 DA REPRESENTAÇÃO^EXrÍdENCIAMENTO ^

3.1 O credenqiárhento dar-se-á 'pela^atribuição^de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intran^ferível^pàra acessar o sistema eletrônico (Decreto n° 10.024/2019), 
devendo ser providenciado no^sítio w^/w^licitacoese.com.br.
3.2 0 credenciamento ao licitante defenderá de registro no sistema licitações-e do
Baneo'dq Brasil. \ \ \ \ \ \

CvN. \\.\\
3.3 Crcredenciamenro^juntoXaò^ provedor do sistema implica a responsabilidade legal 
do licitantevou'Nde^s^u Vepresentante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realizaçao das-trarteàções inerentes ao Pregão Eletrônico (Decreto n° 10.024/2019).
3.4 A perda\da\sentíâxqu) quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.
3.5 O uso da senha^de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva incluindo 
qualquer transação^efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou à PREFEITURA, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4. DA INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS

4/1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a quaisquer elementos do processo licitatório 
deverão ser enviados ao Pregoeiro até 02 (dias) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, por meio eletrônico, via internet, no sítio www.licitacoes-
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depedidossetorlicitacaopregaopmcf@gmail.com. Ose.com.br
esclarecimentos formulados fora deste prazo serão considerados como não recebidos.
4.2 A licitante deverá, além das informações específicas requeridas 
pela PREFEITURA, adicionar quaisquer outras que julgar necessárias. Somente serão 
aceitas normas conhecidas que assegure a qualidade igual ou superior à indicada nas 
Especificações Técnicas, item 2 deste Edital.
4.3 As licitantes deverão estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação 
informando-se de todas as circunstâncias e detalhes que possam de algum 
modo, afetar a execução dos fornecimentos, seus custos e prazos.
4.4 Analisando as consultas, a PREFEITURA deverá esclarecê-las e, acatando-as, deverá 
alterar ou adequar os elementos constantes do Edital eXsêus^anexos, comunicando 
sua decisão, também por meio eletrônico, via yintemetVho^sítiê^do licitações-e: 
www.licitacoes- e.com.br, divulgando a modificação^ pelo Nmesmo^ instrumento de 
publicação do texto original, reabrindo o prazo/iniciahriente estabelepidq/èxceto.quando 
inquestionavelmente a alteração não afetar a formuláçãoxias propostas. /
4.5 Fica entendido que a licitante tenha pleno^conheciqTeqto das èonoições locais onde 

W serão executados os fornecimentos e terá solucionado todas^as dúvidàs k esclarecimentos,
antes da data da apresentação das propostasXX^ \J>
4.6 A apresentação de proposta tornará evidentè>que a licitante examinou 
toda a documentação deste edital e^seus anexos,Nque comprovou 
Evidenciará, também, que o jicjtante\obteve da XI^REFEITURÁ/ satisfatoriamente, as 
Eventuais informações e esclarebimentbsX^licitados/Ntudo resultando suficiente para a 
Elaboração da proposta apresentadaVimplièanoo na aceitaçao plena de suas condições.
5. DO ENVIO DA PROpÓs^^E^R^S

5.1. Após a divulgaçãoX^Edital^noXítiò. www.licitacoes-e.com.br, a licitante deverá
corrèáporrdepfeXdentro do sistema eletrônico denominado 

“Descrição y~Com|$lementar”, Xsua PfopqstaXe Preços, contendo, obrigatoriamente, a 
especificação(dqXs) ITEMvíNSXa^ser (empofertado (s), detalhadamente, em língua 
portuguesa, inâican^o asXspecificações técnicas, e quaisquer outras informações 
afins que julgaYsXnecessárisX^uXcònvenientes, não sendo aceitas adaptações,
modjficqções e xaIterações nãox previstas nos seus manuais, atentando-se para as 
Especificações TebnicaX^le^te Edital, estando incluídos todos os impostos, taxas e 
despesas^tãis^ cèmb leiXsociais, tributos e quaisquer outros incidentes sobre o objeto 
deste Pregãõ>até'-a \data eXora marcadas para a abertura da sessão 
exclusivahi^nte^pór^ kieio do sistema eletrônico (Decreto n° 10.024/2019).

ou

minuciosamente 
e achou correta

apresentar, no campo

5.1.1. No campo\“Descrição Detalhada do Objeto Ofertado”, da. proposta 
eletrônica, deverá ser especificado o objeto.
5.1.2. Deverá ser anexada a proposta de preço sob pena de desclassificação.
5.2. Apresentada a proposta, ainda que omissa em sua descrição, mas aceita pelo 
Pregoeiro, a licitante compromete-se a executar os serviços, objeto deste Edital, 
sêm preterição de quaisquer especificações pertinentes constantes do item 2 
deste Edital.
5.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
Anteriormente apresentada.
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5.4. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta e 
lances.
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.
5.6. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data de abertura deste Pregão, sujeita a revalidação por idêntico período.
5J. Os encargos sociais e despesas administrativas <decorr^ntes do fornecimento 
serão de responsabilidade do licitante vencedor
5.8. Não serão considerados propostas ou lances conVque^vnao^contemple os 
fornecimentos solicitados neste Edital. f / \\

onsiderado válido 
extenso será

5.9. Em caso de divergência entre o preço unitáriove o total, xsera^ 
o unitário, e entre o valor expresso /em/Nalgarismo e\ ^por7 
considerado válido o por extenso. \\. \ ^

^ 5.10. Serão desclassificadas as propostas quemão atenderehiàs exigências do presente 
Edital, que forem omissos ou apresentarem irregularidades ou clefeitos capazes de impedir o 
seu julgamento. _ N/V nXv ^
5.11. As licitantes classificadas comò^Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte 
deverão declarar, no ato do. en^io\de suas ^propostas, èrn campo próprio do 
sistema, que atende aos requisjtos\lo\artigo 3^\cla Lei Complementar 123, de 
14/12/2006, para fazer jus aos benefícios previstos na refericla Lei.

6. DA DIVULGAÇÃO DÁíTpRO POST AS" DE PREÇOS^/
6.1 A partir das xxhxx^ninvtHQRÁRIOsDE BRASÍLIA) do dia xx
em conformidade ^çom o ^subitem^õTXdeste Edital terá início a sessão pública do 
PREGÃO ELET.RO^ICO^N0 N0^b/202Ír^corn à) divulgação das Propostas de Preços, 
recebidas e if^icio^da efapKde lâncfes, quandòTentão, encerrar-se-á, automaticamente, a 
fase de recebimento^ de\propostas, \conforme previsto neste Edital e de acordo 
com o DecretoV’xl0^024/20'19.\^ \^>

^^Pregoeirovverificará aX^propostas apresentadas, desclassificando aquelas que 
nãoXstejarnem confòrmidadecorrLos^requisitosestabelecidos no Edital.

^ 6.3 Q^iste^ia^orderíárá.XiJtomaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, 
sendo que'spmente,esteàs participarão da fase de lance.

de xxx de 2021e

6.2 O

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES/JULGAMENTO
7.1. Neste Pregãòvpyiodo de disputa adotado é o aberto e fechado, conforme os critérios 
definidos no art. 32 do Decreto n.° 10.024/2019.

7.2. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, 
exclusivamente através do sistema eletrônico, sendo que os demais licitantes serão 
imediatamente informados do recebimento da proposta e do seu respectivo valor.

7.3. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observados os 
prazos para os serviços, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho 
e qualidade e demais condições definidas neste Edital.
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7.3.1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, para cada lote (QUANDO 
APLICÁVEL), observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.

7.3.2. O intervalo (R$) de diferença entre os lances deverá ser obedecido de acordo com 
planilha abaixo, tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que 
cobrir a melhor oferta.

7.4. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que 
tenha sido anteriormente registrado no sistema.

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor\pr£varecendo aquele que foi 
recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico.

7.6. Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes^serão^hformados 
em tempo real do valor do menor lance registrado^vêdada a identificação.do seu detentor.
7.7. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da ^jrcippsta ou lance^de menor valor

imediatamente após o encerramento da etapa'de^ances da sessão públiba)ou, quando for o 
caso, após negociação e decisão pelo Pregoeirò\acerca da aceitação do lance de menor 
valor X\ \\ \>
7.8. Se a proposta ou o lance (de^menor^valor não for^aceitável, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subsequente, nkAtfdem deNclassificação, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a^síia. habiiitáção. Sej for necessário, repetirá esse 
procedimento, sucessivamehte, até ^apuração^de-uma'proposta ou lance que atenda ao 
Edita!.
7.9. A etapa de lances nã^permite^registro de valores iguais, contudo no momento 
do registro da proposta^inicial^esta^situàção^pode ocorrer. Ao finalizar a etapa do 
tempo aleatóri6T\caso\não tenh^vocoríldo^lances para o item e se verifique a 
existência de\propostas comvvaloresNguais, o desempate será processado pelo próprio
sistema.

7.Ip^No.momentóxseguintevserá assegurada, como critério de desempate, a preferência de 
contratáçã^às Micrbempresaé><- ME'e Empresas de Pequeno Porte - EPP.

7.10.1. Entend^sejior^empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
Microempresas^ ME^e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até 5% (cinco 
por cento) superiores a^roposta mais bem classificada.

ME e/ou7.10.2. O sistema>aútomaticamente avaliará se existem Microempresas 
Empresas de Pequeno Porte - EPP participando do item do pregão.

7.10.3. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado 
é até 5% (cinco por cento) maior do que o da melhor empresa previamente classificada.

7.10.4. Constatada a ocorrência da hipótese descrita no subitem 7.10.3, a Microempresa - 
ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP melhor classificada na fase de lances poderá 
ofertar proposta de preço inferior.
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7.10.5. O lance de desempate deve obrigatoriamente ser menor do que o lance ofertado 
pela empresa previamente classificada.

7.10.6. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o lance de desempate. 
Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima Microempresa - ME 
ou Empresa de Pequeno Porte - EPP melhor classificada, desde que esta atenda 
aos critérios da Lei Complementar n. 123/06.

7.10.7. A Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte^EPP que oferecer um lance 
menor do que a primeira empresa previamente ^classificada será a nova 
empresa classificada, sendo encerrada a fase do desempate para^oStem^mesmo que ainda 
existam Microempresas - ME ou Empresas de Pequerío Porte - E^^na^r^ma^condição.
7.10.8. Decairá do direito de ofertar o lance a Micf^m^resa - ME^u^EmpreQ^e^Bèqueno 

Porte - EPP que não realizar este procedimento dentroNJos^õ (cinco) minutos.
^ 6.11. O disposto no item 6.10 e seus respéctivos subitens^não serão^plicados quando a

melhor oferta classificada tiver sido apresentad^por uma l^liaóempresaAME ou Empresa 
de Pequeno Porte - EPP. ^ ^ ^ ^

7.12. No caso de desconexão do Prégoeiro, no decorrèr^da etapa-competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico^poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção 
dos lances, retornando o Pregàeirò, queíndV possível\ sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados^ \\ \. n. J j

7.12.1. Quando a desconexão^persistir^porstempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão do 
Pregão EletrônicoSserá sbspensa^e^tèrá Nreinício 
expressa aos participantes. \Ny ^ ^
7.13. Após o feqliamentàxdav^tapaxdevIances^Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema 
eletrônico contrapropostasxdiretamente^ao licitante que tenha apresentado o lance de 
menor valor, para qíie seja oòtidovpreç^q^lhor, bem como decidir sobre a sua aceitação.
7.13/L^Para fir^Xçle^^o^^ Pregoeiro, a proposta final não poderá

ultrafjasèár^vajor estimadb^peja Prefeitura de Conceição da Feira/Ba, inclusive no que 
tange ^aos^ valores \initários\dos itens, e os serviços/produtos/materiais ofertados 
deverão atehder^todas axs condições do Edital e seus Anexos.

7.14. Da sessãô/cKsistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimerrtb,e as ocorrências relevantes.
7.15. DA PROPOSTA VENCEDORA / PROPOSTA FINAL / PROPOSTA REFORMULADA
7.15.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública ou negociação com o pregoeiro, a 
licitante detentora da melhor oferta deverá formular, de imediato, a respectiva Proposta de 
Preços (Conforme Anexo III), contendo as especificações detalhadas do objeto 
ofertado, recomposta em função do valor vencedor e negociações (se for o caso), 
devendo ser anexada ao sistema no prazo máximo de 2 (duas) horas após solicitação do 
Pregoeiro, sob pena de decair do direito do licitante de ser declarado vencedor, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

somente após a comunicação
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7.15.1.1. A proposta deve ser reformulada em papel timbrado, contendo as informações e 
dados da empresa, devidamente assinada por seu representante legal, conforme 
especificações do Anexo III, e com observância as seguintes disposições:

7.15.1.2. A proposta final deverá respeitar os limites de preços máximos estabelecidos para 
cada item contido nas planilhas do Anexo III, sob pena de desclassificação.

7.15.1.2. Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos / serviços / 
materiais que não correspondam às especificações contidas na planilha do ANEXO 
III deste Edital serão desconsideradas.

7.15.2. Nas propostas serão consideradas obrigatoriarnente: \\
yf / \ \ X

a) Marcas / Modelo dos produtos, preços ^unitários e totais^/^ou^percentual de 
desconto ofertado (se for o caso), expressos^-xefn moeda ^corrente nacional em 
algarismos e por extenso, já inclusos todos\os tribuíòs, fretes, ^seguros 

^ outras despesas inerentes ao objeto licitado^ v x v x K

I - Caso a proposta apresente mais de dois algàrismos (centaVosJ^serão considerados, tão 
somente, os dois primeiros. \\ W \\

e quaisquer

II - No caso de discordâncía^ntre Vafòres numérife^k 

esses últimos e, entre preços unitári^se tot^is^o^pnn^

b) Inclusão de todas ás despesas que\influam^oj/áJor final, tais como: despesas 
com custo, fretesr^egurosXtributos^(impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais (ICMS e outros), e para^fiscaisivobrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos 
comerciais ou^ev^ual^uermaturezà^e todos'os^onibs diretos;
c) Indicação do\banco, numero^d^NConta e agência do licitante vencedor, para fins

de pagamento. \ v\\ NX>

\\ V\ Wd) Qualificação completa do representante da empresa que assinará o futuro contrato.

e) PrazbXle validad^lav proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data 

da sessão deáte pregão eletrônico;
\\

f) Cotação de todos^os itens que compõem o objeto da presente licitação, ou do(s) lote(s), 
sob pena de desclassificação integral da proposta.

g) Declaração do licitante de que está desimpedida de licitar e/ou contratar com a 
Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
abrangendo, inclusive, as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob 
controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas;

e por extenso, prevalecerão

h) Declaração formal de que a empresa encontra-se habilitada para participar do certame.
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7.15.5. Poderão ser admitidos, pela Pregoeira, erros de natureza formal, desde que 
não comprometam o interesse público e da Administração, e que sua correção não 
acarrete majoração no preço ofertado.

7.15.6. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou 
da legislação em vigor.
7.16. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para-.abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de enviojtessa documentação.
7.17. O envio da proposta, acompanhada dos documentès \de^habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e séhjia.
7.18. Os licitantes poderão deixar de apresenta/ps documentos de^ habilitação que
constem do SICAF, assegurado aos demais lidítantes o direitO\ de/ácess(Kaos dados 
constantes dos sistemas. \

a 7.19. As Microempresas e Empresas <des Pequeno/'Rtorte deverão encaminhar a 
^ documentação de habilitação, ainda que hajá^alguma Te^trição de\regularidade fiscal 

e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o da LCfh^T23, de 20Ò6,\v
7.20. Incumbirá ao licitante acompãnhar as operações noNsjstema eletrônico durante
a sessão pública do Pregão, sficàndo responsável pelo\ônus 
perda de negócios, diante dàvinolaserVância de ^uàisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. X/v N/X \ \
7.21. Até a abertura da sessão públiCcK os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos^no sistema;
7.22. Não será estabelecida,^nessa etapía do XertameXordem de classificação entre 
aS propostas apresentedas;Novque,somenteXorrerálípós a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da propostaXX X
7.23. Os documentosxcjue compòem aXraposfa e a habilitação do licitante melhor 
classificado éomfente serão dfepònibilizadòSX331,3 avaliação do pregoeiro e para 
acesso públicò\após'o encerràmentò^dò^nvio de lances

decorrente da

8. DÍ^CEITAÇÃO DAS^OPOSmS DE PREÇOS
W S.l.^l^lra^eito de\ classificação das propostas, será considerado o MENOR PREÇO 

GlobalXcònèiderandoX vaiorXoLOBAL do mesmo, respeitados os valores máximos 
unitários erglobals estimados pela PREFEITURA.
8.2. Caso hajáylance^de) preço e, por conseguinte a diminuição do valor inicial da
proposta, a reoução do preço deverá ser distribuída de forma idêntica entre os 
itens que compõfem o 
um deles. ^
8.3. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao orçado para 
contratação, conforme discriminados e verificará a habilitação do licitante conforme 
as disposições deste Edital.
8.4. O Pregoeiro poderá anunciar a licitante vencedora após o encerramento da 
sessão pública, observados os prazos recursais, ou, quando for o caso, após a 
negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor.

lote, aplicando-se o percentual reduzido em cada
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8.5. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, 
incisos I e II da Lei n.° 8.666/93, as propostas que:
a) Apresentarem valor global superior ao limite orçado pela PREFEITURA ou 
com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e 
que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do 
objeto do contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato 
convocatório da licitação;
b) Apresentar preços ou quaisquer ofertas de vantagens ^não^previstas neste edital;
c) Que não atenda às exigências contidas no ato convocatório dajcitação, conforme art.
40, VII c/c art. 48 I da Lei 8.666/93; \ \ \\
d) Com preços baseados em cotações de outra^>licitante\ conforrne^art^O.VILc/c 
art.44,§ 2o da Lei 8.666/93; 9.6. Não se admitirá proposta que afrtespnta^preçò^ppr lote ou 
unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, inpompatWis com oespfe^os^âol^insumos de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, xainda que este (^concorrência não

de menQ\alor não^teNaceitávek ou se a licitante 

habilitação, o^FJregoeiro^examinaráN^a proposta ou 
ndpx^ a sua^sXaceitabiliàade^ e procedendo à

tenha estabelecido limites mínimos.
8.7. Se a proposta ou o lance de mend 
desatender às exigências de
o lance subseqüente, verificandpX^ a ^ ^ .
sua habilitação, na ordem de classificação, e assirrKsucessivàménte, até a apuração 
dé uma proposta ou lance que atenda a^Eciital. \\
8.8. Ocorrendo a situação ^a ^que ^sè N 
poderá negociar com a licitaiite par^'qde^seja'obtido preço1 melhor.
8.8.1. A licitante vei^edòra^deveráv atendèb—aos/ termos e condições das 
especificações técnicas, sobxpena de.terNavproposta'rejeitaaa.
.8.9. A Proposta déxPreçds, "inicíalmente^ehcaminhada nos termos determinados pelo

al. \\ 
3\ refere o ^ subitem acima, o Pregoeiro

subitem 6.1 deste Edital, que^compreendè^ aNdescrição do objeto ofertado e todas as 
demais informações \afins julgadas necessárias ou convenientes, deverá ser 
reformulada pela ^liçitanté/v/encedorsiK em forma de planilha, com o valor unitário e 
global de cadà\\JTEM, ooVidamentev atualizada, conforme modelo constante no 
Anexo I deste\ Edital^ apoèvvav fase^/de lances, e enviada mediante o sistema

no prazo 
no sistema eletrônico,

sem
e de fácil leitura, sob pena de desclassificação),

da licitante, número de telefone, fax e 
(e-mail), este último se houver, para contato, 

e cpiàlificação (nome, estado civil, profissão, CPF, identidade e 
endereço) do dirigente ou representante legal, este mediante instrumento de 
procuração, que responderá pelo contrato no caso da licitante ser
a vencedora;
b) Número da conta bancária (banco, agência e número da conta), número

dos telefones, fax e nome dos responsáveis, para fins de contatos futuros,
além dos dados cadastrais do representante da empresa;
c) Especificação completa do objeto ofertado, compatível com o Edital;
d) Termo de Proposta, constante do Anexo II, que é parte integrante deste Edital, 
devidamente preenchido;

eletrônico,
a de C 03^(três)

setorlicitacaopregaopmfc@gmail.com
, , após aVsolicitação do Pregoéiro no ____

j u ntamente \^com a \ documentação de habilitação (documentos legíveis,
rasurasX^bqrrõe^-oòv apagaclas 1 ............ 1 . . .
e deverá conter aindaT^ \ 
a) Nome Ne\endèreça) completo 
endereço eletrôqico te-maiiv 
C.N.P.J/MF,
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e) Planilha Orçamentária, modelo constante no Anexo I do Edital, preenchida com 
clareza e sem rasuras, indicando o preço unitário e total da proposta;
f) Quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou convenientes.

8.10. A proposta deverá ser apresentada sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
preferencialmente em papel timbrado da licitante, e redigido com clareza em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, datilografada ou 
impressa, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais, 
pela licitante ou seu representante legal.
8.11. A proposta deverá ser apresentada com cotação de preços, em moeda 
corrente nacional (Real - R$), com observância aos (preços máximos globais e 
unitários constantes das planilhas de quantidades ^e y^preços unitários que 
integram o Edital (Anexo I), contendo oferta firjnés, e precisa^s^m^ciualquer outra 
condição que induza o julgamento a ter mais de uijKfesultado. \\
8.12. A proposta deverá indicar em reais o (s) preço (s) do \s)xJJEM''(NSyofertado 
(s), com menção discriminada da tributação^pléna até 6 Ipcal dè^entrega, 
considerando que a PREFEITURA ^ã^v/possuÍNS\.inscrição\ ^estadual, 
considerado consumidor final. A concorrente será\Nesponsável\ por quaisquer 
acréscimos que ocorrerem pela não observânciavdesta particularidade. Y)
8.13 A licitante deverá apresentarmos valoresYem reais naíKcolunas dos impostos, 
anexando memória de cálculo dos mesmos, com indjèação de alíquota e metodologia de 
cálculo dos mesmos incluindo, l^iyiS, IPI,JS5, ISTR, PIS,vCOFINS e'demais impostos.
8.14 A licitante deverá declarar^expressatnente que\ps preços contidos na proposta 
incluem todos os custos e despesks, tafè\còtrio, e seirvjse limitar a: custos diretos e 
indiretos, tributos incidentes^ transporte, cargas^e/descargas, bem como outros 
necessários ao cumprimento^ integral Ndo^ objeto deste Edital e seus 
Anexos.

sendo

8.15. Quaisquer tributos, custosve despesasxiiretas ou indiretas omitidos na proposta 
ou incorretamente cotados se^ão cohsidejados como inclusos nos preços, não 
sendo considerados pleitos de \ acréscimos, a esse ou qualquer título, 
devendo os respebtiyos Èen^serèín fornecidos à PREFEITURA sem ônus adicionais.
8.16 A licitanteYèverávpreverJòdos os. acessos necessários para permitir a execução do 
fornecimento, avàliando-èe^todas^aé^suasiJificuldades, pois os eventuais custos decorrentes 
de pualquer serviço^para^melhoria destes acessos correrão por conta da licitante vencedora. 
8.17\Não(serão aorhihdàs cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas 
condiçõesyesmbelecidàs, uma) vez abertas as propostas. Os erros, equívocos e 
omissõesv/havldas^nasycotações de preços serão de inteira responsabilidade da 
desclassificação, Yualquér recurso, nem tampouco, em caso de erro para 
menos, eximiNse^do serv/iço do objeto da presente licitação.
8.18 O prazo'deN/alidade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contado a partir 
da data estabeleridajsara entrega das mesmas, sujeita a revalidação por idêntico período. 
8.18.1 Caso o prazo de validade da proposta não esteja expressamente nela indicado, fica 
estabelecido que este prazo seja o estipulado no Edital, nos termos do subitem 8.17. 
8.19. Os Anexos enviados junto ao Edital não poderão ser utilizados para confecção das 
propostas da licitante, os mesmos deverão ser reconstituídos em papel timbrado da 
licitante, seguindo como padrão os modelos anexados ao Edital.
8.20 Para todos os efeitos legais e de direito, serão consideradas nulas e 
sem nenhum efeito as inserções de Anexos às propostas, de dados não exigidos 
neste Edital, tais como: "condições gerais"; "cláusulas contratuais"; etc.
8.21 O preço levado a julgamento no presente certame será o valor global
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8:22 Em caso de divergência entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, 
e, entre os expressos em algarismos e por extenso, prevalecerão os últimos.

9.DA HABILITAÇÃO
9.1 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, a licitante detentora da 
melhor oferta Global, desde que aceita pela Pregoeira, deverá comprovar a situação de 
regularidade de acordo com o que segue:
9.1.1 Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista
a) Verificação, "online", junto do SICAF - Sistema de ^Cadastramento Unificado de
Fornecedores, da documentação obrigatória (RECEITA FEQERAL, DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO, FGTS e SEGURIDADE SOCIAL - INSS), e da hiabilitaçao^parcial (RECEITA 
ESTADUALe RECEITA MUNICIPAL); /N \\
b) Registro comercial, no caso de empresa individual. \\ y*
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em^yigor, devidamente/fegistradqjia Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comiírciais^OLNoutro ato constitutivo de'empresa

£ registrado em órgão competente. <f\ W \ \
d) Documentos de eleição (RG, CNH.NeNTRE OUTROS) com\ fotos dos atuais
administradores N\S\ ^
a1) Na hipótese de haver documentóè^om prazò\de\yalidade vencido junto do SICAF, a 
licitante vencedora deverá apresentar^ documentação correspondente com prazo de 
validade em vigor; < ^ v ^
a2) Em se tratando de docume 
através de consulta realizada ndSsèítios correspondentes, e se apresentados de outra 
forma, poderão ser em^original, por\qualquer^prpeesso de cópia autenticada por 
cártório competente ou por^erVidor do setor 'de^Ucjtaçoes da Prefeitura Municipal de 
Conceição da Feira<Pu aincla/publica$ão^mvórgão da imprensa oficial.
e) Declaração de^que Nnãbv foi\declarad^ inidônea por qualquer órgão da 
Administração/^Pública, \te ^ue\não Xstá impedida de licitar ou contratar com

.emitidossvia Internet, sua veracidade será confirmada

a PREFEITURA, \e de \que \sèv encontra em situação regular perante o 
Ministério do Trabalho, no\qbe se\efere à observância do disposto no inciso XXXIII 
do art. 7o da XGpnstituiçãóXFederalXconforme modelo constante do Anexo III 
(modela A), parteNntegrante deste Edital.
f) Óeciáração dèxxElaboração ^Independente de Proposta, Anexo III (modelo B), 
partbvintegrahte est\Èdital\\ ^
g) Declaração,Per’a^c*a *e'’ no caso c*e ou c*e c'ue cumPre 08
requisitoè\ legaisXbaTa'y a qualificação como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno \Porte, ^Xestando apta a usufruir o tratamento favorecido 
estabelecido hoXarts. 42^a 49 da Lei Complementar n° 123/2006, com base no que 
preceitua o art. Ixl^do Decreto n° 6.204/2007, ou ainda a certidão de que trata o art. 
8o da IN103, dbVDepartamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, 
Anexo III (modelo C).
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, 
emitida pelo Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, com prazo de 
validade em vigor, www.tst.ius.br/certidao.

Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
j) Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos.
k) Alvará da Vigilância Sanitária em pleno prazo de validade.
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9.1.2. Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial 
expedida pelos distribuidores de todos os cartórios da 
jurídica, ou
Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação^da proposta, 
c) A boa situação financeira do licitante, será afeíida^p^la observância, dos 
índices apurados pela fórmula abaixo, cujo cálculo\ B^veráv 

em documento próprio, devidamente assinado por contábilista ha^Hjtado.

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL >1,00O

ILG =Ativo Circulante +>Realizávelsa Longo Prazi
Passivo Circulante +vExigível a Longo^razo

ILC - ÍNDICE DE LIQUIDEZ^CORRENTE^^t^

ou Extrajudicial, 
sede da pessoa 

de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, b)
último exercício social, 

que comprovem a boa

ser demonstrado

ILC = Ativo Circulante
PasèivcKíirculante

\\
GEG - GRAU DE ENDIVIDAMENTO < 0,50

GEG =Passivo Circulante + Exiqível à Longo Prazo
'Ativo total

d) Declaração^í^Optante ou Nãòvüptante do^Simples Nacional, que acompanha a certidão 
que comproveWsuWeal condição. \\
e) As empresàsN^cohi mènos. de\01\ (um) ano de existência, que ainda não 
tenham Balànço\\de \Ninal ^ de exercício, deverão apresentar 
DeijrtÓnstrações Cbntáoeis\ envblverjdo seus direitos, obrigações e patrimônio

^ líquido^^íx^óm daía máximav de^-até 90 (noventa) dias anterior à data de

9.1.3 Qualificação Técnica
a) Compròvàção dè^aptidão do desempenho de atividade com a apresentação de no 
mínimo 01 (úm^atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado com 
características\§emelhantes, prazo e quantidades às do objeto desta licitação, 
executadas a qualquer tempo, em papel timbrado da empresa emitente do atestado, com 
firma reconhecida, acompanhado por contrato e publicação na imprensa oficial 
devidamente autenticado em cartório.
b) Alvará Sanitário e/ou Licença sanitária de empresa, perante o órgão sanitário local 

competente ou Estadual, devidamente atualizado, autorizando exercer atividades de 
comercialização do objeto da presente licitação.

c) Autorização de Funcionamento (AFE) da empresa licitante ou publicação de sua 
concessão, expedida pela ANVISA/Ministério da Saúde (Agência Nacional de
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Vigilância Sanitária).
d) Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Gases Medicinais, expedido pela 

ANVISA (RDC 69 DE 1°/10/2008, modificada pela RDC N°9, de 4/3/2010) em nome 
do fabricante.

e) Comprovante de Registro ou inscrição do Profissional responsável pela Empresa na 
entidade profissional competente devidamente regular no Conselho Regional de 
Química ou no Conselho Regional de Farmácia.

9.2 Na hipótese de ocorrência de “Voltar Fase/AtaComplementar”, o prazo 
para averiguação da situação regular das empresas Andando a habilitação das 
mesmas obedecerá as exigências contidas no subitem ^9,í\acima, ou seja, a 
partir da decisão acerca do último item em disputa, registradoWsístemêveletronicamente.
9.3 A validade das certidões referidas no subitám)9.1.1 eX^línea^a^clo subitem

èlpcumentos.^C
validade/ a' PREFEITURA 

a- contar da data

/9.1.2 corresponderão ao prazo fixado nos próprios 
mesmas não contenham expressamente o/prazò^de 
convenciona o prazo como sendo o de V9C/ (rioventa) dias,

A de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante em \Fomprovar que o 
documento tem prazo de validade superior\ao anteà\convencionaclo, mediante a 
juntada de norma legal pertinente. \/\ \\. ^
9.4 Caso a(s) certidão (ões) éxpedida(s) peia(s) Fazehda(s) Federal, Estadual, 
Municipal ou do Distrito Federa|\seja(m) NRQSITIVA(S)X-a(s) Certidão (ões) 
Positiva(s) com efeito négátivo Ndeyerá (ão^Nçontar expressamente na(s) 
mesma(s) o efeito negativo nòsNermos\dov artigo 206 do CTN ou a juntada de 
documentos comprovando-^cjue oXclébitoN^ivoarcejado pelo próprio emitente do 
documento ou que a sua\cobmnça^ está/^suspenèa ou. se c 
garantida a execução meâiànte/'depósitò, em oinheiro ou através de oferecimento 
de bens, com â^ta^ de^emissão^nao^uperior a 90 (noventa) dias, da data de 
recebimento das propostas. \/\ ^
9.5. Toda a éocumentação^apresehtada pelâHicitante, para fins de habilitação, deverá 
pertencer à N^êmpresa ^que^ efetivamente executará os serviços, ou seja, o 
número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ deverá ser o 
mespio em todès^oVsdócumèht^s,^ corrf exceção da CND junto ao INSS e do CRF 
junto ^o^FGTS\\sendo\ que\neste último caso deverá comprovar que os

W recolhimentos de FGTS são centralizados.
9.6. Tódos os documèntos apresentados para habilitação deverão estar:
a) Se axJieitahte^foVi va matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz; ou, ^
b) Se a licit^nre\for s/filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aquelesvNdocumentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente emmome da matriz;
9.7 A habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos 
por ele abrangidos.
9.8. Para fins de habilitação, a PREFEITURA poderá consultar, nos sítios oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões, os documentos não contemplados no 
SICAF ou que nele esteja vencido, o que constitui meio legal de prova. 
9.8.1 A PREFEITURA, no papel da Pregoeira, procederá às seguintes verificações: 
a) Junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br no intuito de verificar a

aso as

contestado, foi
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inexistência de impedimento da empresa participante em licitar e contratar com 
a Administração Pública;
b) Da situação da empresa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de

disponível CNJPortal doAdministrativaImprobidade
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php.);
c) Da composição societária das empresas a serem contratadas no sistema 
SICAF, a fim de certificarem se entre os sócios há servidores do próprio 
órgão/entidade contratante, abstendo-se de celebrar contrato nessas condições, em 
atenção ao art. 9o, inciso III, da Lei n° 8.666/93;
d) Junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br no OntDito de verificar, quando 
da habilitação de Microempresa e Empresa de Pequeno Vorte.qu^ tenha utilizado a 
prerrogativa de efetuar lance de desempate, y^conforme\Lei\Complementar n° 
123/2006, art.44, se o somatório de ordens bancárias recebidas^pela empresaísrelativas ao 
seu último exercício, já seria suficiente para Extrapolar ^o\faiturarfíentoNjnáximo 
permitido como condição para esse benefício/^cohforme artXSvEa mencionada

^ Lei Complementar. xn ^ W \ \
w 9.9. Toda documentação e proposta fornecida^à PREFEITURA deverão ter todas as suas 

páginas numeradas seqüencialmente.
9.10. A não apresentação ou a jrão comprovação de regularidade de qualquer dos
documentos indicados nos subitensN).1.1, 9.1?2Xe. 9.1.3 de§fe Edital implicará na 
inabilitação da licitante. XX
9.11. Em se tratando das MicroempresasXEm^resas d^Pe.queno Porte, a comprovação de 
regularidade fiscal somente X^erái Xxigida para efeito de contratação. 
Contudo, deverão apresentar^JodàXa dòcumentaçãó exigida para efeito de 
comprovação de regularidaclexfiscal, mesmo que^estaXpresente alguma restrição (Lei 
Complementar n° 1Í3xde 1^2/2O06)\XvX
9.12. A aplicaçãoXdoytratamento aiferehc^do previsto no subitem 9.13 estará 
condicionada/a\apreEentaçãoXà\documentação comprobatória de que a licitante 
é Micro EmpresâXME oirErhpresc^d^f^equeno Porte - EPP.
9.12.1. No caèo ■despreferenciavparà\Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, 
havendo algurríá XXstrjçãoX11^ cbmprovação da regularidade fiscal, será
assegurado o pràzo^ dev'G2 (dbis)^ dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

0 mome^ht<XXrXc'ue\a\ Xorem declaradas vencedoras do certame,
prorrogávelsXj>or \iguaI período, a critério da PREFEITURA, para 
regularizaçèo^aaXdpcumentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuàisxertidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
9.13. A nao^Xegularizáção da documentação dentro do prazo previsto no 
subitem acima Nmplicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das penalidades legalmente estabelecidas, conforme reza o art. 81 da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, sendo facultado à PREFEITURA convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a contratação, ou revogar a licitação.
9.14. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento 
em substituição aos requeridos neste Edital
9.15. Será considerada vencedora do presente Pregão a licitante que, atendido as 
exigências fixadas no Edital com relação à aceitação da proposta e os documentos 
de habilitação, ofertar o MENOR PREÇO GLOBAL, respeitado os

no

a
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preços UNITÁRIOS E TOTAIS, orçado pela PREFEITURA, 
planilha Orçamentária ANEXOI do Edital.
9.16. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
9.17. Se a licitante desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a
proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta ou lance que atenda ao Edital. (
9.18. Deve acompanhar a proposta financeira, a planilhaVfè^prèços unitários com a 

marca do produto a ser fornecido.
9.19. Constatado o atendimento às exigênciás/fixadasVno Edital>\a licitante
será declarada vencedora. / C Ws

na

^ 10.DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL XX \\ \\
w 10.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da aatavfixada paravabertura\^iav sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregãoyia formVeletrônica.
10.2 Caberá a Pregoeira, auxiliadp-vpelo setoXrèsponsáveíNpèlas elaboração do Edital, 
recebimento da impugnação.
10.3 Acolhida a impugnação óòntra (^ato^convocatóYIpNserá designada nova data para a 
realização do certame, exceto^quando,^inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.

11.DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
11.1 Declarado o vénc^doi^quaj^uemcitantè^poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata e motivada^em^campo^próprió^dò^sistèrpa, manifestar sua intenção de recorrer, 
quando lhe sefa^conceclidcxo pràzo oe 03 (tresj-días para apresentar as razões de recurso, 
ficando os demâisNlicitanWNtesdè\logo, intimados para, querendo, apresentarem contra- 
rázões em igualN prazo;sc]ueNcom6Çará^eontar do término do prazo do recorrente, sendo- 
lhes asseguradaV\)istav imediata dbs; elementos indispensáveis à defesa dos 
seusmterçsses. \\ \\.

0 11.2x0^acolhimentc v̂o^ recureo^ implica tão somente a invalidação daqueles atos que não
sej a mx pass í veis^de apro ve ita men to.
11.3 AX^flta^dexiTiahifestação imediata e motivada do licitante importará na 
decadênci^dovdireito-^dedecurso, ficando a Pregoeira autorizado a adjudicar o objeto 
ao licitante dèclàrado vehcèdor.
11.4 QualqueNAecurso
suspensivo.

contra a decisão da Pregoeira não terá efeito

11.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
sede da PREFEITURA, localizada na Rua Marechal Deodoro Da Fonseca, N° 26 - Centro, 
Conceição da Feira/Ba, nos dias úteis no horário local das OBhOOmin 
(oito) às 12h00min (doze) horas.
11.6 As razões dos recursos poderão ser apresentadas via sistema do Pregão 
Eletrônico no sítio do Licitações 
escrito, tempestivamente, no endereço acima, e dirigidas a Pregoeira, que decidirá

e: www.licitacoes-e.com.br, ou por
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sobre eles, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua 
decisão.
11.7 Para efeito da contagem dos prazos, o expediente na PREFEITURA é 
das 08h00min (oito) às 12h00min (doze) horas
considerado intempestivo o recurso ou representação quando não recebido pela 
Pregoeira ou pelo Protocolo do Setor de Licitações até as 12h00min (doze) horas do 
último dia do prazo recursal.
11.7.1 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos 
legais, bem como os que forem enviados por e-mail.

12.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
12.1 A adjudicação dos serviços do presente certapcie sera, vlàbilizada
sempre que não houver recurso. / / \\
12.2 A homologação da licitação é de responsabi|idade da autoridade^cómpetente e
só poderá ser realizada depois da/^adjiidicação \^osy//serviços) aos 
proponentes vencedores pela Pregoeira, ouV/quando\houver recurso, pela própria 
autoridade competente. <T\ \\ \\
12.2.1 A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao^setor que solicitou 
a aquisição com vistas à verificação da aceitabilidade dos^produtos cotados, antes 
da homologação do certame. \\ ^\\
12.3 Além das medidas legais cabíveis, a propbriente vencedora desistente da 
contratação será declaracla\ suspensa de \participar de licitações na 
PREFEITURA por até 05 (cinco) anoSfsp que^será publicacJoYio Diário Oficial da União.
13.DO PRAZO DE EXECUÇÃO.DOíNoRNECIWIENTo4/

13.1 - Os objetos\^âesta^-licitação, compreendendo a totalidade dos
itens, devem ser^entregues^dè^fomia^p^rcelada e imediata ao recebimento da 
requisição, spb^ena^èTescisãp^ontraíüa^jcteda a natureza dos bens.
13.2- 0 local d^entre'ga^odersha^ranger tocia'a área territorial do município. Os custos 

atinentes a entrega'sera porcqnta da empresa licitante.
13.3- 0 Loca^de^nh’ega sèfá^s indicados na requisição.

14^Das"CpndiçõesvDe Pagamento)
^14.1 ONplíga^ento será^efetuadb^em 30, 60 ou/até 90 dias, após a entrega dos materiais por 
^preposto\dà\PRÉFEI^URA e xovmesmo confirmará as características dos mesmos e sua 

compatibilidadé^com-^aplicação a qual se destina e já caracterizadas neste Edital ou na 
especificação^dosvmesmos/)
14.2 Será observado o prazo de até 30, 60 ou/até 90 dias pára o pagamento, contado da
data final do períodõ^e adimplemento, conforme estabelece o Art. 40, inciso XIV alínea “a”, da 
Lei n.° 8.666/93. ^
14.2.1 Os documentos de cobrança deverão ser apresentados à Tesouraria da 
PREFEITURA.
14.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar:

e, sendohorário local

pela Pregoeira

a) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do INSS, referente aos 
serviços realizados em atendimento à Lei 8.212/91, bem como a IN 971/09 - 
SRF;
b) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do ISS, referente aos serviços 
realizados em atendimento à Lei Complementar 116/2003;
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c) O valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na 
fonte, de acordo com o art. 1o, § 6o da IN/SRF n.° 480/2004, ou informar a 
isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, 
sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor 
total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou 
serviço.
14.4 A fatura deverá vir acompanhada da documentação relativa à aprovação por parte 
da Fiscalização do fornecimento faturado, indicando a data da aprovação do 
evento, que será considerada como data final de adimplemento da obrigação, 
conforme estabelece o Art. 9o do Decreto 1.054, de^oVx-de fevereiro de 1994.
14.4.1 A PREFEITURA considera como data final do período\d^aâimplemento, a data útil
seguinte à de entrega do documento de cobrança no \local\deN.pagamento dos 
fornecimentos, a partir da qual será observado cKprazo citaao\no Subitem 16.2, para 
pagamento, conforme estabelecido no Artigo/9o, (do Decreè© XnV'l .054, de 7 de 
fevereiro de 1994. V/\\ \ ^
14.5 As faturas só serão liberadas pararpagamento\aepois desaprovadas pela área 

^gestora, e deverão estar isentas de erros%^omissões> sem o que\serão, de forma
imediata, devolvidas à licitante vencedora para\Correções,\ião se\alterando a data 
de adimplemento da obrigação. /\ \/\ \\\
14.5.1 Os documentos de cobrançaNncli^arão, obrigatovriamente\o) número e a data de
emissão da Nota de Empenho, emitidos pela ^PREFEITURA, e que cubram a 
execução dos fornecimentos. \\. \\ \
14.5.2 Caso a Contratada seja optantóvpelo üjstema Integrado de Pagamento de Impostos
e Contribuições das l^croempresasxV^Empresas_de^Pequeno 
deverá apresentar, juntafnehte^com^a\Nota FiscaJ/Eatura, a devida comprovação, a 
fim de evitar a retenção \aMonte dosMributos e contribuições, conforme legislação 
em vigor. X. \ \\. Xv
14.6 É de inteiri^respon^ibHidade/cla licitante^vencedora a entrega à PREFEITURA dos 
documentos de ^cobrançaXacompanliados dos seus respectivos anexos de forma 
clara, objetiva ^e YoraenadaX^que XeXnão atendido, implica desconsideração pela 
PREFEITURA dosxprazos^estabelecidos.
14.7^f^Ov^constituèiArnotivo^ dè\págamento pela PREFEITURA serviços em excesso, 
desnecessários à NexecuÇãbv dos~/ fornecimentos e que forem realizados sem 
autorizaçãXXprevia Ma Fiscalização. Não terá faturamento fornecimento/serviço 
algum q^e^não^seXfenquadrè^ na forma de pagamento estabelecida neste Edital.
14.8 A Contratada sè^qbrig^a a manter, durante toda a execução do fornecimento, todas 
as - condiçõesXdev habilitação e qualificação exigidas, 
obrigações por elà^assumidas.
14.9 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a 
emissão da Ordem de Fornecimento, de comprovada repercussão nos preços 
contratuais, ensejará a revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso. 
14.9.1 Ficam excluídos da hipótese referida no subitem anterior, tributos ou encargos 
legais que, por sua natureza jurídico-tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não 
reflitam diretamente nos preços do objeto contratado.
14.10 Será considerado em atraso, o pagamento efetuado após o prazo estabelecido no 
subitem 15.2, caso em que a PREFEITURA efetuará atualização financeira, aplicando-se a 
seguinte fórmula:

Porte - SIMPLES,

x;

em compatibilidade com as
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AM = P x I, onde:

AM = Atualização Monetária 

P = Valor da Parcela a ser paga; e 

I = Percentual de atualização monetário, assim apurado:

(1+1M1/100)d*1'30*<1+im2/100) ‘«^«^{l+imn/IÒÒ) ^1'30* - 1, onde;|

i = Variação do índice de Preço ao Consumidor) AmplíP1^ ÍPCÀXno mês “m”; 
d = Número de dias em atraso no mês “m”; / / \ \
m = Meses considerados para o cálculo da atu^zaçâo^^netária^^/ ^X^}

0 14.10.1 Não sendo conhecido o índice pará^o^período^será utilizado no cálculo, o último

índice conhecido. \ \ W \ \

1 =

\

14.10.2 Quando utilizar o último «índice conhecido^o cálcuío^do valor ajustado será
procedido tão logo seja publicado^oNndice definitivo^ corresponciente ao período de 
atraso. Não caberá qualquer rémbqeração^a título de Correção monetária para pagamento 
decorrente do acerto de índice. Xx, \ \
14.10.3 Nos cálculos deverão ser utilizadas 5 (cirteo) casas decimais.

15 REAJUSTAMENJO DOS RREÇOS^X^X^
15.1 Os preços contratuais serãolixos.e irreajustáveis.

16 DAS MULtA^X^
16.1 Em caso. de inadiníplementoXpbr parte da licitante vencedora de quaisquer das 
cláusulas ou coriâiçõès do^conJratoXa^licitante vencedorá será aplicada a multa no 
perceritual de o\ N%\um xd|cimo por cento) ao dia, sobre o valor GLOBAL 
do contrato, até o\limite\de 20^ (vinte 
d a ráN e nsejoX'S ua rèscisãoNXv
16.2 Xcorrrda^axjnadimplenaa, a multa será aplicada pela PREFEITURA, após 
regular pX^ssoladrríiÀis^rativo, observando-se o seguinte:
a) A multaX. seraXdeduzida do valor líquido do faturamento da licitante 
vencedora. Caso\o valbf do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, 
esta será descènrada da garantia do respectivo contratado. Se a multa for de valor 

valor ^Xla

por cento) do prazo contratual, o que

licitante vencedora seráprestada,
para complementação do seu valor no prazo de 10 (dez) dias a

cobrado

garantiasuperior ao 
convocada
contar da data da convocação, ou ainda, quando for o caso 
judicialmente sem prejuízo de outras apenações previstas em Lei. 
b) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela empresa vencedora, esta 
será convocada a recolher à PREFEITURA o valor total da multa, no prazo de 10 
(dez) dias, contado a partir da data da comunicação

a
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16.3 Ocorrido o inadimplemento, a penalidade será aplicada pela PREFEITURA, através 
de ato da Secretaria de Administração baseado no relatório da comissão constituída 
para tal fim, observando o seguinte:
16.3.1 Cientificada da recomendação da cominação de penalidade, a contratada 
poderá apresentar defesa prévia no prazo de 10 (dez) dias.
16.3.2 Após o procedimento estabelecido acima, a defesa será apreciada pela 
Superintendência Regional e, ouvida a Assessoria Jurídica, deverá a autoridade 
competente decidir sobre a aplicação ou não da sanção.
16.3.3 A contratada terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
cientificação da aplicação da penalidade pela autoridade competente 
apresentar recurso à PREFEITURA. \
16.3.4 Ouvida a Comissão e a Assessoria Jurídica, poderá o'Secretariàvde Administração
relevar ou não aplicação da pena. / y* \ \
16.3.5 Caso seja mantida a sanção, os autos deverão ser remetidos^à^DjretoriaJExecutiva da 
PREFEITURA para julgamento do recurso. ^
16.3.6 Caso a Diretoria Executiva jnantenhaVa

para

caberá mais
recurso. \\ \ \
16.4 Em caso de relevação da multa, a PREFEITURA se resérva oxdireito de cobrar 
perdas e danos porventura ^cabíveis razão\do^ inadimplemento de
outras obrigações, não constituinclo a relevação noVação contratual nem 
desistência dos direitos que IheToren^assegurados.^1 v ^

17 DO RECEBIMENTO DEFINITINftmOS SERVIÇOS ] j
17.1 Os fornecimentos^objeto do^resente^Edjtal.ysomente serão recebidos pela 
PREFEITURA ou por pr^poslo^p^ ele^desighado_após o atendimento de todas as 
condições estabeleõidas neste^EdiíàKe\demais documentos dele integrantes, desde 
que atingido o fim a'quVse dèstirtamTcom^efiCácia e qualidade requeridas.
17.1.1 O RecebimentbN^efiniti^o.xto fornecimento, após a sua execução e conclusão,
obedecerá áo s^dispostbvNios Artigos 73, 75 e 76 da Lei n° ~
alterações posteriqress. \\ \\
17.2 A FiscalizaçapNfará a visforia e\sl 
as ^Especificaçõesv Vécnicas . \\
17.3. ̂ Na^ipótese aà^ necessidade^-de correção, será lavrado Termo de Recusa onde 
serão\apontadas^ Nasy falhasv e irregularidades constatadas e 
prazo paraXque^áx^Contratacla, às suas expensas, providencie as correções ou 
acertos apbntádos>\ \

18 DA CONTRÂTÀÇÃO
18.1 A contrafação formalizar-se-á mediante assinatura da ATA de Registro de 
Preço.
18.2 A PREFEITURA é responsável pela contratação, fiscalização, inspeção e pagamento 
do serviço, objeto a que se refere este Edital.
18.3 Após a homologação do Pregão Eletrônico, o proponente vencedor será convocado, 
por escrito, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, retirar, assinar e 
devolver o instrumento contratual, na forma da minuta apresentada no Anexo IV, adaptado 
à proposta vencedora.
18.4. A recusa da adjudicatária, não justificada, em executar o serviço no prazo 
estabelecido, bem como não apresentar as mesmas condições exigidas para
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sua participação e habilitação neste certame, caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-a as sanções previstas neste Edital, sem prejuízo 
das demais cominações legais cabíveis.
18.5. Na hipótese do não cumprimento da licitante vencedora da execução do 
serviço no prazo estipulado ou em caso de recusa por parte desta, é 
facultado à PREFEITURA, por intermédio do Pregoeiro, convocar as licitantes 
remanescentes, por ordem de classificação para fazê-lo. Analisada a aceitabilidade da 
proposta, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, sem prejuízo das cominações 
legalmente estabelecidas.
18.6. É ainda da competência da Contratada: V
a) A execução do serviço, objeto desta Licitaçãcvxbem como o fiel 
cumprimento das obrigações estabelecidas no Edital; \\
b) Responsabilizar-se perante a Contratante/pela qualidade dps orodutos, no 
que diz respeito à observância de^,. normas técniçás/ e\^códigos
profissionais;

ota Fiscal/Fatura o Valor do IRPJ ec) Fazer constar em destaque na 
demais contribuições incidentes, para fins\dev retenção, 'na fonte\ de acordo comX N \

\o art. 1o, §6° da IN/SRF n° 480/2004, ou informar a isenção., não incidência ou alíquota 
zero e o respectivo enquadramento legal; \\ \\
d) A entrega à PREFEITURA \ioSv documehtos^ de cobrança, acompanhados 
dos seus respectivos anexos deforma clàra>objetiva e ordenada;

19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, \\.
19.1 A recusa injustificada^oJicitahteXyencedof^én^assinar o contrato, aceitar ou
retirar o instrumento X^equivajente, \Xdentro''''''-dc> prazo estabelecido pela
PREFEITURA, o atraso, injustlficadò^na^exeçução do contrato, a inexecução total 
ou parcial do-contratoX^^bemOcomo^Venhaj) executá-lo fora das especificações 
e condições^acordadas',^6, aincia, impeça ou embarace, de alguma forma
a fiseaIizaçao,^caracterizam\o descumprimento total das obrigações assumidas,
termos do art. 8Í\^c/c\arts\86v e ^87pda Lei n° 8.666, de 21.06.1993, podendo 

a BREFEITURA^garâtitida âXXprévia defesa, aplicar ao responsável as
guintes\sanções\ W \J>

^ I. Advertêncíà;
IIMulta\\^
III. Suspensão^tempofãriaXçJe participação em licitação e impedimento de contratar com a 
PREFEITURA/por pràzo^não superior a 2 (dois) anos.
IV. Declaraçãos^e^inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante' a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a PREFEITURA pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 19.4.
19.2 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 20.1 poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
19.3 A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 20.1 é de competência do 
Ministro da Integração Nacional, facultada a defesa do interessado no respectivo

nos

se
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processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após o prazo de aplicação estipulado.
19.4 Nos termos do Art. 49, II 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato deixar de 
entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar 
com a União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo^e até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no C còntrato e das demais 
cpminações legais.
19.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas'no SICAF\^
19.6 A multa, resultado de inadimplemento por parte da \x)ntratàda, év^neramente
moratória, não isentando a contratada do ressarcimento po^erdás^éNlanos pelos 
prejuízos a que der causa. / /\ \ \ /

% 20 DA GARANTIA DOS PRODUTOS

20.1 A licitante vencedora responsabiliza-se, porNsi\por seus^sucessores, pela garantia de 
que os serviços estão nas condições^estqbelecidas n^especificaç^es técnicas respectivas.

21. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA'DE REGISTRO DE PREÇOS
21.1. Homologado o resultado daNicitação\oN>rgão gerenciador, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de^fpfnecedores^a _sérehn registrados, convocará os 
interessados para, no prazo^de^até^OS^tres) dias^úteis^contados da data da convocação, 
procederem à assmatura^da\Ata-^lè~~-F^egistro de^Preços, a qual, após cumpridos os 
requisitos de publicidade, tèrá^efeTtò^deSbmpromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas./^ \\\
21.2. O prazolprevisto potí^á^ser prprrogado uma vez, por igual período, quando, durante o 
"m transcursoXfohsCli^itadbxpelo licifanVconvocado, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pelo órgão.g^epciador\\.
21.3^^0053 injustificada de fomepedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 
estabelecidojDela Àdmmi^tra^ão enéejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei 
ou n^presentè-instrurnento convpcatório.
21.4. ÉXacultàdo^^rriinistràção, quando o convocado não assinar a ata de registro de 

preços noNprãzo e-vçondições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classifiçação>paVa fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro classificado.
21.5.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quânto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições.
21.6. Serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens com preços iguais ao do licitante mais bem classificado; segundo a ordem de 
classificação baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que 
deverá ser observada para fins de eventual contratação.

do Decreto n° 10.024/2019, o licitante que,

seu
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21.7. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm 
as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas 
durante toda a vigência da ata.
21.8. Constatada a irregularidade, quando o licitante vencedor recusar-se a assinar o
contrato ou retirar o instrumento equivalente ou em qualquer outra hipótese de 
cancelamento do registro prevista no art.16 do Decreto Municipal n° 199, de 11/04/2017, a 
Prefeitura Municipal poderá convocar o licitante subsequente na ordem de classificação 
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar a.contrato ou a ata de registro 
de preços. (
21.9. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as 

seguintes condições:
21.10. Será incluído, na respectiva ata, o registro dos^licitantes qu^aceitàper^cotar os bens 

com preços iguais ao do licitante vencedor na sequencia da classifiÇaçãp-óo.certanne..
21.11. O registro a que se refere item anterior ^em^por^bbjetivo a formação de cadastro de
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, \ \ \

22. DA VIGÊNCIA DA ATA

22.1. A Ata de Registro de Preços terá^igência de 12.(doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura. \\ \\ \ \
23 - DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTOvDA ATA

23.1. A alteração da Ata de Registro.de Rrêços e o-oancelamento do registro do fornecedor 
obedecerão à disciplina do^Décreto^Iümbipaf n° 199/2017, conforme previsto na Ata de 
Registro de Preços anexa^ao Edital.
23.2. É vedado^efetuar^acréscimos^rios quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acYêscimo de^quajrata^lj0 do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da 
possibilidade dè.aiteràções dos'cpntratos'eyentualmente firmados.

24.DAS;DISROSIÇOÈS GERAIS

24.1 Nãb^havendd^expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização^Nk) ^èertame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o^-primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Pregoeiro em contrário.
24.2 É facultada aosPregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do Processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública.
24.3 As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de 
força maior, serão resolvidas pelo Pregoeiro ou pela autoridade competente, desde 
que pertinente com o objeto do Pregão e observada à legislação.
24.4 Devem ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que 
ocorrerem durante a execução do presente serviço contratado.
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24.5 Serviços e fornecimentos extras não contemplados na Planilha Orçamentária da 
contratada deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses 
deverão ser previamente autorizadas/aprovadas pela autoridade competente.
24.6 O não atendimento a exigências formais não essenciais não importará 
no afastamento do licitante, desde que, a critério do Pregoeiro, seja possível a aferição da 
sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 
realização da sessão pública do Pregão.
24.7 A PREFEITURA poderá revogar a licitação quando nenhuma das 
propostas satisfizer o objetivo da mesma, ou anulá-la quando for evidente que tenha 
havido falta de competição ou quando caracterizado o indício^de cólusão.
24.8 A PREFEITURA poderá, ainda, revogar a licitação^porNazão
público decorrente de fato superveniente, devidaitiente c^mprOvaclo, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo/4nuíá-la por^xNegalidaaex^de ofício 
ou por provocação de terceiros, mediante Aparecer isentcix e^deyidamente 
fundamentado. / /\\ \ /

de interesse

íf\24.9 As normas que disciplinam este Prçgão serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interêssados, eem 
segurança do futuro contrato.

comprometimento da

24.10 Fica garantido a PREF(EIT^JRA\àesde que justificado, o direito de, a qualquer 
tempo, desistir da celebração\dov contrato, escolherXa proposta que julgar mais 
conveniente, ou optar pela revogação da licitaçaO, no todo* ou anulá-la em parte.

24.11 O Edital e seus Anexds;disciplinarão os casos em-que ocorrerá a sua rescisão, com a 
~ da \<^ução~>^>^a\juízo da PREFEITURA, o alijamento 

xeJa ^''transacionar, independente de ação ou
conseqüente perdfi 
da contratada para. 
interpelação juáfeial cabívek\v\ \\
24.12 Responsabiliza-se a licitante vencedora por quaisquer ônus decorrentes de danos a 
que vier causar\ áK PREFEITbRA e^ a terceiros, em decorrência dos serviços 
objefoclesta licitação^ \\ \\

^ 24.1^^^ita^eN^rá\respbriéável por todos os ônus e obrigações concernentes à 

legislaçãb^trjbutánã>Xtrabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos 
incidam-^sobTê^xa/^execução do serviço, os quais, exclusivamente correrão

\ com

que
por sua conta.

24.14 Os licitantes>são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase do certame.

24.15 O licitante que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, na forma da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. ,
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245.16 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na PREFEITURA.

K-

24.17 A homologação do resultado deste Pregão não implicará direito à 
contratação.

24.18 Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da 
legislação regedora, em especial a Lei n° 8.666/93 .e suas alterações, a Lei 
n° 10.520, de 17/07/2002, Decreto 10.024/2019, e Decreto wSfeicipal 133/2020.

24.19 Este Edital e seus Anexos farão parte integranteida Ordenidé^SeiMço a ser emitida 
em nome da licitante vencedora, independente de tr^scrições.

Foro de Conceição da Feira^B^ TSeção Judicia^r da ''Bahia 
Região será competente para^dirimir qi^^ões oríSffdas da presente 

= ‘, renunciando as partes, a qualq^j^utro, pon^^privilegl^» que seja.

Conc^^^^Teira7B^o^de xxxxü^^tèl.

24.20 O 
TRF/1a 
convocação

i

V

*
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w
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N°. 010/2021

1 - DA UNIDADE REQUISITANTE
Secretaria de Saúde

2- DO OBJETO:
Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoasxjurídicas objetivando o 
fornecimento de oxigênio e materiais de auxilio e de consumo paravoxigêniOv|3ara atender as 
Unidades de Saúde do Município de Conceição da Feira^Esíado da^Bahia,Conforme 
especificações abaixo: / / \\ /

03 - DA JUSTIFICATIVA

O oxigênio é de grande importância parada medicinarem^todos osvseus níveis, desde 
primeiros socorros, resgate, nos mais diversos ambientes^cie saúde, como> Unidades de 

saúde, ambulâncias e até mesmo efn-residêhcias. O oxigêniOxéxextremamente importante 
para nossa vida e para nossa saúde^nclusive^éNmais essenciaKque água, já que sem ele 
apenas podemos sobreviver duçante alguns'segundosN. J ^

a Secretaria de Saúde^tem implantadovèstratégiasxpara fortalecer os serviços em saúde, 
para tanto, se faz necessário estruturar^as^Jnidàcies de Saúde com equipamentos e 
materiais de oxi^nação^assegurando^assim qualidade no serviço, oferecendo melhor

Vtratamento ao paciente.
Assim, sempre visancio^melhoràr^àvassistência à saúde da população e proporcionar 
também um confortoXmelhor-tanto paravprofissionais e funcionários da área, como para 
popu(ação>-visa melhorar^a^qualidà^ejdos serviços prestados na área da saúde, 
investindo>sistematicamente nahadèquação das unidades de atendimento.
Nesse contexto pára'a-viabilização da proposta, requer a contratação de empresa para 
fornecimento^cje^equiparrientos e materiais de oxigenação para fortalecimento do seu 
sistema munici^aj^dando melhores condições de trabalhos aos seus servidores, bem 

como melhor tratamento a população de Conceição da Feira/ba..

Para a execução do Projeto será realizado Pregão Eletrônico, observando os requisitos, 
devendo ainda observar as normas e condições do Edital e as disposições contidas na Lei Federal n° 
10.520, de 17 de julho de 2003, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 
Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014, e subsidiariamente a Lei Federal n°. 8.666, de 
21 de junho de 1993, com suas alterações.

4. EMBASAMENTO LEGAL
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4.1 Além disso, deverão ser observadas as disposições impostas pela da Lei n.° 10.520, de 
17/07/2002, dos Decretos n.° 3.722, de 09/01/2001, alterado pelo Decreto 4.485/02, e n.° 2.271/97, 
Decreto 6.204/2007 e no Decreto n° 7.746 de 05/06/2012, e no Decreto 10.024/2019, da Lei 
Complementar n.° 123, de 14/12/2006, Instrução Normativa 01 de 19 de Janeiro de 2010, Decreto n° 
7.709 de 03/04/2012 e, subsidiariamente, dos dispositivos da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.

5 -DO CONTRATO
A empresa licitante vencedora do certame terá suas obrigações estabelecidas em contrato 
com a Prefeitura Municipal, obedecendo todas as cláustílas^e condições constantes 
no Edital de Licitação do qual, este termo, é parte integrante.

6- DA SUPERVISÃO / / \\
A Supervisão da execução do objeto desta licitaçãomcará a carao da-Secretaria Municipal 
de Saúde. / /v\ - \

7 - Especificações do objeto

<\LOtE 1 - OXÍGÊNIO MEDICINAL

w ) 1DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS \ \ITEM UNIDADE QUANTIDADE

OXIGÊNIO MEDIcÍnALPÀRA CILINDRO^DExIO METROS^búBICo/ J MTS1 8.000

OXIGÊNIOrMEDICINALPARÃ'CILINDRO'DE1.METRO CÚBICO MTS2 400

ar compr'imidomedicinalpara ciundro'de io'metros CÚBICOS
______ \ V______\ \________)______________________

3 MTS 700

8 - PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 
O/prazo para Entrega aos equipamentos e materiais de oxigenação é de 2 
(aoisj.dias^jda emissão oa^btdenvde* fornecimento, de forma parcelada, na sede 
do MuhJçípio^dejConceição^dVFeira/BA.

9 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTEV
É responsabilidade do poder público municipal averiguar com antecedência a 
idoneidade e a regularidade da empresa aos propósitos do edital; acompanhar, 
supervisionar a entrega dos materiais, de acordo com as especificações das planilhas 
no edital.

10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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A empresa contratada será designada a execução, zelando pela boa qualidade dos 
produtos, prazo de entrega e horário. Deverá ainda:

a) entregar os produtos de acordo com especificação dos produtos em planilha no edital.
b) comunicar, por escrito à CONTRATANTE, qualquer fato extraordinário ou anormal que 
ocorrer na execução do objeto contratado;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação^exigidas neste processo.

n- RESULTADOS ESPERADOS

Estruturar as Unidades de Saúde para melhores ctínclições de frabalho/maior eficácia na 
reabilitação e tratamento de pacientes com x^roblemas respiratórios? bertr-como nas 
transferências de pacientes graves. / /\\ V?/ /

12- SANÇÕES \\ \ \

12.1. O descumprimento injustificado das^obrigações assumidas nos Termos deste edital, 
sujeita a contratada a multas, consoante o^caput e §§ dòsaft.^86 daYei 
alterações posteriores, incidentessobre o valoTda Nota de Empenho;
12.2. Sem prejuízo das sançõesYorhinadas no^arlY?, I, III e^V, da Lei 8.666/93, pela
inexecução total ou parciâlYo^objeto adjudicado, a^Àdministração poderá, garantida a 

prévia e ampla defesa, aplicará ContratàdaTnulta de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
adjudicado. J

12.3. Nenhuma penalidade-será-aplicadavsem o devido processo administrativo.
A penalidade de muIta^será'aplicãda nbs seguintes

a) de I^T^Íum ^or^c^to^doNvalor^dà^Nota de Empenho, por dia de atraso por 

descumprimento dosáerviíos, previstos neste Termo, limitado a 10 (dez) dias de atraso;
b) d^^2^>\^ois porcento) do\^alor da Nota de Empenho por infração a qualquer 

condição estifculadaNio EciitaíXnão prevista na alínea anterior, aplicada em dobro na

no 8.666/93 e

casos e proporções:12.4.

^reincidência.
ii>CONDIÇÕES GERAIS^J)
\)\) 'present^ ajuste vincula-se ao instrumento convocatório pertinente em todos os 

seusYerrnos eY^-pro^osta do contratante, sendo os casos omissos resolvidos de acordo 

com a legislação aplicável à espécie.
b) Os cas^svomissos e as situações não previstas no presente Termo serão avaliados e

resolvidos pela Prefeitura Municipal de Conceição Da Feira - Bahia, por intermédio do seu 
Departamento Jurídico.

c) A habilitação dos proponentes não lhes assegura a celebração do Termo de 
Contrato, ficando a critério do Município, decidir pela conveniência e oportunidade da 
realização deste ato.

d) O objeto deste Termo de Referência deverá ser executado pela contratada, sob a 
inteira responsabilidade funcional e operacional desta, sobre os quais manterá estrita e 
exclusiva fiscalização.
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e) Os produtos deverão ser entregues conforme as especificações do Termo de 
Referência por todo o período de distribuição.

0 Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, 
na forma do art. 67 da Lei Federal 8.666/93, ficando esclarecido que a ação ou omissão, 
total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à Contratada de total 
responsabilidade na execução do contrato.

g) A Prefeitura Municipal poderá realizar visita exclusivamente no endereço da sede da 
empresa vencedora no prazo máximo de 24hs (vinte e quatro horas) após o certame, para 
confirmação de funcionamento (“PORTAS ABERTAS")xCondição essencial para 
homologação e contratação.

h) Não serão aceitos atestados emitidos por empresas doxmesmq^rupo empresarial do 
concorrente ou pelo próprio concorrente ou por erripresas das^quais parjicipem sócios

ainda empresas dais qtíal o concorrente intégre-o
ou

diretores do concorrente, ou 
societário.

seu quadro

0 A comprovação de aptidão deverá-vir acompanhàda da(s) cóp|a(s) do(s) contrato(s) 
respectiva contratante do fornecimento/execução^atestado, onde^fique evidente acom a

compatibilidade do objeto do contrato.

SECRETARIA DE SAÚD
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ANEXO II TERMO DE PROPOSTA

DADOS DO PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
FONE/FAX:

À
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - Bahia / Setor de 
Licitações. \Rua MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO, ^ 

Conceição da Feira/Ba.

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2021 / < \\ /
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contrataçao de pessoas 
jurídicas objetivando o fornecimento de oxigenio^xmateriaisX^de^ auxilio e de 
consumo para oxigênio para atender <(asN Unidadesxde Saúde do Município 
Conceição da Feira - BA, tipo menor preço GlòbaL XX \ \
Prezados Senhores, X/X XX\ V/
Tendo examinado os documentos deTMicitação, nósXabaixo-assinados, oferecemos proposta 
para Edital de Pregão Eletrônico n° 010/2021, que est^em^conformidade)corri o referido Edital e 
seus Anexos, bem como com\as XspecificaçõesXjonstantes em nossa proposta, pelo
valor Global de R$______(_____X KconfòrmXPIanilha Orçamentária em anexo, parte integrante
desta proposta. Comprometendo-nos^sevnossaNproposta for aceita, a aquisição no prazo fixado no 
Edital, a contar da data^da^-assinatura/da OrdemXe^Fomecimento. Concordamos em manter 
a validade desta proposta^ pprXm.períòdp^de 6bx(sessenta) dias desde a data fixada para 
sua abertura, ou seja}

(

,_____ /_____ , e rèpresentaráaihivcompromissovque pode ser aceito a qualquer data antes da
expiração desse,prazoNAtévquexsejaxassinadaX Ordem de Fornecimento, esta proposta será 
considerada umx XcontrafiX^ de\Xobrigação—^ entre as partes. Na oportunidade,
credenciamos junto'àsPREFEITURA oíaj^Sr.í3) _______________ .carteira de Identidade n.°
, Órgão ExpedidorX X XX. CPrX^_______________ , residente e domiciliado(a)

\ \ \ X \ h:°___X.^bairro___________ , na cidade de__________ ,
_____ \ \ \ \ . aò(à)\^ual outorgamos os mais amplos poderes inclusive para

inteípors^ecursos, quándoNcabíyeis transigir, desistir, assinar contratos, atas e documentos, enfim, 
praticares''demais atos no presente processo licitatório, conforme cópia da procuração que 
fazemos. xanexar>DeclavramosiNque temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos a 
licitação etn \ '
DeclaramosXinda, nbssa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e 
seus anexos 'fesque nos^preços propostos estão inclusos todos os tributos incidentes sobre o 
serviço objeto deste Edital.

na rua___
Estado-s.de

v>
Atenciosamente

FIRMA LICITANTE/CNPJ

ASSINATURA DO DO REPRESENTANTE LEGAL
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MODELO DA PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS

LICITANTE:

END. COMERCIAL:

UF:

FONE:E-MAIL:CEP:

CONTATO:

INSC. ESTADUAL:CNPJ:

REPRESENTANfE LEGAL:
/ /

VALIDADE DA PROPOSTA:

'C/C:AGÊNCIA:
^ \

DADOS BANCÁRIOS: BANCO:
\ \
\)OBJETO:

<\ \\ \\
MODELO DA PLANILHA DE QUANTATIVOS EP RO POSTA DE PREÇOS

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALDISCRIMINAÇÃOITEM QUANTIDADE

^ \\ N )\

\V^\ VALOR TOTAL:
/X

V
VALOR TOTAL (POR EXTENSO):

\ \
l W \\

VALOR TOTAL DA PRÒPÒSTA\ \\ \\
\\\\ \\

I DeclaTarhos, que no preço^ofèrtado estãVijnclusas todas as despesas necessárias para o fornecimento do 
^^objetoSendo.de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, 

encargos socais, impostqs^taxas, tribhtos^emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros 
e demais despeOs^nereqtêsí\stando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às

\especificações do-objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros
V \nessa avaliação, para^efèito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade

competente.
xvPor esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos

da Lei 10.520/02, da Lei n^ 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico 
N2 10/2021/SRP.

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE
II

LOCAL ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO REPRESENTANTEDATA
Observacões:A proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados os pagamentos durante a execução do 
contrato.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO
TEL.: (75) 3244-3800CEP: 44.320-000



pli
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA,

ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO

(MODELO A - DECLARAÇÃO PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NA ALÍNEA “b” DO
SUBITEM 9.1.1.)

CNPJ n°A Licitante
séu representante legal abaixo assinado, declara, sob as penjalidades da lei,
1) ATENDIMENTO DO ART. 27, INCISO V DA LEI 8666/93Kacrescido pela Lei 
9.854/99, que não emprega menor de dezoito anosem trabVlhQ^nbtumo, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos; / y \ \

) Ressalva: contrata menor, a partir de quatoíze/na condiçãoxde aprendiZv(em caso 
afirmativo, assinalar a ressalva acima);

0 2) DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPÊDlTIVO PAT^\HABILITAÇÃO: - que até a 

presente data, NÃO EXISTE FATO MUE IN VALID E^ O SEU SICAF, ora 
apresentado para fins de habilitação na Npresente licitação, (Art\32 - § 2o Lei
8-666/93>: <\ \\A 3 \\
- que não foi declarada inidônea^por qualquervxÓvRGÃO DÁ) ADMINISTRAÇAO
PÚBLICA, em qualquer de suás\esferas\Federal, Estadual , Municipal e no Distrito 
Federa!; \\ \\ \\
- que não está impedida de licitarxe contratar com a PREFEITURA, (Art. 87 Inciso
IV da Lei 8.666/93). \\ /
3) CUMPRIMENTO Dp^RT>4e, INCISO VIPDA^LEM 0.520/02, sob pena de aplicação 
das penalidades leçjlris cabíveis^confoíme^preyisto no Art. 7o da Lei 10.520/02, que atende 
plenamente os requisitòs^de habilitaçãoxorTstantes do Edital;
4) DE ÇONHECIMENTO DÒ\INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:
documentos e iqfòrmaçbes\con^ecer e acatar as condições para o cumprimento das 
obrigações objeto^daNicitação. \ \\

, por

(

ter recebido os

® Cidade^d

Assinatura do representante legal
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(MODELO B - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA) 
(PARA AS SITUAÇÕES PREVISTAS NO SUBITEM 10.1.1, alínea “c”)

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 
constituído da (empresa ou Consórcio) doravante denominado (Licitante/Consórcio), para 
fins do disposto no subitem 10.1.1, alínea “c”, do Edital n° 010/2021, declara, sob as penas 
da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da licitação, Pregão Eletrônico de n° 010/2021 foi
elaborada de maneira independente (Empresa/Consórcio),Ne^o^onteúdo da proposta 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente/informado\discutido^ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da^íícitação de^i^OI 0/202^por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; /
(b) a intenção de apresentar a proposta elatíoraáaspara participar daxicitaçãoxJe n° 
010/2021, não foi informada, discutida ou recebicía de qualquer outroNpkrticipante potencial 
ou de fato da licitação de n° 010/2021 Vorxciualque^'TTifeio ou pòrxqualquer pessoa;
(c) que não tentou, por qualquer meio ou ^onqualquer^eàsoa, influir' na decisão de 
qualquer outro participante potenciaXou de fato^da^ licitaçãò^cle n° 010/2021 quanto 
a participar ou não da referida licitaçao-\(d) que o conteúdo da proposta apresentada para 
participar da licitação Pregão(^letrôrNço\de n° Olft/io^l não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente^comuqfcado ou ^discutido com qualquer outro 
participante potencial ou^^de fat<J\da^ licitação Pregãoj Eletrônico de n° 010/2021 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;—^ J
(e) que o conteúdo da prOposta^apresentada pará^participar da licitação Pregão Eletrônico 
de n° 010/2021 nã^foi, no^q^o^oU'errr'paTteSdireta ou indiretamente, informado, discutido 
ou recebido de quajcfuer ihtegrante^da^ PREFEITURA antes da abertura oficial 
das propostasflNf) quexestá plenamente ciente^do teor e da extensão desta declaração e 
que detém pleWs&derel^ormàçõés para firmá-la.

de., em___de
\y

(representantelegãl dó licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação 
W completa)
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(MODELO C - DECLAÇÃO ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

O (os) Empresário/os sócios
sededa ,com

,na cidade de estado de
, vem declarar que: O movimento da receita bruta anuáltda empresa não excede aos 

limites fixados no art. 3o. da Lei Complementar n°. 123 de ^jM^áe^dezembro de 2006, e 
que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão^relaçionadas no § 4o 

do art. 3o da mencionada lei.

empresa
a

Locai e data:
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ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO DE LICITAÇÃO N°____/2021
PREGÃO ELETRÔNICO N° xxxxx/2021 

CONTRATO N° 72021

Termo de Contrato celebrado 
entre a Prefeitura do 
Município de Conceção da 
Feirada Empresa

Pelo presente instrumento particular, de um lada o miínicípjõ de conceição da 
feira, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, insdrito no CN^sob^n?. 13.§28.371/0001- 
08, com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca^n® 26^Centro - Conceição da Feira - Bahia, 
doravante denominado CONTRATANTE, e neste ato, representado peloxExmo/Se'nhorPrefeito 

^ Municipal, o Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARD'OZO, portador do CPF.XXX.XXX.XXX-XX sob 
^ n°. e RG sob n°. XXXXXXXXX, doravante designado^CONTRATANTE, e ao\outro lado como

CONTRATADA a empresa __________\\ situada^à \\__________, n°
________ \Estado da Bahia Jnscritàv.río CNPJ sob n°

, representada pelo____________^inscrito no^^R sob n° W
SSP/BA, por força do PREGÃO ELETRÔNICO \\ N° X) xxx/2021

homologação <^6 adjudicàção pelo chefe do executivo municipal, nos 
termos da Lei 10.520/201 sXXei ^606/93, têm entíp si como justos e acordados 
celebração do presente contrato, mediante èláusulas e condições seguintes:

Centro, na cidade de
e RG

e
sua

1 - DO OBJETO DO CONTRATO^.
Registro de préçès^ para^futura^^eVehtual contratação de pessoas jurídicas 
objetivando o^orTecimentEdevoxigênio e materiais de auxilio e de consumo para 

oxigênio para atendeKas^nidàdes de Saúde ao Município Conceição da Feira - BA, 
conforme espécificações do editàl^tipo menor preço Global.

\ \\\ \\ \\

2 - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES
0 2.(E7^vO:^presente^ contrato vigorará de até 60 (sessenta) dias.

2.2 A prorrogação cio\prazo de vigência está condicionada às previsões estabelecidas na Lèi^e/gs^
2.3 A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade 

competente^pàra celebrar o ajuste e será realizada por meio de termo aditivo, 
antes do termMinal do contrato.

3 - DA VIGÊNCIA
3.1 - O presente contrato vigorará de até 12 (doze) meses.
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4 - DO PREÇO,
4.1-0 preço total para os serviços deste contrato é o apresentado na proposta da 
contratada, o qual totaliza o valor de R$:
4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 
os lucros da contratada, conforme previsto no edital.
4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para exercício financeiro de 2021, a saber:

), conforme planilha de proposta.(

UNIDADE: Informar no Contrato 
PROJETO/ATIVIDADE: Informar no Contrato 
ELEMENTO DE DESPESA: Informar no Contrato 
FONTE DE RECURSOS: Informar no Contrato

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO \ <
5.1 - Os objetos desta licitação, ^cànipreendehdo\a totalidade dos itens, 
devem ser entregues de forma parcelada^e imediata ào'recebimento) da requisição, 
sob pena de rescisão contratual, dada a naturàzavdos bens. W
5.2 - O local de entrega poderá^branger todà^avárea territorial do município. Os 
custos atinentes a entrega será.por contada empresa^licitante. ^
5.3 - O Local de entrega será £>s mdicaciosTia requisiçaoX
6- DAS CONDIÇÕES E DA FORMAvDE PAGAMENTO\ ^

6.1 - Os pagamentqs~^devidos\ab. contratado ^serão efetuados na Tesouraria 
desta Prefeitura, em 30, ^'ò^ou/ate^ yÇ) dlas^cIêXVencimento de cada pedido, 
mediante apresentação deYiotas^fisçais/faturàs.
6.2 - As notas fiscais/faturas,xqueNapresentaremvincorreções serão devolvidas à Contratada 
e séu vencimento^ocorreràvem igualperíodo acima)
6.3 - juntamelite xom a^nota fiscal\deverão"ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, pV«^[dènciária>Trabalhist^Fazenda Federal, Estadual, e Municipal.
6.4 - À CONTRATÁD^fica vedaclo negbçiár ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura 
emitidavatravés dà.rede^ancárias^UvCornierceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças 
em carteira.simples\òu sejaXdiretamente para CONTRATANTE.

7 - DAxTRANSFERÊNCIA DO^CONTRATO
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou 
em parte,^enKo prévio e)expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob 
pèna de rescfsão^do ajuste.

\\

8-DAS RESPONSABILIDADES
8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os 
danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou 
causar para a CONTRATANTE ou para terceiros.
8.2 - A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos serviços fornecidos, 
não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, 
antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos.

9 - DO REAJUSTE
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9.1. - Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo 
reajustados automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de 
preços menos oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do 
reajuste.
9.2. - Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse
prazo.
9.3. - A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 
e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará (ps Serviços realizados a partir 
da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. \
9.4 - Caso o pedido de reajuste seja protocolado após oNpraiovestabelecido na
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reaj,uste>será alteradavpara<12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. / / \\
9.5 - O pedido de reajuste protocolado após o^razo estabelecido na cláusüla 9.1
não altera o termo inicial e final do reajustameííto/ \ </
9.6. - Enquanto eventuais solicitações de réajuste de preços estiverem sendo analisadas, 
a CONTRATADA não poderá suspender os^fornecimehtpsvdevenèq^os pagamentos 
serem realizados ao preço vigente. \/\
9.7 - A CONTRATANTE deverájvquando autorizado o reajuste do preço, lavrar
Termo Aditivo com os preços reajúsíádos e emitirxNota de Empenho complementar, 
inclusive para cobertura das diferençàs^evidas, sefn 'juros e correção monetária, em 
relação aos serviços, obras ob\fòrnecimeritos realizados após o protocolo do pedido 
de reajuste. XN-, XX. ) )
9.8 - Aplica-se ao peclido^cle revisão de^preços^as c

V

cláusulas 6.2, caput; 6.3 e

9.9 - O deferimentOvdo pèdiàd^de^rèvisãbsdèvpreços^ãltera a data de aniversário para fins 
de reajuste contratuài, deXrnodo^que^X contrato somente poderá ser reajustado 
após 12 meses da datavdo pedidXde revisão deNpreços.

( X NX W10 - DAS PENALIDADESxX XX

6.4.

^ 10^-^C) não execuçãovdos ser/içps nos prazos determinados pela CONTRATANTE 
™ importará-v.na aplicaçãXàXÇONTRATADA, de multa diária na ordem de meio por 

ce n to^sdbreo-ya Io rxd ò^co ntratòv
10.2 -X eÕNT^A.TÀDAv, igualnnénte, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso da 
mesma XdescumpriíX qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 
ajuste. X^X
10.3 - Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá carátèrXcpmpensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 
eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 
os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto
em apreço.
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou 
indireta, conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, 
bem como a multa de 10% dez por cento) sobre o valor do contrato.
10.5
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes.

Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das
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10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que 
a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente.
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no 
prazo previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos subitens 
acima.

11-DA RESCISÃO

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além^de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará Ntambém a sua rescisão, 
desde que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no vartwíkcla lei federal n° 

8.666/93 e suas alterações.
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delipeadas no art. 79
da lei federal n° 8.666/93 e suas alterações. Y ^ \\Y
11.3 - Se a rescisão da avença se der por quafquéNdas causas previstas nos incisos I a 
XI, do art. 78 da lei federal n° 8.666/3 e suas altèraçèesNa CONT^AT^DA sujeitar-se-á, 
ainda, ao pagamento de multa equivalente ^ez por cento^cto valor dovçoptrato.

12 - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

O presente contrato >
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01^2021.

13 - DAS DISPOSIÇÕES-GERAISV'

\>

administrativo12.1

13.1 - A CONTRATADA^aíssume^intègràl^respònsabilidade pelos danos que causar
à CONTRATANTE\^òu^ a TerceÍròs, ^or^si\ou seus sucessores e representantes 
no fornecimento contratado, Isentandofesta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir!^mvdecorrência do mesmo. y
13.2 - Aplicam^e^ esfeJcontratÒN^as disposições da lei federal n° 8.666/93 e suas
alterações, que^NJegu lamenta asOicitações e contratações promovidas pela 
administração publica, ^ x ^ ^

® usdaÍtolerância

14.1 -\^e^ quaíguêj; \das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, 
mesmo por^ômissões^aXinobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 
condições destéscontrato; tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma 
afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, corríòvse nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

15-DO FORO

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Conceição da Feira/BA, 
dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 
justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a 
tudo presentes.
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i

de 2021.Conceição da Feira/BA, de

CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA, / de 2021.

CONTRATANTE

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE>DE^ONCEI^ÃÒ>DA FEIRA/bS

m
Ik,2a

TESTEMUNHAS:
Nome:
CPF/RG

Nome:_
CPF/RG

C

r
V
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ANEXO V

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 010/2021/ 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 134/2021 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos _____ dias do mês de ________ de dois mil e vinte ^^um, o MUNICÍPIO DE
CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA, pessoa jurídica de direito interno\com^de administrativa na
______________________________________ , pelo Prefeito Joao^PeclroX'abriola Cardozo,
[inserir nacionalidade, estado civil e profissão], portador/do CPF (MF) n° / _______ ,
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁÚDb órgão gerenciador ^do^FUNDO

A MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob (Xn?/ \ \_______ \ / , com sede na
^ Rua _____________________ , CEP: \J\ Conceição,

conjuntamente, por sua Gestora, a SecretárfcôMunicipal de Saúde \ \____________ ,
________________ , [inserir nacionalidade, estadovçivil e profissão], portador do CPF n°
______________________ ; doravantê^denominadbXONTRATANÍE, nos termos da Lei n°
10.520/02; aplicando-se, subsidiariamenfe, a Lei n^S.OS^/OS, e as^èlemais normas legais 
correlatas, face da classificaçãífclas propostas apresèntadas no PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 010/2021/SRP, conforme Àta\publicaèav em \/\ / e homologada em 

I / resolve REGISTRARxOS\PRENÇOSvpara a/eventual contratação dos itens a 
seguir elencados, conforme esjtecificações^do Termô^de^Reférência, que passa a fazer parte
integrante desta, tendo sidb,^Te1^rido.s^preços, oferecidos pela empresa_______, inscrita
no CNPJ sob o n° \\ . com, sedevna?^^.JCEP _ 
ato representada^peldía^Srí3).W ,~portadoh(a)
CPF n° ,(cujà,propòstaToi classificada nocertame.

da Feira-BA,

__ , no Município de_____
da Cédula de Identidade n°

, neste
e

CLÁUSULA PRIMEÍRÂ-.DO OBJETO_
^1.1 (O ^bjeto destã ^AtsNé^a seíeçao de propostas para contratação de pessoas jurídicas 

objetivandOvO foníecimenlo de^oxigênio e materiais de auxilio e de consumo para oxigênio para 
atender^àsTJnidades^dfe Saúdevdò Município de Conceição da Feira/Ba, através do Sistema de 
RegistroMe Preços) cónforme especificações

DESCRIÇÃO

tantes no Edital e Anexos.cons
VLITEM VL TOTALUNID. QUANT. UNITÁRIO

\>

1.2 - As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser 
adquiridas pelo Município. Quando adquiridas, serão fornecidas pela empresa acima 
identificada, mediante emissão e recebimento pela CONTRATADA da NOTA DE EMPENHO 
(válida como ordem de fornecimento), de acordo com o disposto na presente Ata e no edital 
que a originou, podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades 
do Município.

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:
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2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da assinatura.
2.2 - Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de 
Conceição da Feira/Ba não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, 
os produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora.
2.3 - Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrôn^icOvpara Registro de Preços n°
.... - PRP/2021, que a precedeu e integra o presente irist^uhnento de compromisso,
independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das^partesX^
2.4 - O cancelamento do registro de preços qçdrrerá nasXjiipóteses^e condições 

estabelecidas abaixo:
parte, alem^de 30 diascorridos,a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no 

£ após o prazo preestabelecido neste Edital; (
b) Incorrer em atraso decorrente de defasagéfr\da entregada qualquer\itém adjudicado, em 
relação ao cronograma em vigor, ocorrid(Nem^qualquer\cle^suas etapas relativas ao 

recebimento do produto, superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo global;
c) Falir ou dissolver-se; ou
d) Transferir, no todo ou em parte^as obrôjqções decorrentes deste Gantrato.

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕESsETORM/^DE PAGAMENTO:
3.1 - O pagamento será-.efetuadè\em ate\3d^trinta)J dias subsequente a entrega e 
conferência das quantidaâes solicitadas^pelo Município^ J
3.2 - Para pagamento, sNempresa^de^ra^apresèntar^ao Departamento de Tesouraria, 
Secretaria Municipal.^localizadà^nà^Rjua^Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro, 
Conceição da F^eira/BÀ^nota fiscal e/ou fatura db(s) produto(s) entregue(s) de acordo com 
o respectivo empenho, devendo sèr\efriitida erruiome do Fundo Municipal de Saúde e conter 
o número do empeníio correspondente.X^
3.3 - Além da nbtaxfisca| e/ousfàtura do(s)i produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá

^(ão) apresentar Ne ^màrjter atualizados s(durante a validade do registro) os seguintes 
wdocdmeTítos: \\ \\. \^>

a) Pròva^de^règularidade perante a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão 
ConjuntaJslegativã-d^D^bitos^Rèlativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União, na 
forma da Lei;ve Provable Regularidade Relativa à Seguridade Social (CND/INSS) mediante a 
apresentaçãoxdàXertidãq Negativa de Débitos Relativos as Contribuições Previdenciárias e 
às de Terceiros, aemonstfando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos em lei.xAmbas poderão ser atendidas com a CERTIDÃO CONJUNTA que poderá 
ser retirada no site: vWvw.receita.fazenda.gov.br;
b) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários, na forma da Lei. A 
mesma poderá ser retirada no site: www.sefaz.ba.gov.br, no caso das licitantes com sede no 
Estado da Bahia;
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários (ISS), na forma da
Lei.
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d) Prova de Regularidade perante ao FGTS, mediante a apresentação do Certificado de 
Regularidade do FGTS - CRF, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei. A mesma pode ser retirada no site: www.caixa.gov.br;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 
1943. (NR) (Lei 12.240/2011), bem como a Resolução Administrativa TST n° 1470/2011, da 
Justiça do Trabalho, obrigatória a partir de 4 de janeiro de 2012. A mesma poderá ser 
retirada no site: www.trt.gov.br;
3.4 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas^deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo aescurbprimento der origem à 
aplicação da penalidade.
3.5 - O CNPJ da Detentora da Ata constante da notafiscal e fatu ra.deverá^se ro mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório.^ V\ /
3.6 - Nenhum pagamento será efetuado a Déteritora da Ata ^enquanto peqctente de
liquidação de quaisquer obrigações financeirai^queN^e\foram impostas, em virtude de 
penalidades ou inadimplência, sem que isáovgere direito ap pleito deVreajustamento de 
preços ou correção monetária. x'Ss. \\
3.7 - Nos pagamentos realizados após a data conyeqcionada Jqcidlrão juros de 0,5% (cinco
décimos por cento) ao mês, até a datada efetiva^ão^do pagamento e correção monetária 
pelo índice INPC, pro rata dia. \\ v/

CLÁUSULA IV - DA ENTREGA ETO^RAZq\ ^ ^
4.1-0 prazo de entrega^serájde noYnáximofe (dois) dias úteis, a partir do recebimento da 
Nota de Empenho e confiqriaçao^depecli^òv J

- A empresa forpecedora'deverá"eoristarna NotsrFiscal a data e hora em que a entrega 
dos produtos foi feità\ além-Xla^identificação\de quem procedeu ao recebimento dos 
produtos. N\S\ )
4.2.1 - A entrega será feitaX.Secretafia Solicitànte, nos endereços indicados nas ordens de 
fornecimentos Nex{Declidas pelbxMunicipio, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de 
Recebimento Prbvisórib^paràsefeito dèNpOsterior verificação da conformidade do mesmo 

_ com as exigênciaè\do èdiial. \\ ^
®4.2.2^-^lém^da entrega río^cal designado pelo Setor de Compras, conforme subitem 4.2.1, 

devèrá^^-liçitante ve|icedora^tavmbém descarregar e armazenar em local indicado por 
servido^^mpro^etendorse, aindã, integralmente, com eventuais danos causados a estes.
4.3 - Toda^e quaiqüer\entrega de oxigênio fora do estabelecido neste edital será 
imediatamente^otificada^àjjcitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los, o que fará 
prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo 
aplicadas també^h.^às sanções previstas neste edital.
4.4 - Caso o objetoNnão esteja de acordo com as especificações exigidas, o Gerenciador da 
Ata de Registro de Preços não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que 
deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.
4.5 - Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor 
no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias.
4.6 - A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do 
que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a Gestor DA ATA 
para substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08

RUA MARECHAL DE0D0R0 DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL: (75) 3244-3800

4.2

http://www.caixa.gov.br
http://www.trt.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

4.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do Gestor DA ATA 
pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em 
parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções.

CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES:
5.1 - Do Município
5.1.1 - Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;
5.1.2 - Aplica a Fornecedora penalidades, quando for o caso;
5.1.3 - Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada,
necessária à perfeita execução do Contrato; y-s.
5.1.4 - Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado.NapósXentrega da Nota Fiscal
no Departamento de Tesouraria; \
5.1.5 - Notificar, por escrito à Contratada da aplicação/de^qualquersançãor^^.

5.2 - Da Fornecedora
0 5.2.1 - Fornecer o objeto desta licitação nas esbecificações^contidas neste edital;

b) 5.2.2 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisqjjbr outros decorrentes da\pxecução deste 

contrato, isentando o Município de qualquer\rfesponsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenéíãrias, no cadqXle reclamações trabalhistas, ações de 
responsabilidade civil e penal, decorrenteVdos serviços d^de qualquetTipo de demanda.
5.2.3 - A empresa assume o cd^íp^miss^formal de escutar todas as tarefas, objeto da
presente ata, com perfeição e acuidade^ ^ \
5.2.4 - Deverá a empresa-rqanter atualizados\^Svpagamentos decorrentes da contratação
(quando ocorrer), como (salário-de empregadosNe^quaisc]uer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabijidaddspdf'qualisqueL acidentds-que possam vir a ser vítimas seus 
empregados, quandd^eni seiviço^^or^^o^quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe 

asseguram. ... )
5.2.5 - A empfesa^será re^jbonsávól por quaisqüer danos materiais e/ou pessoais causados
ao Município, X^aXerceirosXprovdbados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendoxser adotadas, dentr^de 48 horas, as providências necessárias para o 
ressarcimento. \ \ \ \ \ \
5.2.6 - Deverão ser^pfestàdoVpela'empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
peloNMuniçípio>e cujcisXeclamaÇões sé obrigam a atender prontamente.
5.2.7 - Mahterxdurante. asexecução do contrato, as mesmas condições de habilitação.
5.2.8 - AcelW.Xas Tnesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
fizerem necèssarios no-quantitativo estimado do objeto desta licitação, até o limite de 25% 
(vinte e cinco porcento) ckTvalor contratado.

CLÁUSULA VI - DASXONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO:
6.1-0 contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados pela emissão e retirados da Nota de Empenho pela detentora.
6.2 - A Fornecedora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos 
os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes 
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a 
qual deverá ser feita através de Nota de Empenho.
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6.4 - Toda e qualquer entrega de gêneros alimentícios fora do estabelecido neste edital, 
será imediatamente notificada à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará( o) obrigada(s) a 
substituir os oxigênios, o que fará( o) prontamente, num prazo máximo de 48 horas, ficando 
entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também às 
sanções cabíveis.
6.5 - O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades 
Contratantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal n°. 
8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal h°. 8.883/94 e seguintes, e 
demais normas pertinentes.

CLAUSULA VII - DAS PENALIDADES:
7.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição departicipcinte do pregão ou de 
contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão^sujeitas à^s^gumteshjenalidades: 
7.1:1 - Deixar de apresentar a documentação exigida no certamè^èuspenèãpdo^direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo^cie^^nos e multa^de^lO^o^sob^o valor 

£ estimado da contratação; \\ \ (
7.1.2 - Deixar de manter a proposta (recu^axinjustificad^para contratàr): suspensão do
direito de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo ae 05 anosxe multa de 10% 
sobre o valor estimado da contratação; N/V Ns\'\ ^
7.1.3 - Executar o pactuado no Ráçjistro de Preços com irregularidades, passíveis de 
correção durante a execução e sem prejuízo ao resultàdoi^advertênciai
7.1.4 - Executar o pactuado no f^egistro^eS^reços conivatraso injustificado, até o limite de
10 (dez) dias, após os quais seraNscmsideradoMJomo inexecução contratual 
0,5% sobre o valor atualizado^do contrato;^ ) j
7.1.5 - Inexecução parcia{dopaetuado noXegistfo^dè^reços: suspensão do direito de licitar 
e contratar com a ^Administração^pelo prazo^ de S'-anos e multa de 8% sobre o valor 
correspondente ao montante'hãòradimpljâò-do contrato;
7.1.6 - Inexecução totàl^do^pactuado no Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e 
contratar com^a ^Administração pelXprazo dè-05 anos e multa de 10% sobre o valor 
atualizado do contrato. XX^ XX.
7.1.7 - Causar pre) uí zo^mate na I resu Ita n tXl i reta me n te do pactuado no Registro de Preços: 

^ declaração de iniàoneiciade cuníblada coirTa suspensão do direito de licitar e contratar com 
w a Admimàtração Publica ^elXpraz^dè)05 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do

contratoX\X\ \\ XX^
7.1.8 - As períalid^desXerão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

: multa diária de

CLÁUSULA VJ^DCTREAJUSTAMENTO DE PREÇOS:
8.1 - Os preços que vierem a constar da Autorização de Fornecimento (ou instrumento 
equivalente) poderãcAser revistos, quando provocado por escrito de ambas as partes, nos 
termos da legislaçãcAém vigor, conforme Art. 65, letra “d”, da Lei N° 8.666, de 21/6/1993 e 
legislação subsequente.
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de 
alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de 
manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença.
8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos 
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com 
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais
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provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço 
fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.
8.4 - O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.

CLÁUSULA IX- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
9.1,- A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando:
9.1.1 - A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;
9.T.2 - A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa;
9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contratodeçorrente de registro de 
preços, a critério da Administração; observada a legislação em
9.1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução totáhou parcialvdo'quahto pactuado no
Registro de Preços, se assim for decidido pela/AdrninistraçãV\conyòbs^rvância das 
disposições legais; S/'Sk \\/

^9.1.5 - Os preços registrados se apresentaremVsuperioresraos praticadas no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; \\
9.1.6 - Por razões de interesse público, devidamente aemonstrado\e\ justificado pela 
Administração. \\ ^
9.2 - A comunicação do cancelamento^do preço registrado, nos casos previstos neste item, 
será feita por correspondência com avisb^de recebimento, juntancio-se o comprovante ao 
processo administrativo da presente Ata'd^Registro dexPr^eços. No caso de ser ignorado, 
incerto ou inacessível o endereç^da^detentora^a comunfcação será feita por publicação no 
Diário Oficial do MunicípiOr-por 2 (d^jasj^yezes^cor^ecutivas, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da últíma^publicação. N/"—^ J
9.3 - Pela detentora, Nq uahdo,^media nte^ so licitação^ por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de durríprir as^igeneias^deslaviAta de Registro de Preços, ou, a juízo da 
Administração, quand^comprovádàva ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 
78, incisos Xlllra ^VL da\eíT^ederbl rt\8.666/93raíterada pela Lei Federal n° 8.883/94.
9.3.1 - A solicitáçãovda detehtora parasxancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com ànfececjêjicia^de'^ (trinta))dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VII,, caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULÀ>--4)AS\IJN IDADESREQU IS ITANTES:
10.1 - Ò^objeto-dèsta Atkde RfegYstro de Preços poderá ser requisitado pelos demais órgãos 
desta Administràdão^desde que atendida as formalidades de adesão através do órgão 
GerenciadordavAta. \\\ ^

CLAUSULA XI - DASÇOMUNICAÇÕES:
11.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle 
da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
12.1 - Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de 
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho.

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO:
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13.1 - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação
modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Globa, para Registro de Preços n° .....-
PRP/2021.

CLÁUSULA XIV- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
14.1 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°.....-
PRP/2021 e proposta da empresa, classificada em 1o lugar no certame supra numerado.
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada 
pela Lei Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a primeira e nas 
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA XV - DO FORO:
15.1 - As parte elegem o foro da Comarca de Conceiçã^T)da Fejra^ ^xBAj^como único 
competente para dirimir quaisquer ações oriundai desta AtaX^È,^ poi^ havèrem assim 
pactuado, assinam, este instrumento na presença^de^dúas testemunhaVabaixox\X)

Localidade e data:

(Prefeito Municipal\\ v\(Êhipresa\ufetentora da Ata
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Parecer n. 2021
Processo Administrativo n. 134/2021 
Pregão Eletrônico n. 010/2021

Ementa: Pregão Eletrônico Registro de 
Preço. Contratação de pessoas jurídicas 
objetivando o fornecimento de oxigênio 
e materiais de auxilio e de consumo para 
oxigênio para atender as Unidades de 
Saúde do Município Conceição da Feira - 
BA. Ressalvas.

I - RELATÓRIO:

Trata-se de solicitação expedida pelo Exmo. Sr. Prefeito, acerca da 
regularidade da minuta do edital e da minuta do contrato do pregão eletrônico registro de 
preço para a contratação de pessoas jurídicas objetivando o fornecimento de oxigênio e 
materiais de auxilio e de consumo para oxigênio para atender as Unidades de Saúde do 
Município Conceição da Feira - BA.

Dessa forma, a fim de empreender a contratação aludida resolveu o Setor 
competente adotar o procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, e atendendo 
ao que dispõe o art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, a minuta do edital e seus anexos 
foram encaminhados a esta Procuradoria para análise e parecer.

É o relatório, passo a opinar.

Antes de abordamos o teor das minutas ora submetidas imperioso se faz 
tecer algumas considerações de cunho preliminar, as quais se prestam a ajudar na 
compreensão do presente juízo de valor.

Com efeito, a contratação de obras, serviços, bens e alienações deve se 
pautar por conduta administrativa que universalize a competição, sendo facultada ao agente 
do Poder Público, evidentemente, a utilização de parcela de discricionariedade, desde que 
restrita às opções previstas em lei.

Assim, a proposta mais vantajosa para a Administração, e, portanto, para os 
administrados, é a que observando os princípios norteadores do Poder Público, apresente, de 
acordo com os tipos de licitação permitidos, as melhores condições técnicas e econômicas.

A eficiência, alçada pela Emenda Constitucional n. 19/98, a princípio da 
Administração Pública, exige do administrador, a utilização de técnicas que permitam 
satisfazer às necessidades do cidadão, com a melhor qualidade a um custo justo, ou seja, 
administrando cientificamente os recursos carreados aos cofres públicos.

Pça. Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26. Centro - Conceição da Feira - BAHIA 
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Por outro lado, a Lei Complementar n9 101/00, conhecida como "Lei de 
Responsabilidade Fiscal", tem como regra de ouro o comprometimento das despesas públicas 
à efetiva arrecadação dos recursos previstos, o que já foi designado e reservado, conforme 
consta nos autos deste processo.

Outrossim, diga-se que o processamento da licitação, seja qual for à 
modalidade a ser utilizada pela Administração, exige a prévia fixação de condições que se 
prestarão, no caso concreto, a reger o certame, assegurando não só o alcance do que se deseja 
contratar, como também que recebam os diversos participantes um tratamento transparente 
e igualitário.

O instrumento convocatório, como genericamente se denomina o ato 
convocatório da licitação, tem por objetivos, assim, estabelecer a priori regras que deverão ser 
seguidas na execução do certame, além do que estabelecer critérios destinados a avaliar as 
condições dos licitantes e a vantagem das propostas que serão oportunamente apresentadas.

Abordando o tema em comento, assevera CARLOS ARY SUNDFELD (in, 
"Licitação e Contrato Administrativo" - Malheiros Editores, 1994 - pág. 98) que "A licitaçõo tem 
início com a divulgação do ato convocatório, denominado edital (ou, no caso específico das 
licitações por convite, de carta-convite), destinado a normatizar com antecipação tanto o seu 
desenvolvimento como o regime da futura relação contratual".

Possui o instrumento convocatório, como se percebe, a função de regular, 
numa hipótese dada, a condução do procedimento e a celebração do contrato que em 
decorrência será futura e oportunamente celebrado. Necessário ver-se, no entanto, que a 
norma interna da licitação não afasta a aplicação de regras inscritas na Lei de Licitações e 
Contratos até porque esta, lhe serve de base para a elaboração e não pode haver conflito 
entre ambas, o que, se vier a ocorrer, ensejará inapelavelmente a nulidade de dispositivo ou 
de todo o instrumento.

Destarte, visando a proporcionar o resultado almejado, qual seja a 
contratação, deve o instrumento convocatório reunir um conjunto de condições mínimas que 
criarão, para a Administração e para os participantes, uma necessária vinculação. Em se 
tratando do edital - espécie do gênero instrumento convocatório - impõe a Lei 8.666/93 um 
conteúdo básico que se acha explicitado em seu art. 40 e que serve, se bem observado, como 
um roteiro para a composição do edital, evitando omissões lesivas ao interesse do órgão ou 
entidade licitadora.

Por força desse caráter regulamentar e vinculatório, determina o art. 38, 
Parágrafo Único, do Estatuto das Licitações que as minutas de editais e de seus anexos, dentre 
eles, a minuta do contrato, devam ser submetidas obrigatoriamente a exame da procuradoria 
jurídica, a fim de verificar se os requisitos descritos da norma se encontram plenamente 
integrados, de modo a validar a produção dos efeitos pertinentes.

In casu, após análise apurada da minuta de edital a nós submetida se verificou 
que esta elenca todos os requisitos exigidos por lei, quais sejam:

PREÂMBULO DO EDITAL
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1. número de ordem em série anual

2. nome da Unidade e de seu setor

3. modalidade

4. regime de execução e o tipo de licitação

5. menção de que será regida pela Lei 8.666/93

6. local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para início da 
abertura dos envelopes.

CONTEÚDO DO EDITAL

a - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;

b - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, para execução 
do contrato e para entrega do objeto da licitação;

c - sanções para o caso de inadimplemento;

d - local onde poderá ser examinado e adquirido o edital e seus anexos;

e - condições para participação e forma de apresentação das propostas;

f - critério para julgamento, como disposições claras e parâmetros objetivos;

g - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em que serão 
fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para 
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto;

h - critério de aceitabilidade dos preços unitários e global, conforme o caso, vedada a fixação 
de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de 
referência;

i - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, permitida a 
fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou 
faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto nos parágrafos le e 
29 do art. 48 (válido a partir de 28.05.98 - Lei 9.648/98);

j - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a 
adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da 
proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir até a data do adimplemento de cada 
parcela;

k - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras ou serviços que 
serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, etapas ou tarefas;
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A

I - condições de pagamento, prevendo:

1 - prazo de pagamento, não superior a 30 (trinta) dias, contado a partir da data final do 
período de adimplemento de cada parcela;

2 - cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a disponibilidade 
de recursos financeiros;

3 - critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período 
de adimplemento de cada parcela até o efetivo pagamento;

4 - compensação financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por eventuais 
antecipações de pagamento;

5 - exigências de seguros, quando for o caso.

m - instruções e normas para os recursos previstos na Lei 8.666/93; 

n - condições de recebimento do objeto da licitação; 

o - outras indicações específicas ou peculiares da licitação.

ANEXOS DO EDITAL (DELE FAZENDO PARTE INTEGRANTE)

a - planilhas de quantitativos e custos unitários;

b - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor;

c - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à licitação.

CLÁUSULAS DOS CONTRATOS

a - o objeto e seus elementos característicos, cabendo atentar para a existência de objetos 
múltiplos e serviços que não se enquadrem no objeto do contrato;

b - o regime de execução ou a forma de fornecimento;

c - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 
reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento 
das obrigações e a do efetivo pagamento;

d - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de 
recebimento definitivo, conforme o caso;

e - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 
programática e da categoria econômica, o qual no presente caso por ser sistema de registro de 
preço deverá somente ser auferida por ocasião da expedição da ordem de 
fornecimento/serviço, o que ocorrerá em momento futuro;

f - as garantias para assegurar sua plena execução, quando exigidas;

g •• os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das 
multas;
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h - os casos de rescisão;

i - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista no Art. 77 da Lei 8.666/93;

j - a vinculação ao editai de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à 
proposta do licitante vencedor;

k - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos;

I - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.

m - nomes das partes e os de seus representantes;

n - finalidade do contrato;

o - ato que autorizou a sua lavratura;

p - número do processo da licitação, da dispensa ou da inexigibilidade;

q - sujeição dos contratantes às normas da Lei 8.666/93 e às cláusulas contratuais, conforme 
art. 61.

A minuta do edital, temos que o item 5.1.1 reza sobre a identificação da proposta, 
quando a proposta de preço em Pregão Eletrônico não deve ser identificada nos termos 30, 
parágrafo 55 do Decreto n. 10.024/2019.

Ademais, com a devida vênia, não compartilhamos do entendimento de admissão de 
documentos substitutos elencados no item 9.4, inclusive denota contrariedade ao disposto no 
item 9.14, ambos do instrumento convocatório.

Sobreleva ilustrar que despiciendos se mostram comentários nesse sentido, haja 
vista, que as características, especificações e quantitativos contidos no procedimento licitatório 
são de inteira responsabilidade da Autoridade Solicitante. Contudo, alertamos que vem 
ocorrendo diversos processos administrativos com teores semelhantes para não incidirem em 
reincidência de contratações.

Ressalto, também, que o presente parecer não se atém a autenticidade dos 
documentos apresentados, à compatibilidade dos preços com os praticados no 
mercado e à pertinência das condições negociais que se apresentarem.

Ao tempo, no que pertine à publicação, devem ser observados os prazos 
mínimos estipulados no art. 4^, inciso I, IV, e V, da Lei ng 10.520/2002.

Ex positis, ante os fundamentos fáticos e jurídicos neste parecer delineados, 
opinamos pela regularidade dos itens pontuados, e após dê continuidade do certame 
licitatório.

É o parecer, salvo melhor juízo.
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Conceição da Feira/ BA, 13 de Maio de 2021.

Bela. Patrícia Cardose^a Silva de Sòuzâ 
Procuradora do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

DESPACHO 

Diante do parecer da Assessoria Jurídica com a manifestação favorável referente a legalidade da Minuta do Edital 

e seus anexos, proceda-se à Publicação do Aviso do Pregão Eletrônico SRP N° 010/2021, pelo prazo mínimo de 

08,  (oito) dias úteis, conforme preconiza a Lei n.° 10.520/2002, na imprensa oficial seguida pelo Município. 

Conceição da Feira/Bahia, 28 de maio de 2021. 

Nais 

PREGOEIRO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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DECRETO N° 184 DE 01 DE ABRIL DE 2021

I

“Nomeia Pregoeiro Titular e equipe, de 
apoio para operacionalização dos certames 
licitatórios sob as modalidades Pregão 
Presencial e Eletrônico, da Prefeitura 
Municipal de Conceição da Feira, Bahia e 
dá outras providências”.

t

<è
1

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, ESTADO DA BAHIA, no
uso
de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto 
n°10.024/2019 e Lei Complementar 123/2006;

DECRETA:

Art. Io - Fica designado como Pregoeiro Titular a Senhora NAISA CERQUEERA PINHEIRO, 
e sua equipe de trabalho abaixo nominada, sem prejuízo de suas funções, que serão responsáveis 
pela operacionalização dos certames sob a modalidade Pregão Presencial e Eletrônico, a serem 
realizados no âmbito da administração Pública Municipal de Conceição da Feira, Bahia, cujas 
atribuições, direitos e deveres se encontram estabelecidos na Lei Federal n° 10.520/2002, Lei n° 
10.024/2019, Lei Complementar 123/2006 e demais instrumentos regulatórios.

Equipe de Apoio:

Membro Titular: ROSEANE GUEDES VASCONCELOS SILVA

Membro Titular: CLAUDIANA SERRA DA SILVA

Membro Suplente: VERÔNICA MARIA WANDERLEY FEITOSA

Art. 2o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Registre-se e publique-se.

I

Conceição da Feira (BA), 01 de abril de 2021.

JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 
Prefeito

. %
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CONCEIÇÃO DA FEIRA 

PUBLICA:

■ AVISO DE LICITAÇÃO/ PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2021
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 010/2021

A Pregoeira do Município de Conceição DA Feira/BA, faz saber que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico N° 010/2021. Objeto: Registro de preços para futura e eventual 
contratação de pessoas jurídicas objetivando o fornecimento de oxigênio e materiais de auxilio e de 
consumo para oxigênio para atender as Unidades de Saúde do Município de Conceição da Feira/Ba. 
Tipo Menor Preço Global, em acordo com as Leis n° 8.666/93, 10.520/02 e Decreto Federal n° 
10.024/2019. Sessão de abertura realizar-se-á em 10.06.2021 às 09:00hs. O Edital encontra-se 
disponível em no site www.licitacoes-e.com.br.. Conceição da Feira - BA, 28/05/2021 - Naisa 
Cerqueira Pinheiro- Pregoeira.

www.conceicaodafeira.ba.gov.br
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro | Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardoso

http://www.omconeelcaodafelra.transoarenclaoflclalba.coni.br
http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.conceicaodafeira.ba.gov.br


DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 Nfi 101, segunda-feira, 31 de maio de 2021ISSN 1677-7069

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA
AVISOS DE UOTAÇAO 

PREGftO ELETRÔNICO N« 010/2021

TERMO ADmVO N* 06920211111, CONTRATANTE: PMFS/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE FEIRA DE SANTANA, CONTRATO N» 437-2020-11C, CLAUSULA SEGUNDA: A qualificação 
das partes descrita no preâmbulo do Instrumento contratual passará a ter a seguinte 
redação: onde se lê - CNPJ sob nB 14.812.3333/0001-20, estabelecida na Rua Dr. 
Bartolomeu Chaves, n* s/n. Bairro Centro, Mutuipe/Ba, CEP: 45.480-000, através do seu 

resentante legal, Sr. Marcus Perdiz da Silva, inscrita sob o CPF n* 907.401.655-34 • 
CNPJ sob n> 14.812.333/0002-00 estabelecida Rua Araújo Porto Alegre, n6 71, 
Centro, CEP: 20.030-012 - Rio de Janeiro - RJ, neste ato Sr. Marcus Perdiz da 

Silva, portador do CPF n« 907.401.655-34. CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À 
MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE MUTUÍPE - IMAPS. DATA DE ASSINATURA: 19 de maio de 
2021.

rep
leiaA Pregoefra do Município de Conceição DA Feira/BA, faz saber que realizará 

licitação na modalidade Pregão Eletrônico NS 010/2021. Objeto: Registro de preços para 
futura e eventual contratação de pessoas jurídicas objetivando o fornecimento de oxigênio 
e materiais de auxilio e de consumo para oxigênio para atender as Unidades de Saúde do 
Município de Conceição da Feira/Ba. Tipo Menor Preço Global, em acordo com as Leis nB 
8.666/93, 10.520/02 e Decreto Federai n8 10.024/2019. Sessão de abertura realizar-se-á 
em 10.06.2021 às 09:00hs. O Edital encontra-se disponível em no site www.llcitacoes- 
e.com.br.

leia-se: < 
Pav. 6 -

RETIFICAÇÃO

Na publicação no Diário Oficial da União, Seção 3, n* 91,17/05/2021; referente 
30 DISTRATO DO CONTRATO N« 475-2020-11C, Onde se lê: "parecer n® 3873/PGM/2021" 
leia-se: "parecer n® 387/PGM/2021".PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 011-PRP/2021

A Pregoeira do Município de Conceição DA Felra/BA, faz saber que realizará 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico N® 011-PRP/2021. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, 
para a futura e eventual Aquisição de material penso, material de raio x, instrumentos 
cirúrgicos, insumos e correlates, de acordo com a necessidade da secretaria municipal de 
Saúde de Conceição da Feira - BA. Tipo Menor Preço por Lote. em acordo com as Leis n® 
8.666/93, 10.520/02 e Decreto Federal n® 10.024/2019. Sessão de abertura realizar-se-á 
em 10.06.2021 às 10:00hs. O Edital encontra-se disponível em no site www.licitacoes- 
e.com.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FILADÉLFIA
AVISO DE U CITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N> 12/2021

Menor preço por item / A Prefeitura Municipal de Filadéffia-BA, comunica aos 
interessados que fará realizar no dia 15/06/2021, às 09 horas, no Prédio da Prefeitura, 
situado na Av. Antônio Carlos Magalhães, n® 267, Filadélfla-BA, certame para contratação 
de empresa para o fornecimento de serviço e instalação de link de internet dedicado e 
banda larga, para atender as demandas das Secretarias Municipais, no Município de 
Filadélfia. O edital contendo as instruções encontra-se à disposição dos interessados no 
http://www.impublicacoes.org/pm_filadelfia/ ou através de solicitação no e-mail: 
licitapmf@gmail.com.

Conceição da Feira * BA, 28 de maio de 2021 
NAISA CERQUE1RA PINHEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAS DAVILA
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N® 21/2021 Flladétfia/BA, 28 de Maio de 2021 
JAC1MEIRE DE SANTANA MIRANDA 

Pregoeira
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIASSUCÊ 

AVISOS DE LIOTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N> 10/2021 - SRP • UASG: 983539

Objeto: Registro de Preços, para eventual aquisição de pneus, câmaras de ar e mão de 
obra especializada para prestação de serviços de alinhamento e balanceamento em pneus 
da frota de veículos a serviços deste Município. Entrega das Propostas: a partir de 
31/05/2021 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 11/06/2021 
às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. O Edital e seus anexos estão disponíveis aos 
Interessados
www.compr3sgovernamentais.gov.br. Informações com a Comissão Permanente de 
Licitações, nos dias úteis, das 08h às 12h, de segunda a sexta ou pelo e-mail: 
licitacaoibiassuce@gmail.com.

LICITAÇÃO N® 34/2021
A Prefeitura Municipal de Dias d’Avila torna público, o LANÇAMENTO da 

licitação na modalidade Pregão Eletrônico n® 21/2021 • REGISTRO DE PREÇOS. Objeto: 
Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de outsourcing 
impressão a serem executados nas dependências da Prefeitura Municipal de Dias d'Avila e 
demais prédios, com dlsponibilização de equipamentos em regime de comodato. Abertura: 
14/06/2021 às 09:00h. Os interessados poderão obter informações e/ou edital 
gratuttamente através do site da Prefeitura www.diasdavdla.ba.gov.br e www.llcitacoes- 
e.com.br.

de

MICHELLE CARDOSO 
Pregoeira 
Suplente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÍSIO MEDRADO
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N® 7/2021

O PRESIDENTE/PREGOEIRO DA CPL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSIO 
MEDRADO informa que realizará a seguinte licitação: Tomada de Preços n® 007/2021 - 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia com 
fornecimento total de mão de obra e materiais para execução de obra e materiais para 
execução na construção de uma academia de saúde, na Praça da Bíblia, no município de 
Elísio Medrado/Bahia, conforme especificação no Anexo I do Edital, e mediante condições 
estabelecidas na Ui Federal n®. 8.666/93 Data: 17/06/2021 - Horário: 8h30mfn. O Edital 
encontra-se disponível no Portal da Transparência (www.ellsiomedrado.ba.gov.br). 
informações podem ser obtidas pelo e-mail: licitaellslo@gmall.com Tel. 075 3649-2113.

Elísio Medrado, 27 de maio de 2021 
MARCOS ANTONIO FERREIRA PESSOA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

https://ibiassuce.ba.gov.br/lidtacoes/site eno

PREGÃO PRESENCIAL N® 6/2021

Objeto: Aquisição medicamentos' de farmácia básica complementar, para atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde deste Município. DATA: 15/06/2021. HORÁRIO: 
OShOOmln. CRITÉRIO: Menor Preço por item. LOCAL: Na sede da prefeitura situada na Praça 
Oliveira Brito, n®. 100 • centro - Iblassucê-Ba. O Edital completo poderá ser adquirido no 
site: www.ibiassuce.ba.gov.br/licitacoes ou na sede da Prefeitura, no horário de 08h ás 
12h.

BRUNO ALMEIDA PEREIRA 
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N® 16/2021

O Município de Ibitiara/BA, nos termos da Lei n® 10.520/2002, Ui n® 8.666/93 
e demais legislações correlatas, torna público que no dia 14 de Junho de 2021 às 09h00min, 
Pregão Presencial do Tipo Menor Preço Por Item, para a aquisição de carnes bovina, suína 
e derivados, destinados a manutenção das Secretarias Municipais e demais órgãos do 
Município de Ibítiara - BA. Conf. especificações constantes no Anexo I. Informações junto ao 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal, pelo telefone Fone (77) 3647-2151. Divulgação 
dos demais atos do certame - Diário Oficial: http://pmlbttiara.dofem.com.br/

MANOEL L GOMES 
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBOTIRAMA 
EXTRATOS DE CONTRATO

CONTRATO N® 070/2021 - CONTRATANTE: Münldplo de Ibotlrama, através do Fundo Municipal de 
Educação - CONTRATADA: A. MORAIS 8i ANDRADE ITDA; CNPJ n®: 01.753.249/0001-30; OBJETO: 
Fornecimento de peças para manutenção dos veículos do Fundo Mun. de Educação, deste 
Município; VALOR TOTAL: R$ 80.548,00 (oitenta mil e quinhentos e quarenta e oito reais); REC 
ORÇ.: 0206001/2085-2086-2094-2097/3390300000/0100-7101-0115-0119-0104/7101; DATA DE 
ASSINATURA: 24 de maio de 2021; Edcarlos Almeida de Queiroz - Secretário Municipal de 
Educação.

CONTRATO N® 071/2021 • CONTRATANTE: Município de Ibotlrama - CONTRATADA: A. MORAIS & 
ANDRADE LTDA; CNPJ n«: 01.753.249/0001-30; OBJETO: Fornecimento de peças para manutenção 
dos veículos da frota oficial da Prefeitura deste Município; VALOR TOTAL: R$ 104.452,00 (Cento e 
quatro mil e quatrocentos e cinquenta e dois reais); REC. ORÇ.: 0204000/2014-2019- 
2034/3390300000/0100; DATA DE ASSINATURA: 24 de maio de 2021; Laércio Silva de Santana - 
Prefeito Municipal.

CONTRATO N® 072/2021 - CONTRATANTE: Município de Ibotlrama, através do Fundo Mun. De 
Assistência Social • CONTRATADA: ELAINE CRISTINA NASCIMENTO S. UMA; CNPJ n«: 
07.438.787/0001-17; OBJETO: Fornecimento de peças para manutenção dos veículos da frota oficial 
do Fundo Mun. de Assistência Social, deste Município; VALOR TOTAL: R$ 45.840,00 (quarenta e 
cinco mil e oitocentos e quarenta reais); REC ORÇ.: 0209000/2072-2074-2075- 
2082/3390300000/0100-0129-0128-0129; - DATA DE ASSINATURA: 24 de maio de 2021; Herikson 
Fernando Oliveira Novais - Secretário Municipal de Assistência Social.

CONTRATO N® 073/2021 • CONTRATANTE: Município de Ibotlrama, através do Fundo Mun. de 
Educação • CONTRATADA: ELAINE CRISTINA NASCIMENTO S. UMA; CNPJ n®: 07.438.787/0001-17; 
OBJETO: Fornecimento de pecas para manutenção dos veículos do Fundo Mun. de Educação, deste 
Município; VALOR TOTAL: R$ 26.180,00 (vinte e seis mil e cento e oitenta reais); REC ORÇ.: 
0206001/2085'2086-2094-2097/3390300000/0100-7101-0115-0119-0104/7101; DATA DE 
ASSINATURA: 24 de maio de 2021; Edcarlos Almeida de Queiroz • Secretário Municipal de 
Educação.

CONTRATO N® 074/2021 - CONTRATANTE: Município de Ibotlrama - CONTRATADA: ELAINE CRISTINA 
NASCIMENTO S. UMA; CNPJ n®: 07.438.787/0001-17; OBJETO: Fornecimento de peças para 
manutenção dos veículos da frota ofidal da Prefeitura deste Município; VALOR TOTAL: R$ 67.800,00 
(sessenta e sete mil e oitocentos reais); REC. ORÇ.: 0204000/2014-2019-2034/3390300000/0100; 
DATA DE ASSINATURA: 24 de maio de 2021; Laércio Silva de Santana - Prefeito Municipal.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

TERMO ADITIVO N* 06420211111, CONTRATANTE: PMFS/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE FEIRA DE SANTANA, CONTRATO N® 431-2020-11C, CLÁUSULA SEGUNDA: A qualificação 
das partes descrita no preâmbulo do instrumento contratual passará a ter a seguinte 
redação: onde se lê - CNPJ sob n® 14.812.3333/0001-20, estabelecida na Rua Dr. 
Bartolomeu Chaves, n® s/n, Bairro Centro, Mutuipe/Ba, CEP: 45.480-000, através do seu 
representante legal, Sr. Marcus Perdiz da Silva, Inscrita sob o CPF n® 907.401.655-34 - 
lela-se: CNPJ sob n® 14.812.333/0002-00 estabelecida Rua Araújo Porto Alegre, n® 71, 
Pav. 6 - Centro, CEP: 20.030-012 • Rio de Janeiro • RJ, neste ato Sr. Marcus Perdiz da 
Silva, portador do CPF n® 907.401.655-34. CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À 
MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE MUTUÍPE - IMAPS. DATA DE ASSINATURA: 19 de maio de 
2021.

TERMO ADITIVO N* 06520211111, CONTRATANTE: PMFS/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE FEIRA DE SANTANA, CONTRATO N® 433-2020-11C, CLÁUSULA SEGUNDA: A qualificação 
das partes descrita no preâmbulo do instrumento contratual passará a ter a seguinte 
redação: onde se lê - CNPJ sob n® 14.812.3333/0001-20, estabelecida na Rua Dr. 
Bartolomeu Chaves, n® s/n. Bairro Centro, Mutuipe/Ba, CEP: 45.480-000, através do seu 
representante legal, Sr. Marcus Perdiz da Silva, Inscrita sob o CPF n® 907.401.655-34 • 
leia-se: CNPJ sob n« 14.812.333/0002-00 estabelecida Rua Araújo Porto Alegre, n® 71, 
Pav. 6 • Centro, CEP: 20.030-012 - Rio de Janeiro - RJ, neste ato Sr. Marcus Perdiz da 
Silva, portador do CPF n« 907.401.655-34. CONTRATADA; ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À 
MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE MUTUÍPE • IMAPS. DATA DE ASSINATURA: 19 de maio de 
2021.

TERMO ADITIVO N* 06720211111, CONTRATANTE: PMFS/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE FEIRA DE SANTANA, CONTRATO N® 008-2021-11C, CLÁUSULA SEGUNDA: A qualificação 
das partes descrita no preâmbulo do instrumento contratual passará a ter a seguinte 
redação: onde se lê • CNPJ sob n® 14.812.3333/0001-20, estabelecida na Rua Dr. 
Bartolomeu Chaves, n® s/n. Bairro Centro, Mutuipe/Ba, CEP: 45.480-000, através do seu 
representante legal, Sr. Marcus Perdiz da Silva, inscrita sob o CPF n® 907.401.655-34 - 
leia-se: CNPJ sob n® 14.812.333/0002-00 estabelecida Rua Araújo Porto Alegre, n® 71, 
Pav. 6 • Centro, CEP: 20.030-012 - Rio de Janeiro • RJ, neste ato Sr. Marcus Perdiz da 
Silva, portador do CPF n® 907.401.655-34. CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À 
MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE MUTUÍPE - IMAPS. DATA DE ASSINATURA: 19 de maio de 
2021.

TERMO ADITIVO N* 06820211111, CONTRATANTE: PMFS/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE FEIRA DE SANTANA, CONTRATO N® 438-2020-11C, CLÁUSULA SEGUNDA: A qualificação 
das partes descrita no preâmbulo do instrumento contratual passará a ter a seguinte 
redação: onde se lê - CNPJ sob n® 14.812.3333/0001-20, estabelecida na Rua Dr. 
Bartolomeu Chaves, n® s/n, Bairro Centro, Mutuipe/Ba, CEP: 45.480-000, através do seu 
representante legal, Sr. Marcus Perdiz da Silva, inscrita sob o CPF n® 907.401.655-34 - 
lela-se: CNPJ sob n® 14.812.333/0002-00 estabelecida Rua Araújo Porto Alegre, n® 71, 
Pav. 6 - Centro, CEP: 20.030-012 - Rio de Janeiro - RJ, neste ato Sr. Marcus Perdiz da 
Silva, portador do CPF n® 907.401.655-34. CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO Â 
MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE MUTUÍPE - IMAPS. DATA DE ASSINATURA: 19 de maio de 
2021.

200 Documento assinado dlgltalmanta conforme MP ns 2.200-2 da 24/08/2001, 
qua Institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira • ICP-8rasH.

Este documento pode ser vertfkado no endereço eletrônico 
http://www.ln40v.br/iutentlddade.html, pelo Código 05302021053100200
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VEÍCULOSContorno, no Sto 
Antônio dos Praze
res, 120 Mil Escri
turado. Tel.: (75) 
98336-6536 What- 
sapp. Fiávlo Freitas 
CREC111457

TRABALHO Auxiliar de RH. In

teressados enviar 
currículos para o 
e-mall recrutamen- 
to.gkpslcologia® 
pmall.com

TERRENOS ■
Área com 30 tare
fas aproplada p/ 
pecuária, granja 
ou loteamento. Em 
Berimbau, Distrito 
Du Picado. Au
gusto Azevedo - 
Creel: 15548. Tel: 
75 99163-2504 / 
98106-2957

mato A4 e A3 e 
base para armaze
namento de papel. 
R$ 1,200,00. Tel. 
71 99184-3378
WatsApp

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA
am tumsnmvMiI OFERTA DE' 

EMPREGO '
Assistente de de
partamento pes
soal Experiência 
comprovada de 
no mínimo 1 ano 
Formação em Ad
ministração, Con
tabilidade ou áreas 
afins. Interessados 
devem enviar cur
rículo para rhu- 
man.contrat@hot- 
mall.com

r CARROS"i
L .. I

CHEVROLET
Onlx, LT, 1.0, 
Flex, 2017, RS 
43.000,00 . Tel.: 
75 3614-2644

AVTSO (X ucroiçAo-pkeoAo ELETRÔNCO N.’ tno/z&i 
A Pragodra do Munidplo da Concdcfc DA FdrtAA, f>z dar qji rnlzará lefeçio m ffltáiliiide 
Pregio EkMoieo N* 0107021. Objeto: ftagwn) de pretoe pm futun a 
peuoa lurttcai otyettando o fomactnerdo de odgMo e mitarWi de «odOo e de coraumo pn 
odgênia ptre atander aa iMdadea da Saúda do Munüpto di Cannlgio di Fe^a/at.Tlpo Manor Pnco 
Gtobd. am mdo con is Lali n* &666/93,10£2WJ2 a Oacnto Fadetri n* 10.024/2010. Seeilo da 
ttannnilaf-aa-4aml0^62021 tsOOtfl&OEdRilancaTtn-aadhponMamrodtawww. 
acRsooea-axonvbr.. Concalçlo da Wn - SA, 2M>&7021 - Na)u Carqualra PknMro-PragoAi.

da

AVISO M UCITAÇAO - PREOAO BfTtómCO PARA 0 flESSTRO DE PREÇOS Pt* 011 -ffiP/2021 
A Pregoatra do Miàdc^o da Ooncaiçfto QA FaVafiA, (az «ato» 9» raaftoui Wlaçlo m modtlda- 
de Pregio astrtnlco N* 011-PftP/2021. Objato: REGCTRO OE PREÇOS, pin a futura a avental 
Aquislçio de mtlartil peno. matartt! dl ralo x. Instnimantot cMrgleos, Mauffloi a corrente», 
da acordo com a neceoldide da tacntada mumetal da Saúda da Concaigio da Feira - BA. 
Tt» Menor Prego por Lott, em acordo eotn «t Lata n* (L666/B3,10£2(V02 a Oacreta Fadml tf 
10X124/2010. Settle de abertura reafesr*4»-4 em 10.06.2021 Al 10.001)1.0 Edita) encontra-aa 
dttonfrel em no tita wwwJlcltaEoet-e.com.tir.. Concalgfe da Feira - BA, 26.05/2021 - Htlu
Cerguaira dnheiro - PregoainL

NEGÓCIOS
Gerente e atenden- 
te de vendes. In

teressados enviar 
currículo com foto 
para 0 e-mal: loja- 
sanguelatino@sl- 
confeccoes.com.br

LT,Prisma 
1.0, Flex, com 
MYL1NK, 2014, R$ 
37.000,00, . Tel.: 
75 3614-2644

Vende-se uma 
área comercial as 
margens da BR 
101, 100% plana, 
na altura do Posto 
Cajueiro, medido 
6.636m2 Oportuni
dade Únical

E SERVIÇOS

' SERVIÇOS 
ELÉTRICOS

SERVIÇOS ELÉ
TRICOS EM GE
RAL VISITA PARA 
ORÇAMENTO A 
COMBINAR. CON
TATO: ALIOMAR. 
ZAP- (75) 99134-

I ;

Vendo terreno 
de esquina me
dindo 12x24 no 
Feira VII próximo 
ao Calque, 80MII, 
288mts2 (12x24). 
Escriturado com 
^da documenta

ção em dia. Tel.: 
(75) 98336-6536 
Whatsapp. Flá- 
vio Freitasj CRECI 
11457

FIAT
Uno Vivace, 1.0, 
Flex, 2012, R$ 
24.000,00. Tel.: 75 
3614-2644

Coordenador da 
loja - Vaga para 
Santo Estevão. 
Desejável ensino 
superior em admi
nistração e áreas 
afins. Interessados 
enviar currículos 
para o a-mail re
crutamento.gkp- 
sicologia@gmall.

• VERANEIO '
Vende-se casa mo- 
biliada 3/4 em Ca-

Oerente de loja - 
Experiência com
provada de no 
mínimo 2 anos 
em restaurante, 
delicatessen, mer
cados. Formação 
em Administração 
ou áreas afins. In
teressados devem 
enviar currículo 
para rtiuman.con- 
trat@hotmall.com

HONDA
CR-V branca, 
EXL, 2.0, auto
mática, 2012, R$ 
55.000,00 . Tel.: 
75 3614-2644

R$buçu 3968.
95 Mil. Whatsapp 
(75) 98336-6536

SERVIÇOS ELÉ
TRICOS EM GE
RAL VISITA PARA 
ORÇAMENTO A 
COMBINAR. CON
TATO: ALIOMAR. 
ZAP- (75) 99134-

INFORMÁTICA VOLKSWAGEN
Kombl branca, 
ano 95, Furgão, 
R$ 7.500,00. Tel.: 
75 3321-8181 / 
99964-2114

[ mAquinas

impressora mul
tifuncional sharp 
mx-m362n com 
duas bandejas íor-

Vendo terreno 
10x25 a poucos 
metros do Anel de 3968. com

Elenco
Vlnich* Wsftar, que vtveu o MB em *MafiaçSo - Viva a Diferença*, também fechou 

para o fRme 'Matadores de Allens*, que seri rodado em Sflo Pauto e Santa Catartna. Vai 
trabalhar ao lado da FeBpe Ktntze, Han Mendes, Thay Berçamtm e APrw Mineiro.

0 longa terá a direção de Daniel Cfprfano e José Raue.

Bate - Rebate
• Marcelo Splndola cobrirá a Olimpiada para a Rede TV1 a partir da Asia...
• ...Porém, existe a possibilidade de o correspondente rar deslocado para o 
Japlo. Assunto em dftcusslo.
• A atriz, diretora e autora Reglana Antonlni, que Já escreveu para o *Sal de Bai
xo*, *Zorra Total* e peças de sucesso, estará como atriz no longa ‘Eulátia*...
• ... Pará a mfie da protagonista vivida por Nina Frost, no ar em 'Salve-se Quem 
Puder...
• Na história, Euiéta ee envolvo em uma fraude bancária para salvar a vida da 
mke, em tratamento contra 0 alcootlimo...
• ... Filmagens em Julho e direção de Igor Moreira.
• A atriz de musical Ana Claudia Duarte (mutier do apresentador CeboZucateH) 
será uma das jindas do 'Canta Comigo Tsen', em gravação para o programa 'Hora 
do Faro*.
• Sua na Alves participou de uma entrevista para o cana) no YouTUbe de Junior 
Coimbra, filho do Z2co. No ar, em breve.
• Quanto mais vida, melhor...
• Está dlfld! mesmo ma» a gente continua gravando 1 todo vaporl

C’estfinl
Em menos de um ino, Ana Ftávla Cavalcanti estará com 0 seu terodro trabstio na TV 

e no streaming, Indubtdo al a temporada final de *Amor de Mfie*, a série ‘Onde Está 
Meu Coração* e a nova temporada de ‘Sob Pressão* - essa pare o segundo semestre. 

Noa seriados, ela mostra duas abordagens diferentes sobre a dependência química.
>( Em‘Onde Está Meu Coração*, vive Inés, uma ex-dependente qutmlca que ajuda sua

1 nwtor amiga, Amanda (LetfctaCoIBn) a sair do vfclo.
———^'-4 Já em *Sob Pressão*, fez Olana, viciada em drogas e que também sofrerá com s

depressão pós-parto.

Na mira
Amanda Françozo, boa apresentadora, deverá integrar o elenco da próxima temporada 

do ‘Bake Off* no SBT.
Trata-se do formato que reúne celebridades.

Cinema
A comédia romântica ‘Amar 

Ação", estrelada por Caco Ctoder. 
Martha Nowtl, Clarice Abujamra, 
Rodrigo Frempton, Eric Belhassen, 
Ana Carotins Godoy, lulsa Miche- 
lett), entre outros, estreia excfciti- 
vamente nos dnemas brasiieirDs 
no dial Ode Junho.

E chegará às plataformas digi
teis no dta 30 do mesmo mês.

Por: FTávIo Ricco 
Colaboração: José Carlos Nery Li

“ü

Globo Identifica locais no Pantanal 
para receber gravações de remake

Apesar das queimadas e de outros 
tantos problemas que teimam em não 
abandonar o Pantanal a Informação nos 
Estúdios Globo, no Rio, é que uma equipe 
da emissora Identificou várias locações 
possíveis de receber grevaçOss do re
make. Arcas setas que não representa
riam qualquer perigo para o trabatro das 
equipe* de direção, produção, elenco, 
entre outras.

Deste forma, existe a possibilidade 
de oi processos da novela, que estavam 
parados, serem reativados e com mais 
Intensidade.

tv -/ v! /

!><!ARPn

História
Oepoli de se separar de sua esposa, Erick (Betiassen) desenvolva sintomas físicos e Entlo é isso. Mas amanM tem mate. Tcftaul 

psicológicos (ele escuta a voz <te e4 e acredita que fed ’enfeitiçado* por ela.
Ao mesmo tempo, seu melhor amigo Caco (doctor) também está ee separando e Já 

pensa em recuperar seu amor por magia. Os dois tarfo que se redimir com ss sues ex- 
-mulheres para saber a verdade cobre a magia do amor.

TRATAMENTOS PARA DISFUNCÂO 
ERÉTILE EJACULAÇÃO PRECOCENão chega a ser novidade que um

pessoal <te casa, Incluindo aí o roteirista
Bruno Lrperl (neto de Benedito Ruy Barbosa), responsável peta adaptação, Já reatou 
algumas viagens ao local em busca de Inspíreçáo e de possíveis pontos para receber 
o grupo.

Isso também deve ter motivado a retomada da escalaçlo de elenco e o anúncio de 
Juliana Paes pare viver Marta Manuá, mãe de Jumt (Alertis Guillen).

No projeto original, o remake de 'Pantanal* estrearia no dia 4 de ouh&ro na faixa 
das 21 h. No entanto, a pandemia e o aumento das queimadas provocaram uma série 
de mudanças na file das novelas a forçando outras reprises. Loeaçóes A perte, reste 
saber agora quando t Globo, de fato, pratende Iniciar as gravaçSes deste sucesso do 
Benedito e promover sua estrela.

Chegando ao fim 
0 último capitulo de "Belaventura* val ao ar 

amanhã, segundt-felra.
Depois, na fibca dsi 1 Shl 5 As 16h4S, fica

rá apenas ‘Prova de Amor*.>/<

TVTüdO 
Jumletts

JuOette Freire continua causando por 
a! após vencer o *68621* na Gtobo. Foi 
morar na casa da Arftta, virou embaixa
dora de uma marca de cosméticos..

Agora, viver a nova Juna de ‘Panta- ji , 
nal*. como pedem seusfii...,é um pouco | 
denote, né não?l

Insistência
Rodrigo Lombard) encerrou participação nas grtvaçSea da série *0 Anjo de Ham

burgo*. Mas os ffis só querem saber sa ele, de alguma maneira, voltará em Iterdades • 
Secretas 2*.

Afinal o personagem foi morto por Angel (Camila Queiroz). Ou será que não? 
Também entrou

Eduardo Semerjlsn gravou urra participação em 'OAnlo de Hamburgo*.
E comemorou o reencontro com o diretor Jayme Monjardlm, responsável peta série. Os 

(Ms não trab&Itawn Juntos desde 'Mayaa - Quando Feia o Coração*, produção de 2009.

Estúdio
Sobre a posalUBdade de a Band gravar alguns de seus novos programas de 2022 fora 

dos estúdios do Morumbi, é sempre bom lembrar que Já houve também uma parceria com 
o complexo Estúdios Quente, na vtia Leopoldlna.

Novelas e realty show Ji foram realizados no local um dos mate bem estruturados 
de São Pauto.

t.7
tfc* 5ÂU DE ESPERA INDIVIDUAL 
(b) total CONFIDENCIALIDADE

Aprendizagem
Ricardo Btat, recém-saldo da novela *Géneste*, agora está às vottas com um novo 

projeto no Rio. Com o objetivo de se aprimorar proftsslonalmente, ele criou um estúdio 
no Shopping Baluarte, zona rural deTeresópoIs, para desenvolver pesquisas de atuação 
e dramatirgia para seus próximos trabattos.

‘Estou sempre querendo aprender. Tanto o teatro quanto o cinema a a TV têm suas 
caracteristicas... E me considero um ator ainda em aprerxflagem^.', dectera Blxt

mNÔS PODEMOS TE AJUDAR!
Ml OIL Al L.HO UI’

| Itapawhiltfafa: Or. WBTESHAHMSttJUKro.CTH: 30626
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mailto:loja-sanguelatino@sl-confeccoes.com.br
mailto:loja-sanguelatino@sl-confeccoes.com.br
mailto:rtiuman.con-trat@hotmall.com
mailto:rtiuman.con-trat@hotmall.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

PREGÃO ELETRÔNICO N°010/2021

PROCESSO N° 134/2021

Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoas jurídicas 
objetivando o fornecimento de oxigênio e materiais de auxilio e de consumo para 
oxigênio para atender as Unidades de Saúde do Município Conceição da Feira - BA,
tipo menor preço Global

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP No010/2021

PROCESSO N° 134/2021

AVISO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA torna público aos 
interessados que na data, horário e local abaixo indicado, fará realizar licitação na modalidade 
de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, de acordo com as condições 
deste Edital, por meio da internet: www.licitacoes-e.com.br.

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoas jurídicas 
objetivando o fornecimento de oxigênio e materiais de auxilio e de consumo para 
oxigênio para atender as Unidades de Saúde do Município Conceição da Feira - BA, do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL.

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Empresas nacionais do ramo, inclusive individuais, que 
atendam as condições deste Edital e seus Anexos.

DATA, HORA E LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: o Edital 
estará disponível para consulta e retirada no e www.licitacoes-e.com.br, no horário local das 
OShOOmin (oito) às 12h00min (doze) horas do dia 31 de maio de 2021, até as 08:30h do dia 10 
de-sSaíõ^e 2021 (horário de Brasília).

ÃmuM» <5

DATA/HORA PARA ENVIO DE PROPOSTAS: O envio das propostas ocorrerá a partir da 
liberação do Edital pelo licitacoes-e até as 07:00 h do dia 31 de maio de 2021, horário limite 
estabelecido sendo uma hora antes do início da Sessão Pública. Até a abertura da sessão, os 
licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.

0 DATA E HORA PARA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA SESSÃO: a 
partir das 08h30min horas (HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia 10 de maio de 2021.

LOCAL DA SESSÃO: HYPERLINK http://www.licitacoes-e.com.br.

MODO DE DISPUTA: será adotada a disputa em modo aberto e fechado, conforme os 
critérios definido no art. 32 do Decreto 10.024/2019

Conceição da Feira/Ba, 27 de maio de 2021.

Naisa Cerqueira Pinheiro 
Pregoeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

PREGÃO ELETRÔNICO N°010/2021

PROCESSO N° 134/2021

DATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: A partir da disponibilização do Edital no sítio 
www.licitacoes-e.com.br até as 07h00min (HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia 10 de mcrio de 
2021, respeitado o intervalo mínimo de 08 (oito) dias úteis para divulgação da licitação.

DATA/HORA DE DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS: a partir das OShOOmin (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA) do dia 10 de mak> de 2021.

JVwhü
Local: www.licitacoes-e.com.br.

A A PREFEITURA MUNICIPAL DE Conceição da Feira - BAHIA, por intermédio de sua 
w Pregoeira o Sra. Naisa Cerqueira Pinheiro, torna público aos interessados que na data, horário 

e local estabelecidos no presente Edital fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO e do tipo MENOR PREÇO GLOBAL.

Esta licitação observará as condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, bem 
como os preceitos do direito público, em especial as disposições da Lei n.° 10.520, de 
17/07/2002, dos Decretos n.° 3.722, de 09/01/2001, alterado pelo Decreto 4.485/02, e n.° 
2.271/97, Decreto 6.204/2007 e no Decreto n° 7.746 de 05/06/2012, e no Decreto 10.024/2019, 
da Lei Complementar n.° 123, de 14/12/2006, Instrução Normativa 01 de 19 de Janeiro de 
2010, Decreto n° 7.709 de 03/04/2012, e subsidiariamente, dos dispositivos da Lei n.° 8.666/93 
e suas alterações posteriores.

1. DO OBJETO

Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoas jurídicas objetivando 
^ o fornecimento de oxigênio e materiais de auxilio e de consumo para oxigênio para 

atender as Unidades de Saúde do Município Conceição da Feira - BA, do tipo menor preço 
GLOBAL

1.2. DA DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DOS FORNECIMENTOS E DOS LOCAIS 
DE ENTREGA

1-0 objeto desta licitação deverá ser prestado de forma descrita no item I 
Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade coma 
indicação da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
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b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro 
horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1. Empresas nacionais do ramo, inclusive individuais, que atendam as 
condições deste Edital e seus Anexos, e que estejam previamente credenciados no 
licitações-e do Banco do Brasil por meio do sítio: www.licitacoes-e.com.br, 
para acesso ao sistema eletrônico, conforme previsto no item 6 deste Edital.
2.1.1 As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte poderão participar 
desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei n° 11.488, de 15 de 
junho de 2007, bem como, as empresas produtoras de bens e serviços de

IP informática no país, que usufruam dos benefícios constantes do art. 3o da Lei 
8.248 de 23/10/1991 e do Decreto n° 7.174 de 15/05/2010.
2.1.1.1 As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, em 
campo próprio do sistema eletrônico, sob as penas da Lei, que cumprem os 
requisitos estabelecidos no art. 3o da Lei Complementar n° 123/06, bem como, estão 
aptas a Usufruírem do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da 
referida Lei Complementar.
2.1.2 Para participação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório (Decreto n° 10.024/2019).
2.1.3 A participação na licitação implica na aceitação plena e irrevogável do ato 
convocatório, bem como na observância dos regulamentos e normas administrativas e 
técnicas aplicáveis, observando-se o disposto neste Edital e de seus anexos e 
a responsabilidade pela autenticidade e fidelidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do processo.

^ 2.2. As licitantes deverão se inteirar dos fornecimentos a serem executados e avaliar
os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer 
dificuldades decorrentes de sua execução, inclusive quanto à localização do 
empreendimento.
2.3. Caberá ao licitante interessado em participar do Pregão Eletrônico: 
a) Credenciar-se no licitações-e;

b) Remeter no prazo estabelecido no subitem 6.1 do Edital, exclusivamente por meio 
eletrônico, via internet, a proposta de preços;

c) Responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à PREFEITURA 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros (Decreto n° 10.024/2019);
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d) Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão 
(Decreto n° 10.024/2019);
e) Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a viabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio 
de acesso;
f) Utilizar-se de chave de identificação ou da senha de acesso para participar do 
Pregão na forma eletrônica;
g) Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 
interesse próprio.
2.4 Não será permitida a participação de empresas:
a) Sob a forma de consórcio nem a subcontratação total ou parcial dos fornecimentos;
b) Cujos empregados, diretores, responsáveis técnicos ou sócios figurem como 
funcionários, empregados ou ocupantes de função gratificadas na PREFEITURA;
c) Que estejam com o direito de licitar e contratar suspenso com qualquer órgão 
integrante do SISG/SIASG ou que por estes tenham sido declaradas inidôneas;
d) Empresa em processo de recuperação judicial ou em processo de falência 
ou concordatária, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação; e) Estrangeiras que não estejam autorizadas a operar no País;
f) Que possuam, em seu quadro, sócio com vínculo de parentesco com servidor 
público que exerça cargo em comissão ou função de confiança na PREFEITURA; 
g-1) Será considerado vínculo de parentesco o cônjuge, o companheiro ou o parente em 
linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau.

3. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO

3.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acessar o sistema eletrônico (Decreto n° 10.024/2019), 
devendo ser providenciado no sítio www.licitacoese.com.br.
3.2 O credenciamento do licitante dependerá de registro no sistema licitações-e do 
Banco do Brasil.

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal 
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico (Decreto n° 10.024/2019).
3.4 A perda da senha ou quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.
3.5 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou à PREFEITURA, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4. DA INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS

4.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a quaisquer elementos do processo licitatório 
deverão ser enviados ao Pregoeiro até 02 (dias) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, por meio eletrônico, via internet, no sítio www.licitacoes-
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setorlicitacaopregaopmcf@gmail.com. Os pedidos de 
esclarecimentos formulados fora deste prazo serão considerados como não recebidos.
4.2 A licitante deverá, além das informações específicas requeridas 
pela PREFEITURA, adicionar quaisquer outras que julgar necessárias. Somente serão 
aceitas normas conhecidas que assegure a qualidade igual ou superior à indicada nas 
Especificações Técnicas, item 2 deste Edital.
4.3 As licitantes deverão estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação 
informando-se de todas as circunstâncias e detalhes que possam de algum 
modo, afetar a execução dos fornecimentos, seus custos e prazos.
4.4 Analisando as consultas, a PREFEITURA deverá esclarecê-las e, acatando-as, deverá 
alterar ou adequar os elementos constantes do Edital e seus anexos, comunicando 
sua decisão, também por meio eletrônico, via internet, no sítio do licitações-e: 
www.licitacoes- e.com.br, divulgando a modificação pelo mesmo instrumento de 
publicação do texto original, reabrindo o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando 
inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação das propostas.
4.5 Fica entendido que a licitante tenha pleno conhecimento das condições locais onde 
serão executados os fornecimentos e terá solucionado todas as dúvidas e esclarecimentos, 
antes da data da apresentação das propostas.
4.6 A apresentação de proposta tornará evidente que a licitante examinou minuciosamente 
toda a documentação deste edital e seus anexos, que comprovou e achou correta 
Evidenciará, também, que o licitante obteve da PREFEITURA, satisfatoriamente, as 
Eventuais informações e esclarecimentos solicitados, tudo resultando suficiente para a 
Elaboração da proposta apresentada, implicando na aceitação plena de suas condições.

e.com.br ou

5. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. Após a divulgação do Edital no sítio www.licitacoes-e.com.br, a licitante deverá 
apresentar, no campo correspondente dentro do sistema eletrônico denominado 
“Descrição Complementar”, a sua Proposta de Preços, contendo, obrigatoriamente, a 
especificação do (s) ITEM (NS), a ser (em) ofertado (s), detalhadamente, em língua 
portuguesa, indicando as especificações técnicas, e quaisquer outras informações 
afins que julgar necessárias ou convenientes, não sendo aceitas adaptações, 
modificações e alterações não previstas nos seus manuais, atentando-se para as 
Especificações Técnicas, deste Edital, estando incluídos todos os impostos, taxas e 
despesas tais como leis sociais, tributos e quaisquer outros incidentes sobre o objeto 
deste Pregão, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico (Decreto n° 10.024/2019).

5.1.1. No campo “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado” 
eletrônica, deverá ser especificado o objeto.
5.1.2. Deverá ser anexada a proposta de preço sob pena de desclassificação.
5.2. Apresentada a proposta, ainda que omissa em sua descrição, mas aceita pelo 
Pregoeiro, a licitante compromete-se a executar os serviços, objeto deste Edital, 
sem preterição de quaisquer especificações pertinentes constantes do item 2 
deste Edital.
5.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
Anteriormente apresentada.

da proposta
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5.4. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta e 
lances.
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.
5.6. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data de abertura deste Pregão, sujeita a revalidação por idêntico período.
5.7. Os encargos sociais e despesas administrativas decorrentes do fornecimento 
serão de responsabilidade do licitante vencedor
5.8. Não serão considerados propostas ou lances com que não contemple os 
fornecimentos solicitados neste Edital.
5.9. Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, será considerado válido 
o unitário, e entre o valor expresso em algarismo e por extenso será 
considerado válido o por extenso.
5.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 
Edital, que forem omissos ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o 
seu julgamento.
5.11. As licitantes classificadas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte 
deverão declarar, no ato do envio de suas propostas, em campo próprio do 
sistema, que atende aos requisitos do artigo 3o da Lei Complementar 123, de 
14/12/2006, para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei.

6. DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
6.1 A partir das 08h30min (HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia 10 de marto- de 2021
eem conformidade com o subitem 5.1 deste Edital terá início a sessão pública do 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2021, com a divulgação das Propostas de Preços, 
recebidas e inicio da etapa de lances, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a 
fase de recebimento de propostas, conforme previsto neste Edital e de acordo 
com o Decreto n° 10.024/2019.
6.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital.

IP 6.3 O sistema ordenará
sendo que somente estas participarão da fase de lance.

automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro,

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES/JULGAMENTO
7.1. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto e fechado, conforme os critérios 
definidos no art. 32 do Decreto n.° 10.024/2019.

7.2. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, 
exclusivamente através do sistema eletrônico, sendo que os demais licitantes serão 
imediatamente informados do recebimento da proposta e do seu respectivo valor.

7.3. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observados os 
prazos para os serviços, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho 
e qualidade e demais condições definidas neste Edital.
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7.3.1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, para cada lote (QUANDO 
APLICÁVEL), observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.

7.3.2. O intervalo (R$) de diferença entre os lances deverá ser obedecido de acordo com 
planilha abaixo, tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que 
cobrir a melhor oferta.

7.4. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que 
tenha sido anteriormente registrado no sistema.

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi 
recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico.

7.6. Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados 
em tempo real do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor.

7.7. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o 
caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 
valor.
7.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse 
procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
Edital.
7.9. A etapa de lances não permite registro de valores iguais, contudo no momento 
do registro da proposta inicial, esta situação pode ocorrer. Ao finalizar a etapa do 
tempo aleatório, caso não tenha ocorrido lances para o item e se verifique a 
existência de propostas com valores iguais, o desempate será processado pelo próprio 
sistema.

7.10. No momento seguinte, será assegurada, como critério de desempate, a preferência de 
^ contratação às Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP.

7.10.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até 5% (cinco 
por cento) superiores a proposta mais bem classificada.

7.10.2. O sistema automaticamente avaliará se existem Microempresas 
Empresas de Pequeno Porte - EPP participando do item do pregão.

7.10.3. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado 
é até 5% (cinco por cento) maior do que o da melhor empresa previamente classificada.

ME e/ou

7.10.4. Constatada a ocorrência da hipótese descrita no subitem 7.10.3, a Microempresa - 
ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP melhor classificada na fase de lances poderá 
ofertar proposta de preço inferior.
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7.10.5. O lance de desempate deve obrigatoriamente ser menor do que o lance ofertado 
pela empresa previamente classificada.

7.10.6. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o lance de desempate. 
Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima Microempresa - ME 
ou Empresa de Pequeno Porte - EPP melhor classificada, desde que esta atenda 
aos critérios da Lei Complementar n. 123/06.

7.10.7. A Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP que oferecer um lance 
menor do que a primeira empresa previamente classificada será a nova 
empresa classificada, sendo encerrada a fase do desempate para o item, mesmo que ainda 
existam Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte - EPP na mesma condição.

7.10.8. Decairá do direito de ofertar o lance a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno 
Porte - EPP que não realizar este procedimento dentro dos 5 (cinco) minutos.
6.11. O disposto no item 6.10 e seus respectivos subitens não serão aplicados quando a 
melhor oferta classificada tiver sido apresentada por uma Microempresa - ME ou Empresa 
de Pequeno Porte - EPP.

7.12. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção 
dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados.

7.12.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão do 
Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após a comunicação 
expressa aos participantes.
7.13. Após o fechamento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema 
eletrônico contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de 
menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação.

7.13.1. Para fins de aceitação pelo Pregoeiro, a proposta final não poderá 
ultrapassar o valor estimado pela Prefeitura de Conceição da Feira/Ba, inclusive no que 
tange aos valores unitários dos itens, e os serviços/produtos/materiais ofertados 
deverão atender todas as condições do Edital e seus Anexos.

7.14. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes.
7.15. DA PROPOSTA VENCEDORA / PROPOSTA FINAL / PROPOSTA REFORMULADA 
7.15.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública ou negociação com o pregoeiro, a 
licitante detentora da melhor oferta deverá formular, de imediato, a respectiva Proposta de 
Preços (Conforme Anexo III), contendo as especificações detalhadas do objeto 
ofertado, recomposta em função do valor vencedor e negociações (se for o caso), 
devendo ser anexada ao sistema no prazo máximo de 2 (duas) horas após solicitação do 
Pregoeiro, sob pena de decair do direito do licitante de ser declarado vencedor, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.
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7.10.5. O lance de desempate deve obrigatoriamente ser menor do que o lance ofertado 
pela empresa previamente classificada.

7.10.6. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o lance de desempate. 
Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima Microempresa - ME 
ou Empresa de Pequeno Porte - EPP melhor classificada, desde que esta atenda 
aos critérios da Lei Complementar n. 123/06.

7.10.7. A Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP que oferecer um lance 
menor do que a primeira empresa previamente classificada será a nova 
empresa classificada, sendo encerrada a fase do desempate para o item, mesmo que ainda 
existam Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte - EPP na mesma condição.

7.10.8. Decairá do direito de ofertar o lance a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno 
Porte - EPP que não realizar este procedimento dentro dos 5 (cinco) minutos.

^ 6.11. O disposto no item 6.10 e seus respectivos subitens não serão aplicados quando a 
melhor oferta classificada tiver sido apresentada por uma Microempresa - ME ou Empresa 
de Pequeno Porte - EPP.

7.12. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção 
dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados.

7.12.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão do 
Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após a comunicação 
expressa aos participantes.
7.13. Após o fechamento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema 
eletrônico contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de 
menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação.

7.13.1. Para fins de aceitação pelo Pregoeiro, a proposta final não poderá 
£ ultrapassar o valor estimado pela Prefeitura de Conceição da Feira/Ba, inclusive no que 

tange aos valores unitários dos itens, e os serviços/produtos/materiais ofertados 
deverão atender todas as condições do Edital e seus Anexos.

7.14. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes.
7.15. DA PROPOSTA VENCEDORA / PROPOSTA FINAL / PROPOSTA REFORMULADA 
7.15.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública ou negociação com o pregoeiro, a 
licitante detentora da melhor oferta deverá formular, de imediato, a respectiva Proposta de 
Preços (Conforme Anexo III), contendo as especificações detalhadas do objeto 
ofertado, recomposta em função do valor vencedor e negociações (se for o caso), 
devendo ser anexada ao sistema no prazo máximo de 2 (duas) horas após solicitação do 
Pregoeiro, sob pena de decair do direito do licitante de ser declarado vencedor, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.
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7.15.1.1. A proposta deve ser reformulada em papel timbrado, contendo as informações e 
dados da empresa, devidamente assinada por seu representante legal, conforme 
especificações do Anexo III, e com observância as seguintes disposições:

7.15.1.2. A proposta final deverá respeitar os limites de preços máximos estabelecidos para 
cada item contido nas planilhas do Anexo III, sob pena de desclassificação.

7.15.1.2. Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos / serviços / 
materiais que não correspondam às especificações contidas na planilha do ANEXO 
III deste Edital serão desconsideradas.

7.15.2. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente:

a) Marcas / Modelo dos produtos, preços unitários e totais / ou percentual de 
desconto ofertado (se for o caso), expressos em moeda corrente nacional em 
algarismos e por extenso, já inclusos todos os tributos, fretes, seguros e quaisquer 

W outras despesas inerentes ao objeto licitado.

I - Caso a proposta apresente mais de dois algarismos (centavos) serão considerados, tão 
somente, os dois primeiros.

No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão 
esses últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros.
II

b) Inclusão de todas as despesas que influam no valor final, tais como: despesas 
com custo, fretes, seguros, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais (ICMS e outros), e para-fiscais, obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos 
comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos;

c) Indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento.

d) Qualificação completa do representante da empresa que assinará o futuro contrato.

e) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data 
da sessão deste pregão eletrônico;

f) Cotação de todos os itens que compõem o objeto da presente licitação, ou do(s) lote(s), 
sob pena de desclassificação integral da proposta.

g) Declaração do licitante de que está desimpedida de licitar e/ou contratar com a 
Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
abrangendo, inclusive, as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob 
controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas;

h) Declaração formal de que a empresa encontra-se habilitada para participar do certame.
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7.15.5. Poderão ser admitidos, pela Pregoeira, erros de natureza formal, desde que 
não comprometam o interesse público e da Administração, e que sua correção não 
acarrete majoração no preço ofertado.

7.15.6. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou 
da legislação em vigor.
7.16. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
7.17. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
7.18. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constém do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas.
7.19. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o da LC n° 123, de 2006.
7.20. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.
7.21. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
7.22. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta.
7.23. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances

8. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
4) 8.1. Para efeito de classificação das propostas, será considerado o MENOR PREÇO

Global, considerando o valor GLOBAL do mesmo, respeitados os valores máximos 
unitários e globais estimados pela PREFEITURA.
8.2. Caso haja lance de preço e, por conseguinte a diminuição do valor inicial da 
proposta, a redução do preço deverá ser distribuída de forma idêntica entre os 
itens que compõem o lote, aplicando-se o percentual reduzido em cada 
um deles.
8.3. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao orçado para 
contratação, conforme discriminados e verificará a habilitação do licitante conforme 
as disposições deste Edital.
8.4. O Pregoeiro poderá anunciar a licitante vencedora após o encerramento da 
sessão pública, observados os prazos recursais, ou, quando for o caso, após a 
negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor.
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8.5. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, 
incisos I e II da Lei n.° 8.666/93, as propostas que:
a) Apresentarem valor global superior ao limite orçado pela PREFEITURA ou 
com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e 
que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do 
objeto do contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato 
convocatório da licitação;
b) Apresentar preços ou quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste edital;
c) Que não atenda às exigências contidas no ato convocatório da licitação, conforme art.
40, VII c/c art. 48 I da Lei 8.666/93;
d) Com preços baseados em cotações de outra licitante, conforme art.40,VII,c/c 
art.44,§ 2o da Lei 8.666/93; 9.6. Não se admitirá proposta que apresentar preço por lote ou 
unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que esta concorrência não 
tenha estabelecido limites mínimos.
8.7. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se a licitante 
desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.
8.8. Ocorrendo a situação a que se refere o subitem acima, o Pregoeiro
poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor.
8.8.1. A licitante vencedora deverá atender aos termos e condições das
especificações técnicas, sob pena de ter a proposta rejeitada.
.8.9. A Proposta de Preços, inicialmente encaminhada nos termos determinados pelo 
subitem 6.1 deste Edital, que compreende a descrição do objeto ofertado e todas as 
demais informações afins julgadas necessárias ou convenientes, deverá ser 
reformulada pela licitante vencedora, em forma de planilha, com o valor unitário e 
global de cada ITEM, devidamente atualizada, conforme modelo constante no
Anexo I deste Edital, após a fase de lances, e enviada mediante o sistema
eletrônico, e/ou pelo e-mail setorlicitacaopregaopmfc@gmail.com, no prazo 
de 03 (três) horas, após a solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico,
juntamente com a documentação de habilitação (documentos legíveis, sem 
rasuras, borrões ou apagadas e de fácil leitura, sob pena de desclassificação),
e deverá conter ainda:
a) Nome e endereço completo da licitante, número de telefone, fax e 
endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, 
C.N.P.J/MF, e qualificação (nome, estado civil, profissão, CPF, identidade e 
endereço) do dirigente ou representante legal, este mediante instrumento de 
procuração, que responderá pelo contrato no caso da licitante ser 
a vencedora;
b) Número da conta bancária (banco, agência e número da conta), número

dos telefones, fax e nome dos responsáveis, para fins de contatos futuros,
além dos dados cadastrais do representante da empresa;
c) Especificação completa do objeto ofertado, compatível com o Edital;
d) Termo de Proposta, constante do Anexo II, que é parte integrante deste Edital, 
devidamente preenchido;
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e) Planilha Orçamentária, modelo constante no Anexo I do Edital, preenchida com 
clareza e sem rasuras, indicando o preço unitário e total da proposta;
f) Quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou convenientes.

8.10. A proposta deverá ser apresentada sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
preferencialmente em papel timbrado da licitante, e redigido com clareza em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, datilografada ou 
impressa, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais, 
pela licitante ou seu representante legal.
8.11. A proposta deverá ser apresentada com cotação de preços, em moeda 
corrente nacional (Real - 
unitários constantes das

R$), com observância aos preços máximos globais e 
planilhas de quantidades e preços unitários que 

integram o Edital (Anexo I), contendo oferta firme e precisa, sem qualquer outra 
condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.
8.12. A proposta deverá indicar em reais o (s) preço (s) do (s) ITEM (NS) ofertado 
(s), com menção discriminada da tributação plena até o local de entrega, 
considerando que a PREFEITURA não possui inscrição estadual, sendo 
considerado consumidor final. A concorrente será responsável por quaisquer 
acréscimos que ocorrerem pela não observância desta particularidade.
8.13 A licitante deverá apresentar os valores em reais nas colunas dos impostos, 
anexando memória de cálculo dos mesmos, com indicação de alíquota e metodologia de 
cálculo dos mesmos incluindo, ICMS, IPI, ISS, ISTR, PIS, COFINS e demais impostos.
8.14 A licitante deverá declarar expressamente que os preços contidos na proposta 
incluem todos os custos e despesas, tais como, e sem se limitar a: custos diretos e 
indiretos, tributos incidentes, transporte, cargas e descargas, bem como outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 
Anexos.
8.15. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidos na proposta 
ou incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não 
sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, 
devendo os respectivos bens, serem fornecidos à PREFEITURA sem ônus adicionais.
8.16 A licitante deverá prever todos os acessos necessários para permitir a execução do 
fornecimento, avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os eventuais custos decorrentes 
de qualquer serviço para melhoria destes acessos correrão por conta da licitante vencedora.
8.17 Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas 
condições estabelecidas, uma vez abertas as propostas. Os erros, equívocos e 
omissões havidas nas cotações de preços serão de inteira responsabilidade da 
desclassificação, qualquer recurso, nem tampouco, em caso de erro para 
menos, eximir-se do serviço do objeto da presente licitação.
8.18 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contado a partir 
da data estabelecida para entrega das mesmas, sujeita a revalidação por idêntico período. 
8.18.1 Caso o prazo de validade da proposta não esteja expressamente nela indicado, fica 
estabelecido que este prazo seja o estipulado no Edital, nos termos do subitem 8.17. 
8.19. Os Anexos enviados junto ao Edital não poderão ser utilizados para confecção das 
propostas da licitante, os mesmos deverão ser reconstituídos em papel timbrado da 
licitante, seguindo como padrão os modelos anexados ao Edital.
8.20 Para todos os efeitos legais e de direito, serão consideradas nulas e 
sem nenhum efeito as inserções de Anexos às propostas, de dados não exigidos 
neste Edital, tais como: "condições gerais"; "cláusulas contratuais"; etc.
8.21 O preço levado a julgamento no presente certame será o valor global
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8.22 Em caso de divergência entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, 
e, entre os expressos em algarismos e por extenso, prevalecerão os últimos.

9.DA HABILITAÇÃO
9.1 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, a licitante detentora da 
melhor oferta Global, desde que aceita pela Pregoeira, deverá comprovar a situação de 
regularidade de acordo com o que segue:
9.1.1 Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista
a) Verificação, "online", junto do SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores, da documentação obrigatória (RECEITA FEDERAL, DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO, FGTS e SEGURIDADE SOCIAL - INSS), e da habilitação parcial (RECEITA 
ESTADUAL e RECEITA MUNICIPAL);
b) Registro comercial, no caso de empresa individual.
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, ou outro ato constitutivo de empresa

^ registrado em órgão competente.
^ d) Documentos de eleição (RG, CNH, ENTRE OUTROS) com fotos dos atuais 

administradores
a1) Na hipótese de haver documentos com prazo de validade vencido junto do SICAF, a 
licitante vencedora deverá apresentar a documentação correspondente com prazo de 
validade em vigor;
a2) Em se tratando de documentos emitidos via Internet, sua veracidade será confirmada 
através de consulta realizada nos sítios correspondentes, e se apresentados de outra 
forma, poderão ser em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor do setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Conceição da Feira, ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial.
e) Declaração de que não foi declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Pública, de que não está impedida de licitar ou contratar com 
a PREFEITURA, e de que se encontra em situação regular perante o 
Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII 
do art. 7o da Constituição Federal, conforme modelo constante do Anexo III 
(modela A), parte integrante deste Edital.
f) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, Anexo III (modelo B),

4} parte integrante este Edital.
g) Declaração, sob as penas da lei, no caso de ME ou EPP, de que cumpre os
requisitos legais para a qualificação como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, estando apta a usufruir o tratamento favorecido
estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n° 123/2006, com base no que
preceitua o art. 11° do Decreto n° 6.204/2007, ou ainda a certidão de que trata o art. 
8o da IN103, do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, 
Anexo III (modelo C).
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, 
emitida pelo Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, com prazo de 
validade em vigor, www.tst.ius.br/certidao.
i) Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
j) Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos.
k) Alvará da Vigilância Sanitária em pleno prazo de validade.
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9.1.2. Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 
expedida pelos distribuidores de todos os cartórios da sede da pessoa
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, b) 
Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, 
c) A boa situação financeira do licitante, será aferida pela observância, dos 
índices apurados pela fórmula abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado 
em documento próprio, devidamente assinado por contabilista habilitado.

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL >1,00

ILG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

ILC - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE >1,00

ILC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

GEG - GRAU DE ENDIVIDAMENTO < 0,50

GEG =Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo
Ativo Total

d) Declaração de Optante ou Não Optante do Simples Nacional, que acompanha a certidão 
que comprove a sua real condição.
e) As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não 
tenham Balanço de final de exercício, deverão apresentar 
Demonstrações Contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio 
líquido com data máxima de até 90 (noventa) dias anterior à data de

^ abertura da licitação, devidamente assinado por contabilista habilitado.

9.1.3 Qualificação Técnica
a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade com a apresentação de no 
mínimo 01 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado com 
características semelhantes, prazo e quantidades às do objeto desta licitação, 
executadas a qualquer tempo, em papel timbrado da empresa emitente do atestado, com 
firma reconhecida, acompanhado por contrato e publicação na imprensa oficial 
devidamente autenticado em cartório.

b) Alvará Sanitário e/ou Licença sanitária de empresa, perante o órgão sanitário local 
competente ou Estadual, devidamente atualizado, autorizando exercer atividades de 
comercialização do objeto da presente licitação.

c) Autorização de Funcionamento (AFE) da empresa licitante ou publicação de sua 
concessão, expedida pela ANVISA/Ministério da Saúde (Agência Nacional de
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Vigilância Sanitária).
d) Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Gases Medicinais, expedido pela 

AN VIS A (RDC 69 DE 1°/10/2008, modificada pela RDC N°9, de 4/3/2010) em nome 
do fabricante.

e) Comprovante de Registro ou inscrição do Profissional responsável pela Empresa na 
entidade profissional competente devidamente regular no Conselho Regional de 
Química ou no Conselho Regional de Farmácia.

9.2 Na hipótese de ocorrência de “Voltar Fase/Ata Complementar", o prazo
para averiguação da situação regular das empresas visando a habilitação das
mesmas obedecerá as exigências contidas no subitem 9.1 acima, ou seja, a
partir da decisão acerca do último item em disputa, registrado no sistema eletronicamente.
9.3 A validade das certidões referidas no subitem 9.1.1 e alínea “a” do subitem
9.1.2 corresponderão ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as
mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, a PREFEITURA 
convenciona o prazo como sendo o de 90 (noventa) dias, a contar da data

Q de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante em comprovar que o 
documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante a 
juntada de norma legal pertinente.
9.4 Caso a(s) certidão (ões) expedida(s) pela(s) Fazenda(s) Federal, Estadual,
Municipal ou do Distrito Federal seja(m) POSITIVA(S), a(s) Certidão (ões) 
Positiva(s) com efeito negativo deverá (ão) contar expressamente na(s) 
mesma(s) o efeito negativo nos termos do artigo 206 do CTN ou a juntada de 
documentos comprovando que o débito foi parcelado pelo próprio emitente do 
documento ou que a sua cobrança está suspensa ou, se contestado, foi
garantida a execução mediante depósito em dinheiro ou através de oferecimento
de bens, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias, da data de 
recebimento das propostas.
9.5. Toda a documentação apresentada pela licitante, para fins de habilitação, deverá 
pertencer à empresa que efetivamente executará os serviços, ou seja, o 
número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ deverá ser o 
mesmo em todos os documentos, com exceção da CND junto ao INSS e do CRF 
junto ao FGTS, sendo que neste último caso deverá comprovar que os

9 recolhimentos de FGTS são centralizados.
9.6. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:
a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz; ou,
b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles 
emitidos somente em nome da matriz;
9.7 A habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos 
por ele abrangidos.
9.8. Para fins de habilitação, a PREFEITURA poderá consultar, nos sítios oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões, os documentos não contemplados no 
SICAF ou que nele esteja vencido, o que constitui meio legal de prova. 
9.8.1 A PREFEITURA, no papel da Pregoeira, procederá às seguintes verificações: 
a) Junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br no intuito de verificar a

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
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inexistência de impedimento da empresa participante em licitar e contratar com 
a Administração Pública;
b) Da situação da empresa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Administrativa CNJImprobidade
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php.);
c) Da composição societária das empresas a serem contratadas no sistema 
SICAF, a fim de certificarem se entre os sócios há servidores do próprio 
órgão/entidade contratante, abstendo-se de celebrar contrato nessas condições, em 
atenção ao art. 9o, inciso III, da Lei n° 8.666/93;
d) Junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br no intuito de verificar, quando 
da habilitação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, que tenha utilizado a 
prerrogativa de efetuar lance de desempate, conforme Lei Complementar n° 
123/2006, art.44, se o somatório de ordens bancárias recebidas pela empresa, relativas ao 
seu último exercício, já seria suficiente 
permitido como condição para esse benefício, conforme art. 3o da mencionada 
Lei Complementar.
9.9. Toda documentação e proposta fornecida à PREFEITURA deverão ter todas as suas 
páginas numeradas seqüencialmente.

Portal dodisponível no

para extrapolar o faturamento máximo

9.10. A não apresentação ou a não comprovação de regularidade de qualquer dos 
documentos indicados nos subitens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 deste Edital implicará na 
inabilitação da licitante.
9.11. Em se tratando das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, a comprovação de 
regularidade fiscal somente será exigida para efeito de contratação. 
Contudo, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006).
9.12. A aplicação do tratamento diferenciado previsto no subitem 9.13 estará 
condicionada a apresentação da documentação comprobatória de que a licitante 
é Micro Empresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP.
9.12.1. No caso de preferência para Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, 
havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

£ momento em que a licitante forem declaradas vencedoras do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério da PREFEITURA, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
9.13. A não regularização da documentação dentro do prazo previsto no 
subitem acima implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das penalidades legalmente estabelecidas, conforme reza o art. 81 da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, sendo facultado à PREFEITURA convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a contratação, ou revogar a licitação.
9.14. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento 
em substituição aos requeridos neste Edital
9.15. Será considerada vencedora do presente Pregão a licitante que, atendido as 
exigências fixadas no Edital com relação à aceitação da proposta e os documentos 
de habilitação, ofertar o MENOR PREÇO GLOBAL, respeitado os
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preços UNITÁRIOS E TOTAIS, orçado pela PREFEITURA, 
planilha Orçamentária ANEXOI do Edital.
9.16. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
9.17. Se a licitante desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta ou lance que atenda ao Edital.
9.18. Deve acompanhar a proposta financeira, a planilha de preços unitários com a 
marca do produto a ser fornecido.
9.19. Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, a licitante 
será declarada vencedora.

na

IO DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
10.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, na forma eletrônica.
10.2 Caberá a Pregoeira, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, 
recebimento da impugnação.
10.3 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.

I. 1.DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
II. 1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões de recurso, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra- 
razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo- 
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 
seus interesses.

^ 11.2 O acolhimento do recurso implica tão somente a invalidação daqueles atos que não 
sejam passíveis de aproveitamento. ,
11.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na 
decadência do direito de recurso, ficando a Pregoeira autorizado a adjudicar o objeto 
ao licitante declarado vencedor.
11.4 Qualquer recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito
suspensivo.
11.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
sede da PREFEITURA, localizada na Rua Marechal Deodoro Da Fonseca, N° 26 - Centro, 
Conceição da Feira/Ba, nos dias úteis no horário local das 08h00min 
(oito) às 12h00min (doze) horas.
11.6 As razões dos recursos poderão ser apresentadas via sistema do Pregão 
Eletrônico no sítio do Licitações 
escrito, tempestivamente, no endereço acima, e dirigidas a Pregoeira, que decidirá

e: www.licitacoes-e.com.br, ou por
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sobre eles, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua 
decisão.
11.7 Para efeito da contagem dos prazos, o expediente na PREFEITURA é 
das 08h00min (oito) às 12h00min (doze) horas - horário local - e, sendo 
considerado intempestivo o recurso ou representação quando não recebido pela 
Pregoeira ou pelo Protocolo do Setor de Licitações até as 12h00min (doze) horas do 
último dia do prazo recursal.
11.7.1 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos 
legais, bem como os que forem enviados por e-mail.

12.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
12.1 A adjudicação dos serviços do presente certame será viabilizada pela Pregoeira 
sempre que não houver recurso.
12.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 
só poderá ser realizada depois da adjudicação dos serviços aos 
proponentes vencedores pela Pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria

^ autoridade competente.
12.2.1 A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou 
a aquisição com vistas à verificação da aceitabilidade dos produtos cotados, antes 
da homologação do certame.
12.3 Além das medidas legais cabíveis, a proponente vencedora desistente da 
contratação será declarada suspensa de participar de licitações na 
PREFEITURA por até 05 (cinco) anos, o que será publicado no Diário Oficial da União.

13.DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS
Os objetos desta licitação, compreendendo a totalidade dos 

itens, devem ser entregues de forma parcelada e imediata ao recebimento da 
requisição, sob pena de rescisão contratual, dada a natureza dos bens.
13.2- 0 local de entrega poderá abranger toda a área territorial do município. Os custos 
atinentes a entrega será por conta da empresa licitante.
13.3- 0 Local de entrega será os indicados na requisição.

13.1

14. Das Condições De Pagamento
0 14.1 O pagamento será efetuado em 30, 60 ou/até 90 dias, após a entrega dos materiais por 

preposto da PREFEITURA e o mesmo confirmará as características dos mesmos e sua 
compatibilidade com a aplicação a qual se destina e já caracterizadas neste Edital ou na 
especificação dos mesmos.
14.2 Será observado o prazo de até 30, 60 ou/até 90 dias para o pagamento, contado da 
data final do período de adimplemento, conforme estabelece o Art. 40, inciso XIV alínea “a”, da 
Lei n.° 8.666/93.
14.2.1 Os documentos de cobrança deverão ser apresentados à Tesouraria da 
PREFEITURA.
14.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar:
a) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do INSS, referente aos 
serviços realizados em atendimento à Lei 8.212/91, bem como a IN 971/09 - 
SRF;
b) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do ISS, referente aos serviços 
realizados em atendimento à Lei Complementar 116/2003;
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c) O valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na 
fonte, de acordo com o art. 1o, § 6o da IN/SRF n.° 480/2004, ou informar a 
isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, 
sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor 
total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou 
serviço.
14.4 A fatura deverá vir acompanhada da documentação relativa à aprovação por parte 
da Fiscalização do fornecimento faturado, indicando a data da aprovação do 
evento, que será considerada como data final de adimplemento da obrigação, 
conforme estabelece o Art. 9o do Decreto 1.054, de 07 de fevereiro de 1994.
14.4.1 A PREFEITURA considera como data final do período de adimplemento, a data útil 
seguinte à de entrega do documento de cobrança no local de pagamento dos 
fornecimentos, a partir da qual será observado o prazo citado no subitem 16.2, para 
pagamento, conforme estabelecido no Artigo 9o, do Decreto n° 1.054, de 7 de 
fevereiro de 1994.
14.5 As faturas só serão liberadas para pagamento depois de aprovadas pela área 
gestora, e deverão estar isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de forma 
imediata, devolvidas à licitante vencedora para correções, não se alterando a data 
de adimplemento da obrigação.
14.5.1 Os documentos de cobrança indicarão, obrigatoriamente, o número e a data de 
emissão da Nota de Empenho, emitidos pela PREFEITURA, e que cubram a 
execução dos fornecimentos.
14.5.2 Caso a Contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a 
fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação 
em vigor.
14.6 É de inteira responsabilidade da licitante vencedora a entrega à PREFEITURA dos 
documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma 
clara, objetiva e ordenada, que se não atendido, implica desconsideração pela 
PREFEITURA dos prazos estabelecidos.
14.7 Não constituem motivos de pagamento pela PREFEITURA serviços em excesso, 

^desnecessários à execução dos fornecimentos e que forem realizados sem
autorização prévia da Fiscalização. Não terá faturamento fornecimento/serviço 
algum que não se enquadre na forma de pagamento estabelecida neste Edital.
14.8 A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do fornecimento, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas.
14.9 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a 
emissão da Ordem de Fornecimento, de comprovada repercussão nos preços 
contratuais, ensejará a revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso. 
14.9.1 Ficam excluídos da hipótese referida no subitem anterior, tributos ou encargos 
legais que, por sua natureza jurídico-tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não 
reflitam diretamente nos preços do objeto contratado.
14.10 Será considerado em atraso, o pagamento efetuado após o prazo estabelecido no 
subitem 15.2, caso em que a PREFEITURA efetuará atualização financeira, aplicando-se a 
seguinte fórmula:

SIMPLES,
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AM = P x I, onde:

AM = Atualização Monetária

P = Valor da Parcela a ser paga; e

I = Percentual de atualização monetário, assim apurado:

(1+ÍMlHoojdí1^0+tm2/lOÒ) 1, onde:'

i = Variação do índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA no mês “m”; 
d = Número de dias em atraso no mês “m”;
m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária

! e

0 14.10.1 Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no cálculo, o último 
índice conhecido.

14.10.2 Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será 
procedido tão logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de 
atraso. Não caberá qualquer remuneração a título de correção monetária para pagamento 
decorrente do acerto de índice.
14.10.3 Nos cálculos deverão ser utilizadas 5 (cinco) casas decimais.

15 REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
15.1 Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis.

16 DAS MULTAS
16.1 Em caso de inadimplemento, por parte da licitante vencedora de quaisquer das
cláusulas ou condições do contrato, à licitante vencedora será aplicada a multa no 
percentual de 0,1 % (um décimo por cento) ao dia, sobre 0 valor GLOBAL 
do contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo contratual, o que

4) dará ensejo a sua rescisão.
16.2 Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela PREFEITURA, após 
regular processo administrativo, observando-se o seguinte:
a) A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da licitante
vencedora. Caso 0 valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, 
esta será descontada da garantia do respectivo contratado. Se a multa for de valor 
superior ao valor da garantia prestada, a licitante vencedora será
convocada para complementação do seu valor no prazo de 10 (dez) dias a 
contar da data da convocação, ou ainda, quando for 0 caso, cobrado 
judicialmente sem prejuízo de outras apenações previstas em Lei.
b) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela empresa vencedora, esta 
será convocada a recolher à PREFEITURA 0 valor total da multa, no prazo de 10 
(dez) dias, contado a partir da data da comunicação
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16.3 Ocorrido o inadimplemento, a penalidade será aplicada pela PREFEITURA, através 
de ato da Secretaria de Administração baseado no relatório da comissão constituída 
para tal fim, observando o seguinte:
16.3.1 Cientificada da recomendação da cominação de penalidade, a contratada 
poderá apresentar defesa prévia no prazo de 10 (dez) dias.
16.3.2 Após o procedimento estabelecido acima, a defesa será apreciada pela 
Superintendência Regional e, ouvida a Assessoria Jurídica, deverá a autoridade 
competente decidir sobre a aplicação ou não da sanção.
16.3.3 A contratada terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
cientificação da aplicação da penalidade pela autoridade competente, para 
apresentar recurso à PREFEITURA.
16.3.4 Ouvida a Comissão e a Assessoria Jurídica, poderá o Secretaria de Administração 
relevar ou não aplicação da pena.
16.3.5 Caso seja mantida a sanção, os autos deverão ser remetidos à Diretoria Executiva da 
PREFEITURA para julgamento do recurso.
16.3.6 Caso a Diretoria Executiva mantenha a multa, não caberá mais
recurso.
16.4 Em caso de relevação da multa, a PREFEITURA se reserva o direito de cobrar 
perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de 
outras obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem 
desistência dos direitos que lhe forem assegurados.

17 DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS
17.1 Os fornecimentos objeto do presente Edital, somente serão recebidos pela 
PREFEITURA ou por preposto por ele designado após o atendimento de todas as 
condições estabelecidas neste Edital e demais documentos dele integrantes, desde 
que atingido o fim a que se destinam, com eficácia e qualidade requeridas.
17.1.1 O Recebimento definitivo do fornecimento, após a sua execução e conclusão, 
obedecerá ao disposto nos Artigos 73, 75 e 76 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores.
17.2 A Fiscalização fará a vistoria e se os fornecimentos estiverem de acordo com 
as Especificações Técnicas .

A 17.3 Na hipótese da necessidade de correção, será lavrado Termo de Recusa onde 
^ serão apontadas as falhas e irregularidades constatadas e estabelecido um 

prazo para que a Contratada, às suas expensas, providencie as correções ou 
acertos apontados.

18 DA CONTRATAÇÃO
18.1 A contratação formalizar-se-á mediante assinatura da ATA de Registro de 
Preço.
18.2 A PREFEITURA é responsável pela contratação, fiscalização, inspeção e pagamento 
do serviço, objeto a que se refere este Edital.
18.3 Após a homologação do Pregão Eletrônico, o proponente vencedor será convocado, 
por escrito, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, retirar, assinar e 
devolver o instrumento contratual, na forma da minuta apresentada no Anexo IV, adaptado 
à proposta vencedora.
18.4. A recusa da adjudicatária, não justificada, em executar o serviço no prazo 
estabelecido, bem como não apresentar as mesmas condições exigidas para
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sua participação e habilitação neste certame, caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-a as sanções previstas neste Edital, sem prejuízo 
das demais cominações legais cabíveis.
18.5. Na hipótese do não cumprimento da licitante vencedora da execução do 
serviço no prazo estipulado ou em caso de recusa por parte desta, é 
facultado à PREFEITURA, por intermédio do Pregoeiro, convocar as licitantes 
remanescentes, por ordem de classificação para fazê-lo. Analisada a aceitabilidade da 
proposta, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, sem prejuízo das cominações 
legalmente estabelecidas.
18.6. É ainda da competência da Contratada:
a) A execução do serviço, objeto desta Licitação, bem como o fiel
cumprimento das obrigações estabelecidas no Edital;
b) Responsabilizar-se perante a Contratante pela qualidade dos produtos, no 
que diz respeito à observância de normas técnicas e códigos 
profissionais;

0 c) Fazer constar em destaque na Nota Fiscal/Fatura o valor do IRPJ e
demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com 
o art. 1o, §6° da IN/SRF n° 480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota 
zero e o respectivo enquadramento legal;
d) A entrega à PREFEITURA dos documentos de cobrança, acompanhados 
dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada;

19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1 A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
PREFEITURA, o atraso injustificado na execução do contrato, a inexecução total 
ou parcial do contrato, bem como venha executá-lo fora das especificações
e condições acordadas, e, ainda, impeça ou embarace, de alguma forma
a fiscalização, caracterizam o descumprimento total das obrigações assumidas, nos 
termos do art. 81 c/c arts. 86 e 87 da Lei n° 8.666, de 21.06.1993, podendo 
a PREFEITURA, garantida a prévia defesa, aplicar ao responsável as

_ seguintes sanções:
IP I. Advertência;

UMulta;
III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
PREFEITURA, por prazo não superior a 2 (dois) anos.
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a PREFEITURA pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 19.4.
19.2 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 20.1 poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
19.3 A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 20.1 é de competência do 
Ministro da Integração Nacional, facultada a defesa do interessado no respectivo
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processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a
reabilitação ser requerida após o prazo de aplicação estipulado.
19.4 Nos termos do Art. 49, II, do Decreto n° 10.024/2019, o licitante que, 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato deixar de 
entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar 
com a União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais.
19.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
19.6 A multa, resultado de inadimplemento por parte da contratada, é meramente 
moratória, não isentando a contratada do ressarcimento por perdas e danos pelos 
prejuízos a que der causa.

20 DA GARANTIA DOS PRODUTOS

20.1 A licitante vencedora responsabiliza-se, por si e por seus sucessores, pela garantia de 
que os serviços estão nas condições estabelecidas nas especificações técnicas respectivas.

21. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
21.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 
interessados para, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da data da convocação, 
procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os 
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas.
21.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o 
seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pelo órgão gerenciador.
21.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 
estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei 
ou no presente instrumento convocatório.
21.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 
preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro classificado.
21.5.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições.
21.6. Serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens com preços iguais ao do licitante mais bem classificado; segundo a ordem de 
classificação baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que 
deverá ser observada para fins de eventual contratação.
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21.7. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm 
as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas 
durante toda a vigência da ata.
21.8. Constatada a irregularidade, quando o licitante vencedor recusar-se a assinar o 
contrato ou retirar o instrumento equivalente ou em qualquer outra hipótese de 
cancelamento do registro prevista no art.16 do Decreto Municipal n° 199, de 11/04/2017, a 
Prefeitura Municipal poderá convocar o licitante subsequente na ordem de classificação 
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro 
de preços.
21.9. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as 
seguintes condições:
21.10. Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.
21.11. O registro a que se refere item anterior tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata.

22. DA VIGÊNCIA DA ATA

22.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura.
23 - DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA

23.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 
obedecerão à disciplina do Decreto Municipal n° 199/2017, conforme previsto na Ata de 
Registro de Preços anexa ao Edital.
23.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da 
possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados.

0 24.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Pregoeiro em contrário.
24.2 É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do Processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública.
24.3 As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de 
força maior, serão resolvidas pelo Pregoeiro ou pela autoridade competente, desde 
que pertinente com o objeto do Pregão e observada à legislação.
24.4 Devem ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que 
ocorrerem durante a execução do presente serviço contratado.
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24.5 Serviços e fornecimentos extras não contemplados na Planilha Orçamentária da 
contratada deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses 
deverão ser previamente autorizadas/aprovadas pela autoridade competente.
24.6 O não atendimento a exigências formais não essenciais não importará 
no afastamento do licitante, desde que, a critério do Pregoeiro, seja possível a aferição da 
sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 
realização da sessão pública do Pregão.
24.7 A PREFEITURA poderá revogar a licitação quando nenhuma das 
propostas satisfizer o objetivo da mesma, ou anulá-la quando for evidente que tenha 
havido falta de competição ou quando caracterizado o indício de colusão.
24.8 A PREFEITURA poderá, ainda, revogar a licitação por razão de interesse 
público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de terceiros, mediante parecer isento e devidamente 
fundamentado.

24.9 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da 
segurança do futuro contrato.

24.10 Fica garantido a PREFEITURA, desde que justificado, o direito de, a qualquer 
tempo, desistir da celebração do contrato, escolher a proposta que julgar mais 
conveniente, ou optar pela revogação da licitação, no todo ou anulá-la em parte.

24.11 O Edital e seus Anexos disciplinarão os casos em que ocorrerá a sua rescisão, com a 
conseqüente perda da caução e, a juízo da PREFEITURA, o alijamento 
da contratada para com ela transacionar, independente de ação ou 
interpelação judicial cabível.

24.12 Responsabiliza-se a licitante vencedora por quaisquer ônus decorrentes de danos a 
que vier causar à PREFEITURA e a terceiros, em decorrência dos serviços 
objeto desta licitação.

24.13 A licitante será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à 
legislação tributária, trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos 
que incidam sobre a execução do serviço, os quais, exclusivamente correrão 
por sua conta.

24.14 Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase do certame.

24.15 O licitante que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, na forma da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.
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24.16 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na PREFEITURA. 

24.17 A homologação do resultado deste Pregão não implicará direito à 
contratação. 

24.18 Os casos omissos serão dirimidos pelo, Pregoeiro, com observância da 
legislação regedora, em especial a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, a Lei 
n° 10.520, de 17/07/2002, Decreto 10.024/2019, e Decreto Municipal 133/2020. 

24.19 Este Edital e seus Anexos farão parte integrante da Ordem de Serviço a ser emitida 
em nome da licitante vencedora, independente de transcrições. 

24.20 O Foro de Conceição da Feira/BA, Seção Judiciária da Bahia - 
TRF/1 a Região será competente para dirimir questões oriundas da presente 
convocação, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Conceição da Feira/Ba, 27 de maio de 2021. 

Naisa erqueira Pinheiro 
REGOEIRA 
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N°. 010/2021

1- DA UNIDADE REQUISITANTE
Secretaria de Saúde

2- DO OBJETO:
Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoas jurídicas objetivando o 
fornecimento de oxigênio e materiais de auxilio e de consumo para oxigênio para atender as 
Unidades de Saúde do Município de Conceição da Feira, Estado da Bahia, conforme 
especificações abaixo:

# 03 - DA JUSTIFICATIVA

O oxigênio é de grande importância para a medicina, em todos os seus níveis, desde 
primeiros socorros, resgate, nos mais diversos ambientes de saúde, como Unidades de 
saúde, ambulâncias e até mesmo em residências. O oxigênio é extremamente importante 
para nossa vida e para nossa saúde, inclusive é mais essencial que água, já que sem ele 
apenas podemos sobreviver durante alguns segundos.

a Secretaria de Saúde, tem implantado estratégias para fortalecer os serviços em saúde, 
tanto, se faz necessário estruturar as Unidades de Saúde com equipamentos epara

materiais de oxigenação assegurando assim qualidade no serviço, oferecendo melhor
tratamento ao paciente.
Assim, sempre visando melhorar a assistência à saúde da população e proporcionar 
também um conforto melhor tanto para profissionais e funcionários da área, como para 
população, visa melhorar a qualidade dos serviços prestados na área da saúde, 

W investindo sistematicamente na adequação das unidades de atendimento.
Nesse contexto para a viabilização da proposta, requer a contratação de empresa para 
fornecimento de equipamentos e materiais de oxigenação para fortalecimento do seu 
sistema municipal, dando melhores condições de trabalhos aos seus servidores, bem 
como melhor tratamento a população de Conceição da Feira/ba..

Para a execução do Projeto será realizado Pregão Eletrônico, observando os requisitos, 
devendo ainda observar as normas e condições do Edital e as disposições contidas na Lei Federal n° 
10.520, de 17 de julho de 2003, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 
Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014, e subsidiariamente a Lei Federal n°. 8.666, de 
21 de junho de 1993, com suas alterações.

4. EMBASAMENTO LEGAL
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4.1 Além disso, deverão ser observadas as disposições impostas pela da Lei n.° 10.520, de 
17/07/2002, dos Decretos n.° 3.722, de 09/01/2001, alterado pelo Decreto 4.485/02, e n.° 2.271/97, 
Decreto 6.204/2007 e no Decreto n° 7.746 de 05/06/2012, e no Decreto 10.024/2019, da Lei 
Complementar n.° 123, de 14/12/2006, Instrução Normativa 01 de 19 de Janeiro de 2010, Decreto n° 
7.709 de 03/04/2012 e, subsidiariamente, dos dispositivos da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.

5 -DO CONTRATO
A empresa licitante vencedora do certame terá suas obrigações estabelecidas em contrato 
com a Prefeitura Municipal, obedecendo todas as cláusulas e condições constantes 
no Edital de Licitação do qual, este termo, é parte integrante.

6- DA SUPERVISÃO
A Supervisão da execução do objeto desta licitação ficará a cargo da Secretaria Municipal 
de Saúde.

7 - Especificações do obieto

LOTE 1 - OXIGÊNIO MEDICINAL

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOSITEM QUANTIDADEUNIDADE

OXIGÊNIO MEDICINAL PARA CILINDRO DE 10 METROS CÚBICOS1 MTS 8.000

OXIGÊNIO MEDICINAL PARA CILINDRO DE 1 METRO CÚBICO 400. 2 MTS

AR COMPRIMIDO MEDICINAL PARA CILINDRO DE 10 METROS CÚBICOS 7003 MTS

8 - PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 
O prazo para entrega dos equipamentos e materiais de oxigenação é de 2 
(dois) dias da emissão da ordem de fornecimento, de forma parcelada, na sede 
do Município de Conceição da Feira/BA.

9 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
É responsabilidade do poder público municipal averiguar com antecedência a 
idoneidade e a regularidade da empresa aos propósitos do edital; acompanhar, 
supervisionar a entrega dos materiais, de acordo com as especificações das planilhas 
no edital.

10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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A empresa contratada será designada a execução, zelando pela boa qualidade dos 
produtos, prazo de entrega e horário. Deverá ainda:

a) entregar os produtos de acordo com especificação dos produtos em planilha no edital.

b) comunicar, por escrito à CONTRATANTE, qualquer fato extraordinário ou anormal que 
ocorrer na execução do objeto contratado;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste processo.

11- RESULTADOS ESPERADOS

Estruturar as Unidades de Saúde para melhores condições de trabalho, maior eficácia na 
reabilitação e tratamento de pacientes com problemas respiratórios, bem como nas 
transferências de pacientes graves.

12- SANÇÕES
12.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, 
sujeita a contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93 e 
alterações posteriores, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho;

12.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela 
inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, a Administração poderá, garantida a 
prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
adjudicado.

12.3. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo.

12.4. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos e proporções:

a) de 1% (um por cento) do valor da Nota de Empenho, por dia de atraso por 
descumprimento dos serviços, previstos neste Termo, limitado a 10 (dez) dias de atraso;

de 2% (dois por cento) do valor da Nota de Empenho por infração a qualquer 
condição estipulada no Edital, não prevista na alínea anterior, aplicada em dobro na 
reincidência.

is- CONDIÇÕES GERAIS
a) O presente ajuste vincula-se ao instrumento convocatório pertinente em todos os 

seus termos e à proposta do contratante, sendo os casos omissos resolvidos de acordo 
com a legislação aplicável à espécie.

b) Os casos omissos e as situações não previstas no presente Termo serão avaliados e 
resolvidos pela Prefeitura Municipal de Conceição Da Feira - Bahia, por intermédio do seu 
Departamento Jurídico.

c) A habilitação dos proponentes não lhes assegura a celebração do Termo de 
Contrato, ficando a critério do Município, decidir pela conveniência e oportunidade da 
realização deste ato.

d) O objeto deste Termo de Referência deverá ser executado pela contratada, sob a 
inteira responsabilidade funcional e operacional desta, sobre os quais manterá estrita e 
exclusiva fiscalização.

b)
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e) Os produtos deverão ser éntregues conforme as especificações do Termo de 
Referência por todo o período de distribuição.

0 Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, 
na forma do art. 67 da Lei Federal 8.666/93, ficando esclarecido que a ação ou omissão, 
total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à Contratada de total 
responsabilidade na execução do contrato.

g) A Prefeitura Municipal poderá realizar visita exclusivamente no endereço da sede da 
empresa vencedora no prazo máximo de 24hs (vinte e quatro horas) após o certame, para 
confirmação de funcionamento (“PORTAS ABERTAS”), condição essencial para 
homologação e contratação.

h) Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial do 
concorrente ou pelo próprio concorrente ou por empresas das quais participem sócios ou 
diretores do concorrente, ou ainda empresas das qual o concorrente integre o seu quadro 
societário.

0 A comprovação de aptidão deverá vir acompanhada da(s) cópia(s) do(s) contrato(s) 
com a respectiva contratante do fornecimento/execução atestado, onde fique evidente a 
compatibilidade do objeto do contrato.

SECRETARIA DE SAÚDE
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ANEXO II TERMO DE PROPOSTA

DADOS DO PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
FONE/FAX:

À
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - Bahia / Setor de 
Licitações
Rua MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO, 
Conceição da Feira/Ba.

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2021
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoas 

^ jurídicas objetivando o fornecimento de oxigênio e materiais de auxilio e de 
W consumo para oxigênio para atender as Unidades de Saúde do Município 

Conceição da Feira - BA, tipo menor preço Global.
Prezados Senhores,
Tendo examinado os documentos de licitação, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta 
para Edital de Pregão Eletrônico n° 010/2021, que está em conformidade com o referido Edital e 
seus Anexos, bem como com as especificações constantes em nossa proposta, pelo 
valor Global de R$.
desta proposta. Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a aquisição no prazo fixado no 
Edital, a contar da data da assinatura da Ordem de Fornecimento. Concordamos em manter 
a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a data fixada para 
sua abertura, ou seja, _______________________________________________________

.( J, conforme Planilha Orçamentária em anexo, parte integrante

., e representará um compromisso que pode ser aceito a qualquer data antes da 
expiração desse prazo. Até que seja assinada a Ordem de Fornecimento, esta proposta será 
considerada um contrato de obrigação entre as
credenciamos junto à PREFEITURA o(a) Sr.(a) ______________
, Órgão Expedidor ____________, CPF n.°________________,

/

partes. Na oportunidade, 
_, carteira de Identidade n.° 
residente e domiciliado(a)

, na cidade de__________ ,
, ao(à) qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive para

n.° bairrona rua___
Estado de
interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar contratos, atas e documentos, enfim, 
praticar os demais atos no presente processo licitatório, conforme cópia da procuração que 
fazemos anexar. Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos a 
licitação em pauta.
Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e 
seus anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos incidentes sobre o 
serviço objeto deste Edital.

Atenciosamente

FIRMA LICITANTE/CNPJ

ASSINATURA DO DO REPRESENTANTE LEGAL
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MODELO DA PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS

LICITANTE:

END. COMERCIAL:

UF:

CEP: FONE:E-MAIL:

CONTATO:

CNPJ: INSC. ESTADUAL:

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL:

DADOS BANCÁRIOS: BANCO: AGÊNCIA: C/C:

OBJETO:

MODELO DA PLANILHA DE QUANTATIVOS E PROPOSTA DE PREÇOS

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALDISCRIMINAÇÃOITEM QUANTIDADE

VALOR TOTAL.

VALOR TOTAL (POR EXTENSO):

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o fornecimento do 
objeto, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, 
encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros 
e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às 
especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros 
nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos 
da Lei 10.520/02, da Lei n^ 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico 
N9 10/2021/SRP.

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE
_______________ ,____ / /

LOCAL DATA ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO REPRESENTANTE
Observacões:A proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados os pagamentos durante a execução do 
contrato.
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ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO

(MODELO A - DECLARAÇÃO PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NA ALÍNEA “b” DO
SUBITEM 9.1.1.)

A Licitante
seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei,
1) ATENDIMENTO DO ART. 27, INCISO V DA LEI 8666/93, acrescido pela Lei 
9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos;
( ) Ressalva: contrata menor, a partir de quatorze, na condição de aprendiz, (em caso
afirmativo, assinalar a ressalva acima);

2) DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO: - que até a 
presente data, NÃO EXISTE FATO QUE INVALIDE O SEU SICAF, ora 
apresentado para fins de habilitação na presente licitação, (Art. 32 - § 2o Lei 
8.666/93);
- que não foi declarada inidônea por qualquer ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual , Municipal e no Distrito 
Federal;
- que não está impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA, (Art. 87 Inciso 
IV da Lei 8.666/93).
3) CUMPRIMENTO DO ART. 4o, INCISO VII DA LEI 10.520/02, sob pena de aplicação 
das penalidades legais cabíveis conforme previsto no Art. 7o da Lei 10.520/02, que atende 
plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital;
4) DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido os 
documentos e informações, conhecer e acatar as condições para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação.

CNPJ n° por

Cidade, data

Assinatura do representante legal
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(MODELO B - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA) 
(PARA AS SITUAÇÕES PREVISTAS NO SUBITEM 10.1.1, alínea “c”)

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 
constituído da (empresa ou Consórcio) doravante denominado (Licitante/Consórcio), para 
fins do disposto no subitem 10.1.1, alínea “c”, do Edital n° 010/2021, declara, sob as penas 
da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da licitação, Pregão Eletrônico de n° 010/2021 foi 
elaborada de maneira independente (Empresa/Consórcio), e o conteúdo da proposta 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de n° 010/2021, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa;
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação de n°

£ 010/2021, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial
ou de fato da licitação de n° 010/2021 por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de n° 010/2021 quanto 
a participar ou não da referida licitação; (d) que o conteúdo da proposta apresentada para 
participar da licitação Pregão Eletrônico de n° 010/2021 não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação Pregão Eletrônico de n° 010/2021 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação Pregão Eletrônico 
de n° 010/2021 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 
ou recebido de qualquer integrante da PREFEITURA antes da abertura oficial 
das propostas; e (f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e 
que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

., em___de de

(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação
completa)
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(MODELO C - DECLAÇÃO ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

O (os) Empresário/os sócios
da sedeempresa ....... com

,na cidade de estado de
.......... vem declarar que: O movimento da receita bruta anual da empresa não excede aos
limites fixados no art. 3o. da Lei Complementar n°. 123 de 14 de dezembro de 2006, e 
que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4o 
do art. 3o da mencionada lei.

a

Local e data:

Assinatura (s) com a indicação do nome completo do (s) empresário/sócios;
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ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO DE LICITAÇÃO N°____/2021
PREGÃO ELETRÔNICO N° xxxxx/2021 

CONTRATO N° 72021

Termo de Contrato celebrado 
entre a Prefeitura do 
Município de Conceção da 
Feira e a Empresa

Pelo presente instrumento particular, de um lado, o município de conceição da 
feira, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 13.828.371/0001- 
08, com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, Centro - Conceição da Feira - Bahia, 
doravante denominado CONTRATANTE, e neste ato, representado pelo Exmo. Senhor Prefeito 

£ Municipal, o Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, portador do CPF XXX.XXX.XXX-XX sob 
n°. e RG sob n°. XXXXXXXXX, doravante designado CONTRATANTE, e do outro lado como

_____________ , situada à
_______ , Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob n°
, inscrito no CPF sob n°

CONTRATADA a empresa
, Centro, na cidade de____
, representada pelo______
SSP/BA, por força do PREGÃO ELETRÔNICO 

homologação

n°

e RG
N° xxx/2021

e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, nos 
termos da Lei 10.520/2013 e Lei 8.666/93, têm entre si como justos e acordados 
celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes:

e
sua

1 - DO OBJETO DO CONTRATO
Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoas jurídicas 
objetivando o fornecimento de oxigênio e materiais de auxilio e de consumo para 
oxigênio para atender as Unidades de Saúde do Municipio Conceição da Feira - BA, 
conforme especificações do edital, tipo menor preço Global.

2 - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES
0 2.1-0 presente contrato vigorará de até 60 (sessenta) dias.

2.2 A prorrogação do prazo de vigência está condicionada às previsões estabelecidas 
na Lei 0 8.666/93.

2.3 A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade 
competente para celebrar o ajuste e será realizada por meio de termo aditivo, 
antes do termo final do contrato.

3 - DA VIGÊNCIA
3.1 - O presente contrato vigorará de até 12 (doze) meses.
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4 - DO PREÇO.
4.1-0 preço total para os serviços deste contrato é o apresentado na proposta da 
contratada, o qual totaliza o valor de R$:
4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 
os lucros da contratada, conforme previsto no edital.
4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para exercício financeiro de 2021, a saber:

), conforme planilha de proposta.(

UNIDADE: Informar no Contrato 
PROJETO/ATIVIDADE: Informar no Contrato 
ELEMENTO DE DESPESA: Informar no Contrato 
FONTE DE RECURSOS: Informar no Contrato

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO
Os objetos desta licitação, compreendendo a totalidade dos itens, 

devem ser entregues de forma parcelada e imediata ao recebimento da requisição, 
sob pena de rescisão contratual, dada a natureza dos bens.
5.2 - O local de entrega poderá abranger toda a área territorial do município. Os 
custos atinentes a entrega será por conta da empresa licitante.
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição.

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria

desta Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, 
mediante apresentação de notas fiscais/faturas.
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 
e seu vencimento ocorrerá em igual período acima.
6.3 - juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal.
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura 
emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças 
em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE.

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou 
em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob 
pena de rescisão do ajuste.

5.1

6.1

8-DAS RESPONSABILIDADES
8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os 
danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou 
causar para a CONTRATANTE ou para terceiros.
8.2 - A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos serviços fornecidos, 
não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, 
antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos.

9 - DO REAJUSTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CNPJ: 13.828.371/0001-08
RUA MARECHAL DE0D0R0 DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 

CEP: 44.320-000 TEL: (75) 3244-3800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

4 - DO PREÇO.
4.1-0 preço total para os serviços deste contrato é o apresentado na proposta da 
contratada, o qual totaliza o valor de R$:
4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 
os lucros da contratada, conforme previsto no edital.
4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para exercício financeiro de 2021, a saber:

( ), conforme planilha de proposta.

UNIDADE: Informar no Contrato 
PROJETO/ATIVIDADE: Informar no Contrato 
ELEMENTO DE DESPESA: Informar no Contrato 
FONTE DE RECURSOS: Informar no Contrato

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO
Os objetos desta licitação, compreendendo a totalidade dos itens, 

devem ser entregues de forma parcelada e imediata ao recebimento da requisição, 
sob pena de rescisão contratual, dada a natureza dos bens.
5.2 - O local de entrega poderá abranger toda a área territorial do município. Os 
custos atinentes a entrega será por conta da empresa licitante.
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição.

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria

desta Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, 
mediante apresentação de notas fiscais/faturas.
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 
e seu vencimento ocorrerá em igual período acima.
6.3 - juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal.
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura 

^emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças 
Wem carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE.

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou 
em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob 
pena de rescisão do ajuste.

5.1

6.1

8-DAS RESPONSABILIDADES
8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os 
danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou 
causar para a CONTRATANTE ou para terceiros.
8.2 - A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos serviços fornecidos, 
não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, 
antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos.

9 - DO REAJUSTE
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9.1. Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo 
reajustados automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de 
preços menos oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do 
reajuste.
9.2- Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse
prazo.
9.3. - A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 
e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a partir 
da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.
9.4 - Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste.
9.5 - O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 

V não altera o termo inicial e final do reajustamento.
9.6. - Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, 
a CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos, devendo os pagamentos 
serem realizados ao preço vigente.
9.7 - A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 
Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 
inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 
relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 
de reajuste.
9.8 - Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e
6.4.
9.9 - O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para fins 
de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 
após 12 meses da data do pedido de revisão de preços.

10-DAS PENALIDADES

10.1 - O não execução dos serviços nos prazos determinados pela CONTRATANTE 
importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem de meio por 
cento sobre o valor do contrato.
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso da 
mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 
ajuste.
10.3 - Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 
eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 
os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 
em apreço.
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou 
indireta, conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, 
bem como a multa de 10% dez por cento) sobre o valor do contrato.
10.5 Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes.
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10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que 
a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente.
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no 
prazo previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos subitens 
acima.

11 - DA RESCISÃO

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, 
desde que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal n° 
8.666/93 e suas alterações.
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 
da lei federal n° 8.666/93 e suas alterações.

A 11.3 - Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a 
^ XI, do art. 78 da lei federal n° 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, 

ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato.

12 - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

O presente contrato está vinculado ao processo administrativo 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2021.

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar 
à CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes 
no fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo.
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública.

14 - DA TOLERÂNCIA

14.1 Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, 
mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 
condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma 
afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

15-DO FORO

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Conceição da Feira/BA, 
dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 
justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a 
tudo presentes.
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f

Conceição da Feira/BA de 2021.de

CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA, / de 2021.

CONTRATANTE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
Nome:
CPF/RG

Nome:
CPF/RG
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ANEXO V

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 010/2021/ 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°134/2021 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

de dois mil e vinte e um, o MUNICÍPIO DEdias do mês deAos _____ ________
CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA, pessoa jurídica de direito interno, com sede administrativa na
______________________________________ , pelo Prefeito João Pedro Labriola Cardozo,
[inserir nacionalidade, estado civil e profissão], portador do CPF (MF) n°_______________ ,
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, órgão gerenciador do FUNDO

9 MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o n° __ _______ , com sede na
Rua Conceição da Feira-BA,CEP:
conjuntamente, por sua Gestora, a Secretário Municipal de Saúde____________________ ,
________________ , [inserir nacionalidade, estado civil e profissão], portador do CPF n°
______________________ ; doravante denominado CONTRATANTE, nos termos da Lei n°
10.520/02; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93, e as demais normas legais 
correlatas, face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 010/2021/SRP, conforme Ata publicada em

resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a 
seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte

inscrita

/ / e homologada em
/ /

integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa 
no CNPJ sob o n° , com sede na , no Município de_____

_, portador (a) da Cédula de Identidade n°
, CEP , neste

ato representada pelo(a) Sr(a). 
CPF n°

e
cuja proposta foi classificada no certame.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
1.1 O objeto desta Ata é a seleção de propostas para contratação de pessoas jurídicas 

objetivando o fornecimento de oxigênio e materiais de auxilio e de consumo para oxigênio para 
atender as Unidades de Saúde do Município de Conceição da Feira/Ba, através do Sistema de 
Registro de Preços, conforme especificações constantes no Edital e Anexos.________

UNID. VLDESCRIÇÃOITEM VL. TOTALQUANT. UNITÁRIO

1.2 - As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser 
adquiridas pelo Município. Quando adquiridas, serão fornecidas pela empresa acima 
identificada, mediante emissão e recebimento pela CONTRATADA da NOTA DE EMPENHO 
(válida como ordem de fornecimento), de acordo com o disposto na presente Ata e no edital 
que a originou, podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades 
do Município.

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:
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2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da assinatura.
2.2 - Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de 
Conceição da Feira/Ba não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, 
os produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora.
2.3 - Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°
.... - PRP/2021, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso,
independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.
2.4 - O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições 
estabelecidas abaixo:
a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, 

w após o prazo preestabelecido neste Edital;
b) Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em 
relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao 
recebimento do produto, superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo global;
c) Falir ou dissolver-se; ou
d) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato.

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO:
3.1-0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequente a entrega e 
conferência das quantidades solicitadas pelo Município;
3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Tesouraria, 
Secretaria Municipal, localizada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro, 
Conceição da Feira/BA, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com 
o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde e conter 
o número do empenho correspondente.
3.3 - Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá 

^ (ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes 
^ documentos:

a) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União, na 
forma da Lei; e Prova de Regularidade Relativa à Seguridade Social (CND/INSS) mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Relativos as Contribuições Previdenciárias e 
às de Terceiros, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos em lei. Ambas poderão ser atendidas com a CERTIDÃO CONJUNTA que poderá 
ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br;
b) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários, na forma da Lei. A 
mesma poderá ser retirada no site: www.sefaz.ba.gov.br, no caso das licitantes com sede no 
Estado da Bahia;
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários (ISS), na forma da
Lei.
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d) Prova de Regularidade perante ao FGTS, mediante a apresentação do Certificado de 
Regularidade do FGTS - CRF, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei. A mesma pode ser retirada no site: www.caixa.gov.br;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 
1943. (NR) (Lei 12.240/2011), bem como a Resolução Administrativa TST n° 1470/2011, da 
Justiça do Trabalho, obrigatória a partir de 4 de janeiro de 2012. A mesma poderá ser 
retirada no site: www.trt.gov.br;

Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade.
3.5 - O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório.
3.6 - Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de 

W liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de
penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária.
3.7 - Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirão juros de 0,5% (cinco 
décimos por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária 
pelo índice INPC, pro rata dia.

CLÁUSULA IV - DA ENTREGA E DO PRAZO:
4.1-0 prazo de entrega será de no máximo 02 (dois) dias úteis, a partir do recebimento da 
Nota de Empenho e confirmação de pedido.
4.2 - A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a entrega 
dos produtos foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos 
produtos.
4.2.1 - A entrega será feita à Secretaria Solicitante, nos endereços indicados nas ordens de 
fornecimentos expedidas pelo Município, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de 
Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo 
com as exigências do edital.
4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo Setor de Compras, conforme subitem 4.2.1, 
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar em local indicado por 
servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes.
4.3 - Toda e qualquer entrega de oxigênio fora do estabelecido neste edital será 
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los, o que fará 
prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo 
aplicadas também, as sanções previstas neste edital.
4.4 - Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o Gerenciador da 
Ata de Registro de Preços não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que 
deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.
4.5 - Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor 
no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias.
4.6 - A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do 
que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a Gestor DA ATA 
para substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações.
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4.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do Gestor DA ATA 
pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em 
parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções.

CLÁUSULA V- DAS OBRIGAÇÕES:
5.1 - Do Município
5.1.1 - Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;
5.1.2 - Aplica a Fornecedora penalidades, quando for o caso;
5.1.3 - Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução do Contrato;
5.1.4 - Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal 
no Departamento de Tesouraria;
5.1.5- Notificar, por escrito à Contratada da aplicação, de qualquer sanção;

5.2 - Da Fornecedora
5.2.1 - Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;

5.2.2 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de 
responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.
5.2.3 - A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade.
5.2.4 - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe 
asseguram.
5.2.5 - A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o 
ressarcimento.
5.2.6 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Município, e cujas reclamações se obrigam a atender prontamente.
5.2.7 - Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação.
5.2.8 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
fizerem necessários no quantitativo estimado do objeto desta licitação, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor contratado.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO:
6.1-0 contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados pela emissão e retirados da Nota de Empenho pela detentora.
6.2 - A Fornecedora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos 
os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes 
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a 
qual deverá ser feita através de Nota de Empenho.

b)
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6.4 - Toda e qualquer entrega de gêneros alimentícios fora do estabelecido neste edital, 
será imediatamente notificada à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará( o) obrigada(s) a 
substituir os oxigênios, o que fará( o) prontamente, num prazo máximo de 48 horas, ficando 
entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também às 
sanções cabíveis.
6.5 - O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades 
Contratantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal n°. 
8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal n°. 8.883/94 e seguintes, e 
demais normas pertinentes.

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES:
7.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 
contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:
7.1.1 - Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de 

^ licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor 
w estimado da contratação;

7.1.2 - Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% 
sobre o valor estimado da contratação;
7.1.3 - Executar o pactuado no Registro de Preços com irregularidades, passíveis de 
correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
7.1.4 - Executar o pactuado no Registro de Preços com atraso injustificado, até o limite de 
10 (dez) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 
0,5% sobre o valor atualizado do contrato;
7.1.5 - Inexecução parcial do pactuado no Registro de Preços: suspensão do direito de licitar 
e contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor 
correspondente ao montante não adimplido do contrato;
7.1.6 - Inexecução total do pactuado no Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor 
atualizado do contrato;
7.1.7 - Causar prejuízo material resultante diretamente do pactuado no Registro de Preços: 

a declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com 
^ a Administração Pública pelo prazo de 05 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do

contrato.
7.1.8- As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:
8.1 - Os preços que vierem a constar da Autorização de Fornecimento (ou instrumento 
equivalente) poderão ser revistos, quando provocado por escrito de ambas as partes, nos 
termos da legislação em vigor, conforme Art. 65, letra “d”, da Lei N° 8.666, de 21/6/1993 e 
legislação subsequente.
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de 
alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de 
manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença.
8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos 
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com 
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais
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provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço 
fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.
8.4 - O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.

CLÁUSULA IX - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
9.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando:
9.1.1 - A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;
9.1.2 - A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa;
9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor;
9.1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do quanto pactuado no 
Registro de Preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das

^ disposições legais;
W 9.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a 

detentora não acatar a revisão dos mesmos;
9.1.6 - Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pela 
Administração.
9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 
processo administrativo da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, 
incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da última publicação.
9.3 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 
78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94.
9.3.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das

^ penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA X - DAS UNIDADES REQUISITANTES:
10.1 - O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelos demais órgãos 
desta Administração, desde que atendida as formalidades de adesão através do órgão 
Gerenciador da Ata.

CLAUSULA XI - DAS COMUNICAÇÕES:
11.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle 
da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
12.1 - Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de 
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho.

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO:
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13.1 - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação
modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Globa, para Registro de Preços n°.....-
PRP/2021.

CLÁUSULA XIV- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
14.1 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°.... -
PRP/2021 e proposta da empresa, classificada em 1o lugar no certame supra numerado.
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada 
pela Lei Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a primeira e nas 
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA XV - DO FORO:
15.1-As parte elegem o foro da Comarca de Conceição da Feira - BA, como único 
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. E, por haverem assim 
pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas abaixo.

Localidade e data:

Prefeito Municipal

Empresa Detentora da Ata
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SOLUÇÕES EM GASES MEDICINAIS

Á
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Referência: PREGÃO ELETRÔNICO n° 010/2021 
Processo Administrativo: 134/2021

ILMO. SRA. PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL CONCEIÇÃO DA 
FEIRA - BAHIA,

OXILAN COMERCIO E SERVIÇOS DE GASES MEDICINAIS LTDA, com sede e 
filial AV LUIZ TARQUINIO PONTES, 1754, - PITANGUEIRAS, LAURO DE
FREITAS/BA, CEP 42.701-450, inscrita no CNPJ sob o n° 24.952.010/0001-95, vem, 
tempestivamente, à presença de V.Sa, por seu representante, com fundamento no art. 41, § 
2° da Lei 8.666/93 e art. 24 do Decreto 10.024/2019,

IMPUGNAR PATO CONVOCATÓRIO.

pelas razões de fato e direito que a seguir passa a expor:

Ao analisar o edital, a Impugnante detectou vício em sua composição, razão pela 
qual, formaliza a presente Impugnação, apresentando suas considerações quanto às 
questões relevantes pertinentes às dúvidas e discordâncias sobre os aludidos vícios.

Indispensável anotar que a formulação de impugnação ao edital, não caracteriza ato 
reprovável ou abusivo, mas ao contrário, visa colaborar com a administração publica para 
apurar a regra e evitar o prosseguimento de procedimentos destinados à inevitável 
invalidação.



nOS TTENS IMPUGNADOS.

DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS

Conforme item 13.1 - “Os objetos desta licitação, compreendendo a totalidade dos itens, 
devem ser entregues de forma parcelada e imediata ao recebimento da requisição...” No 
entanto, o item 8 do Termo de Referência e cláusula 4.1 do Anexo V - Minuta da Ata de 

^ Registro de Preços, faz referência quanto ao prazo de entrega de no máximo 02 (dois) 

dias úteis, a partir do recebimento da Nota de Empenho e confirmação de pedido.

Uma vez que o prazo de entrega seja de forma imediata, ocorre que tal exigência limita o 
caráter competitivo da licitação , pois nem todos os fornecedores de gás trabalham com 
logística e planejamento a ponto de processarem as entregas de forma instantânea , muito 
embora possam atender em sua plenitude ao objeto licitado, com prazos exequíveis de até 
02 (dois) dias úteis. Cabe ressaltar, que o processo de entrega envolve um vasto 
planejamento logístico com definição das rotas ( sistema de roteirização), emissão de 
notas fiscais, separação e carregamento da carga, tempo de viagem , etc. , estrutura na 
qual não é possível atender de forma imediata a unidade de saúde. Nesse sentido, 
solicitamos o pedido para padronizar o prazo de entrega em até 02 (dois) dias úteis 
após recebimento da Ordem de Fomecimento/Requisição de Compras.

Conforme item 13.2 “O local de entrega poderá abranger toda a área territorial do 
município. Os custos atinentes a entrega será por conta da empresa licitante, e item 13.3 
“O Local de entrega será os indicados na requisição.” , não fica claro os custos logísticos 
a serem considerados no planejamento orçamentário dos licitantes, pois não sabemos 
quantas unidades de saúde serão contempladas nas Ordens de Fomecimento/Requisição 
de Pedidos. Dessa forma, uma vez não definido de forma clara as unidades de saúde a 
serem contempladas no objeto da licitação, os valores a serem considerados nas propostas 
de preço poderão utilizar fatores de parametrização de cálculos superiores a real 
necessidade do município, resultando a prefeitura a análise de uma proposta que talvez 
não represente a economicidade pretendida pelo órgão, assim como o contrário também é 
possível, onde o licitante contemple uma base de cálculo inferior a realidade dos custos 
logísticos do referido edital. Solicitamos a definição do(s) local(ais) de entrega para que 
possamos ter referência de valores de custos com maior assertividade.



DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Conforme item 14.1 do edital e item 6 da Minuta do Contrato , “ O pagamento será 
efetuado em 30, 60 ou/até 90 dias, após a entrega dos materiais por preposto da 
PREFEITURA” , enquanto a CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE 
PAGAMENTO- item 3.1 ressalta que o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias 
subsequente a entrega e conferência das quantidades solicitadas pelo Município. No atual 
momento de pandemia onde os custos com insumos aumentou de forma considerável, a 
adoção de prazo de pagamento superior a 30 dias, pode vir a ocasionar o desequilíbrio 
financeiro, comprometendo dessa forma o fluxo de caixa da empresa, visto que na prática 
os compromissos financeiros firmados com demais fornecedores representam prazos 
máximos de até 30 dias. Nesse sentido, solicitamos a padronização do prazo de 
pagamento em até 30 dias após a entrega dos produtos e emissão da NF.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Conforme item 13 do Anexo I do Termo de Referência e item 9.1.3 do Edital, 
Comprovação de aptidão do desempenho de atividade deve vir acompanhada por contrato 
e publicação na imprensa oficial devidamente autenticado em cartório.

a

Considerando o art 30 da lei n. 8666/93 , que dispõe sobre os critérios de qualificação 
técnica para habilitação, não prevê a exigência de apresentação de cópia do contrato que 
serviu como base para contratação;

Considerando que os requisitos de qualificação técnica para habilitação limitam-se aos 
documentos que estão descritos no referido artigo, no qual estabelece taxativamente a 
obrigatoriedade de comprovação da aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível com características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, por meio 
de atestado de capacidade técnica;



Considerando o cediço entendimento do E. Tribunal de Contas da União no sentido de 
que “(...) o rol de exigências de habilitação em licitação é taxativo (...)” (Acordão 
2375/2015-Plenário TCU);

Considerando que não é possível exigir outros documentos além daqueles definidos na 
Lei n. 8666/93, uma vez que ofende o princípio da legalidade estrita e comprometam o 
caráter competitivo do certame;

Considerando que não obstante a questão acima as licitantes , por mera liberalidade. 
podem, no caso de contratos celebrados com a Administração Pública, apresentar o 
extrato do contrato que é publicado no Diário Oficial, pois são por natureza públicos;

Considerando, contudo, que para contratos celebrados com a iniciativa privada, tal 
exigência é impossível de ser atendida, haja vista que os contratos firmados com 
empresas privadas possuem cláusula de confidencialidade, a qual, se descumprida, 
culmina na aplicação de penalidades;

Solicitamos a exclusão da exigência da apresentação do contrato que deu suporte á 
contratação , uma vez que são contra lesis, não constando do rol de documentos 
habilitatórios definidos na Lei n. 8666/93, sob pena de configurar uma exigência 
excessiva e limitar a participação no certame.

Altemativamente, é correto o entendimento de que a licitante apresente o contrato que 
serviu de base para a contratação apenas quando o contrato tiver sido formalizado com a 
Administração Pública , uma vez que no caso de contratações com entes privados não é 
possível disponibilizá-los em todos os casos, sob pena de quebra de sigilo das 
informações.

O Edital, através do item 9.1.3 exige a apresentação dos documentos:

a) Alvará Sanitário e/ou Licença sanitária de empresa, perante o órgão sanitário local 
competente ou Estadual, devidamente atualizado, autorizando exercer atividades de 
comercialização do objeto da presente licitação;

b) Autorização de Funcionamento (AFE) da empresa licitante ou publicação de sua 
concessão, expedida pela ANVISA/Ministério da Saúde (Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária);



c) Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Gases Medicinais, expedido pela 
ANVISA (RDC 69 DE 1710/2008, modificada pela RDC N°9, de 4/3/2010) em 
nome do fabricante;

d) Comprovante de Registro ou inscrição do Profissional responsável pela Empresa na 
entidade profissional competente devidamente regular no Conselho Regional de 
Química ou no Conselho Regional de Farmácia;

Com o objetivo de eliminar elementos que possam contribuir com a limitação do caráter 
competitivo da licitação , no caso de empresas classificadas como Distribuidoras de 

^ Gases, solicitamos anuência do órgão, para que seja apresentado as referidas 
documentações da Unidade Fabricante/Envasadora acompanhada do contrato vigente de 
fornecimento de gases medicinais com firma reconhecida.

A limitação é certa , pois , empresas classificadas como Distribuidoras de Gases não 
dispõe de tal documentação, restrigindo dessa forma a ampla concorrência que 
corresponde aos preceitos fundamentais dos processos licitatórios, ferindo desta forma o 
princípio constitucional da isonomia previsto no seu artigo 37, XXI, bem como artigo 3, 
§1°, I da Lei 8.666/93, senão vejamos:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

(...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o 
qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 
à garantia do cumprimento das obrigações.

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável , e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade,



da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlates.

§1° É vedado aos agentes públicos:
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições 
que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos 
casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos 
§§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991;

CAPACIDADE DO CILINDRO

O Termo de Referência no item 7 - Especificações do Objeto, ao descrever os itens que 
serão objetos de registro exige dos licitantes para o acondicionamento do objeto licitado, 
entre outros, cilindros com capacidade de 10m3 (Item 1 - OXIGÊNIO MEDICINAL 
PARA CILINDRO DE 10 METROS CÚBICOS).

Ocorre que tal exigência limita o caráter competitivo da licitação , pois nem todos os 
fornecedores de gás trabalham com cilindros contendo tais especificações, muito embora 
possam atender em sua plenitude ao objeto licitado, com cilindros com capacidade 
diferenciada da exigida.

A limitação é certa , pois , repita-se, o cilindro com capacidade 10m3 (Item 1 - 
OXIGÊNIO MEDICINAL PARA CILINDRO DE 10 METROS CÚBICOS)., não é 
alcançada por todos os fornecedores do produto.

Insta registrar que a idéia fixa de um padrão de cilindro acaba indiretamente favorecendo 
a algum fornecedor que trabalha com esses volumes, o que viola a isonomia, diminui a 
competitividade e prejudica a finalidade da licitação , vantajosidade e economicidade.

Por questões comerciais e relacionadas a atividade de distribuição de gás e de segurança 
da operação de cada fornecedor, o produto é acondicionado em cilindros com capacidades 
diferenciadas e da mesma forma atender ás necessidades da administração.



A propósito, a utilização de cilindros com capacidade diversa , não prejudica o 
fornecimento nem onera a adminstração.

É inevitável , por sua propriedade e contundência, citar a seguinte passagem de Celso 
Antônio Bandeira Mello:

“(...) Quando a Administração restringe situação jurídica dos administrados além do que 
cabería, por imprimir ás medidas

quando a Administração restringe situação jurídica dos administrados além do que 
cabería, por imprimir às medidas tomadas uma intensidade ou extensão supérfluas, 
prescindendas, ressalta a ilegalidade de sua conduta. É que ninguém deve estar obrigado a 
suportar constrições em sua liberdade ou propriedade que não sejam indispensáveis à 
satisfação do interesse público.” (Celso Antônio Bandeira Mello, In Curso de Direito 
Administrativo, 18a ed, Malheiros, São Paulo, 2004,p.l01).

Outrossim, haverá violação ao que preleciona o art. 3, §1°, I da Lei 8.666/93, vejamos:

“ Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável , e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

§1° É vedado aos agentes públicos:
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições 
que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos 
casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos 
§§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991;

Portanto, em sendo mantida as especificações no dispositivo questionado, estará esta 
administração, limitando o caráter competitivo da licitação, com o fato que impossinilitará 
contar com a participação de empresas que utilizem cilindros com capacidade diferrente 
da descrita na planilha.



Tal dispositivo fere princípios norteadores das licitações, dentre estes o Princípio da 
Igualdade e da Razoabilidade, o que leva a certeza de que a exigência é viciada, razão 
pela qual exige correção e aperfeiçoamento o que, para tal, a Impugnante sugere que a 
capacidade dos cilindros tenha uma variação situada para o item 1 (OXIGÊNIO 
MEDICINAL PARA CILINDRO DE 10 METROS CÚBICOS), cilindro de 8 a 10m3.

CONCLUSÃO,

Neste passo, consoante demonstrado e definidos os vícios, deve a Impugnação ser 
acolhida e aplicado o efeito suspensive ao procedimento licitatório para que se decida a 
respeito e se promovam as correções registradas, estas, objeto de discórdia da 
Impugnante. r

O mesmo entendimento encontra força nos ensinamentos do Prof. Kelly Lopes 
Meireles, citado por Jessé Torres que afirma:

“O edital deverá ser revisto e republicado, o que implicará no 
adiamento da sessão inaugural do certame. Com efeito, sendo o 
edital o documento base da licitação, repositório das regras e 
preceitos a que estarão submetidos todos os atos do procedimento, 
como conceber dar início à sua tramitação sob pauta de edital 
pendente de questionamento quanto a sua legalidade.
Então, é claro que, impugnado o edital pelo licitante, não poderá
prosseguir o procedimento licitatório como se nada houvesse
acontecido, sob pena de grave tumulto posterior dos trabalhos.
Como não aceitamos que uma impugnação dessa ordem possa ser 
tida como uma mera “comunicação”, a título de colaboração, 
seguimos o pensamento de todos os autores que sustentam como 
fazia Oswald© Aranha Bandeira de Mello, que “enquanto não se 
decide aquela impugnação, o procedimento licitatório deve ter 
suspenso o seu curso, imediatamente, para que se decida a respeito

Como adverte Lucia Valle Figueiredo em sua obra: Curso de Direito Administrativo:



“Imoende a extinção do ato administrativo em virtude da existência
de vício, quer por ausência de procedimento obrigatório 
(formalidade descumprida), ou por outro qualquer vício”.

“No exercício da função administrativa, a Administração Pública tem o 
dever de invalidar seus atos desconformes do Direito” (Lucia Valle 
Figueiredo, Curso de Direito Administrativo, 3a ed, São Paulo, Malheiros, 
pp. 197/198)”.

Derradeiramente convém registrar que pelo princípio da segurança jurídica, os 
vícios ou atos praticados em desobediência à legalidade, devem ser repelidos com 
intensidade.

Diante de todo o exposto, a Impugnante requer, tendo em vista os vícios constantes 
no edital, que seja julgado PROCEDENTE a presente impugnação para que, na forma da 
lei, seja realizado corretamente o certame.

Nestes termos, pede e espera deferimento .

Lauro de Freitas, 04 de Junho de 2021

OXILAN COMERCIO E SERVIÇOS DE GASES MEDICINAIS LIDA
CNPJ 24.952.010/0001-95
Representante Legal: Alan Ribeiro Gusmão
Cargo: Diretor Comercial
CPF: 813.469.995-20 / Identidade: 088.27.92512
Endereço: AV LUIZ TARQUINIO PONTES, 1754, - PITANGUEIRAS, LAURO DE FREITAS/BA, CEP 42.701-450 
Telefone: (71) 99182-7347 /E-mail: diretoria@oxilan.com.br

mailto:diretoria@oxilan.com.br
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DOS ITENS IMPUGNADOS.

DO PRA2Ò 1)E EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS

ConFomiç irem 0,1 - " Os objetos desta licitação, compreendendo a totalidade dos itens, 
devem ser ciitregues de forma parcelada e imediata ao recebimento da requisição.,.’' No 
entanto, o item 8 do Termo de Referência e cláusula 4.1 do Anexo V - Minuta da Ata de 
Registro de Preços, faz referência quanto ao prazo de entrega de no máximo 02 fdois) 
dias úteis, a partir do recebimento da Nóíá de Empenho e confirmação de pedido.

Üiria vez que o prazo de entrega seja de forma imediata, ocorre que tal exigência limita o 
caráter competitivo da licitação , pois nem todos os fornecedores de gás trabalham com 
logística e planejamento a ponto de processarem ás entregas de forma instantânea. muito 
embora possam atender cm sua plenitude ao objeto licitado, com prazos exequíveis de até 
02 (dois) dias úteis. Cabe ressaltar, que o prpcesso de entrega envolve um vasto 
planejamento logístico com definição das rotas ( sistema de rúfeifizaçâo), emissão de 
notas fiscais, separação e carregamento da carga, tempo de viagem , etc. , estrutura na 
qual não é possível atender de fonna imediata a unidade de saúde. Nesse sentido, 
solicitamos a pedido para padroitisar q prü-o dc entrega cr» até Ò2 (dois) dias úteis 
apôs .'reeehimaitp da Çídem de Fornecimenla/Rcqmsição de Compras.

Conforme item 13.2 " Ò local de entrega podêrá abranger toda a área teirítorial do
município, Os custos atinentes a entrega será por conta da empresa licitante:, e item 13,3 
“O Local dc entrega será os indicados na requisição,” , não fica claro os custos logísticos 
á serem considérados no planejamento orçamentário dos licitantes, pois não sabemos 
quantas unidades de saúde serão contempladas nas Ordens dc Fomecimento/R.equisição 
de Pedidos. Dessa fonna. uma vez não definido de forma darn as unidades de saúde a 
serem contempladas no objeto da licitação, os valores a serem considerados nas propostas 
de preço poderão utilizar fatores de parametrização de cálculos superiores a real 
necessidade do município, resultando a prefeitura a análise de uma proposta que talvez 
não represente a eoonomícidade pretendida pelo órgão, assim como o contrário também é 
possível, onde o licitante contemple uma base dc cálculo inferior a realidade dos custos 
jogisticós do referido edital. Solicitamos a definíçãó dqh) iocaifaisf de entrega para que 
possamos ler referência, de vahres ■de.çusios com maior asserfividade.
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Confofmè itcm^A^-.dd.edital e^tein'6 da Minutà^do Contrato'' J‘.‘ 0 pagamento será 
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PREFEITüRX^*i enquánfó jü CLÁUSULA líí ^ DAS jCONDIÇOES .E-FORMAS'DE 
PAGAMENTO- 'iteiri 3J fèssalía que‘o pagatneífto será efehiado.erti até 30 (trinta) dias 
fitbsequeiite a eritrega e conferência dás,quanüdades%lícitadas pelo Mtinicipio;. No >atual. 
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ComidéFando^oiiart 30 da^lei ;mv;Si^i593Í,yqué;dispõ^ rsobie/ós..critérios de. qualificação 
íécnica 'para.habilitação;não.prevêra exigência de apresentação de côpía .doicòntrato que 
;serv'iu.cómo base para contratação:;

Considerando que os.requisitos de .qualificação técnica para habilitação -limitam-se aos 
documentos: que estão descritos no.referido artigo, no qual estabelece taxativamentc a 
óbrigatoriedade de,.comprovação davaptidào para desempenho^de atividade pertinente e 
compativel com.caractensticasi-.quantidadês-é.prazos com o objeto da.llcitaçàd^por.meio 
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Considerando 6 cediço entendimento do E. Tribunal de Contas da Uniào no sentido de 
que o rói de exigências de habilitação cm licitação é taxativo (Acordào 
2375?20Í5-Plenário TCÜ):

Considerando que não é possível exigir outros documentos além' daqueles definidos na 
Lei ri. 8666/93. uma vez-que ofende o priricipio da legalidade estrita c comprometam q 
caráter competitívò do certame'

Gónsídcrando que não obstante á questão acima as licitantes . por mera liberalidade, 
podem, no caso de contratos celebrados cora a Administração Pública, apresentar o 
extrato do contrato que é publicado no Diáriõ Oficial, pois são por natureza públicos;

Considerando, contudo, que para contratos celebrados com a iniciativa privada, tal 
exigência' é impossível de ser atendida, haja vista que os contratos firmados com 
empresas privadas possuem clátisula de confidencialidade, a qual, se dcsçumpridã, 
cttlmíria na aplicação dè penalidades:

Solicitamos a: exclusào : da exigência da apresentação dú contrato que deu -suporte d 
contratação , uma vez que São contra leais, riãb constando do rol de documentos 
Itabilitatórios definidos na Lei n. 8666/93, sob pena de configurar uma exigência 
excessiva e limitar a participação no certame.

Alternativamenfe, è correto., a entendimento de que a licitante apresente a contrato que 
semu de Base par-a a contrafação apenas quando o contrato, fixer sido/órnialâado com a 
Administração Pública . uma vez qite no caso de contratações com entes privados :nào é 
possível disponíbilhi-los em todos os casos, sob pena de quebra de sigilo das 
informações.

O Edital, através dó item 9:1.3 eXlge a apresentação dos documentos:

a) Alvafà Sanitário e/ou Licença' sanitária de empresa, perante :o órgão sanitário locai 
competente ou Estadual. devidamente atualizado, autorizando exercer atividades de 
comercialização do objeto da presente licitação;

b) Autorização de Funcionamento (AFE) da empresa licitante ou publicação de sua 
concessão, expedida pela ANViSA,'’Ministério da Saúde (Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária);
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Á. propósito, a utilização dè cilindròs.iooni t5apacidádfr;divòrsa 3 não prejudica o 
fornecimento nem onera u ádminsiração,

£ inevitáver . poi: siía própfítdadé e conttindcncia, citar a seguinte passàgem de; Celso 
Antônio Bandeira Mello:

%..) Quando a Âdmiritsrraçao restnnge sihjaçàojundíeá dos adminíslradbs atem do que 
cabería, por imprimir ás medidas

quando a Administração restringe situação jurídica dos administrados alêm do que 
caberiâ, por imprimir às medidas tomadas uma intensidade ou extensão supérfluas, 
prescíndendas, ressalta a ilegalidade de sua conduta, É que ninguém deve estar obrigado a 
suportar constriçòes em sua liberdade ou propriedade, que não sejam indispensáveis á. 
satisfação do .interesse público.,v (Celso Antônio Bandeira Meíb, In Curso deiDireito 
Administrativo. I S" ed. Malheiros. São Paulo, 20Ò4.p. 101),

Outrossim, Haverá violação ao que preleciona o arí, 3‘ §1” í da Lei .8.666/^3, vejamos:

Art, P A licitação destína*se a garantir a observância do princípio consíitucíonãl 
da ísonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento naciona! . sustentável , c será processada e julgada em estrita 
eonfonnídade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao. instrumento 
con vocatôriOj, do j uígamento objetivo e dos que lhes são correia tos.

É vedado aos agentes públicos:
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições 
que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos 
Casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam'preferências ou distinções ém razão da 
naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes ou de qualquer Outra circunstância 
impertinente qü irrelevante para o espectfico objeto do Contrato, ressalvado o disposto nos 
||-5.o a l:2;deste ârtigo c iú> art, 3o da Leí no 8,248, de 23 de outubro de 1991:

Portanto, •emí^ndo mantida as especiteções no diífpipsitívô questionado, estará esta 
admmísiraçaOà limitarido o caráter cOmpetitivoda JicitaçàO", com o fato que ímpossinílitará 
coiitar com a participaçào. de empresas que utilizeni cilindros -com capacidade diferrente 
dadesCritanajiIaliílha,. ..........
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"Imoende a extinção do ato administrativo em virtude da existência
de vício, quer por ausência de procedimento obrigatório 
(formalidade descumprida), ou por outro qualquer vício*.

“No exercido da função administrativa: a Administração Pública tem o 
dever de invalidar seus áto» desconformes do Direito' (Lucia Valle 
Figueiredo. Curso de Direito Administrativo, 3" ed, São Paulo, Malheiros,
pp.;i97/198r.

Derradeíramentè convém registrar que pelo princípio da segurança juridica. os 
yicíos ou atos praticados em desobediência à legalidade.'devcm ser repelidos com. 
intensidade,

Diante de todo o exposto, a Impugnante requer, tendo em vista os vícios constantes 
no edital, que seja julgado PROCEDENTE a presente ímpugnaçao para que, na forma da 
lei, seja realizado corretameme o certame.

Nestes termos, pedc;e espera deferimento.,.

Lauro de Freitas, 04 de Junho de 2021
;r 1*-' ‘ -I , '■ v ^ ‘

JU ^
OXILA-N COMERCIO t SERVIÇOS DE OASES MEDICINAIS LTDA
cnpj 2r.o52.oio'oooj-9í , -
Représcnbnte Lcjat: Aian RibciraGusmio 
Carpo; RirOor Ccncrcial
CPF: 8!S.4o9j9OS-20 r]dfnti<bdc:OSS.27.92SI2 , , .................
Endíreço: AV LUIZTARQUtNtQFONtES.. 1754. -PtTAN-GUEltL\S. tAüUO DEFRtíTAS'BÃ,CEP4:."0Míe 
Telefone: /E-nuii: direloráaoxitan.com.br
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Referência: Pregão Presencial n° 010/2021 
Processo Administrativo n°:134/2021

Cuida-se de reposta ao Pedido de Impugnação ao Edital interposto pela empresa 
OXILAN COMERCIO E SERVIÇOS DE GASES MEDICINAIS LTDA„ pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 24.952.010/0001-95, ora Impugnante, referente ao 
Pregão Presencial n° 010/2021, cujo objeto é a Registro de preços para futura e eventual 
contratação de pessoas jurídicas objetivando o fornecimento de oxigênio e materiais de 
auxilio e de consumo para oxigênio para atender as Unidades de Saúde do Município 
Conceição da Feira - BA

DA ADMISSIBILIDADE;

Nos termos do disposto no art. 12 do Decreto 3.555 de 0 8/08/2000, é 
cabível a impugnação, por qualquer pessoa, do ato convocatório do pregão até dois dias úteis 
antes da data fixada para abertura da sessão pública, a presente Impugnação apresenta-se 
tempestiva.

DO PONTO QUESTIONADO

1 - PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

O prazo para entrega dos equipamentos e materiais de oxigenação é de 2 (dois) dias da emissão 
da ordem de fornecimento, de forma parcelada, na sede do Município de Conceição da Feira/B A.

2 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
ÍTEM 6.1
desta Prefeitura, em
mediante apresentação de notas fiscais/faturas.

Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria 
30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido,

3 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

ÍTEM 9.1.3 Qualificação Técnica

a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade com a apresentação de no mínimo 
01 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado com 
características semelhantes, prazo e quantidades às do objeto desta licitação, executadas a 
qualquer tempo, em papel timbrado da empresa emitente do atestado, com firma 
reconhecida, acompanhado por contrato e publicação na imprensa oficial devidamente 
autenticado em cartório.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N“ 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL: (75) 3244-3800
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b) Alvará Sanitário e/ou Licença sanitária de empresa, perante o órgão sanitário local 
competente ou Estadual, devidamente atualizado, autorizando exercer atividades de 
comercialização do objeto da presente licitação.

c) Autorização de Funcionamento (AFE) da empresa licitante ou publicação de sua 
concessão, expedida pela ANVISA/Ministério da Saúde (Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária).

4 - CAPACIDADE DO CILINDRO
O Termo de Referência no item 7 - Especificações do Objeto, ao descrever os itens que serão 
objetos de registro exige dos licitantes para o acondicionamento do objeto licitado, entre outros, 
cilindros com capacidade de 10m3 (Item 1 - OXIGÊNIO MEDICINAL PARA CILINDRO DE 
10 METROS CÚBICOS).

DA ANÁLISE DOS PONTOS QUESTIONADOS

1 - Conforme estabelecido no próprio item atacado do edital o prazo para entrega dos 
equipamentos e materiais de oxigenação é de 2 (dois) dias da emissão da ordem de fornecimento, 
de forma parcelada, na sede do Município de Conceição da Feira/B A, conforme descrito no item 
8 do termo de referencia. Não há o que se falar em dubiedade do edital, vez que de fato o 
fornecimento é de fato parcelado, entretanto no tocante à entrega, uma vez solicitado a entrega os 
quantitativos constantes da ordem de fornecimento devem ser providenciados de forma imediata 
para entrega no prazo de até 02 dias úteis. Portanto outro entendimento não há, e para efeito de 
entrega, a contratada deverá obedecer o prazo estabelecido no item 8 do termo de referencia.

2 - Segundo o estabelecido no ÍTEM 6.1 do edital, os pagamentos devidos ao 
contratado serão efetuados na Tesouraria desta Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias 
de vencimento de cada pedido, mediante apresentação de notas fiscais/faturas. Entretanto a 
minuta do contrato apenas aponta o prazo de 30 dias.
Vale ressaltar que o edital apenas previu os prazos mínimos e máximos possíveis para 
pagamento permitido por lei, haja vista que só se considera inadimplemento para Administração 
Pública prazo superior a 90 dias.
Contudo a minuta do contrato fora menos genérica estipulando como prazo para pagamento o de 
30 dias conforme previsto no artigo 40, inciso XIV, alínea "a"da Lei 8.666/93, que diz que o 
prazo comum de todos os processos de pagamento é de até 30 (trinta) dias a partir da data da 
apresentação da fatura. Sendo assim esse é o prazo que leva para o gestor e o fiscal do contrato 
atestarem na Nota Fiscal que o fornecedor já cumpriu a sua parte e já pode ser pago e esse 
também será o prazo do contrato, já que a minuta contempla esse prazo.

3 - No que tange aos questionamentos acerca da qualificação técnica, vale fazer as 
seguintes considerações:

a) COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE;

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N" 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800



mm
[ f PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

Et

O referido apontamento de fato merece atenção, contudo fora publicado errata ao edital 
corrigindo o mesmo dando nova redação abaixo transcrita:

“a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade com a apresentação 
de no mínimo 01 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado com características semelhantes, prazo e quantidades às do objeto 
desta licitação, executadas a qualquer tempo, em papel timbrado da empresa 

emitente do atestado.”

Desta forma, como as alterações não afetam o orçamento global e que com a devida 
publicação da ERRATA, inquestionavelmente, não afetam a formulação das propostas, conforme 
estabelece o § 4o do artigo 21 da Lei Federal n°. 8.666/93, não houve necessidade de recontagem 
de prazo para abertura das propostas.

b) DA AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESA (AFE) PARA GASES 
MEDICINAIS;

Quanto ao presente questionamento cumpre esclarecer que é extremamente necessário 
que o edital requeira a apresentação da AFE- Autorização de Funcionamento, conforme disposto 
na Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 69/2008 emitida pela ANVISA - Agência de 
Vigilância Sanitária, de forma a impedir que empresas não qualificadas participem do certame e 
coloquem em risco a vida dos pacientes que utilizarão os produtos licitados.

A omissão da exigência da Autorização de Funcionamento, violaria os princípios da 
segurança jurídica, legalidade, razoabilidade, indisponibilidade do interesse público e da 
supremacia do interesse público, haja vista a probabilidade de prejuízo para a Administração ao 
contratar com empresas sem a devida segurança.

Vale ressaltar que a jurisprudência é uníssona no sentido de que tais exigências não 
configuram restrição ao certame, mas na verdade vão ao encontro da saúde dos pacientes.

c) DO ALVARÁ OU LICENÇA SANITÁRIA EXPEDIDO PELO ÓRGÃO 
COMPETENTE.

A referida exigência se faz necessária, pelas mesmas razões acima e visando as mesmas 
garantias, sendo indispensável sua exigência, já que o alvará sanitário é documento de 
apresentação obrigatória por exigência legal, que tem o condão de comprovar que a empresa 
possui autorização para exercer as atividades que estão sob o regime da VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, mediante a comprovação de requisitos técnicos e administrativos específicos.

Sendo assim, neste caso, a exigência de licença sanitária, como requisito de habilitação 
não é uma opção mas, obrigação legal consoante determina as RDC’ 09 e 69 da ANVISA.

Ademais disso, o objeto do certame trata-se de comercialização de gases medicinais, o 
que é de extrema importância no presente caso, devendo ser realizado com a maior segurança 

possível ao interesse público e com respaldo na legislação vigente.
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Quanto a questão 4 que trata da capacidade de um dos cilindros ser de 10m3, impende 
esclarecer que o nosso entendimento é o de que o dimensionamento de cada cilindro tem uma 
razão para sua especificação, visto a sua utilização, já que poderão ser utilizados para vários 
procedimentos distintos, não sendo razoável a aquisição de cilindros do mesmo tamanho cuja 
finalidade e utilização são diferentes, pois uns são utilizados nas unidades de saúde, outros em 
ambulâncias ou ainda poderão ser encaminhados para casa dos pacientes.

Sendo assim não há o que se falar em restrição ao caráter competitivo, pois de nada 
adianta a administração adquirir produtos que não poderá lhe ser útil. Entendemos que um dos 
princípios da licitação é a garantia da ampla concorrência, entretanto, tal princípio não pode ser 
tomado por absoluto, antes, deve ser interpretado e sopesado conjuntamente com outros 
importantes princípios tais como a razoabilidade, proporcionalidade e eficiência nas 
contratações. Sendo assim, não há que se falar em ilegalidade ou alegação da existência de 
cláusula “manifestamente comprometedora ou restritiva do caráter competitivo”, mas apenas a 
primazia pela contratação de produtos adequados e de qualidade.

I)A DECISÃO

Diante do exposto,

Opina-se pelo acolhimento parcial da presente impugnação, retificando-se o 
Edital de Pregão Eletrônico n° 010/2021, cujas alterações com á devida publicação da ERRATA, 
inquestionavelmente, não afetam a formulação das propostas, conforme estabelece o § 4o do artigo 21 
da Lei Federal n°. 8.666/93, mantendo-se assim a data de abertura da proposta inicialmente prevista.

Dê ciência à Impugnante, após divulgue-se esta decisão junto ao site do Diário 
Oficial do Município, bem como se procedam às demais formalidades de publicidade 
determinadas em lei.

Conceição da Feira - BA, 08 de junho de 2021.

Naisa/^erqueíra Pinheiro
Pregoeira
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b) Alvará Sanitário efou Licença sanitaria dc empresa, perante o drgão sanitário local 
competente ou Estadual, devidamente atualizado, autorizando exercer atividades de 
comercialização do objeto da presente licitação,

•c) Autorização de Funcionamento <AFE) da empresa licitante ou publicação de sua 
concessão, expedida pela ANVJSA?Mínistério da Saúde {Agência Nacional dê, 
Vigilância Sanitária),

4 * CAPACIDADE DD CILINDRO
O Termo de Referência no item 7 - Especificações do!Qbjeto. ao descrever os itens que seràò 
objetos de registro exige dos licitantes parà o ácondicionamenio do objeto licitado, entre outros, 
cilindros com capacidade de IOm! (Item 1- OXIGÊNIO MEDICINAL PARA CILINDRO DÉ 
10 METROS CÚBICOS).

DA ANÁLISE DOS PONTOS QUESTIONADOS

1 - Conforme estabelecido no próprio item atacado do edital 0 prazo para entrega dos 
equipamentos c materiais de oxigenação ê de 2 |dõisj dias da emissão da ordem de fornecimento, 
de forma parcelada, na sede do Município de Conceição da Feira'BA, conforme descrito no item 
S do termo de referencia., Não há o que se falar em dubiedade do edital, vez que d:e fato o 
fornecimento è dc foto parcelado, entretanto no tocante à entrega, uma vez solicitado a entrega os 
quaruitafivos constantes da ordem de fomedmemo devem ser providenciados de forma imediata 
para entrega nò prazo de'até 02 dias fileis. Portanto outro entendimento não há. c para efeito de 
entrega, a contratada deverá obedecer o prazo estabelecido no item'8 do termo dc referencia.

2 - Segundo o estabelecido no ITEM 6.1 dó editaL ós pagamentos devidos So 
contratada serão efetuados na Tesouraria desta Prefeitura, èm 30. 60 oufatê 90 dias 
de 'vencimeiito de cada pedido, mediante apresentação de notas fiscaísTaturas. Entretanto a 
minuta do contrato apenas aponta o prazo de 30 dias.
Vide ressaltar que o edital apenas previu o$ prazos mínimos e máximos possíveis para 
pagamento permitido por lei, haja vista que só sé coitsidera inadinipleníento para Administração 
Pública prazo superior a 90 dias.
Contudo a minuta do contrato fora menos genérica estipulando como prazo para pagamento o de 
30 dias confoimc previsto no artigo 4Ó. inciso XIV. alínea ,ra"da Lei 8.666,‘'93, que diz que 0 
prazo comum de todos os processos de pagamento é dc até 30 (trinta) dias a partir da data da 
apresentação da fatura. Sendo assim esse ê o prazo que leva para o gestor c=o fiscsil do contrato 
atestarem na Nota Fiscal que o fornecedor já cumpriu a sua parte c já pode ser pago e esse 
também será o prazo do contrato, já que a minuta contempla esse prazo,

3 - No que tange aos questionamcnfos aCcrca da qualificação técnica, vale fazer as 
seguintes considerações:

'a) COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE;

^FETEJF-RA ^'tlirPAÍ C€ CCSUEICÂÓÜAFEfPA - BlÚÍA 
CN®.‘ {.J-ilS5s37T«Ó!<a
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0 referido apontamento de fato merece atenção, contudo fora publicado errata ao edital, 
corrigindo o mesmo dando nova redaçào abaixo transcrita:

■•a) Comprovaçào de aptidão do desempenho de atividade com a apresentação 
de no mínimo OH (um) atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado com características sdnelhanles. prazo c quantidades às do objeto 
desta licitação, executadas a qualquer tempo, em pa]>el timbrado da empresa 
emitente do atestado.M

Desta forma, como as alterações não afetam o orçamento global e que Com a devida 
publicação da ERRATA, inquestionavelmente, não afetajíis.fdrmulação das propostas, conforme 
estabdece o $4* do artigo 21 da Lei Federal ;riV8.666‘93,,nâo'ÍiqiiTC necessidade de recontagem 
de prazo para abertura das propostas.

b'í DA AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESA (AFE) PARA GASES 
MEDICÍNAtS:

.Quanro ao presente questionamento cumpre esclarecer que c extremamente necessário 
que o edital requeira a apresentação da AFE- Autorização de Funcionamento, conforme disposto 
na Resolução de Diretoria Coieciada - RDC.n* 69f2008 emitida pela ANMSA - Agência de 
Vigflãncia Sanitária de fomia a impedir que empresas não qualificadas participem do certame e 
coloquem em risco a vida dos pacientes que utilizarão os produtos licitados.

A omissão da exigência da Autorização de Funcionamento, violaria os princípios da 
segurança jurídica, legalidade, razoàbiiídade, índisponibilidade do interesse público e da 
supremacia do interesse público, haja vista a .probabilidade de prejuízo para a Administração ao 
contratar com empresas sem a devida segurança.

Vale ressaltar que á jurisprudência é uníssona no sentido de que tais exigências não 
configuram restrição ao certame, mas na verdade vão ao encontro da saúde dos pacientes.

4 DO ALVARÁ OU LICENÇA SANITÁRIA EXPEDIDO PELO ÓRGÃO 
COMPETENTE.

A referida exigência se faz necessária, pelas mesmas razoes acima e visando as mesmas 
garantias, sendo indispensável sua exigência, já que o alvará sanitário c documento de 
apresentação obrigatória por exigência legal, que tem o condão de comprovar que a empresa 
possui autorização para exercer as atividades que estão sob o regime da VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, mediante a comprovação do. requisitos técnicos e administrativos específicos.

Sendo assim, neste caso, a exigência de licença, sanitária, como requisito de habilitação 
iiào éuma opção mas. obrigação legal consoante determina as .RDGT 09 e 69 da ANVISA,

Ademais disso, o objeto do certame trata-se de comercialização de gases medicinais, o. 
que è de extrema importância no presente caso. devendo ser realizado com ,a maior segurança 
pòssiyel ao mterçsse públi co c com respaldo na legislação vigente.

FTOFÉjr.ftÁ MiTOteAL OE CC^CBCÂOÜÀFHKA-BAHX
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rí|üanfo a questão ‘ífqueHrafa dVcapacídadejde um tlós dtinárosrser ide lOm’^inipejide 
j esclárecer que o nosso entendimenio é- rp de que o djmensíonamento.ile cada cüimlro tem uma 

razão para sua cspccifieação.-víslo a siia:iutÍli2açào. ]ã que poderão ser utilizados para vários 
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ERRATA AO EDITAL 
PE 010/2021

1.0 Município de Conceição da Feira - Ba, através da Comissão Permanente de Licitação, faz 
saber aos licitantes e aos interessados em geral que, foram feitas as seguintes alterações no 
edital:
9.1.3 Qualificação Técnica
a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade com a apresentação de no mínimo 01 
(um) atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado com características 
semelhantes, prazo e quantidades às do objeto desta licitação, executadas a qualquer tempo, 
em papel timbrado da empresa emitente do atestado, com firma reconhecida, acompanhado por 
contrato e publicação na imprensa oficial devidamente autenticado em cartório.- fica alterada 
da seguinte forma:

é

a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade com a apresentação de no mínimo 01 
(um) atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado com características 
semelhantes, prazo e quantidades às do objeto desta licitação, executadas a qualquer tempo, 
em papel timbrado da empresa emitente do atestado.

2. Informamos, por oportuno, que por entender que as alterações não afetam o orçamento global 
e que com a devida publicação desta ERRATA, inquestionavelmente, não afetam a formulação 
das propostas, conforme estabelece o § 4o do artigo 21 da Lei Federal n°. 8.666/93, a abertura 
dos envelopes relativos à habilitação e proposta continuará sendo efetuada no dia 10/06/2021, 
às 09h.

Conceição da Feira, 08/06/2021.

Naisa Cerqueira Pinheiro 
Pregoeira

www.conceicaodafeira.ba.gov.br
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro | Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardoso
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TERMO DE PROPOSTA

DADOS DO PROPONENTE

RAZÃO SOCIAL: 0X1 FORTE LTDA EPP 
CNPJ: 73.386.294/0001-05
ENDEREÇO: AVENIDA EDUARDO FROES DA MOTA, 2460, CASEB, FEIRA DE SANTANA- 
BA
FONE/FAX: (75) 3221-2147

À Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - Bahia / Setor de Licitações.
Rua MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26-CENTRO, Conceição da Feira/Ba.

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2021 OBJETO: Registro-de preços para futura e eventual 
contratação de pessoas jurídicas objetivando o fornecimento de oxigênio e materiais de auxilio e de 
consumo para oxigênio para atender as Unidades de Saúde do Município Conceição da Feira - BA, 
tipo menor preço Global.
Prezados Senhores.

Tendo examinado os documentos de licitação, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta para 
Edital de Pregão Eletrônico n° 010/2021, que está em conformidade com o referido Edital e seus 
Anexos, bem como com as especificações constantes em nossa proposta, pelo valor Global de R$ 
176.600,00 (Cento e Setenta e Seis Mil e Seissentos Reais), conforme Planilha Orçamentária em 
anexo, parte integrante desta proposta. Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a aquisição 
no prazo fixado no Edital, a contar da data da assinatura da Ordem de Fornecimento. Concordamos 
em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a data fixada para 
sua abertura, ou seja, 10/06 /2021 , e representará um compromisso que pode ser aceito a qualquer 
data antes da expiração desse prazo. Até que seja assinada a Ordem de Fornecimento, esta proposta 
será considerada um contrato de obrigação entre as partes. Na oportunidade, credenciamos junto à 
PREFEITURA o Sr. Alexandre Firmino de Lima, carteira de Identidade n.0 07481097-90, Órgão 
Expedidor SSP/BA, ÇPF n.° 928867875-15 , residente e domiciliado na rua , Barreiras, n.° 1084, 
bairro Jardim Cruzeiro, na cidade de Feira de Santana, Estado de Bahia, ao qual outorgamos os mais 
amplos poderes inclusive para interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar contratos, 
atas e documentos, enfim, praticar os demais atos no presente processo licitatório, conforme cópia da 
procuração que fazemos anexar. Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos 
relativos a licitação em pauta. Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições 
constantes no presente Edital e seus anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os 
tributos incidentes sobre o serviço objeto deste Edital.

Atenciósamente,

*73.386.294/0001-051 
OXIFORTE LTDA-EPP

AV. EDUARDO FRÓES 0A MOTA, 2460 
CASEQ-CEP: 44.052-151 
. FEIRA OE SANTANA-BA__I

Oxiforte ltd a EPP 
CNPJ: 73.386.294/0001-0S 
Alexandre Firmino de Lima 
CP F:928.867.875-15 
Sócio-Administrador

OXIFORTE LTDA-tTP ,C\T>J. 73 386 294/0001-05-IF 1? K79.4S4-PP AV. Eduardo Froes da Moia, 2460 
- CLP: 44052-15! Fcúa de.$<wíar4/BA, TelyFax (75) ,1221-2147 -' E-mail. oxitltnr<ng.com,br
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PROPOSTA DE PREÇOS

Á Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - Bahia / Setor de Licitações.
Rua MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO, Conceição da Feira/Ba.

REP.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/202J

LICITANTE; OX1FORTE LTDA EPP

END. COMERCIAL; AVENIDA EDUARDO F ROES DA MOTA,
2460, CASEB, FEIRA DE SANTANA

UF: BA

CEP; 440-52151 FONE; (75) 3221-2147E-MAIL;
OXIFORTE@IGCOM.BR

CONTATO: ALEXANDRE FIRMING DE LIMA

CNPJ: 73.386.294/0001-05 INSC.
037879484PP

ESTADUAL:

VALIDADE DA PROPOSTA: 
60 (SESSENTA) DIAS

REPRESENTANTE LEGAL: ALEXANDRE FIRMING DE UMA

AGÊNCIA: 4109DADOS 
BANCO: CAIXA (104)

BANCARIOS: C/C: 134-0

OBJETO. Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoas jurídicas objetivando o 
fornecimento de oxigênio e materiais de auxilio e de consumo para oxigênio para atender as Unidades de 
Saúde do Municipio Conceição da Feira - BA_________________________________________________

PLANILHA DE QUANTATIVOS E PROPOSTA DE PREÇOS

VALOR
UNIT.

MARCADESCRIMINAÇÃOITEM UNID. QUANT. VALOR TOTAL

AIROXIGÊNIO MEDICINAL PARA CILINDRO DE 
10 METROS CÚBICOS R$ 17,00 R$ 136.000,001 8000MTSLIQUIDE

OXIGÊNIO MEDICINAL PARA CILINDRO DE 1 
METRO CÚBICO

AIR
R$70,00 R$ 28.000,002 MTS 400LIQUIDE

AIRAR COMPRIMIDO MEDICINAL PARA 
CILINDRO DE 10 METROS CÚBICOS

3 R$ 18,00 R$ 12.600,00MTS 700LIQUIDE

TOTAL GERAL R$ 176.600,00
Valor total por extenso: CENTO E SETENTA E SEIS MIL E SEISSENTOS REA/5

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 176.600,00 (CENTO E SETENTA E SEIS MIL E SEISSENTOS REAIS)

OXIFURTE LTDA-EPP ,CVPJ 73.m m'000W<5 -1C- 37879 484-PP Av. Êduatdo l-róes da MoU, 2-160 
CLP 44052-151 Feita ée Santana > ÜÁ. Teí.'l;ax- (7S) 3221-2147 - r!-uiail: oxifonc u t^ccrn br

mailto:OXIFORTE@IGCOM.BR
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Prazo de Entrega: Imediato, de acordo com solicitação. 
Vigência do contrato: 12(doze) meses.

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o fornecimento do 
objeto, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, 
encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e 
demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosa mente, com às especificações 
do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, 
para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente,

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especíalmente aos da 
Lei 10.520/02, da Lei n9 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico N9 
10/2021/SRP

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE

Conceição da Feira • BA, 10 de junho de 2021

X* o
Oxiforte lida EPP
CNPJ: 73.386.294/0001-05 
Alexandre Firmino de Lima 
CPF:928.867.875-15 
Sócio-Administrador

*73.386.294/0001-0*5* 

OXIFORTE LIDA-EPP 
AV EDUARDO FRÓES DA MOTA, 2460 

. CASED-CEP: 44.052-151 
1— FEIRA DE SANTANA - BA__I

OXIEDRI E LTD VíTP .CNPJ. 73 3Ai> I'HCOOI-OS - I L 37.879.484-PP Av. Pduaidti Troes da Mota. 24</: 
- CU* WÚ52-Í5I f eira de Satuana/HA Tel/tax. (75J322ION7 L'-mall. oxnoneuiuconi òr
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N° 7 DA SOCIEDADE
OXÍFORTE LTDA EPP

CNPJ n° 73.386.294/0001-05

MANOEL NAGILSON DE LIMA nacionalidade brasileira, nascido em 05/H/1955. 
casado em comunhão, universal de bens. empresário. CPF/MF n° 618.261.975.’ - 3-í. 

' Carteira de Identidade n° 8.672.824 - 6, órgão expedidor Secretaria de Segurança Pública 
- SP, residente e domiciliado na Rua Barreiras, 1.084, Jardim Cruzeiro, Feira de Saiuan.u 
BA, CEP 44.024 - 426, Brasil.

ALEXANDRE FIRMING DE LIMA nacionalidade brasileira, nascido em 28/05/1977. 
divorciado, empresário, CPF/MF n° 928.867.875 - 15. Carteira de Identidade u" 
07.481.097 - 90, órgão expedidor Secretaria de Segurança Pública - BA. residente e 
domiciliado Rua Barreiras, 1.084, Jardim Cruzeiro, Feira de Santana. BA, CEP 44.024 - 
426, Brasil.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial OXIFORTE LTDA - EPP. 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do 
Estado da Bahia, sob NIRE n° 29.201.373.984. com sede Avenida Eduardo Fróes o a 
Mota. 2.460. Caseb Feira de Santana. BA. CEP 44.040 - 630, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 73.386.294/0001 - 05, deliberam de 
pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração e consolidação contratual, nus 
termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusuias 
seguintes:i;

ENDEREÇO

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte 
endereço sito à Avenida Eduardo Fróes da Mota, 2.460, Caseb Feira de Saniuna. B.\. 
CEP 44.052- 151.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais), em moeda corrente nacional, representado por 300.0;;u 
(trezentos mtl) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma. cujo 
aumento é totalmente subscrito e integralizado. neste ato. pelos sócios. Om decorrência 
do aumento do capital social por motivo de a integralização das quotas ora subscrito 
serão efetivadas com o saldo da conta reserva para aumento de capital distribuídos da 
seguinte forma: R$ 180.000,00 (Cento e Oitenta Mtl Reais) pelo sócio MANOEL 
NAGILSON DE LIMA, e R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) pelo sócio ALEXANDRE 
FIRMING DE LIMA, este fica assim distribuído:

t RíO. CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAIS OE JAÍBA 
'•b**1* d»«l»to*, 1*71, J.lb., F.lr» o* tartin*. Ithli 

TF: (71) t.MlíJMi cirtorl«novi**lrtjiib»®hoim»1l.eamf
í

i AUTENTICAÇÃO
j ■ - Onírico • dou ft qut â coo» « ■ «píoduçSo (lei 
i' íiOodocumentotpiaur.ledü

TIektt: 464

t
1 * Fet* de SentinflA. ZSW70M, vein do «to: S» J 20
í • íMLO(i): OMS.AMMSIM

Coniutt» osFo emwww.i)nt.).».hi.,eul»rifclumi»
: 4 uwifc* Mieou • lecetvtxn «uroen»o<

i 1 i

f.

I
t';liíimt IRcq: 81600000077259 -- _



r

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N° 7 DA SOCIEDADE
OXIFORTE LTDA EPP

CNPJ n° 73.386.294/0001-05

/

MANOEL NAGILSON DE LIMA, com 270.000 (Duzentos e Setenta Mif) quotas, 
perfazendo um total de R$ 270.000,00 (Duzentos e Setenta Mii Reais) integralizndo. 
ALEXANDRE FIRMING DE LIMA. com 30.-000 (Trinta MÜ) quotas, perfazendo um 
total de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) íntegralizado.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá isoladamente ao Sócio 
MANOEL NAGILSON DE LIMA, isoladamente ao Sócio ALEXANDRE FIRMING 
DE LIMA, que ficam investidos e autorizados a praticar, isoladamente, todos os atos 
necessários à administração ordinária ou de disposição da Sociedade, representando-a 
ativa ou passivamente, judicial ou extrajudicial, podendo desse modo, em nome da 
própria Sociedade, assinar todos os documentos que, individualmente, importem em 
obrigações para a sociedade, tais como, exemplificadamente: adquirir, alienar ou onerar 
bens imóveis, indiferentemente se conste ou não do ativo imobilizado, receber citaçàu. 
dar quitação, transferir, confessar, transigir, promover a contratação de empréstimos ou 
financiamentos a Estabelecimentos ou Instituições Financeiras, oficiais ou privadas, com 
garantias reais ou pessoais, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, emitir, assinar 
e endossar cheques, duplicatas, letras de câmbio e notas promissórias, bem como 
constituir procuradores em nome da Sociedade, especificando no instrumento de 
procuração, os atos que poderão ser praticados e o prazo de vigência do mandato.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA QUARTA. Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminai, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade.

PARAGRÁFO ÚNICO

CLÁUSULA QUINTA. Fica facultado ao administrador, atuar, nomear procuradores. 
. para um período indeterminado devendo o instrumento de procuração especificar os atos 

a serem praticados pelos procuradores assim nomeados.
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N° 7 DA SOCIEDADE
OXTFORTE LTDA EPP

CNPJ n® 73.386.294/0001-05

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA SEXTA. 0 foro para o exercício e o cumprimento dos direnos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece Feira de Santana.

CLÁUSULA SÉTIMA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e 
que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes.

CONSOLIDAÇÃO

MANOEL NAGILSON DE LIMA nacionalidade brasileira, nascido em 05 I J/1955, 
casado em comunhão, universal de bens, empresário, CPF/MF n° 618.261.97H - 34. 
Carteira de Identidade n° 8,672.824 - 6, órgão expedidor Secretaria de Segurança Pública 
- SP, residente e domiciliado na Rua Barreiras. 1.084. Jardim Cruzeiro, Feira de Santana. 
BA, CEP 44.024 - 426, Brasil.

ALEXANDRE FIRMINO DE LIMA nacionalidade brasileira, nascido em 28/05/1977. 
divorciado, empresário, CPF/MF n° 928.867.875 - 15, Carteira de Identidade u" 
07.481.097 - 90, órgão expedidor Secretaria de Segurança Pública - BA, residente e 
domiciliado Rua Barreiras, 1.084, Jardim Cruzeiro, Feira de Santana, BA, CEP 44.024 - 
426, Brasil.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial OXIFORTE LTDA - EPP. 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do 
Estado da Bahia, sob NIRE n° 29.201.373.984, com sede Avenida Eduardo Fróes da 
Mota, 2.460, Caseb Feira de Santana, BA, CEP 44.052 - 151, devidamente inscrita no 

• Cadastro 'Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 73.386.294/0001 - 05. deliberam de 
pleno e comum acordo ajustarem a presente consolidação contratual, nos termos da Lei 
n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação social de OXIFORTE 
LTDA - EPP, com sede na Avenida Eduardo Fróes da Mota, 2.460, Caseb Feira de 
Santana, 'BA. CEP 44.052 -151.

R£á. CIVIL COM 1‘UNÇOM NOTARIAIS DC JAÍBA 
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JUCEB
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N° 7 DA SOCIEDADE

OXIFORTE LTDA EPP

CNPJ n° 73386,294/0001-05

CLÁUSULA SEGUNDA: O objetivo da sociedade é a exploração no ramo de comércio 
de gases industriais, gases medicinais equipamentos e materiais para soida, comércio 
varejista de artigos médicos e ortopédicos e locação de equipamentos medicinais e 
industriais, transporte rodoviário de cargas e transporte rodoviários de produtor 
perigosos.

CNAE FISCAL

4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
7739-0/02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem 
operador
4773-3/0Ô - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos.
4930-2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos c mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional.
4930-2/03 - transporte rodoviário de produtos perigosos

CLAUSULA TERCEIRA: O capitai social que é de R$ 300.000,00 (Trezentos Mif 
Reais), dividido em 300.000 (Trezentos Mil) quotas, de R$ 1,00 (Um Real) cada. 
totalmente subscrito e íntegralizado, em moeda conente do país, ficando assim 
distribuído entre os sócios:

MANOEL NAGILSON DE LIMA, com 270.000 (Duzentos e Setenta MUf quoras. 
perfazendo um total de R$ 270.000,00 (Duzentos e Setenta Mil Reais).
ALEXANDRE FIRMING DE LIMA, com 30.000 (Trinta Mil) quotas, peifn/cndo um 
total deR$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais).

CLAUSULA QUARTA: A responsabilidade dc cada sócio é restrito ao valor de suas 
quotas, porém todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos 
termos do artigo 1082 do Código Civil de 2002.

CLAUSULA QUINTA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas sem o expresso consentimento dos sócios, cabendo, em igualdade 
de condições, o direito de preferência aos sócios que queiram adquiri-lás.

CLAUSULA SEXTA: O início das atividades ocorreu em 22/09/1993, e o prazo de 
duração é por tempo indeterminado,

CLAUSULA SÉTIMA: A sociedade pode abrir filiais, sucursais, agências, depósitos e 
escritórios em qualquer parte do tenitório nacional, desde que seja do interesse da mesma 
e atenda as exigências legais, s r RCÚ. CIVIL COM FUNÇOtS NOTAR!AIS Oí JAfBA 
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T4: (TI) MWIJMI ctrtorlonovil»lf«Jtlb*®hotm»li.eom

TlektV. <64•, ' AUTENTICAÇÃO
CaitHIco t dou 16 qua i cópia 6 a rtoroiuçío liei 

’ daaocumanioaprsaafiiBdo: '
i

t j F*ka da Sifltena4A. 28^6/2020. valor so alo: Rt 8,20

1 S&0(i) • 0MS.M02UH.2 
1 Ccmiutte o atfo
‘ LMKN4 MCHCSI - EKACVSNTI AUTOftlXAO*

Página 4Req: 8 i 600000077259
V



JUCEB

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N° 7 DA SOCIEDADE
OXIFORTE LTDA EPP

CNPJ n° 73.386.294/0001-05

l

i

CLAUSULA OITAVA: Â administração da sociedade caberá isoladamente ao Sócio 
MANOEL NAGILSON DE LIMA, isoladamente ao Sócio ALEXANDRE FIRMING 
DE LIMA, que ficam investidos e autorizados a praticar, isoladamente, todos es atos 
necessários à administração ordinária ou de disposição da Sociedade, representando-a 
ativa ou passivamente, judicial ou extrajudicial, podendo desse modo. em nome da 
própria Sociedade, assinar todos os documentos que,- individualmente, importem em 
obrigações para a sociedade. Cais como, exempliflcadamente: adquirir, afienar ou onerar 
bens imóveis, indiferentemente se conste ou não do ativo imobilizado, receber citação, 
dar quitação, transferir, confessar, transigir, promover a contratação de empréstimos ou 
financiamentos a Estabelecimentos ou Instituições Financeiras, oficiais ou privadas, 
garantias reais ou pessoais, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, emitir, assinar 
e endossar cheques, duplicatas, Jetras de câmbio e notas promissórias, òc-m 
constituir procuradores em nome da Sociedade, especificando no instrumento Je 
procuração, os atos que poderão ser praticados e o prazo de vigência do mandato.

PARAGRÁFO ÚNICO: Fica facultado ao administrador, atuar, nomear procuradores, 
para um período indeterminado devendo o instrumento de procuração especificar os atos 
a serem praticados pelos procuradores assim nomeados.

com

co mu

i
i
i

CLAUSULA NONA: Os sócios MANOEL NAGILSON DE LIMA e ALEXANDRE 
FIRMING DE LIMA, podem de comum acordo fixar uma retirada mensal a título de 
Pró - Labore, observando as disposições regulamentares pertinentes,

CLAUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, u 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os administradores declaram, sob as penas da ld. 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede. 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A morte ou retirada de qualquer um dos sócios, 
não implicará em extinção da sociedade. Por si e seus sucessores, assumem neste ato. os 
quotistas o compromisso irrevogável e irrestrito de, na hipótese segunda, transferir as 
respectivas quotas a terceiros que venham formalmente aderir a todos os termos de 
presente Contrato Social, entendendo - se tal disposição aos processos sucessórios

neo. civil com ruNçôes notaaiaií de jaíba
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I JUCEB

v^Ssé-ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N° 7 DA SOCIEDADE
OXIFORTE LTDA EPP

CNPJ n° 73.386,294/0001-05

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social os sócios deliberarão sobre as contas e designarão adminisiiuJoros 
quando for o caso.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Os sócios serão obrigados à reposição dos lucros e 
das quantias retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo contrato, quando tais 
lucros ou quantia se distribuírem com prejuízos do capital.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos 
com observância dos preceitos do novo Código Civil, e de outros dispositivos legais que 
lhes sejam aplicáveis.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro da comarca da cidade de Feira d.- 
Santana-Bahia, para qualquer ação fundada no presente instrumento.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

Feira de Santana - BA, 26 de janeiro de 2016.

fOEL NAG1LSON DE LIMA 
CPF: 618.261.978-34

------ ------------------
ALEXANDRE FIRMING DE LIMA

CPF: 928.867.875-15

JUNTA COMERCIAL OO ESTADO DA SAHIA 
CERTfRCO O REGISTRO EM: 29/01/2016 SC6 N»-'Ô7S34188 

.WCfBprotocolo: 16/755356-5, DE ÍS/01/2016
9

: Xiüpr««*-.29 2 0131338 4
OXlfOMÍ ttí» EPP

HÉUO PORTELA RAMOS 
SECRETARIO-GERAI.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

JUCEB CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.
EMPRESA

Nome Empresarial: OXIFORTE LTDA
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Arquivamento do ato 
Constituitivo
22/09/1993

Inicio da atividadeCNPJNIRE(sede)

22/09/199329201373984 73.386.294/0001-05
Endereço:
AVENIDA EDUARDO FRÔES DA MOTA, 2460, CASEB, FEIRA DE SANTANA, BA - CEP: 44052151

OBJETO SOCIAL
COMERCIO DE GASES INDUSTRIAIS, GASES MEDICINAIS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA SOLDA, COMERCIO VAREJISTA 
DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPÉDICOS E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS MEDICINAIS E INDUSTRIAIS, TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGAS E TRANSPORTE RODOVIÁRIOS DE PRODUTOS PERIGOSOS 

PRAZO DE DURAÇÃOCAPITAL SOCIAL PORTE
R$ 300.000,00 
TREZENTOS MIL REAIS Empresa de pequeno porte xxxxxx

Capital integralizado:
R$ 300.000,00 
TREZENTOS MIL REAIS

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES

Participação R$ Término do mandatoCond./AdministradorNome/CPF
SÓCIO / ADMINISTRADORMANOEL NAGILSON DE LIMA 

618.261.978-34
270.000,00 XX/XX/XXXX

SÓCIO /ADMINISTRADORALEXANDRE FIRMING DE LIMA 
928.867.875-15

30.000,00 XX/XX/XXXX

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS
Data Número

97534188
REGISTRO ATIVO Sem Status29/01/2016

002-ALTERAÇÃO
021-ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Ato:
Evento:

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA
CNPJ: 73.386.294/0002-96NIRE: 29901075714

Endereço: AV CENTENÁRIO, 961, CENTRO, BRUMADO, BA - CEP: 46100971

Observação

SALVADOR - BA, 28 de Maio de 2021

i

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

I

página: 1/1
218795424

CONTROLE: 168.223.529.445.88 CPF SOLICITANTE: 949.074.805-63 NIRE: 29201373984 Emitida: 28/05/2021 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO http://regin.juceb.ba.gov.br/regin.ba/telavalidadocs.aspx

http://regin.juceb.ba.gov.br/regin.ba/telavalidadocs.aspx
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28/05/2021

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
73.386.294/000145 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/09/1993

NOME EMPRESARIAL
OXIFORTE LIDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
OXIFORTE

PORTE
EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.89-0-99 > Comércio varejista de outros produtos nfio especificados antertorments

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
77.39442 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 
47.73-340 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
49.30- 242 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, Intermunlclpal, Interestadual e 
internacional
49.30- 243 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Umltada

NUMERO
2460

COMPLEMENTOLOGRADOURO
AV EDUARDO FROES DA MOTA

MUNICÍPIO
FEIRA DE SANTANA

UFBAIRRO/DISTRITO
CASEB

CEP
BA44.052-151

ENDEREÇO ELETRÔNICO
0XIF0RTE@i6.C0M.BR

TELEFONE
(75) 3221-2147/ (75) 9943-5650

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SriUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
23/12/2000

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
Eniitido no dia 28/05/2021 às 15:03:49 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

1/1
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17/12/2020

g|g| MINISTÉRIO DA FAZENDA
PIk Secretaria da Receita Federal do Brasil
jsSfL: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

•

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: OXIFORTE LTDA 
CNPJ: 73.386.294/0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas ’a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http.7/www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:18:52 do dia 17/12/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/06/2021.
Código de controle da certidão: 0041.FD98.4A04.9973 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

http://rfb.gov.br
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Emissão: 04/05/2021 16:24GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 • Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20211830773

RAZAO social

OXIFORTE LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

037.879.484 73.386.294/0001-05

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 04/05/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


sriS'iS' PnCFílTURA muiiicipal oe$ FEIRA DE SANTANA

Secretaria Municipal da Fazenda 
Departamento de Administração Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
Emitida nos termos dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar n° 003, de 22 de 
Dezembro 2000 - Código Tributário do Município de Feira de Santana.

CÓDIGO: N / 2021 / 57319

OXIFORTE LTDACONTRIBUINTE:
AVENIDA EDUARDO FROES DA MOTA, 2460 - CASEBENDEREÇO:
73.386.294/0001-05CNPJ/CPF:

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 4.533-0
INSCRIÇÃO DE LOCALIZAÇÃO: 46.322-1

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormenteATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL:

DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO: 14/04/2021
DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 13/06/2021

Fica ressalvado o direito de a Fazenda do Município de Feira de Santana a cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima, relativas aos tributos deste município, administrados por esto 
Secretaria Municipal da Fazenda, Inclusive os inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não servirá de prova contra quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido 
efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa legal prevista 
nos Incisos de I a IX, do Artigo 149, da Lei Federei n°. 5.172, de 25/10/1966 - Código Tributário Nacional.

Conforme o Art. 215, § 3°, do Código Tributário Municipal - Lei Complementar de n°. 003, 22 de dezembro 2000, as 
certidões fornecidas não excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que 
venham a ser apurados pela autoridade administrativa.

A autenticidade deste documento pode ser comprovada através do site da Secretaria Municipal da Fazenda pelo 
endereço eletrônico: http j/www. sefaz. feiradesantana. ba.gov. br/certidao.

Esta CERTIDÃO abrange, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscrição(ões) supracitada(s) do contribuinte e 
refere-se apenas aos TRIBUTOS MUNICIPAIS. Ê válida pelo prazo de 60 DIAS, contado a partir da data da sua 
emissão.

>

Código de verificação de autenticidade:

15619c0649d5088ec60c4a9c4e70e639
Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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. Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF

73 38é.294/0001-05Inscrição:
* Razão Social: óxíforte ltda epp

. AV EDUARDO FROES DA MOTA 2460 / CASEB / FEIRA DE SANTANA / BA / 44052-Endereço:
151

A Caixa Econômica'Federal,' ho uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, dã Lei 
8.036, de 11 de maio de *1990, 'certifica-que, nestá data, a empfesã ácima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS.!

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer, 
débitos referentes a contribuições è/ou encargos devidos,* decorrentes das 
obrigações com o FGTS.i

Validade: 10/04/2021 a 07/08/2021

Certificação Número: 2021041001574333389107

Informação obtida em 10/05/2021 10:25:47

A utilização deste fCertificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

m

http://www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: OXIFORTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 73.386.294/0001-05 
Certidão n°: 1286256/2021 
Expedição: 18/01/2021, às 15:56:15
Validade: 16/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que OXIFORTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ 
sob o n° 73.386.294/0001-05, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas s sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br


^£PP,A
COLORIDA

I mi cwa
FOLHA OIiijlSslm

■Sil 1
•li I
is»!
I§ll ií 

.||!s II.?p o-sã-
•s^ i!f 

lis
«S fl

D I A R I O

Cs f
c S gí 6

)V^ U

«
2%*r. u

J TERMO DE ABERTURA?
s i;
? iis 18

38
I IÍSo

£

||! 
i l|l
I I*§ I gS5
« |lí « 2 f s 

ÍÜ 8 9

ft 5

N U M E P. O 14

I
I

:■: ESSE LIVRO DIÁRIO K, ® 14, 47 FOLHAS EMITIDAS POR PROCESSAMENTO DE
%

ETAOiiíCAMENTE DE 01 A 047, DO PERÍODO DE 01 DE JAKEIir AI AS

DEZEMBRO DE 2020, QUE SERVIRA PARA REGISTRO CONTÁBIL IA

CXIFORTE LTDA; COM SEDE NA CIDADE DE FEIRA DE SANTANA - BA;
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73.386.294/0001-05, INSCRIÇÃO ESTADUAL N.° 37.879.484

BA, 01 DE JANEIRO DE 2020.FEIRA DE SANTANA
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OXIFORTE LTDA 
MANOEL NAGILSON DE LIMA 
SÓCIO - ADMINISTRADOR 
CPF: 618.261.978
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CCN7A0CA/CRC.:033289 
CFE:
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949.074.805 63
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9 Empresa: 0XIFORTE LTDA

^ CN.PJ.: 73.386,294/0001-05
Balanço encerrado em: 31/12/2020

Folha: 0041

Número livro: 0014

9 BALANÇO PATRIMONIAL

9 Descrição Saldo Atual

9 ATIVO
ATIVO aRCULANTE 

DISPONÍVEL 
CAIXA

CAIXA GERAL

3.169.220,840
2.344.362,400

85.317,060
893,450
893,450

9
BANCOS CONTA MOVIMENTO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
84.423,610
84.423,6109

9 2.245.729,170
2.245.729,170
2.245.729,170

CLIENTES
DUPLICATAS A RECEBER 

aiENTES DIVERSOS9
9

13.316,170
13.316,170
13.316,170

ESTOQUE
MERCADORIAS, PRODUTOS EINSUMOS 

MERCADORIAS PARA REVENDA
9
e

Ée ATIVO NÃCH3RCULANTE 
IMOBILIZADO 

IMÓVEIS 
TERRENOS

824.858,440
824.858,440
80.000,000
80.000,000

«V
Si

© mifi
5Jíür
SII 
Sli
IIs .
i# t

oil

m §«!

gs
o

íisfl 
” af

ÜK p 
ii o a
è k «-J UI

àism®
MÓVEIS EUTENSfüOS 

MÓVEIS E UTENSÍUOS© 28.354,350
28.354^50

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

1.072.139,850
1.072.139,850

I - i
gtf*

8^ ' 5r •VEÍCULOS
VEÍCULOS

1.221.651,000
1,221.651,000ã §

UI

•L

8 1«
I

1 gflI i(-) DEPREDAÇÕES, AMORT. EEXAUS. AOJMUL 
(-) DEPREDAÇÕES DE MÓVEIS E UTENSÍUOS 
(-) DEPREDAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. FER 
(-) DEPREDAÇÕES DE VEÍCULOS

1.577.286,76C 
1?.968,21C 

505.377,29C 
1.053.941,26C

O

á tll <1
I SÜ V
! §iiPASSIVO

PASSIVO DRCULANTE 
FORNECEDORES 

FORNECEDORES 
FORNECEDORES DIVERSOS

3.169.220,840 
142.040,350 
93.882,660 
93.882,66C 
93.882.66C

. t* 85£?
< i: "

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 

SIMPLES NADONAL A RECOLHER

29.694,41C 
29.694.41C 
29.694,41C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENDÁRIA 
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

18.463.28C 
14.998,44C 
14.998,440

OBRIGAÇÕES SOO AIS 
INSS A RECOLHER 
FGTS A RECOLHER

3.464,84C 
2.070,450 
1.394,390

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SUBSCRITO 
CAPITAL SOCIAL

3.027.180,49C 
100.000,000 
100.000,000 
100.000,000

RESERVAS
RESERVAS DE CAPITAL 

RESERVA PARA AUMENTO DE CAPITAL

270.62?,14C 
270.627,140 
270.627,140

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 
LUCROS 0U PREJUÍZOS ACUMULADOS 

LUCROS ACUMULADOS

2.656.553,3SC 
2.656.553,350 
2.022.437,36c

FEIRA DE SANTANA, 31 de Dezembro de 2020



% Empresa: OXIFORTE LTD A

•• C.N.P.J,; 73.386.294/0001-05
Balanço encerrado em: 31/12/2020

Folha: 0CW2

Número livro: 0014

BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição Saldo Atualm
m LUCRO DO EXERCÍCIO 634.115,99C

m rcí-i C: SANTANA, 31 de Dezembro de 2020m
^-.NcSrhAÚiLSON DÊ UMA 

0# socrò - ADMINISTRADOR 
CPF: 618,261.978-34

i-m*

RICARDO JONES DE UMA 
Reg. no CRC -.BA sob o No, BA-033289/O* 
CPF: 949.074.805-63

l

m
m

m
% REG. QVIL COM FUNÇÕES NOTARIAIS DE JAIBA______

~ Értrie* 0» J«íb*. 1676. J»rb«. Fnlra da S«nuh« • Bthli
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Empresa: OXIFORTE LTDA
73. SSS.aSM/OOOl-OS Folha:

Número livro:
004 3 
0014

. r .

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2020

?r:r:TA brota

' ■ • :e ::e?.cador:as 2.735.1Ç3, 53
2.7T4.765,5335.4 05, 00r.'TAnos

zzrzizs receita bruta
- •_ . : CE VENDA DE MERCADORIAS (7.835,00) 

(14.7:5.83) 
(310.477,S5) (333.003,33imaciohal

ctstcs

í'..:-::a;Ac 11,85 11,85

RECEITA LÍQUIDA 2.441. ~>72,55

TX-.’
(742.244,551(742.244,55).' : x? ~a: : as vendí das

1,699.527,59itcr: 2R~C

(1.065.411,60)7tz?aiic:ia:s

: i i ;i ac .“-is: i trai: vxs
(206.190, 69) 
U5.907, 50) 
(19.534,59) 
(11.053,37) 
(26.696,55) 

<181, 19} 
(102.951,87) 

(7.355, 59) 
(17.747,15) 

(686,60) 
(487,12) 

(3.060,20) 
(700,00) 

(23.141,04) 
(212,90) 

(12.540,00) 
(1.077, 32) 

(354.379,€2) 
(153.958, 57) 
(105.501,65)

• : *
I

' í ’ ? AVIS 2 .-RS VIO 
i.if .iA ::si:ia e sccxal

■:

l A

rXrlIA ELET?,: 2A
ItlEriNE

e transfcrtes 
:s

A.TEÍIAl 2E ESCRITÓRIO 
v .■:.'Tí::::a ctntabil 
. E?V::2S rFESTADCS PCR TERCEIROS 
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r; e cicscmc 
.,.r"ít;ves (1.055.411.60)

634.115,59RESULTADO OPERACIONAL

?VJl C9M FUN?°E3 NOTARIAIS DE JAfBA
T^n^^;878’ F"ir*d* s*m-, t • Bahia

c«rlortnnov<1.i,,j,ib,@hotm.iuoni
. ; AUTENTICAÇÃO
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LorenaMercêz
£screvente Autorizada

FEIRA DF SAt-lTANA, 3i de Dezembro de 2023

Sistema licenciado para RICARDO 30NES DE LIMA



OXIFORTE LTDA
73.386.2S-3/0001-05

Empresa: 
^ . M . P. J . : 0044

0C14
Folha:
Número livro:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2020*

634.115,FT SOLTADO ANTES DO IR B CSL

*

0 Z'JZr.0 LIQUIDO DO EXERCÍCIO '634. 115,99

0
0 FE:?A CS SAí:tala, 31 de Dèzerobto de S0C0

/ /
/

manoD^Í^Kson DE "XIma

SÓCIO - ACMIKTSTRADOR 
CPF: 618.261.518-34

0 /RICARDO TCLES DE LIMA 
Rea. no CSC - BA sob o No. BA-03328e/O 
CPF: è-ÍS.im.805-63

H
i • ' AUTENTICAÇÃO
L " J OMMço e do.; tttjae « sdoto í «temadsjíio-ilei 
5doc.imerlo ampsoi-ipilí
Í i

req. civil com funções notariais de jaIba
El1r»0« do Jiíbi. 1S78. Jalbt. Folro do Santana. Bahia 

Tol: \7l) 9.99Á9.3081 cartot1õnovatairaH|alba@hottna1l.com

Tldkat: 1532
0
0

- +.v

: 3 mm®£®H da Santa na ■04,09-06-2021. »abt do alo: RS SAÓ 
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Sistema licenciado pára RICARDO JONES BE LIMA
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ATESTADO 45
ATESTO PARA DEVIDOS FINS QUE A EMPRESA OXIFORTE LTDA, 

CNPj 73.386.294/0001-05, SITUADA À AVENIDA EDUARDO FROES DA MOTA, 
N 2460. CASSES, FEIRA DE SANTANA - BAHIA ENCONTRA-SE, SEGUNDO 
ANÁLISES EFETUADAS NO BALANÇO PATRIMONIAL DE 31 DE 
DEZEMBRO DE 2020, EM BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA ATENDENDO AOS 
ÍNDICES DE LIQUIDEZ EXIGIDOS. CONFORME ATESTADO ANEXO ABAIXO. 
APRESENTAMOS AS ANÁLISES DAS CITADAS DEMONSTRAÇÕES:

I#

01. ILG = ATIVO CIRCULANTE + ATIVO NÃO CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE+ PASSIVO NÃO CIRCULANTE

3.169.220,84 = 22.31
142.040,35

02. ILC = ATIVO CIRCULANTE 2.344.362,40 = 
142.040,35

16,50
PASSIVO CIRCULANTE

* « •
03. SG = ATIVO TOTAL 3.169.220,84 r - -22,31 

142.040,35PASSIVO CIRCULANTE+ PASSIVO NÃO CIRCULANTE

04. IEG = PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÂO 
CIRCULANTE

142.040,35 0,04—

ATIVO TOTAL 3.169.220,84

FEIRA DE SANTANA, BA, 31 DE DEZEMBRO DE 2020.

fiEG CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAIS DE JA/BA 
Etlmd* d* Jtib*. 1 WS. F«lr* dê Sênttni - 

T«li(71)fl.WM30Sl c*rtonDnoya1»lfiJi1b«®»ió»m*Il.cíwn
Ticket: 1532

•> i
n , AUTENTICAÇÃO

■ JJ Cerilflco « col. lê que e íAn» í e lêpioc.içêo He'
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■ “r > I
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1 SSLO(«)' 0045.AB031075-7
1 Cors,‘ii>> o selo em w*,w.i|on.).i5.b<'m!iei7l-lc9oe
2 »uueíd* o*s MtRCíe ■ sacnsvENri »uro«a«t>* a

Lorena Mercp'
Escrevents Autorizada
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46

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA

0$
m CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL
*
9

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercido da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.€

i

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou Infrações que. 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL OE CONTABILIDADE BA/'“'V

ÍCRCIi.U
t

Ccrtldào n.*: BA/2021/09007659 
Home4. RICARDO JONES DE UMA CPf : 949.074.605-63 
CRC/UFn*BA-033289/O Categoric: CONTADOR 
Validada: 03.08.2021
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Livro: OIARIO 
N* 14 / Extrcldo: 2020

' i

Confirme a existência deste documento na página WtA/W.CRCBA.ORG.BR, mediante número de * *
controle a seguir.

CPF . 949.074.805-63 Controle : 8234.9175.9489.9802 ' •

REQ. CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAIS OE JAfBA 
E«trad« de «íslba. *676. Jáíbê.Fftlre d« âtutant* Bahia 

k Tal: (71) 9.9909 3061 cartorfonovafairaJalba^photmall.cam

* AUTENTICAÇÃO
r-JaU ecD.i 1é Out s fíúpte í»
}j'l í :DCD.:;.mRPiDeoieaí*rt«:j
yrÃ

Tlckai: 1532

V' * *.

tyaf feia oe Sanlaea-BA. 0a'06?321. valoi d(, alo: R$ 5.40

í ^ jSRLOÍa): ÚM1AB031074-9 
J ' ,lwDTr»..tteofteiôemwvi,'w.rjoa.).is.Di'auierHrfc^ce 
/ w ^ LORENA ALMEIDA OA9 MERCfeS- EflCREVENTE AUT0R2A0A

Lorena Mercê'.
Escrevente Autorizada\íí2.«d

m
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SUSHI
4 EMITIDAS POR PROCESSAMENTO DETEM ESSE LIVRO DIÁRIO N.° 14, 47 FOLHAS

-.-.ECS, ::tme?aqas ELETRONICAMENTE DE Ol A 047, DO PERÍODO DE 01 DE JANEI

RO DE 2:2: A 31 DE DEZEMBRO DE 2020, QUE SERVIU PARA REGISTRO CONTÁBIL DA

EMPRESA OXIPORTE LTDA; COM SEDE NA CIDADE DE FEIRA DE SANTANA - BA; ES

TAB ELE Cl DA A AVENIDA EDUARDO FROES DA MOTA, N.° 2460 BAIRRO:, CASEB CE?

N° 44.052-151, COM REGISTRO NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHI-A.^OB O N°

22/09/1993 INSCRITA NO CNPJ-^f«60B N.°«N. ° 29.201.373.984 POR DESPACHO EM

• 4 •
73.386.294/0001-05, INSCRIÇÃO ESTADUAL N.° 37.879.484

♦ •

« • •

♦ • #

FEIRA DE SANTANA - BA, 31 DE DEZEMBRO DE 2020.

)RTE' LTDA

' < é» - V . /
RICARDO JONES DE LIMAOXIFO

MANOEL NAGILSON DE LIMA 
SÓCIO - ADMINISTRADOR 
CPF; 618.261.978

CONTADOR/CRC.:033289 - BA. 
CPF: 949.074.805 - 63„_
ÍTuNTA cOMÍRC\AL O^- . 
\ ESTADO DA BAHIA

^ f \

i ^ -u r.:-^í*ír“
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00493176128/05/2021

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

EXTRAJUDICIAL - Io GRAU

CERTIDÃO N°: 004931761 FOLHA: 1/1
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjba.Jus.br/sco/abrirConferencia.do).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos eiveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 28/05/2021, verifique! NADA CONSTAR em nome de:

OXIFORTE LTDA EPP, portador do CNPJ: 73.386.294/0001-05, estabelecida na AVENIDA EDUARDO 
FROES DA MOTA 2460, CASEB, CEP: 44007-600, Feira de Santana - BA. "w»^""»*»"*****"**»**»"*****

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos.

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão.

Salvador, sexta-feira, 28 de maio de 2021.

004931761
PEDIDO N°:

http://esaj.tjba.Jus.br/sco/abrirConferencia.do
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PKfcFÜTURA MUNICIPAL 0£
FEIRÂ Oê SÁSÜTANA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA N° 017/2016 1111

Atestamos para os devidos fins de capacidade técnica que a empresa 
OXIFORTE LTDA EPP, estabelecido (a) no (a) AVENIDA EDUARDO FRÓES 
DA MOTA, 2.460 - CASES - CEP: 44052-167, Feira de Santana - BA, Tel. 
(75) 3221-2147, Email: oxiforte @ ig. com. Br, inscrita no CNPJ/CPF 
73.386.294/0001-06, através de seu representante legal MANOEL NAGILSON 
DE LIMA, CPF 618.261 978-34, RG 8.672.824 SSP/BA, denominado (a) 
CONTRATADO(A), observada a LICITAÇÃO n° 002/20161111 PREGÃO 
PRESENCIAL n° 002/2016 -SMS-PP e prevista no processo administrativo n° 
177/2016, fornece para a PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE 
SANTANA/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede à Avenida João 
Durval Carneiro, S/N - Caseb - Feira de Santana-Bahia, inscrita no CNPJ N° 
08.576.590/0001-07, os seguintes materiais e/ou serviços:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REPOSIÇÃO DE OXIGÊNIO 
MEDICINAL, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE 
SAÚDE, POLÍCLINICAS, UPA, SAMU, ATENÇÃO BÁSICA £ SMS. 
CONTRATO N° 00120181111.

ilrêTbescRiçÃo quant" PREÇO PREÇO 
TOTAL R$

UNDMARCAí\1 UNIT
i R$i;■

OXIGÊNIO MEDICINAL 10M3 AIR LIQUIDE l M3
AIR LIQUIDE ; M3

u 13,00 780.000,00 I60.000i
OXIGÊNIO MEDICINAL 2,5M3 79.200,00 IiI 2 18,004.400‘

5 3 j OXIGÊNIO MEDICINAL 1M3
[4 | OXIGÊNIO MEDICINAL 3.6M3

AIR LIQUIDE ! M3 40,0011.700 468.000,00 ;f
AIR LIQUIDE i M3 39,00 121.680,003.120 2

i 2: ÃR COMPRIMIDO 2,SM3 AIR LOIQUIDE l M3 14,00 10.500,00750
VALOR.TOTAL .R;5 1 4-39,3^0.00[ I

Atestamos ainda que os fornecimentos foram executados satisfatoriamente, 
não existindo em nossos registros até a presente data, fat^ — 
sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumic

Feira de Santana, 24 de Dezembro de 2016
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1FORTE

Feira de Santana, 10 de janeiro de 2021.

CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Pelo presente contrato eu DORALICE LIMA RODRIGUES, profissão Farmacêutico, 
CRF n°3505 - portador da carteira de identidade sob o n°06.037.934-01 e CPF: 
606.293.205-00, assino o termo de responsabilidade da empresa: OXIFORTE LTDA- 
EPP, localizada na Avenida Eduardo Fróes da Mota, 2460 - Caseb, Feira de Santana -
BA.
O presente contrato é de 12 (doze) meses podendo este ser reincidido por ambas as 
partes, sendo comunicado com 30 (trinta) dias de antecedência.

-n
w

Doralice Lima Rodrigues/
Farmacêutica
CRFn°3505

Manòel Nagilson de Lima 
Sócio-proprietário 
Oxiforte Ltda.

OXIFORTE LTDA-EPP. CNPJ: 73.386.294/0001-05 - I.E.: 37.879.484-PP Av. Eduardo 
Fróes da Mota, 2460 Feira de Santana / BA. TeUFax: (75) 3221-2147 - E-mail: 
oxiforte@ig.com.br

mailto:oxiforte@ig.com.br


SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Conselho Regional de Farmácia do Estado da Bahia

NEGOCIAÇÃO

V
CRF BA
Còmpinó oe fírmjicü

OòEira.ioOí eaf«a

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - PF

Declara-se para os devidos fins de direito, que o Sr(a). DORALICE LIMA 

RODRIGUES, é Farmacêutico e cadastrado sob o CRF N9 003505, registrado neste 

Conselho Regional de Farmácia do Estado da Bahia e não possui débito em aberto junto a 

esta Instituição, referente a ANUIDADES.

Por ser expressão da verdade, dou fé e firmo a presente.

Salvador, 5 de Maio de 2021.

Dr. Mário Martinelll Júnior 
Diretor Tesoureiro

Rua Dom Basüio Mendes Ribeiro, 127 - Ondina 
CEP 40.170-120 - www.crf-ba.ora.br - Salvador - Bahia

http://www.crf-ba.ora.br
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Conselho 

# Feder;il de 

W Fa,miácia,
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE TÉCNICA

CADASTRO NO CRF SOB H* REGIONAL VALIDADE
31/03/2022014168 CRF «BAHIA

r HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO • SEMANA
Seg: 00.-01 as 12:00 e das 12:00 as 23:59 / Ter. 00:01 as 12:00 e das 12:00 as 23:59 / Qua: 00:01 
as 12:00 e das 12:00 as 23:59 / Qul: 00:01 as 12:00 e das 12:00 as 23:59 / Sex 00:01 as 12:00 e 
das 12:00 es 23:59/

RAZÃO / DENOMINAÇÃO SOCIAL
AIR LIQUIDE BRASIL LTDA

r HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO • BABADO
Sab: 00:01 as 12:00 e das 12:00 es 23:59

NOME FANTASIA
AIR LIQUIDE BRASIL

rHÕRÀRlÕ DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO - DOMINGO
Dom: 00:01 as 12:00 e das 12:00 as 23:59

NATUREZA 
OUTRAS INDQ ESTABELECIMENTO

DUSTRIAS {SANEANTE, AUMENTO. VETERINÁRIO. ETC.)

ENDEREÇO
VIA OA PENETRAÇÃO I N* 590 CNPJ 

00331788002162

LOCALIDADE
CIA CDADE

Simões Rho

FARMACÊUTICO (S) DIRETOR/RESPONSÁVEL (EIS) TÉCNICO (S):
"NASeg^TSOas'lSIiMeTlasISMasITTisnSf^TlsOa^SloO^s^&O^^TjlS^'

Qua: 07:30 as 12.-00 e das 13:00 as 17:18 / Qul: 07:30 as 12:00 e das 13:00 as 17:18 / 
Sax 07:30 es 12:00 e das 13:00 as 17:18 /

S7
CAMILLA MARIA DUARTE PINTO 010784

Di^Ãlan/bliveiradeBrito 
Presidente | CRF-BÀ.

F1070D0B8E72F3ED1AE2342D90BF8302

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR VISÍVEL AO PÚBLICO 
Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade Técnica está Inscrito neste 
Conselho Regional de Farmácia, atendendo ao artigo 24 da Lei Federal n° 3.820/60 e ao Título IX da Lei Federal 
n° 6.360/76.
Tratando-se de farmácia de qualquer natureza, certificamos que está regularizada durante os horários 
estabelecidos pelos Farmacâutfcos Responsáveis Técnicos, de acordo com a Lei Federal n° 13.021/14.

Chave de Segurança:



COMScjjlO 

# Federa] de 

Farmácia
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE TÉCNICA

Observações:

1 - Por infração a qualquer norma relativa à atividade profissional, perderá este documento seu valor, 
podendo o Conselho Regional de Farmácia determinar o seu recolhimento.

2 - A baixa de Responsabilidade Técnica (RT) deverá ser comunicada pelo profissional ao Conselho 
Regional de Farmácia e à Vigilância Sanitária correspondente.

3 - Na baixa de Responsabilidade Técnica (RT) será obrigatória a devolução deste documento ao 
Conselho Regional de Farmácia.

Termo de Devolução:

AoCRF-

________________________________________ , inscrito(a) neste órgão sob o n°
_, comunico que a partir desta data de demissão / / deixo de exercer a função
_________ pelo estabelecimento de razão social___________________________

recolhendo e devolvendo esta CRT para as providências cabiveis do Conselho Regional de Farmácia.

Eu,

de

Local Data da Comunicação Assinatura do Farmacêutico

Declaro, ainda, que deixo esta responsabilidade pelo seguinte motivo:

CÓDIGO DE ÉTICA FARMACÊUTICA 
RESOLUÇÂO/CFF N1596/14

Art. 12-0 farmacêutico, durante o tempo em que permanecer macríto cm um Conselho Regional de Farmácia, independentemente de estar ou 
qSo no exercício efetivo da profissão, deve:

(...)
V - comunicar ao Conselho Regional de Farmácia e ás demais autoridades competentes a recusa em se submeter i prática de atividade 

contrária à lei ou regulamento, bem como a desvinculação do cargo, função ou emprego, motivadas pela necessidade de preservar os legítimos interesses 
da profissão e da saúde;

(...)
Xm - comunicar ao Conselho Regional de Farmácia, cm S (cinco) dias, o encerramento de seu vínculo profissional de qualquer natureza, 

independentemente de retenção de documentos pelo empregador;
(...)
Art. 13-0 farmacêutico deve comunicar previamente ao Conselho Regional de Farmácia, por escrito, o afastamento temporário das atividades 

profissionais pelas quais detém responsabilidade técnica, quando não houver outro farmacêutico que, legalmente, o substitua.
§ 1“-Na hipótese de afastamento por motivo de doença, acidente pessoal, óbito familiar ou por outro imprevisível, que requeira avaliação pelo 

Conselho Regional de Farmácia, a comunicação formal e documentada deverá ocorrer em 5 (cinco) dias úteis após o feto.
^_______ S_2^_Quando_Q_afastanicntQ_QCQrrer_Dor_mQtivo de fenas, congressos, cursos de aperfeiçoamento, atividades administrativas ou outras e

t



02/06/2020 Consultas • AgSncla Nacional de Vigilância Sanitária

s

\ Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento O

ü
§

Dados da Empresa Nacional

Razão Social
AIR LIQUIDE BRASIL LIDA
CNPJ
00.331.788/0001-19 
Endereço Completo
AV MORUMBI 8234 ANDAR 3 - SANTO AMARO CEP: 04.703-901 - SÃO PAULO/SP 

| Telefone

| (11) 5509-8456
Responsável Técnico
TANIA LEMOS TAMARINI PEREZ 
Responsável Legal

| ALEXANDRE AUGUSTO BASSANEZE
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iíIIDados do Cadastro

li*s «Cadastro N°
Ui

2.20.000-3
Data do Cadastro
13/02/2013
Situação

j | Ativa |
j N° do Processo

- 25351.669506/2012-87 
Cadastro
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?11 - Medicamento 

Atividades / Classes 1 3
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54Envasar
5'i• Gases Medicinais

% 
O >AFabricar í-l

• Gases Medicinais c1
Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente) 8

I
Empresa

Solicitante
Linhas de Certificação 

Vigentes
Data de 

Publicação
Vencimento do 

Certificado 8
o

a
SNenhum registro encontrado E
£ S&
i■8

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente)
I pi eEmpresa

Solicitante
Linhas de Certificação 

Vigentes
Data de 

Publicação
Vencimento do 

Certificado
O o 
C O
11li

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351669506201287/?cnpj=00331788000119 1/2
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02/06/2020 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

%Nenhum registro encontrado
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![S] § Autenticação Digital Códl 
JjK !« Data: 03/06/2020 10:42:41 
g t Valor Total do Ato: R$4,56 i • |
« 5 Selo Digital Tipo Normal C: AKB89401-QNOS;

- Cartório Azevêdo Bastos
' Áv.ProsldontoEpRácloPsuoa-1145 - 

Bairro dos Estado, Jofto Possoa • PB 
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Bel.VélbefAM»Qi
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Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

AIR LIQUIDE BRASIL LIDA 
CNPJ

00.331.788/0021-62
Endereço Completo

VIA DA PENETRAÇÃO I, 890 - CENTRO INDL ARATU CEP: 43.700-000 - SIMÕES FILHO/BA 
Telefone

(71)594-9822 
Responsável Técnico

PAULO CÉSAR ALMEIDA SANTOS 
Responsável Legal

ALEXANDRE AÜGUSTO BASSANEZE

Dados do Cadastro

Cadastro N°

8.12,131-9 (GKY4W1042732)
Data do Cadastro

01/06/2015
Situação

| Ativa |

N° do Processo

25351.418829/2014-35
Cadastro

8 - Produtos para Saúde (Correlates) 
Atividades / Classes

Armazenar
• Correlates

Distribuir
• Correlates

Expedir
s

« Correlates

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente)

Empresa Solicitante Linhas de Certificação Vigentes Data de 
Publicação

Vencimento
do

Certificado

https://cónsultas.ánvisa.gov.br/#/empresás/ernpresâ6/q/2535141B8292Ól435/?cnpi=0Ò3317880Ó2162 1/2

https://c%c3%b3nsultas.%c3%a1nvisa.gov.br/%23/empres%c3%a1s/ernpres%c3%a26/q/2535141B8292%c3%93l435/?cnpi=0%c3%923317880%c3%932162


!0 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Gases Medicinais (Embalagem primária): 13/07/2020 13/07/2022
Gases Medicinais

AIR LIQUIDE BRASIL LIDA

Certificado de Boas Práticas de DistHbüfção e Armazenagem - CBPDA (Vigente)

Empresa Sollcitante Linhas de Certificação Vigentes Data de Publicação Vencimento do Certificado

Nenhum registro encontrado l
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DI ÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção i ISSN, 1677-7042 N8 Í32, segunda-feira, 13 de julho de 2020

RESOLUçAo BE N« 2.367, OE 8 OE JUlNO DE 2020

O Oerente-Gefal de InsoeçSo e.EíscalliaçSõ Saníúíríi, no uso das atdbüFeõès ‘ 
que lhe confete o an. 171, aliado ao art. %A, l. Ã do ftefirr.cnto lutémo aprovado pela 
Rêsoluçío da Diretonn Colepiada -:ROC fí* 255. de 30 de dezembro de 2018,'

Considerando a necessidade de anulação de ato, prevista no art. S3 da lei n9 
9.7M, de 29 de |aneiro de 1999, resolve:

Art. ie. Tornar insubsistçnte a aftcraçSo da empresa soficítante na Certificação 
da empresa HyperhrantihMedltal TecLnotogv, ínc., publicada pela RÊSOUlÇÃO-ftE N» 5.733, 
DE OE JULHO DE 2070, no Diário Oficial da União n*. 127, dc (76 de jüllxi de 2020, Seção 
lr pãR. &4,-devido â publicação duplicada. .

An. 2a Esta ResoiuçJo eni/a em vigor na data de sua puhüwçâo.

RONALDO 1UCIO PONCiANO GOMES

RESOUJÇÃO-RE N9*2.368, DE 8 DE /ULDO OE 2020

O Gercnte-(3eral dé inspeçSo o ffscalwaçSo Sahitarií, no uso das-étdbuíçõcs 
quê lhe confere o árt. .171, a'.iado an an. 5A. t, $ 1* do Regimento interno aprovado pela 
Resolução da Diretoria Colegíada * ROC n* 255, de 10 de dezembro de 2018:

considerando a DeciaraçSo de CodPcraçSo firmada cm 27.de novembro dc 
2012 entre as Autoridades Regutatòdas participantes do Programa de Auditoria Ünfc» em 
Produtos para a Saúde (MOSAP - Medica! Device Single Audit Program);

considerando o Art. 7* da lei 0*9.782, dc 26 de Janeiro dê 1999 alterado pelo 
An. J28 da Lei n*13.097, de 19 de Janeiro de 201S:

considerando o Parágrafo Único do Aá, 4e da Resolução da Diretoria Cofogíad*
• ROC n» 39, de K de agosto de 2033. alterado pela Resolução fla Diretoria Colegíada - 
RDC n* 217, de 20 de fevereiro de 2018;

considerando; o Parágrafo primeiro do Art. 35 da Resolução da Diretoria 
Colegíada - RDC n* 383, de J7 de outubro de 5017; ’

considerando o parecer da área técnica" cmttído com base em teiaíórío válido 
de auditoHa realizada por organismo auditor terceiro reconhecido pela Anvisâ para realizar 
auditorias regulatôrias em estabelecimentos fabris de Produtos para Saúde;

considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Fabrfcaç3o 
preconizados em legislação vigente, oara a área dc Produtos para Saüde, resohrc;

Art, 1».Conceder às empresas constantes no anexo,/a CertifitaçScrde Boss 
Práticas de Fabrfcaçáo de Produtos para Saúde,

Art: 2? A presente Certificação tem validade de 2 (dois) anos o partir dá sue

An. 3? Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,

RONALDO LUaO PONCiANO GOtytÈÍ

ANEXO t

Art/Jfl.Á presente certificaçSo tcrá yalidatíé dc 2 (dois) anos á partir dc sua 
Art.:3* Esta Resolução entra em Vigor na data de sua publicação.

ÍRONÃibÒ LÚCIO PONCIANO GOMES 
ANEXO

fabricante: Transmai Cqulpamentós Médícdi'Hospitalares Ltda'OlPJ: 43.Í79,225/0001-60 
lEAdereço: Avenida Maria Ertda.33 - Jd. María Esteia, S3o Paulô/^P CEP: 04180-010 
* Autorl2»çaoi 8.00.S2M Expediente: 3546441/19-2 ' '
4Cert!f»crfdo de Boas Práticas de fabrrcaçâa de Produtos pára Saúde;
Équipamentos de uso médico da classe ill.'

RÈ50LUÇA0-RE N« 2.370, OE 8 OE JUIHO OE 2020

O GcVêhte-Gerél de Inspeção e fiscalitação Sanitária, no uso das atnbuiçfies 
que lhe confere.ó ort*271,’afiado ao art,‘54, I, § 1» dô Regimento Interno aprovado pela 
Resolução da Diretoria Colegíada * RDC n* 2SS, de 30 de dezembro de 2018;

‘'Conslderándo o .cumprlmemo dos requisitos i dispostos na Resolução da 
ÕiretorD Colegiada - RDC ne 48. de 25 de'outuforo de 2013, resole:

_,Art. 1» Concederá empresa constante no anwo, 9 CertificaçSo de Boas. Práticas 
de fabrlcdçáo de Cosmétfrbs, Proeulm de Hlgfenc Péssoal e Perfumes.

Art. T4* A bresente Certificação tem validade de 02 (dois) anos a partir da sua

Art- 3ç Esu Resolüçào entra em vigor.na data de sua aubücaçào.

RONAIDO tuao PONOANO GOMES

ANEXO

publicação.

■i

S

I

)
4publicação.

I

èmprêsàíMBS S^.
CNPJ: 02.916,265/0173-05 „
Endereço: RODOVIA BR 153 S/N, m L79 -BLOCO 2, 20NA RURAL, UNS - 5P. 
Autori 
Unha:

i

laçío de Funcionamento: 2.03.385-7 Expediente: 3482856/19*2 < 
SÓLIDOS ' '

RCSOLUÇAO-RÊ N» 2.393, DE 9 DE JULHO DE 2020
í

publicação Ò Gerenrè-Géfal de inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições 
que Ihc.ccnfere o art. 171; alíádo ao art. 54.1, 4 lá do Regimento interno aprovado pela 

jResofução de Dlretória Colegíada -‘ROC n*. 255, de 10 de dezembro de 2018,
" considerando o cumprlmemo dos requisitos dispostos no art. 43, p» Resolução 

,de DirriOfia Colegíada ♦ RDC n^ 39, de 14 do agosto dc 2013, resolve:
Art.,16 Conceder à(s) empresafs) conswntefsj no ANEXO, a Certificação de Boas 

(Práticas dé Distribuição e/ou Armazenamento por meio de sua renovação automática.
\ ArL <2® A presente Certificação tem validade de 2 (dois) anos a partir da sua 

pubttóifSo/ ' .
Art. 3^ Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

1

1
fabricante.-Avent S.de R.L.CV,
Endereço. Carretera internacional Sallda Norte, 1053, Magdalena, Sònófà,'84i$o/México 
Soiltítante: Optika Sistemas para Medkfna Uda CNPJ: 04.579.646/0001-26 
Autorização de funcionamento: B.01.707-Ô Expediente; 3S0800S/.19-4 
Certificado de Boas Práticas de fabricação de Produtos para Saúde:
Materiais e equipamentos de.uso módico da classe iti.

t

RONALDO LUOÔ PONGANO GOMES 
ANEXO.

EMPRESA: MáWdílcys Pharmaccutkdls"do. Brasil Uda - CNPJ: T9.S0I.429/OQO2-71 - 
AUTÕRIZ/M5; 11S8322 - AE: 1158340
ENDEREÇO: Rua Ccsar Augusto Oalçoquio n® 4.255. Saía 47. Galpão A.
MUNICfPIO-, ITAIAÍ - ÜF; SC- EXPEDIENTE: 34Í1944/19-6 . .
CERTIFICADO DE BOAS PRADCAS DE DISTRIBUIÇÃO E/OU ARMA2ENAGEM: Medicamentos

RESOLUÇAO-RÉ N* 2394. OE 9 OE JUlHÒ OÈ 2020

O Gerente-Gerál de Inspeção e FisrafijatJo Sanitária, no uso das atribuições 
quo the confere o art. 173, afiado ao art. 54, j, § tío Regimento Interno aprovado pela 
Resolução de Diretoria Coieg ada - ROC n4 255, de 10 de dezembro de 2018.

considerando o cumprimento dós requisitos dispostos no ort. *3, tí» ResòluçSo 
de Diretoria Colegiada - RDC 39, de 14 de agosto de 2013, resolve:

Art, 2» Conceder ã(s) empresais) conStantefs) no ANEXO, a Certificação de Boas 
Práticas ds Fabricação por meio de sua renovação automática.

Aa,2«A presente Certificação tem validade de 2 (dois) anos a partir da sua

An, 3f f.stà Resolução entra em vigor na data de.sua publicação.

■RONALDO LUaO PONCIANO.GOMES

ANEXO

'EMPRESA; AIR UQUIÓÈ BRASIL HOA - CNPJ: 00,331.7SS/0021 ‘62 - AUTOMZ/MSt 2200003 
‘ENDEREÇO: VIA OA PENETRAÇÃO I, 830 '
MUNIdPIO: SIMÕES PILHO - UF; BA - EXPEDIENTE; 0130,28/20-1
CERTIFICADO .OEiBOAS PRÁTICAS OE FABRICAÇÃO OE MEDICAMENTOS; Ga«s .Meaidntlis 
(Embalagem primária): Gases Medlcináís

EMPrSÍT white’ m"ÁrT1NS GASES INDUSTRIAIS DO NOROESTE ETOA - 
24.380578/000,-21 - AUTOR12/MS: 2200002
ENDEREÇO; ROD BR 324 SAIVAOOR-FEIRA SANTANA. KM 5/PRÉDIO A 
MUNICÍPIO: SAEVAOOR - UF;" BA - EXPEDIENTE: 0139960/20-1 
CERTIFICADO OE ;BOAS (PRATICAS OE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS; GaSüS M«íiCin81s 
{Embalagem primária): Gases Medicina»*

REMU/çâO-RE Nt 2.39S. DÊ 9 OE JULHO OE 2020

fabricante: Codman ft Shurtteff, fnc
Endereço: Calíe Circuito Interior Norte, .1620 * Parque industrial Salvarcar - CTuoad iúarez 
- Chihuahua 32S74. Máxico
Solicftante: Johnson ft lobnson do Brasil Indústria c Comércio de Produtos parâ Saude LIDA * 
CNPJ: 54.S16.661/0001-01
AütoriZaçáâ de Funrionamento: 8,01.459-0 Expediente; 1581670/20-6 
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Materials de uso médico da classe IV.

Fabricante: Codmsn ft Shurtlcfí, Ínc.
Endereço; 32S • Paramount Drive, Rávr»h»m,'Masíachuséíts, 02767. Estados • Unidos ífa 
América . J'
Soficítante: Johnson & Johnson do Brasil Industrie e Coméroo de Produtos pára Saúde lida 
CNPJ* 54 516.661/0001*01
Auton/açao de funcionamento: 601459-fl Expediente; 014ÕQS9/20-9 
Certificado de Boas Prãt<üis de Fabricação dc Produtos para Saúde:
Materiais dc uso médico das classes ill e IV.

Fabricante: Covldien
Endereço: 2ona Franca de San Isidro, Carretera $»n Isidro k'm 17, Sanld Domingo, 
República Dominicana
Solicitante: Auto Sulure do Brasil uda CNPJ: 02 645:4^/0001-28 
Autorização de Funcionamento: .1.03.490-0 Expediente: 036432S/2Ü-8 
Certificado de Boas Práticas de fabricação de Produtos para Saúde;:
Materiais de uso médico da classe ill e IV e eouiparncMos de. uso médico da dàssé UI.

Fabricante: Freudenberg Medical LLC
Endereço: 1110 Mark Ave, Carpinterla. 93013, Califórnia, Estados UridôS da América. 
Sofioiante. Devam Care Comerdai Uda -CPP CNPJ: 27.401.513/0001-60 
Autorização de funcionamento*. 845.911*2 Expediente: 0067.2750/19-3 
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde.:
Materiais de uso médico da classe UI.

Fabricante: Med-ÇI Elefitromedizínhche Geríite Gmbh 
Endereço: fúrstenweg 77A, fnnstwucít, Tirol. Aústria, 6020 
Soficítante: Medstar importação r Exportação ElreU CNPJ; 03.58067.0/0001-15 
Automação de runoonamento* 8.00.473*0 Expedlcme: 3469327/19-0 
Certificado ac Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde:
Equipamentos de uso médico das dasses fi» e. ÍV.1* *•* ' "

Fabricante: PaloOEx Group Oy
Endereço: Nahkclantic 160, 04300, Tuusúla, Fihilndia' .
Solicítante: Kavo do Brasil lisdústria e Comércio Udn CNPJ: 84.683.556/0003-10 
AutorUaçio: 1.00.640-1 Expediente: 3199464/19-0'
Certíficíido de Boas Práticas de fabricação de Produtos para Saúde:
Equipamentos de uso médico da classe Ml.

Fabricante: Thai Nippon Rubber Industry Public Company Limited'
Endereço* 789/139 Moo 1, Pmthong Industrial Estate. ^Nongbham, Sriracha, Chonbufl,' 
20110. Tailândia
Solicítante: Emcrgo Brazil Import Importação c OístribuíçSÓ do Produtos Médicos 
Hospitalares Uda CNPJ: 04.967.408/0001-98’
Autorização de Funcionamento: 8.01.375*8 Expediente:'3609062/19-3 
Certificado de Boas Práticas dc Fabricação de Produtos para Saúde:
Materials de uso médico rias classes III e ÍV.'

AESOLUÇÃO-RE N* 2.369, OE 8 ÔE JUlNO OE 2020

0 Gérontè-Gcral dc ’ Inspeção c fiscafitação Sanfiárià, no uso, das atribuições 
que lhe confere o art. 171, aliado ao art 54. I, 4 .10 do Regimento Interno aprovado pela 
Resolução da Diretoria Colegíada * ROC n4 255, de 10 de dezembro de .2018;

considerando o cumprimento dos requisHos dlspostos no art- 43, da Resdução 
RDC n« 39, de 24 de agosto de 2013, resolve: *

Art, 1® Conceder i empresa constante no anexo a Certificação de Boas Práticas 
de Fabricação dc Produtos para Saúde por meio dc sua renovação automática.

í

!

:|

.publicação.

-ICNPJ:

.0 Gererite-Gcrai de Inspeção e Ftscalzação Sanitária, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 171, abado ao art, 54,!, § 1- do Regimento interno aprovado pela 
Resolução dé Diretoria Colegíada - ROC n" 2S5, dé 10 de dezembro de 2018,

considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Distribuição 
e/ou Armazenàgém preconizados èm íegíslação vigente, para a área dc Medicamentos. 
resolve: - '

1
Ãrt. iP Conceder à(s) emprésaísj constante(s) no ANEXO, a Certificação de. Boas 

Práticas dé Distribuição e/ou Armazenagem de Medicamento*. *
Art* 2* A presente CertificaçSo tf ri vàlldade de 2 (dots) anos t> partir da sua

•publicação.
Art. 3* Esta Resolução entra em vigor na data de sua pubikação. , 

RONALDO LUQÓ PONCIANO GOMES

ANEXO %
EMPRESA; BIONORICA DO BRASIL DISTRIBUIÇÃO C TMPORrACAÒ LTOA - CNPJ: 
19385.186/0001-16 < AUTORIZ/MS; UJ3,>1 - AE: 1123,51 

.ENDEREÇO: RUA MOTA PAES W ,71 
MUNICÍPIO: SAO PAULO - UF: SP • EXPEDIENTE: 00S3324/17-6
CERDFICADO OE BOAS PRÃT1CAS DE DISTRIBUIÇÃO E/OU ARMAZENAGEM: Medicamentos

ÍMPRÊSA- FAMAolsTÂrBUIDORA HOSPITALAR EIREU - ME - CNPJ: 03-250.803/0001:92 - 
AUT0RIZ/MS:'11S84«1 - AE; US8475;
ENDEREÇO: R PROFESSOS JOAO FEUX, 63S SALA 07 

____MUNICÍPIO: CUIABÁ t UF; MT - EXPEDIENTE: 027668G/2ÍH)

0^' ■' ehçvr^to nuwdo 4>sltJNv<xt ranfflfw VC ** MOG-i 4e Z4/01/XXU.. |CP 
4fu* íc?««* • irVfJHUtbrfrs Sf K<fe8c«f tew*et* - ICMsr»< g***Mnk/%«n< njprarMftnecoMtJfcrt. «te caaim H*.,f.XrWn
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Órgão; Ministério da Saúde/Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ouarta Oiretoria/Gerência-Geral de Inspeção e Fiscalização
Sanitária

RESOLUÇÃO-RE N° 2.394, DE 9 DE JULHO DE 2020

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 17L aliado ao art 54. I. § Io do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - 
RDC n‘ 255, de 10 de dezembro de 2018,

considerando o cumprimento dos requisitos dispostos no art. 43. da Resolução de Diretoria 
Colegiada - RDC n° 39. de 14 de agosto de 2013, resolve:

Art Io Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no ANEXO, a Certificação de Boas Práticas de 
Fabricação por meio de sua renovação automática.

Art 2° A presente Certificação tem validade de 2 (dois) anos a partir da sua publicação.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES
ANEXO

EMPRESA: AIR LIQUIDE BRASIL LIDA - CNPJ: 00.331.788/0021-62 - AUTORIZ/MS: 2200003 

ENDEREÇO; VIA DA PENETRAÇÃO I, 890

MUNICÍPIO; SIMÕES FILHO - UF: BA - EXPEDIENTE: 0190428/20-1

CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Gases Medicinais 
(Embalagem primária): Gases Medicinais

EMPRESA: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA 
24.380.578/0004-21 - AUTORIZ/MS: 2200002

ENDEREÇO: ROD BR 324 SALVADOR-FEIRA SANTANA, KM 5, PRÉDIO A

MUNICÍPIO: SALVADOR - UF: BA - EXPEDIENTE: 0139960/20-1

CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Gases^Medicinais 

(Embalagem primária): Gases Medicinais

CNPJ:

E'ts cirdsudn nS-i r-fci! :jI ò p^hticnco n: v,. r'_io ecrtjflodi



02/06/2020 Consultas - Agônda Nacional de Vigilância Sanitária

Is
íConsultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado I Detalhamento
f
à
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IDados da Empresa Nacional
I|
*0

Razão Social

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA 
CNPJ

00.331.788/0001-19
Endereço Completo

AV MORUMBI 8234 ANDAR 3 - SANTO AMARO CEP: 04.703-901 - SÂO PAULÕ/SP 
Telefone

(11)5509-8456 
Responsável Técnico
TANIA LEMOS TAMARINI PEREZ 
Responsável Legal

ALEXANDRE AUGUSTO BASSANEZE
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IIDados do Cadastro
Kli 5 l
I «

Cadastro N°

2.20.000-3 
Data do Cadastro

13/02/2013
Situação

| Ativa |

N® do Processo

25351.669506/2012-87
Cadastro

1 - Medicamento 
Atividades / Classes

31
a ê
II
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i

Envasar i

• Gases Medicinais íí
« fFabricar
t: I

II* Gases Medicinais (
s ôCertificado de Boas Práticas de Fabricação • CBPF (Vigente)

Linhas de Certificação 
Vigentes

I!s;
3Empresa

SoHcitante
Data de 

Publicação
Vencimento do 

Certificado I!!í ía
!li *Nenhum registro encontrado uO a
&

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente)
Is z 
4 *Empresa

Solicitante
Linhas de Certificação 

Vigentes
Data de 

Publicação
Vencimento do 

Certificado
o « 
c 2If
§ S
& ò r I

hUps://Gonsullas.3nvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/2535166S50620128?/?cnpj=003317e8000119 1/2

B/fgíQa 2 Autsnticaçío Digital Código: 122510306200032072574-1 
Táçgfe o Data: 03/06/202010:42:40 

H Valor Total do Ato: RS 4,56 
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Nenhum registro encontrado
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©fllir Liquide

DECLARAÇÃO V. ^

A AÍR LIQUIDE BRASIL LTDA, pessoa jurídica, CNPJ sob n° 00.331.788/0021-62, localizacja na 

Via de Penetração I. 890, CIA, Simões Filho-BA, CEP: 43.700-000, DECLARA a quem possa 

interessar, que a empresa OXIFORTP LTPA. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob na 73.386.294/0001-05, localizada na Av Eduardo Froes da Mota, 2460, Caseb, Feira de 

Santana-BA , Cep: 44.052-151, possui contrato e é revendedora autorizada de nossos produtos 

desde 2007.

Esta declaração é válida pelo prazo de 12 (doze) meses.

Simões Filho-BA, 25 de maio de 2020,'

' " REQ. aVIL COM FUNÇÕES NOTAfllAIS OE JAIBA 
Ettridi dt Jllbt. 1 <78. JtflM. F*lrt d* Sdntini • BiMt 

TO: (71) t.HM cartartonavdgir* Jtlbt9hatmill.com
■■ .. . T ... ..

AUTENTICAÇÃO TlekdtiáSS
Cortiflco e dou 1è qu» a cópia é a rsoroduçâo lie! 
dodoctimenio aofè&ftniado:

,rrU , &\j;

■

,'l.+

Alf^uIcíuiOE^^^^DA 

Luik áuilhermVwyrch^J) 

Gerente Comercial Packaged ^ ' j Felrt do StnlonteA, 17112/2020, vtlor do oto: SS9.20
■: j !

SELO(t): OMS.te02Mt7-» ,
, Consulte o selo em«ww4B«i.)jS.t»/eui«niWdiK!C '
jj LOneh» ALMDDA DASMChOÊS. ESCKCVENTS ttiTOÃOADÁ

ÍLorena Mercê^tê^
■ -Escrevente Autorteadá^*^

Ij
B

^—i

AIR UQU1DE BRASIL LTOA
CNPJ: 00.331.788/0021-62
Via de Penetração 1,890, CIA
Simões filhò-BA CEP: 43.700 000
TEL: (71) 3296-8250
e-mat): andrea. mart ins@airliqulde.com

mailto:t_ins@airliqulde.com


CONTRATO DE REVENDA

CONTRATANTE: Air liquide Brasil Ltda., com sede na Av. Das Nações Unidas, 
11.541,19° andar, Sâo Pauto/SP, inscrita no CNPJ sob n. 00.331.788/0001-19, 
doravante simplesmente denominada AIR LIQUIDE, neste ato representada por 
Adilson Andrade Neto

CONTRATADA: Oxiforte Comercio e Representações Ltda., com sede na 
Cidade de Feira de Santana, Bahia, à Av. Eduardo da Mota, 2460, CASEB, 
inscrita no CNPJ 73.386.294/0001-05, representada pelo seu procurador Sr 
Manoel Nagilson de Lima, doravante simplesmente denominada 
REVENDEDORA.

As partes identificadas e representadas conforme qualificação preambular, pelo 
presente instrumento particular e na melhor forma de direito, ajustam e contratam 
a revenda dos produtos da AIR LIQUIDE pela REVENDEDORA, nos termos das 
cláusulas e condições seguintes, que mutuamente outorgam e aceitam:

Cláusula Primeira - OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a revenda, pela REVENDEDORA, dos 
produtos de comercialização da AIR LIQUIDE, identificados conforme ANEXO, 
parte integrante do presente instrumento.

1.1 - A REVENDEDORA se obriga, durante a vigência deste contrato, a revender, 
com exclusividade os produtos fornecidos pela AIR LIQUIDE e identificados 
no ANEXO, ficando expressamente vedada a revenda, distribuição ou 
representação de produtos similares ou idênticos, de outra fabricação e/ou 
comercialização, adquiridos de outros fornecedores.

1.2- Sem prejuízo da presente contratação, poderá a REVENDEDORA exercer 
atividades não conflitantes com o objeto deste contrato.

1.3 - A AIR LIQUIDE, por sua vez, se obriga a fornecer os produtos objeto deste 
contrato, procedendo a entrega de acordo com a programação estabelecida 
no ANEXO, bem como a assessorar a REVENDEDORA relativamente à 
forma de utilização dos mesmos.

Cláusula Segunda - CILINDROS

Considerando que os produtos objeto deste contrato necessitam de cilindros 
acondicionadores, que lhes servem como embalagens, estes poderão ser de 
propriedade de consumidores, da REVENDEDORA e/ou da AIR LIQUIDE.

POP SE0C 80.903 - FR12 rev 02 02/02/20071
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2.1 - Cilindros de propriedade da REVENDEDORA e/ou de clientes:

A AIR LIQUIDE poderá efetuar o enchimento e/ou a manutenção de 
cilindro(s) de "propriedade particular*, assim entendido(s) aquele(s) 
pertencente(s) à REVENDEDORA e/ou a clientes usuários dos gases, 
desde que observadas as seguintes condições:

a) - receba(m) aprovação técnica da AIR LIQUIDE;

b) - venha(m) acompanhado(s) do(s) respectivo(s) documento(s) que
identiflque(m) propriedade e procedênda.

2.2 - Cilindros de propriedade da AIR LIQUIDE:

Excepcionalmente a AIR LIQUIDE poderá ceder à REVENDEDORA, sob 
regime de locação, a quantidade de cilindros de sua propriedade necessária 
ao suprimento das necessidades dos clientes por esta atendidos.

2.2.1 -Na hipótese retro mencionada, considerando que a locação dos 
cilindros é temporária e especifica, a REVENDEDORA se obriga, 
entre as demais condições desta contratação, a:

a) - zelar pelos cilindros, consetvando-os, controlando-os, 
defendendo e fazendo valer sempre o direito de propriedade da 
AIR LIQUIDE sobre os mesmos, inclusive mediante a contratação 
dos clientes consumidores de gases aos quais ceder esses 
vasilhames;

b)-colaborar com a AIR LIQUIDE na identificação numérica dos 
cilindros junto ao mercado, tendo em conta o reconhecimento de 
que a AIR LIQUIDE controla os cilindros de sua propriedade 
através de numeração individualizada;

c) - limitar o uso dos cilindros à finalidade única e exclusiva de 
acondicionar os produtos fornecidos pela AIR LIQUIDE, ficando 
expressamente proibida de fazer enchimento e manutenção 
desses recipientes em locais não pertencentes ou autorizados, 
por escrito, pela AIR LIQUIDE;

d)-restituir os cilindros à AIR LIQUIDE nos casos previstos na 
cláusula oitava deste contrato, mais especialmente nas hipóteses 
de insofvência ou qualquer forma de liquidação, judicial ou 
extrajudicial, ou ainda em razão da constatação de desvio da 
finalidade expressa na letra “c”, acima;

e) - fornecer à AIR LIQUIDE, trimestralmente, um demonstrativo de 
todos os cilindros de propriedade desta, que se encontrem em 
seu poder ou de seus clientes;

jf
.. v
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f) - responsabilizar-se pelas condições de uso e conservação dos
cilindros, inclusive daqueles recebidos dos consumidores 
ressarcindo, à AIR LIQUIDE, em caso de cilindro próprio desta o 
valor do mesmo, de acordo com o ANEXO, em caso de perda ou 
avaria do mesmo em razão de força maior ou caso fortuito; v

g) - segurar os cilindros em companhia idônea, pelo valor fixado 
conforme o ANEXO, indicando a AIR LIQUIDE como beneficiária, 
sob pena de ficar diretamente responsável pela indenização, no 
caso de sinistro.

2.2.2-No que pertine â operacionalização desses recipientes, as partes 
convencionam:

a) - os cilindros vazios serão substituídos por outros cheios, da 
mesma espécie e para a mesma finalidade, porém com diferente 
numeração individualizada;

b) - a alteração das quantidades de cilindros locados à 
REVENDEDORA, bem como a inclusão de cilindros
acondicionadores de outros gases, será processada
automaticamente, através de documentação hábil para essas 
operações (notas fiscais, notas fiscais simplificadas, 
comprovantes de recolhimento, ou documentos que venham a 
substituí-los), com conseqüente modificação das quantidades 
indicadas em 1.1, V, do ANEXO.

b.1)-Eventual contestação relativa a quantidade de cilindros 
deverá ser efetivada por escrito, em um prazo máximo de 15 
(quinze) dias, contados a partir do recebimento da nova 
posição.

2.2.3 -A AIR LIQUIDE, na hipóese de locadora dos cilindros, obriga-$e a:

a) -fornecer à REVENDEDORA informações sobre a segurança,
manuseio e utilização dos cilindros;

b) -realizar, às suas expensas, a manutenção preventiva dos
cilindros, sendo que a manutenção corretiva, espedalmente com 
respeito a substituição/reposição de componentes, será também 
efetuada pela AIR LIQUIDE, porém mediante cobrança do valor 
correspondente.

h
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Cláusula Terceira - USO DA LOGOMARCA OARUQUP7E4

A REVENDEDORA fica autorizada a usar a logomarca da AIR LIQUIDE, acima 
identificada, acompanhada da inscrição “revendedora autorizada”, unicamente 
em documentos envolvidos na operacionalizaçâo do objeto deste contrato, tais 
como notas fecais, contratos de fornecimento dos gases e locação dos cilindros 
de propriedade da AIR LIQUIDE, formuiános e impressos em geral, obrígando-se 
a cumprir todo o disciplinamento da AIR LIQUIDE a esse respeito.

3.1 - As despesas decorrentes do previsto nesta cláusula, correrão 
exclusivamente às custas da REVENDEDORA.

3.2 - A extensão do uso da logomarca dependerá de autorização prévia e escrita 
da AIR LIQUIDE.

Cláusula Quarta - SEGURANÇA

A REVENDEDORA reconhece que há riscos associados ao uso e 
armazenamento dos gases e cilindros objeto deste contrato e responsabiliza-se 
pelo cumprimento de toda a legislação e normas pertinentes, bem como- pelo 
alerta, orientação e treinamento de seus empregados e de terceiros que possam 
estar expostos a tais riscos, inclusive consumidores.

4.1 - As instruções básicas para o atendimento, pela REVENDEDORA, do 
previsto no caput desta cláusula estão contidas no Manual de 
Procedimentos Operacionais fornecido pela AIR LIQUIDE à 
REVENDEDORA.

4.2 - A AIR LIQUIDE não será, em hipótese alguma, responsável por quaisquer
danos pessoais e/ou materiais causados pela REVENDEDORA, seus 
funcionários e/ou prepostos, ou ainda pelo uso ou presença dos produtos 
objeto deste contrato e por equipamentos de sua propriedade que estejam 
em poder da REVENDEDORA, dos consumidores ou em transporte pelos 
mesmos realizado, em decorrência ou não da presente contratação.

4.3 - A REVENDEDORA declara-se ciente de que as práticas denominadas de
"transvasamento" de gás e "adulteração" de cilindros são extremamente 
perigosas e contrárias às normas da AIR LIQUIDE, comprometendo-se a 
não realizá-las e a impedir que sejam praticadas.

Cláusula Quinta - PRAZO

O prazo de vigência do presente contrato está identificado no item 3 do ANEXO, 
iniciando-se na data de sua assinatura, e será prorrogado automaticamente por 
períodos iguais e sucessivos, a menos que seja denunciado, por escrito, por 
qualquer das partes, com antecedência minima fixada no mesmo item 3 do 
ANEXO, ao encerramento do prazo inicial ou qualquer período de prorrogação.
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5.1 - Na periodicidade prevista também no item 3 do ANEXO, serão efetuadas
pelas partes avaliações do andamento do negócio objeto deste contrato.

5.2 - Expirado o prazo de vigência deste contrato ou na hipótese de sua rescisão
por qualquer motivo, as partes não terão direito a qualquer indenização, 
quer por investimentos feitos em razão da presente contratação, quer pela 
ampliação do mercado consumidor, ou ainda por quaisquer outras 
realizações, ficando certo que tais custos, se efetuados, serão assumidos 
inteíramente pela parte que os despendeu.

Cláusula Sexta - CONDIÇÕES COMERCIAIS

0$ produtos e serviços objeto da revenda serão fornecidos à REVENDEDORA 
com os descontos percentuais, prazo de pagamento e demais condições 
comerciais fixadas no item 1 do ANEXO.

6.1 - A AIR LIQUIDE reserva-se o direito de não aceitar pedidos formulados pela 
REVENDEDORA nos casos de insuficiência de crédito desta, produtos fora 
de linha ou de especificação, volumes incompatíveis com a programação 
ajustada, e nos casos previstos em 9.4 da cláusula nona.

6.2 - Os clientes que, em avaliação técnica conjunta da AIR LIQUIDE e da 
REVENDEDORA, apresentarem volumes compatíveis com o suprimento 
através de produto a granel (líquido) deverão, então, ter seu atendimento 
transferido para a AIR LIQUIDE.

Cláusula Sétima - OBRIGAÇÕES

Além das demais obrigações previstas e decorrentes do presente contrato, 
obrígam-se as partes a:

a) - seguir e cumprir os princípios éticos e instruções a respeito da
comercialização dos produtos e uso dos cilindros;

b) - trocar informações sobre o mercado, o andamento dos negócios, condições
de atuação e do comércio em geral;

c) -manter sigilo sobre as atividades da revenda;

d) - zelar pelo nome e imagem uma da outra;

e) - dedicar-se à revenda, de modo a expandires negócios.

Cláusula Oitava - RESCISÃO E MULTA

O presente contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:
A.
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5.1 - Na periodicidade prevista também no item 3 do ANEXO, serão efetuadas
pelas partes avaliações do andamento do negócio objeto deste contrato.

5.2 - Expirado o prazo de vigência deste contrato ou na hipótese de sua rescisão
por qualquer motivo, as partes não terão direito a qualquer indenização, 
quer por investimentos feitos em razão da presente contratação, quer pela 
ampliação do mercado consumidor, ou ainda por quaisquer outras 
realizações, ficando certo que tais custos, se efetuados, serão assumidos 
inteiramente pela parte que os despendeu.

Cláusula Sexta - CONDIÇÕES COMERCIAIS

0$ produtos e serviços objeto da revenda serão fornecidos à REVENDEDORA 
com os descontos percentuais, prazo de pagamento e demais condições 
comerciais fixadas no item 1 do ANEXO.

6.1 > A AIR LIQUIDE resen/a-se o direito de não aceitar pedidos formulados pela 
REVENDEDORA nos casos de insuficiência de crédito desta, produtos fora 
de linha ou de especificação, volumes incompatíveis com a programação 
ajustada, e nos casos previstos em 9.4 da cláusula nona.

6.2 - Os clientes que, em avaliação técnica conjunta da AIR LIQUIDE e da
REVENDEDORA, apresentarem volumes compatíveis com o suprimento ~
através de produto a granel (líquido) deverão, então, ter seu atendimento 
transferido para a AIR LIQUIDE.

Cláusula Sétima - OBRIGAÇÕES

Além das demais obrigações previstas e decorrentes do presente contrato, 
obrigam-se as partes a:

a) -seguir e cumprir os princípios éticos e instruções a respeito da
comercialização dos produtos e uso dos cilindros;

b) - trocar informações sobre o mercado, o andamento dos negócios, condições
de atuação e do comércio em geral;

c) -manter sigilo sobre as atividades da revenda;

d) - zelar pelo nome e imagem uma da outra;

e) - dedicar-se à revenda, de modo a expandires negócios.

Cláusula Oitava - RESCISÃO E MULTA

O presente contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:
H
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9.4. -A REVENDEDORA compromete-se a respeitar os clientes diretos da AIR 
LIQUIDE.

9.5 - O presente contrato obriga as partes e seus sucessores a qualquer título, 
incluídas as hipóteses de fusão, incorporação ou alteração do controle 
acionário das contratantes.

9.6 - As partes elegem o Foro Central da Comarca da Capital do Estado onde é 
firmado o presente instrumento, como o competente para dirimir e julgar 
dúvidas e controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente Contrato de 
Revenda e seu ANEXO, em trôs vias de igual teor, fim e efeitos, na presença de 
duas testemunhas.

Simões Filho, 25 de abril de 2007

/Âir Liquide Brasil Ltda.
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Lorena Mercfi'Q&ujM
Escrevente

1

Pelo presente ANEXO, que é parte integrante do contrato de revenda, AIR 
LiQUIDE e REVENDEDORA ajustam o previsto nas cláusulas primeira, segunda, 
quinta, sexta e oitava, nas seguintes condições:

t - PRODUTOS E RESPECTIVAS CONDIÇÕES COMERCIAIS:

1.1 - As partes estabelecem, conforme segue, a identificação do(s) gás(es) e 
serviço(s), os preços de tabela da AIR LIQUIDE, os descontos concedidos à 
REVENDEDORA, os volumes mínimos e a quantidade de cilindros: ^9

-V--IV--III--II--I-
Preço de Desconto s/ Volume Quantidade
Tabela Tabela (%) Mínimo de Cilindros

(R$ / ma-Kg- 
unidade)

Identificação dos 
Gases 

ou Serviço (m3 ou Kg /
mês)

00 15012,05Acetileno Industrial
180Argônio Solda 6,99

022006,18Atai
0 050Nitrogênio “C” 

Oxigênio Industrial 
Oxigênio Medicinal 
Protóxido de Azôto 
Acetileno AA 
Gas Carbonico

3,93
3.000 002,52

0 800 02,52

i01,55 2.700 . j

:-Í
5,96Aluguel de cilindro

1.1.1 - Os preços indicados no item li do quadro acima correspondem aos 
preços de tabela da AIR LIQUIDE específica para revenda, em vigor 
na data de assinatura deste instrumento, para a condição de 
pagamento à vista, e serão reajustados na periodicidade legal, e na 
falta desta, mensalmente, sendo 80% (oitenta por cento) pela 
variação acumulada da energia elétrica, conforme resolução da 
ANEEL, para grupo A, classe A2, setor industrial, concessionária de 
> reajuste, tarifa calculada para consumo (R$/KWh)f fator de carga = 
a 1, mais 20% (vinte por cento) da variação acumulada do índice 
Gerai de Preços, IGP, publicado pela FGV, coluna 2, disponibilidade 
interna.

i
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1.1.2 - Todos os tributos incidentes serão acrescidos quando da efetiva 
expedição da nota fiscal da operação. Para a condição de pagamento 
à prazo, incidirão as taras financeiras aplicadas no mercado.

1.1.3 * Os volumes mínimos especificados em IV do quadro acima, 
correspondem aos mínimos de compra mensal a que se obriga a 
REVENDEDORA, que responderá pelo seu pagamento 
independentemente da aquisição dos produtos.

1.1.4 - Todas as reclamações da REVENDEDORA relacionadas com o 
faturamento de quaisquer produtos fornecidos pela AIR LIQUIDE, 
deverão ser feitas por escrito, dentro dos 05 dias calendário posterior 
á entrega da fatura. A falta de tal notificação por escrito constituirá em 
renúncia de qualquer reclamação com relação ao anterior.

2. - PROGRAMAÇÃO DE ENTREGAS:

Os produtos identificados em I do quadro que integra o item 1 deste ANEXO 
serão retirados pela REVENDEDORA, no(s) estabelecimento(s) da ALB abaixo 
identificado(s):
Endereço: Via de Penetração 1,890 - Cia 
Cidade/Estado: Simões Filho / Bahia

3. - PRAZOS CONTRATUAIS E DE AVALIAÇÕES:

De conformidade com a cláusula quinta do contrato a que este ANEXO íntegra, 
as partes fixam, de comum acordo:

- PRAZO CONTRATUAL em 60 (sessenta) meses;

- PRAZO DE DENÚNCIA 180 (cento e oitenta) dias;

- PERIODICIDADE DE AVALIAÇÕES: 6 meses.

Brf

,f $
. -r

Simões Filho, 25 de abril de 2007
' g p " -~r‘Z: *

Air Liquide JBrasil Ltda

1 •
Oxiforte^gÇmreFppvTraa ;

■ !

:r F ^ 3 !
)s|i

\V ií
»\ ..4
i\ r>

j.í Zi j

11a iü18;
i
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■'j i"

Testemunhas:
Nome:
RG: ffkCtS €>Ô<o 
CPF: ÀM.bpIt.itHl-lf

Nome: C':\

1!!RG: ■Jíjr».
.-1

22 i S-: 3 ICPF i » fi : :*\! 1
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ADITIVO CONTRATUAL

Pelo presente instrumento particular, as partes,

de um lado, como FORNECEDORA, e assim simplesmente denominada, AIR LIQUIDE BRASIL LTDA., inscrita 
no CNPJ 00.331.788/0001-19, com sede na Capital do Estado de São Paulo, à Av. Das Nações Unidas, 11,541, 
19° andar, neste ato representada por seu procurador Walter Pilão.

e de outro lado, como COMPRADORA REVENDEDORA, assim doravante designada, OXIFORTE COMERCIO E 
REPRESENTAÇÃOE LTDA, com sede na cidade de Feira de Santana, Bahia à Av. Eduardo da Mota, 2460, 
CASEB, inscrita no CNPJ 73.386.294/0001-05, representada pelo seu procurador Sr Manoel Nagiíson de Uma.

resolvem, por este único instrumento particular, promover aditivo ao "Contrato de Revenda" Assinado em 
| 25/04/2007, mediante consenso que mutuamente aceitam e outorgam, na forma abaixo:

Clausula 1 (Produtos e Respectivas Condições Comerciais)

• gás OXIGÊNIO INDUSTRIAL o valor a pagar pelo m3 é R$ 2,52 (dois reais e cinquenta e dois centavos) 
para volume mensal até 4.500m3. Para volume acima de 4.500m3 o valor a pagar pelo m3 reduz para R$ 
2,05 (dois reais e cinco centavos)

• gás OXIGÊNIO MEDICINAL o valor a pagar pelo m3 é R$ 2,52 (dois reais e cinquenta e dois centavos) 
para volume mensal até 4,000m3. Para volume acima de 4.000m3 o valor a pagar pelo m3 reduz para R$ 
2,05 (dois reais e cinco centavos)

• Para as condições aqui acordadas o cliente garante a aquisição do volume mínimo de 8.500m3/mês 
considerando a soma dos volumes dos gases Oxigênio Industrial e Oxigênio Medicinal.

Clausula 2 (PRAZO CONTRATUAÜ
iO Prazo Contratual è de 60 (sessenta) meses contados a partir de 14 de abril de 2010.

Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições do contrato que não tenham sido expressamente modificadas.

E, por estarem justas e acordadas, assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e validade^ na 
presença das duas testemunhas abaixo.

# i..

■amauatL.Simões Filho, 14 de abril de 2010
i

C'
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ESTADO DA BAHIA 
Serviço Público Municipal 
Prefeitura Municipal de Feira de Santana 
Secretaria Municipal de Deaenvolvimento
I lrh*nn

N®32720

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ATIVIDADE Exercício: 2020

ESPECIFICAÇÕES GERAIS

NOME DA EMPRESA: 
(REQUERENTE) OXIFORTE LIDA

73.386.294/0001*05CNPJ:

AVENIDA EDUARDO FROES DA MOTA - N° 2460 - CASEB - FEIRA DE 
SANTANA - BAENDEREÇO:

33372/18 Data de abertura do processo: 09/05/2018PROCESSO:

REPRESENTANTE
LEGAL ALEXANDRE FIRMING DE LIMA

CPF: 928.867.875-15

47.89-0*99 - Comércio varejista de outros produtos não 
especificados anteriormente

Principal
Descrição da 
Atividade Econômica

77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e
sem

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e 
ortopédicos
49.30- 2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, íntermunicipai, interestadual e 
internacional
49.30- 2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

hospitalares, operador

Secundária

Responsável pelo Parecer: 07/110/2020

lU P '
Obs.:

0-LICENÇA COM VALIDADE DE 1 ANO , A PARTIR DA 
DATA DE EMISSÃO. </■

I

Chefe do setor: 07/10/2020>REQ. CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAIS DE JAlBA 
EMrMt d* Ualbi. 187*. Jafba, Fa'ra da Santana ■ Bahia 

Tal: (71) 8.9988,3081 cartorlonovateifa Jalba@hotmall com
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Secretário(afe07/10/2020
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inemaRENOVAÇÃO LICENÇA POR ADESÃO E COMPROMISSO 
Transportadora de Residues e/ou Produtos Perigosos e 

de Serviços de Saúde

M tintai* no•nmam emre

MSTfTUTO 00 vtao AMKINTC (ttoimtímoi

Certificado n° 2018.001.000174/RLAC

O INSTITUTO OO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e 
competências que lhe foram delegadas pela Lei Estadual n° 12.121/11 e Lei Estadual n° 10.431/06, alterada 
pela Lei Estadual n° 12.377/11, regulamentada pelo Decreto Estadual n“ 14.024/2012 e suas devidas 
atualizações, e tendo em vista o que consta do processo n° 2018.001.003478/INEMA/LIC-03478, RESOLVE:

Art 1.® Certificar è OXIFORTE LIDA - EPP, inscrito no CNPJ 73.386.294/0001-05, no endereço Eduardo 
Fróes da Mota, N° 2460, CASES, CEP 44052-151, Feira de Santana/Bahia, que encontra-se regular perante o 
licenciamento ambiental pelo prazo de três anos contados a partir da data de emissão deste documento, 
mediante Licença por Adesão e Compromisso para realização da atividade de Transporte de Produtos Classe 
2 e/ou Resíduos Perigosos e de Serviços de Saúde no Estado da Bahia, com capacidade de carga de 30,00 
t/mês, mediante cumprimento da legislação vigente e dos seguintes condicionantes:
1. Acondidonar adequadamente os resíduos perigosos gerados em consequênda de addentes envolvendo os 
produtos movimentados, e encaminhá-los para destinação finai, em instalações adequadas;
2. Realizar a limpeza, lavagem e vaporlzação dos veículos, além de outros serviços que venham ocasionar 
derrame de óleo, produtos, resíduos ou emissão de gases para a atmosfera, em instalações com Licença 
Ambiental, devendo ser mantidos comprovantes contemplando datas e locais das lavagens, para fins de 
fiscalização;
3. Sanar, de imediato, os danos à saúde humana e ao meio ambiente causados por acidentes durante a 
movimentação dos produtos perigosos;
4. Realizar o transporte dos produtos perigosos apenas com motoristas devidamente qualificados e treinados 
para esse fim;
5. Atender a Resolução n° 420 da ANTT (Agência Nacional de Transportes Terrestres), no tocante às 
Prescrições Gerais para o Transporte de Produtos Perigosos, bem como as Prescrições Particulares para cada 
classe de Produtos Perigosos;
6. Comunicar imediatamente ao INEMA sobre qualquer acidente no transporte de substâncias perigosas, 
conforme estabelecido no Art. 37 do Regulamento da Lei Estadual n° 10.431 de 20/12/2006, aprovado pelo 
Decreto Estadual n* 14.024 de 06/06/2012 e Lei n° 12.212 de 04/05/2011;
7. Manter em seus arquivos documentação comprobatória dos produtos movimentados, contemplando relação, 
quantidade, origem e destino, para fins de fiscalização;

Art. 2,° Este Certificado refere-se exclusivamente à situação da regulação ambiental no âmbito dá atividade 
descrita, não abrangendo outros empreendimentos ou atividades do mesmo requerente, cabendo a 
transportadora obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou 
Municipal, quando couber, para que a mesma alcance seus afeitos legais.

ArL 3.® Estabelecer que esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos 
condicionantes acima citados, sejam mantidos disponíveis à fiscalização do INEMA e aos demais órgãos do 
Sistema Estaduai de Meio Ambiente - SIS EMA.

A autenticidade deste certificado pode ser atestada na internet, no andereço: http://www.seia.ba.gov.br em 
Serviços On-line/Atestar Certificado, utilizando a chave de segurança deste certificado.

N ^

1060FAA5-B7B507C8-C60C7E17-39A5586C

Certificado emitido ès 08:53:00 do dia 25/06/2018 <hora e data de Brasilia:», válido por três anos contados da 
data da emissão.

Impreeso em: 25/06/2018 Pig.Avenld» UM Viana Filho, 6* Avenida n” 600 - CAB-CEP41.74&M0. Satador - BA

Chave de Segurança; 1060FAA5-97B507C8-C60C7E17-38A5S86C
de

http://www.seia.ba.gov.br


14 ImprobMâde Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (09/06/2021 às 17:51) NÂO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 73.386.294/0001-05.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
60C1.29B4.0FED.5860 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

Gerado em: 09/06/2021 as 17:51:00 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulaacandcontas.tse.ius.br/
https://www.cni.ius.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php


TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: OXIFORTE LTD A

CPF/CNPJ: 73.386.294/0001-05

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensive ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 17:52:49 do dia 09/06/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu. gov.br/ords/f?p=INABILITADO: 5

Código de controle da certidão: 0JDW090621175249

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://contas.tcu._gov.br/ords/f?p=INABILITADO:_5


fTFTlFORTE
À Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - Bahia / Setor de Licitações. 
Sr. Pregoeiro

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2021

(DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA) 
(PARA AS SITUAÇÕES PREVISTAS NO SUBITEM 10.1.1, alínea "c”)

Alexandre Firmino de Lima, RG 07481097-90 SSP/BA, CPF: 928.867.875-15, como representante 
devidamente constituído da Oxiforte Ltda EPP doravante denominado (Licitante), para fins do disposto 
no subitem 10.1.1, alínea “c”, do Edital n° 010/2021, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 
299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da licitação, Pregão Eletrônico de n° 010/2021. foi elaborada 
de maneira independente {Empresa/Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 
fato da licitação de n° 010/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação de n°
010/2021, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato 
da licitação de n° 010/2021 por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de n° 010/2021 quanto 
a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação Pregão Eletrônico de n° 
010/2021 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação Pregão Eletrônico de n° 010/2021 antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação Pregão Eletrônico de n° 
010/2021 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante da PREFEITURA antes da abertura oficial das propostas;
e (f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e 
que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

Conceição da Feira - BA, 10 de junho de 2021

Oxiforte ltda EPP 
CNPJ: 73.386.294/0001-05 
Alexandre Firmino de Lima 
CPF:928.867.875-15 
Sócio-Administrador

OXirOiUF LTDA-EPP ,CNPJ 73 386 2‘14.u )01-<v5 I.E 17 S?n.4S4-PP Av Hdjardo Froes da Mota. MoO 
CEP: 44052-151 Feira de Santana fRA. TcLFaxt (75) 3221-2147 - E-mail. oxiforteíTig com br



T'TTiFORTE
À Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - Bahia / Setor de Licitações. 
Sr. Pregoeiro

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2021

(DECLAÇÃO ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(EPP)

O (os) Empresário/os sócios Manoel Nagilson de Lima, RÔ 8.672.824-6 SSP/SP, CPF: 618.261.978-34 
e Alexandre Firmino de Uma, RG 07491097-90 SSP/BA, CPF: 928.867.875-15, da empresa Oxiforte 
Ltda EPP, com sede a Avenida Eduardo Fróes da Mota, 2460, Caseb, na cidade de Feira de Santana, 
estado da Bahia, vem declarar que: O movimento da receita bruta anual da empresa não excede aos 
limites fixados no art. 3o. da Lei Complementar n°. 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4o do art, 3o da mencionada lei.

Conceição da Feira - BA, 10 de junho de 2021

Oxiforte ltda EPP 
CNPJ: 73.386,294/0001-05

ManpêPNagílson de Uma 
CPF: 618.261.978-34 
Sócio-Administrador

Alexandre Firmtno de Lima
CPF:928.867.875-15
Sócio-Administrador

OXTFOIirs: LTDA-KPP 71186.294^(01^ - í E ■ 3T87Ó484-PP ,\v Eduardo Frúes da Mota, 24b0 
CFP. -HU5M11 Feira d; Santana, D4 Tel flav (75) m t-2 M7- E-mail: oxilbrícTrig coni br



ÍFORTE

DECLARAÇÃO

À Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - Bahia / Setor de Licitações. 
Sr. Pregoeíro

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2021

DECLARAÇÃO PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NA ALÍNEA "b" DO SUBITEM 9.1.1.)

A Licitante Oxiforte Ltda EPP, CNPJ h° 73.386.294/0001-05, por seu representante legal abaixo 
assinado, declara, sob as penalidades da lei,

1) ATENDIMENTO DO ART. 27, INCISO V DA LEI 8666/93, acrescido pela Lei 9.854/99, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos;
() Ressalva: contrata menor, a partir de quatorze, na condição de aprendiz, (em caso 
afirmativo, assinalar a ressalva acima);

2) DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO: - que até a presente data, NÃO 
EXISTE FATO QUE INVALIDE O SEU SICAF, ora apresentado para fins de habilitação na presente 
licitação, (Art. 32 - § 2® Lei 8.666/93);
- que não foi declarada inidônea por qualquer ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em qualquer 
de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal;
- que não está impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA, (Art. 87 Inciso IV da Lei 8.666/93).

3) CUMPRIMENTO DO ART. 4o, INCISO VII DA LEI 10.520/02, sob pena de aplicação das 
penalidades legais cabíveis conforme previsto no Art. 7o da Lei 10.520/02, que atende plenamente os 
requisitos de habilitação constantes do Edital;

4) DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido os documentos e 
informações, conhecer e acatar as condições para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação.

Conceição da Feira - BA, 10 de junho de 2021

Z
Oxiforte ltda EPP 
CNPJ: 73.386,294/0001-05 
Alexandre Firmino de Lima 
CPF:928.867.875-I5 '
Sócio-Ádministrador

OXIFORTF LTDA-EPP ,CMM 73 386 294/0001-05 IE: 37 879 4&-PP Av FdusrdO Fróes da Mola, MM) • 
CLP 44052-151 Fe’m de Santana t BA FcUFax: (75) 3221-2147 • E-mail: <jxiforte1?ig.com bi



Consulta Pública ao Cadastro 
do Estado da Bahia

I Número da Consulta:Data da Consulta: 10/06/1921

IDENTIFICAÇÃO
|UF: BAInscrição Estadual: 037.879.484CNPJ: 73.386.294/0001-05

Razão Social: | OXIFÓRTE LTDA

ENDEREÇO

Logradouro: [AVENIDA EDUARDO FROES DA MOTA

Número: Bairro: CASEB2460 Complemento:
Município: FEIRA DE SANTANA CEP: 44052151UF: BA

Endereço Eletrônico: OXIFORTE<â>IG.COM.BR Telefone: (75 ) 32212147

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Atividade Econômica: I Comercio varejista de outros produtos n^o espedfl

Usuário SEPD :Data da Inscrição Estadual: 06/10/1993

Data desta Situação Cadastral: 07/11/2001Situação Cadastral Atual: Habilitado

Condição: EMPRESA PEQUENO PORTE

Observações:

Regime de Apuração de ICMS: | SIMPLES NACIONAL

Observações:

• Os dados acima sSo baseados em Informações existentes na base de dados da Sefaz-Bahla e demonstra a situação cadastral do 
contribuinte nesta data.

Voltar oara nova seleção de contribuinte (BAI 
Acessar cadastro de outro Estado
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DECLARAÇÃO

À Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - Bahia / Setor de Licitações. 
Sr. Pregoeiro

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2021

DECLARAÇÃO OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL

O Sócio Alexandre Firmino de Lima, RG 07491097-90 SSP/BA, CPF: 928.867.875-15, da empresa 
Oxiforte Ltda EPP, CNPj: 73.386.294/0001'-05 com sede a Avenida Eduardo Fróes da Mota, 2460, 
Caseb, na cidade de Feira de Santana, estado da Bahia, vem declarar que: É optante do Simples 
Nacional em seu regime de apuração.

Conceição da Feira - BA, 10 de junho de 2021

tr~ /Z
Oxiforte lida EPP 
CNPJ: 73.386.294/0001-05 
Alexandre Firmino de Lima 
CPF:928.867.875-I5 
Sócio-Administrador

OtfFORTtí LTDÁ-FPii.,ÇNPJ; 73 236.204/0001-Ò5 - i.tk Av.'Eduardo Fróes (Ia Vlote, 2460 -
CEP: 44052-1.51 Feira de Santana/ BA.TeíiPax: (25) 3221-2J47 - E-maíl; oxiranetis-ÇOm br
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TERMO DE PROPOSTA

DADOS DO PROPONENTE

RAZÃO SOCIAL: OX1FORTE LTDA EPP 
CNPJ: 73.386.294/0001-05
ENDEREÇO: AVENIDA EDUARDO FROES DA MOTA, 2460, CASEB, FEIRA DE SANTANA- 
BA
FONE/FAX: (75) 3221-2147

À Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - Bahia / Setor de Licitações.
Rua MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO, Conceição da Feira/Ba.

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2021 OBJETO: Registro de preços para futura e eventual 
contratação de pessoas jurídicas objetivando o fornecimento de oxigênio e materiais de auxilio e de 
consumo para oxigênio para atender as Unidades de Saúde do Município Conceição da Feira - BA, 
tipo menor preço Global.
Prezados Senhores,

Tendo examinado os documentos de licitação, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta para Edital 
de Pregão Eletrônico n° 010/2021, que está em conformidade com o referido Edital e seus Anexos, 
bem como com as especificações constantes em nossa proposta, pelo valor Global de R$ 130.500,00 
(Cento e Trinta Mil e Quinhentos Reais), conforme Planilha Orçamentária em anexo, parte integrante 
desta proposta. Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a aquisição no prazo fixado no 
Edital, a contar da data da assinatura da Ordem de Fornecimento. Concordamos em manter a validade 
desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a data fixada para sua abertura, ou seja, 
10/06 /2021, e representará um compromisso que pode ser aceito a qualquer data antes da expiração 
desse jírazo. Até que seja assinada a Ordem de Fornecimento, esta proposta será considerada um 
contrato de obrigação entre as partes. Na oportunidade, credenciamos junto à PREFEITURA o Sr. 
Alexandre Firmino de Lima, carteira de Identidade n.0 07481097-90, Órgão Expedidor SSP/BA, CPF 
n.Q 928867875-15 , residente e domiciliado na rua , Barreiras, n.° 1084, bairro Jardim Cruzeiro, na 
cidade de Feira de Santana, Estado de Bahia, ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive 
para interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar contratos, atas e documentos, enfim, 
praticar os demais atos no presente processo licitatório, conforme cópia da procuração que fazemos 
anexar. Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos a licitação em pauta. 
Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e seus 
anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos incidentes sobre o serviço objeto 
deste Edital.

Atenciosamente,

a/a ó-j:
Õxiforte Itda EPP 
CNPJ: 73.386.294/0001-05 
Alexandre Firmino de Lima 
CPF*.928.867.875-15 
Sócio-Administrador

AV.EOUARDO FfíÔES M MOTA, 2460
I 44.052-lSiUfe/RAOE SANTANA-BA Li

OXIFQRTE LTDA-EPP CNPJ 73 386.294 00-31-P5 - 1 F.: 3? S79 4S4-PP Ay. Eduaitlo tróes da Meta. 24CG 
- CO!. 44052-1H Feira dc Santana / BA TeLfrax (75) 5221-214/ - E-mai!; oxiforie.7yg.coru.br
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PROPOSTA DE PREÇOS

À Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - Bahia / Setor de Licitações.
Rua MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO, Conceição da Feira/Ba.

REF.: PREGÃO ELETRÔNICON° 010/2021

LICITANTE: OXIFORTE LTDA EPP

END. COMERCIAL: AVENIDA EDUARDO F'ROES DA MOTA,
2460, CASEB, FEIRA DE SANTANA

UF: BA

CEP: 440-52151 E-MAIL:
OXlFORTE@IGCOM.BR

FONE: {75)3221-2147

CONTATO: ALEXANDRE FIRMING DE LIMA

CNPJ: 73.386.294/0001-05 1NSC,
037879484PP

ESTADUAL:

VALIDADE DA PROPOSTA: 
60 (SESSENTA) DIAS

REPRESENTANTE LEGAL: ALEXANDRE FIRMING DE LIMA

BANCARIOS: AGÊNCIA: 4109DADOS 
BANCO: CAIXA (104)

C/C; 134-0

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoas jurídicas objetivando o 
fornecimento de oxigênio e materiais de auxilio e de consumo para oxigênio para atender as Unidades de 
Saúde do Municipio Conceição da Feira - BA__________________________ _____________________

PLANILHA DE QUANTATIVOS E PROPOSTA DE PREÇOS

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

MARCADE5CRIMINAÇÃOITEM UNID. QUANT.

OXIGÊNIO MEDICINAL PARA CILINDRO DE 
10 METROS CÚBICOS

AIR
R$ 108.000,00R$ 13,501 8000MTSLIQUIDE

OXIGÊNIO MEDICINAL PARA CILINDRO DE 1 
METRO CÚBICO

AIR
R$ 12.000,002 R$ 30,00400MTSLIQUIDE

AIRAR COMPRIMIDO MEDICINAL PARA 
CILINDRO DÊ 10 METROS CÚBICOS3 R$ 10.500,00R$ 15,00MTS 700LIQUIDE

TOTAL GERAL R$ 130.500,00
Valor total por extenso: CENTO E TRINTA MIL E QUINHENTOS REAIS

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 130.500,00 (CENTO E TRINTA MIL E QUINHENTOS REAIS)

OXII-ORTE LTDA-i:i>P JCVPJ: 73 .TH6 294,ODOl-Ô5 - f EL; 57 87M 484-PP A\. Eduardo I rões dc Mota, 24oü 
-•CCP: 440Sí-151 Fdn dc Santanaí BA.TcliFax. (7i) 5221 -2147»E-ittail: oxiforteüig.cont.br

mailto:OXlFORTE@IGCOM.BR
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Prazo de Entrega: Imediato, de acordo com solicitação. 
Vigência do contrato: 12(doze) meses.

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o fornecimento do 
objeto, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, 
encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafíscais, seguros e 
demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações 
do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, 
para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 
10.520/02, da Lei n9 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico N9 
10/2021/SRP

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE

Conceição da Feira * BA, 10 de junho de 2021

q/í
Oxiforte lida EPP 
CNPJ: 73.386.294/0001-05 
Alexandre Firmino de Lima 
CPF:9l28.867.875-15 
Sócio-Administrador
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:J3.336.294/0001- 051 
OXIFORTE ITDA-EPP 

AV. EDUARDO FRÔES DA MOTA, 2460 
CASEB-CEP: 44.052-151 
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MANOEL VEIGA PELETEIRO FILHO, brastlefro, casado em regime de comunhão parcial 
de bens, nascido em 27/04/1952, natural de Salvador/BA, empresário, portador de 
carteira de identidade n° 00543.254-55/S5P-BA e CPF - 084.917.395-72, residente e 
domiciliado na cidade de Salvador/BA, com endereço na Rua Flor do Bosque 
Itapoã, CEP 41610-190; ........

EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado em regime de comonhão 
universal de bens, nascido em 23/11/1959, natural de Castro Alves/BA, empr^sa/lò, 
portador da carteira de identidade n° 01427216-46/SSP-BA e CPF - l67.956.eSS-.:43, 
residente e domiciliado na cidade de Salvador/BA, com endereço na Rua Arlene 'Batista 
Machado nO 5 E - Vila Canária, CEP 41390-415; v

Sócios que compõem a sociedade empresada limitada que gira nesta praça sob o nome 
empresarial de VEIGA GASES LTDA - EPP,, com sede e foro no município de Slm3es 
Fllho/BA, com endereço no Centro Industrial de Aratu - Cia - Sul, SESF1 - SN, Quadra 
04, Lotes 11 a 12 - CEP 43700*000, inscrita no CNPJ/MF sob n° 14.850.457/0001-08 e 
registrada na Junta Comercial do Estado da Bahia sob n° 29.200,661.889 de 05.06.86, 
resolvem de comum acordo alterar e consolidar o seu contrato e alterações posteriores 
nas cláusulas e condições a seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA - Retifica-se neste o nome de MANOEL VEIGA PELETEIRO 
FILHO para MANUEL VEIGA PELETEIRO FILHO.

CLÁUSULA SEGUNDA - Cria-se neste ato o nome de fantasia VEIGA GASES.

CLÁUSULA Terceira - Altera-se neste ato o objeto da sociedade para a fabricação de 
gases Industriais ou médicos, iiquldos ou comprimidos como: gases elementares 
(oxigênio, nitrogênio, hidrogênio, etc,) - CNAE 2014-2/00; comércio atacadista de gases 
medicinais - oxigênio - CNAE 4684-2/99, comercio varejista de gases industriais e 
médicos (CNAE 4789-0/99),

CLÁUSULA QUARTA - Extingue-se neste ato a filial Inscrita no CNPJ/MF 
14.850,457/0004-42 e N1RE 29.900,942.759 ato constitutivo datado de 22/09/2009, com 
endereço na cidade de Simões Fllho/BA, com endereço no Centro Industrial de Aratu - 
Cia - Sul, SESFI - SN, Quadra 04, Lotes 11 a 16 - CEP 43700-000,

CLÁUSULA QUINTA
14.850.457/0002-80 e NIREj29.900.392.457 ato constitutivo datado de 02/06/1992, com 
endereço na cidade de Simões Fllho/BA, com endereço no Centro Industrial de Aratu - 
Cia Sul, Quadra 04, Lotes 11 a 16, Centro, CEP 43700-000.

CLÁUSULA SEXTA - O capital social que é de R$ 131.000,00 (cento e trinta e um mil 
reais) totalmente íntegrallzado em moeda corrente do pais e reservas de lucros, fica 
neste ato aumentado para R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) dividido em 200.000 
(duzentas mil) quotas no valor nominal de RS 1,00 (hum real) Íntegrallzado da seguinte 
forma:

8

Extingue-se neste ato a filia! inscrita no CNPJ/MF

a) R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil reais) mediante a incorporação da Conta Reserva 
de Lucros no Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2012,
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b) Ficando assim distribuído o capital social:

NOME DOS SÓCIOS
Edmllson Ferreira dos Santos 
Manuel Veiga Peletelro Filho
TOTAt

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de àuaõ 
quotas, mas ambos respondem solidariamente pela Integralização do capital social., ** - •

CAPITAL SOCIAL
2.000,00

198.000.00
200.000.00

N°QUOTAS 
2.000 

198.000
20iL0flfl

< i í» C »

CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro/ o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo ’ à 
elaboração do Inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado ecoríônrrlci), 
cabendo a$ sócias, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas................

Parágrafo Único - A sociedade poderá a critério dos sócios, erri período Inferior a (12) 
doze meses, proceder a elaboração do balanço de resultado econômico, para fins de 
distribuição de lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA NONA - A administração da sociedade será exercida isoladamente pelo sócio 
Manuel Veiga Peletelro Filho, com poderes e atribuições de administrador, ficando 
autorizado ao uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
Interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, podendo onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
outro sócio,

CLÁUSULA DÉCIMA - Os sócios fixam neste ato a título de retirada "pró-labore" a 
importância de um salário mínimo mensal, podendo ser fixado novo valor, desde que 
sejam observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM EIA - 0 administrador, declara, sob as penas da Lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, e nem 
condenado ou encontra-se sob efeitos da condenação que o proíba de exercer 
administração de sociedade empresária,

Após as alterações os sócios de comum acordo decidiram promover a consolidação 
do CONTRATO SOCIAL, com base no Art. 997 da Lei 10.406/02, estando nele Incluídas 
todas às alterações havidas no contrato social até a presente data, bem como as 
adequações aqui mencionadas, que passam a partir desta data a vigorar com a seguinte 
redação;

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

MANUEL VEIGA PELETEIRO FILHO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial 
de bens, nascido em 27/04/1952, natural de Salvador/SA, empresário, portador da 
carteira de identidade n° 00543,254-55/SSP-BA e CPF - 084.917.395-72, residente e 
domiciliado na cidade de Salvador/BA, com endereço na Rua Fior do Bosque n° 13 - 
itapoã, CEP 41610-190;

EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado em regime de comunhão 
universal de bens, nascido em 23/11/1959, natural de Castro Alves/BA, empresário, 
portador da carteira de identidade n° Q1427216-46/SSP-BA e CPF - 167.956.955-49,
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residente e domiciliado na cidade de Salvador/BA, com endereço na Rua Arlene Batista 
Machado n» 5 E - Vila Canária, CEP 41390-415;

Sócios que compõem a sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome 
empresarial de VEIGA GASES LTDA - EPP., com o nome de fantasia VEIGA GASES, 
com sede e foro no município de Simões Filho/BA, com endereço no Centro Industrial de 
Aratu - Cia - Sul, SESFI - SM, Quadra 04, Lotes 11 a 12 - CEP 43700-000, inscrita no 
CNP3/MF sob n° 14,850.457/0001-08 e registrada na 3unta Comercial do Estado da Bahia 
sob n° 29.200.661.889 de 05.06.86, resolvem de comum acordo consolidar o seu 
contrato e alterações posteriores nas cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME COMERCIAL E SEDE
A sociedade adota a denominação social de VEIGA GASES LTDA - EPP., com o no’fife'dS 
fantasia VEIGA GASES, com sede e foro no município de Simões FHho/BA/com 
endereço no Centro Industrial de Aratu - Cia ~ Sul, SESFI - SN, Quadra 04, Lotes ira 
12-CEP 43700-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - OB3ETO SOCIAL
O objeto da sociedade consiste na fabricação de gases industriais ou médicos, líquidos* oü 
comprimidos como: gases elementares (oxigênio, nitrogênio, hidrogênio, etc.) * CNAE 
2014-2/00; comércio atacadista de gases medicinais - oxigênio - CNAE 4684-2/99, 
comercio varejista de gases industriais e médicos (CNAE 4789-0/99),

e k % . %

CLÁUSULA TERCEIRA - CAPITAL SOCIAL
O capita) social é de $ 200.000,00 (duzentos mil reais) dividido em 200.000 (duzentas 
mi!) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) totalmente integralizodo em moeda 
corrente do país e Reserva de Lucros, e distribuído da seguinte forma:

NOME 00$ SÓCIOS
Edmllson Ferreira dos Santos 
Manuel Veiga Peietelro Filho
TOTAL

Ne QUOTAS CAPITAL SOCIAL 
2.000 

19-8.-Õ00 
2&ÚLQQQ

2,000,00
198.000.00

2Q0.00Q.0Q

CLÁUSULA QUARTA - RESPONSABILIDADE DAS SÓCIAS
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas ambos 
respondem solidariamente pela integraiização do capital social.

CLÁUSULA QUINTA - DELIBERAÇÕES SOCIAIS
As quotas são Indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em Igualdade de condições e 
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente,

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE
A sociedade Iniciou as suas atividades em 05.06.86 e ô seu prazo de duração é 
indeterminado.

CLÁUSULA SÉTIMA - TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo as sócias, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas,

Parágrafo Único - À sociedade poderá a critério dos sócios, em período inferior a (12) 
doze meses, proceder à elaboração do balanço de resultado econômico, para fins de 
distribuição de lucros ou perdas apuradas.
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CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO E USO DO NOME SOCIAL
A administração da sociedade será exercida Isoladamente pelo sócio Manuel Veiga 
Peletelro Filho, com poderes e atribuições de administrador, ficando autorizado ao uso 
do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, podendo 
onerar ou alienar bens Imóveis da sociedade, sem autorização do outro sódo.

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRÓ-LABORE t
Os sócios fixam neste ato a título de retirada "pró-labofe" ã Importância de um s^á/jo 
mínimo mensal, podendo ser fixado novo valor, desde que sejam observadaç %s 
disposições regulamentares pertinentes. ..

CLÁUSULA DÉCIMA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS 1
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra depenfiêivciV 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua atividade com os 
herdeiros, sucessores e o Incapaz. Não sendo possível ou Inexlstlndo interesse destes ou 
do sócto remanescente, os valores dos seus haveres serão apurados e liquidados com 
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especlalmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OS CASOS OMISSOS
A sociedade só.poderá ser alterada com a aprovação de ambos os sòdos,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Itabuna estado da Bahia, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DESIMPEDIMENTO
O administrador, declara, sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por ièl. especial, e nem condenado ou encontra-se sob 
efeitos da condenação que o proiba de exercer administração de sociedade empresária.

E, estando os sócios justos e contratados assinam este Instrumento em 3-(três) vias de 
igual teor e para o mesmo efeito.

r
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Salvador - BA, 03 de novembro de 2014

Manuel Vetga^PeTételro Filho

, . Z7 <r ,
Edmilson FerreieS dos Santos

JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DA BAHIA 
iíií*r*CEfmFIC0 0 fiEGlsTR0 EM 24/04/2015 SOB N*: 97462ÍÔ7 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 16 DA SOCIEDADE 
VEIGA GASES LTDA
chw»i- iA.nso^-j//Qooi -on

MANUEL VEIGA P6CÊTEIR.O FILHO nndonalidaííc t>rai.lt>i(r»i nascido em 27/0*^/1952,
, casado em comunhão parcial tie bens, empresário, CPF n® 089.917.395-72, carteira de 

Identidade n0 5432545S, óroão expedidor SSP - BA,-.residente e domiciliado na Rua Fíor 
do Bosque, 13, JtapuS, Salvador, BA, CEP 4J610190, Brasil.

EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS nacionalidade brasileira, nasodo em 23/11/1959, 
casado em comunhão parcial de bens, empresário, CPF ri° 167.956.955-49, carteira de 
identidade n° 01427216, órgão expedidor SSP * BA, residente e domiciliado na Rua Anene 
Batista Machado, S E, Vila Canada, Salvador, BÁ, CEP 41390415, Brasil.

Sócios da Sociedade Umttada de nome empresarial VEIGA GASES LTDA, registrada 
legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado 
da Bahia, sob NIRE n° 29200661889, com sede Centro Industrial de Aratu-, S/N, Quadra 
04, Lotes 11 A 12, Cia - Sul, SESFI, Simões Filho, Ba, CEP 43.700-000, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa luridica/MF sob o n° 14.8S0.457/0001-08, 
deliberam de pleno e comum acordo ajustarem o presente alteração contratual, nos termos 
da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - QUADRO SOCIETÁRIO *
Rebra-se da sociedade o sócio EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS, detentor de 2.000 
(dois mil) quotas, no valor nominal de R$ l.OO (um real) cada uma, correspondendo a Rá 
2.000,00 (dois mil reais). .

CLÁUSULA SEGUNDA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
O sócio EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS transfere suas quotas de capital social, oue 

. perfaz o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), direta e irrestritamente ao sócio Manuel 
Veiga Peleteiro Filho, da seguinte forma; neste ato em .moeda corrente do pais, dando 
plena, geral e irrevogável quitação. .

Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada de sócio, o capital social da 
sociedade no valor de.R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) dividido em 200.000 (duzentas 
mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, subscrito e integralizado 
moeda corrente do país, fica assim distribuído:

MANUEL VEIGA PELETEIRO FILHO, com 200.000 {duzentas.mil) quotas, perfazendo 
um total dc R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

Totalizando o valor de R$ 200.000,00 (duzentos ml! reais).

A sociedade poderá prosseguir com apenas 01 (hum) sócio pelo prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias, com base na hipótese contida no artigo 1.033 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADMINISTRAÇÃO
A administração da sociedade caberá isoladamente ao sócio MANUEL VEIGA peleteiro 
FILHO com os poderes e atribuições de repiesentação ativa e passiva na sociedade, 
judicial e extrajudiciaimente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 
social, sempre de Interesse dá sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, 
no entanto, fazé-lo em abvidacies estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos cotístas ou de terceiros.

*

Rcq:81800000810430

Certifico o Reyistro &ob o ofn 06/12/2018,
Protocolo 188299696 de 29/11/2018.

Clwnnnla 139S304397S7603
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N® 16 DA SOCIEDADE 
VEIGA GASES LTD A

CWPJ n* 14.fT0.45V0001^0«

CLÁUSULA QUARTA OA DECLARAÇÃO DE O ESIM PEDIMENT O
O administrador declara, sob as penas da lei/que r»So está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos, ou por crime fallmentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra 3 economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO E FORO
O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do contrato 
social permanece Simões F!)ho/BA.

CLÁUSULA SEXTA - As^Vqusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que 
nio foram expressamenttf^jjdlficadas por esta alteração continuam em vigor.

O
E, por estarem assim justos e gp£ttratados, assinam este instrumento. 

Simões Filho?ir . 11 de setembro de 2018.

ooo Manuel Veiga Peleteiro Filho 
CPF: 084.917.395*72O.O

Edmllsên Ferreira Dos Santos
C/Fr 167.956.955-49
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Certifico o Regísiro soü o ns 97814584 em 06/12/2018
Pralocolò 188269696 de 28/11/2018
Nome da empesa VEIGA GASES UOA NIRE 29200661889
Este documenlo pode ser vetllicado em hltp'V/regin.iucet).t5a.90v.br/AUTENTiCACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.ar.px 
Chancela 139530439757603
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188299696JUCEB
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO

VEIGA GASES LTDANOME OA EMPRESA

PROTOCOLO 188299696 - 28/11/2018
ATO 002-ALTERAÇÃO
EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

RRE 29200661889 
'XPJ 14 8S0 457/0001-08 

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/12/2018

;

(

/j;

HÉUO PORTELA RAMOS 
Secretário Geral

1
Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o ns 97814584 em 06/12/2018 
Protocolo 188299696 de 28/11/2018 
Nome da empresa VEIGA GASES LTDA NIRE 29200661889 
Este documento pode ser verificado om nttp://fcgin.|uceD.ba.gov.br/AUT£Ni ICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela «39530489757603

06/12/2018
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ALTERAÇAO CONTRATUAL N° 17 DA SOCIEDADE 
VEIGA GASES LTOA 

CNN n° 14.850.4S7/0001-08

MANUEL VEIGA PELETEIRO FILHO nacionalidade brasileira, nascido em 27/04/1952, 
casado em comunhSo pardal de bens, empresário, CPF n° 084.917.395-72, carteira de 
Identidade n° 54325455, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado na Rua Flor 
do Bosque, 77, Itapuá, Salvador, BA, CEP 41610-190, Brasil.

Sódos da sociedade limitada de nome empresarial VEIGA GASES LTOA, registrada 
legalmente por contrato soda! devidamente arquivado nesta Junta Comerdal do Estado 
da Bahia, sob NIRE n° 29200661889, com sede Centro Industrial de Aratu, S/N, Quadra 
04, Lotes 11 A 12, Cia- Sul, SESFI, SlmCes Filho, BA, CEP 43700-000, devidamente Inscrita 
no Cadastro Nadonal de Pessoa Jurtdlca/MF sob o n° 14.850.457/0001-08, deliberam de 
pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n* 
10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas dáusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - QUADRO SOCIETÁRIO
CARMEN RODRIGUEZ VEIGA admitida neste ato, nacionalidade brasileira, nasdda em 
16/09/1945, divordada, empresária, CPF n° 091.257.795-91, carteira de identidade n<> 
0073262625, órgão expedidor SSP - BA, residente e domldllada na Rua Terceiro Barreiro, 
n° 02 - Monte Serrat, Salvador, BA, CEP 40425-150, Brasil.
CLÁUSULA SEGUNDA - CESSÁO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
O sócio MANUEL VEIGA PELETEIRO FILHO transfere parte das suas quotas de capital 
social, que perfaz o valor total de R$ 100,00 (cem reals), direta e Irrestritamente a sócia 
CARMEN RODRIGUEZ VEIGA, da seguinte forma; neste ato em moeda corrente do pais, 
dando plena, geral e Irrevogável quitação.

Após a cessão e transferênda de quotas, e admissão de sódo, fica assim distribuído:

MANUEL VEIGA PELETEIRO FILHO, com 199.900 (cento e noventa e nove mil e 
novecentos) quotas, perfazendo um total de R$ 199.900,00 (cento e noventa e nove mil e 
novecentos reais).

CARMEN RODRIGUEZ VEIGA, com 100 (cem) quotas, perfazendo um total de R$ 100,00 
(cem reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DÁ ADMINISTRAÇÃO
A administração da sodedade caberá isoladamente ao sódo MANUEL VEIGA PELETEIRO 
FILHO com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, , „ 
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 
social, sempre de Interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, Induslve 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 
estranhas ao Interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas 
ou de terceiros.

i
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CLÁUSULA QUARTA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 0 acesso 
a cargos públicos, ou por crime fallmentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ounormas 
propriedade.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 17 DA SOCIEDADE 
VEIGA GASES LTDA 

CNPJ n<> 14.850.457/0001-08

CLÁUSULA QUINTA - TERMÍNO DO EXERCÍCIO SOCIAL
Ao término de cada exercido soda!, em 31 de dezembro, os administradores prestarão 
contas Justificadas de sua administração, procedendo è elaboração do inventérlo, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

Parágrafo Único - A sociedade a critério dos sócios, poderão antecipar a distribuição de 
lucros ou perdas, com base em balancetes e/ou balanços intermediários (mensais, 
trimestral ou semestral) em periodos menores que (12) doze meses.

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO E FORO
O foro para o exercido e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do contrato 
social permanece Simões Fllho/BA.

CLÁUSULA SÉTIMA - As Cláusulas e condições estabeleddas em atos já arquivados e 
que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Em face das alterações acima, consollda-se o contrato social, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

MANUEL VEIGA PELETEIRO FILHO nacionalidade brasileira, nasddo em 27/04/1952, 
casado em comunhão pardal de bens, empresário, CPF n® 084.917.395-72, carteira de 
identidade n<> 54325455, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado na Rua Flor 
do Bosque, 77, Itapuã, Salvador, BA, CEP 41610190, Brasil.

CARMEN RODRIGUEZ VEIGA nadonalldade brasileira, nasdda em 16/09/1945, 
dlvordada, empresária, CPF n° 091.257.795-91, carteira de identidade n° 0073262625, 
órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliada na Rua Terceiro Barreiro, n® 02 - Monte 
Serrat, Salvador, BA, CEP 40425-150, Brasil.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial VEIGA GASES LTDA, registrada 
legalmente por contrato sodal devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado 
da Bahia, sob N1RE n° 29200661889, com sede Centro Industrial de Aratu, S/N, Quadra 
04, Lotes 11 A 12, Cia- Sul, SESFI, Simões Filho, BA, CEP 43.700-000, devidamente 
Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurldica/MF sob o n® 14.850.457/0001-08, * *
resolvem de comum acordo consolidar o contrato social, nas cláusulas e condições a 
seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME COMERCIAL E SEDE
A sociedade adota a denominação social de VEIGA GASES LTDA, com sede Centro 
Industrial de Aratu, S/N, Quadra 04, Lotes 11 A 12, Cia - Sul, SESFI, Simões Filho, BA,
CEP 43700-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL
O objeto da sociedade é o Comércio varejista de artigos médicos (equipamentos Industriais 
e medicinais; gases medicinais e especiais).

CNAE
4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
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ALTERAÇÃO'CONTRATUAL N°17 DA SOCIEDADE 
VEXGA GASES LTDA 

CNPJ n° 14^850.457/0001-08

CLÁUSULA TERCEIRA - CAPITAL SOCIAL
O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 200.000 (duzentas 
mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real), totatmente integraltzado em moeda 
corrente do pa(s e reserves de lucros, e distribuído da seguinte forma:

MANUEL VEXGA PELETEXRO PXLHO, com 199.900 (cento e noventa e nove mil e 
novecentos) quotas, perfazendo um total de R$ 199.900,00 (cento e noventa e nove mil e 
novecentos reais).

CARMEN RODRXGUEZ VEXGA, com 100 (cem) quotas, perfazendo um total de R$ 100,00 
(cem reais).

CLÁUSULA QUARTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS
A responsabilidade de cada sócio ó restrita ao valor de suas quotas, mas ambos respondem 
solidariamente pela IntegralIzaçSo do capital social.

CLÁUSULA QUXNTA - DELIBERAÇÕES SOCIAIS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, ao qual fica assegurado, em igualdade de condlçOes 
e preço o direito de preferência para as suas aquislçães se postas k venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE
A sociedade Iniciou as suas atividades em 05/06/1086 e o seu prazo de duração é 
indeterminado.

CLÁUSULA SÉTIMA - TERMXNO DO EXERCÍCIO SOCIAL
Ao término de cada exerdclo sodal, em 31 de dezembro, os administradores prestarão 
contas Justificadas de sua administração, procedendo k elaboração do Inventário, do 
balança patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

Parágrafo Único - A sociedade a critério dos sócios, poderão antecipar a distribuição de 
tucros ou perdas, com base em balancetes e/ou balanços Intermediários (mensais, 
trimestral ou semestral) em períodos menores que (12) doze meses.

CLÁUSULA OXTAVA > ADMINISTRAÇÃO E USO DO NOME COMERCIAL 
A administração da sociedade caberá Isoladamente ao sócio MANUEL VEXGA PELETEXRO 
PXLHO com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, 
judicial e extrajudidalmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 
sodal, sempre de Interesse da sodedade, autorizado o uso do nome empresarial, Indusive 
onerar ou alienar bens imóveis da sodedade, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 
estranhas ao Interesse sodal ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas 
ou de terceiros.

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRÓ-LABORE
Os sódos poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes.
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CLÁUSULA DÉCIMA - PXLXAX8 E OUTRAS DEPENDÊNCIAS
A sodedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sódos.
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ALTBRAÇAo CONTRATUAL N« 17 DA SOCIEDADE 
VEIGA GASES LTDA 

CNW n«> 14.S50.457/0001<08

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE
Falecendo ou Interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o Incapaz. Nfio sendo possível ou Inexlstlndo interesse destes ou 
do sócio remanescente, o valor de seus haveres serSo apurados e liquidados com base na 
situação patrimonial da sodedade, na data da resolução, verificada em balanço 
espedalmente levantado.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OS CASOS OMISSOS
Os casos omissos neste contrato serão resolvidos supledvamente com base na Lei das 
sociedades anônimas.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PORO
Fica eleito o foro da Comarca de SlmSes Filho - Bahia, para o exercício e 6 
cumprimento dos direitos e obrlgaçBes resultantes deste contrato.

CIÁUSULA DÉCIMA QUARTA • DESIMPEDIMENTO
0 administrador dedafa, sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sodedade, por lei espedal, e nem condenado ou se encontram sob efeitos 
da condenação que o proíba de exercer administração de sodedade empresária.

!
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V
E, por estarem assim Justos e contratados, assinam este Instrumento.

SlmSes lunho de 2019.
«MToeo

Manuel Veiga Reletelro Filho1
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N<* 18 DA SOCIEDADE 
VEIGA GASES LTDA 

CNP3 n° 14.850.457/0001-08J '

MANUEL veiga PELETEXRO FILHO nacionalidade brasileira, nascido em 27/04/1952, 
casado em comunhão parcial de bens, empresário, CPF n° 084.917.395-72, carteira de 
Identidade n° 54325455, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado na Rua Flor 
do Bosque, 77, itapuã, Salvador, BA, CEP 41610190, Brasil.

CARMEN RODRIGUEZ VEIGA nacionalidade brasileira, nascida em 16/09/1945, 
divorciada, empresária, CPF n° 091.257.795-91, carteira de Identidade n° 0073262625, 
órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliada na Rua Terceiro Barreiro, n° 02 - Monte 
Serrat, Salvador, BA, CEP 40425-150, Brasil.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial VEIGA GASES LTDA, registrada 
legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado 
da Bahia, sob NIRE n° 29200661889, com sede Centro Industrial de Aratu, S/N, Quadra 
04, Lotes 11 A12, Cia- Sul, SESFI, Simões Filho, BA, CEP 43700-000, devidamente Inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídlca/MF sob o n° 14.850.457/0001-08, deliberam de 
pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 
10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: '

CLÁUSULA PRIMEIRA - NATUREZA JURÍDICA
A sociedade passa para limitada unlpessoal.

CLÁUSULA SEGUNDA - OB3ETO SOCIAL
A sociedade passa a ter o seguinte objeto:
Fabricação de Gases Industriais; comercio atacadista de produtos químicos e| 
petroquímicos; comercio atacadista de gás liquefeito de petróleo (GLP); comercio varejista 1 
de gas liquefeito de petróleo (GLP); comércio atacadista de Instrumentos e materiais para j 
uso médico, cirúrgico hospitalar.

CNAE FISCAL
2014-2/00 - fabricação de gases Industriais
4645-1/01 - comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico 
hospitalar e de laboratórios
4682-6/00 - comércio atacadista de gás liquefeito de petróleo (GLP)
4684-2/99 - comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não 
especificados anteriormente
4784-9/00 - comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP)

CLÁUSULA TERCEIRA - QUADRO SOCIETÁRIO 
Retlra-se da sociedade a sócia CARMEN RODRIGUEZ VEIGA, detentora de 100 (cem) ■ 
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, correspondendo a R$ 100,00: 
(cem reais).

CLÁUSULA QUARTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
A sócia CARMEN RODRIGUEZ VEIGA transfere suas quotas de capital social, que perfaz 
o valor total de R$ 100,00 (cem reais), direta e irrestrltamente ao sócio MANUEL VEIGA 
PELETEIRO FILHO, da seguinte forma: neste ato em moeda corrente do pais, dando 
plena, geral e irrevogável quitação.

Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada de sócia, fica assim distribuído:

MANUEL VEIGA PELETEIRO.FILHO, com 200.000 (duzentas mil) quotas, perfazendo 
um total de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 18 DA SOCIEDADE 

VEIGA GASES LTDA 
CNP3 n° 14.850.457/0001-08

CLÃUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO . , manUEL VEIGA
A administração da sociedade será exercida Isoladamente pelo sócio m* a
PELETEIRO FILHO com poderes e atribuições de representar ativa e passivaue 
sociedade, em Juízo ou fora dele, podendo praticar todo e quaisquer atos/ w 
Interesse da sociedade, sendo autorizado ao uso do nome empresarial.

CLÁUSULA SEXTA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEOIMENTO a
O administrador declara, sob as penas da Lei, que não está Impedido de .. c 
administração da sociedade, por lei especial, e nem condenado ou se encontra soo er 
da condenação que o proíba de exercer administração de sociedade empresaria.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO E FORO
O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do contrato 
social permanece Simões Filho/BA.

CLÁUSULA OITAVA - As Cláusulas e condições estabelecidas em atos Já arquivados e que 
não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato.social e alterações posteriores em 
sociedade unlpessoal, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e 
cláusulas seguintes

v
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
SOCIEDADE UNIPESSOAL

MANUEL VEIGA PELETEIRO FILHO nacionalidade brasileira, nascido em 27/04/1952, { 
casado em comunhão pardal de bens, empresário, CPF n° 084.917.395-72, carteira de S 
Identidade n° 54325455, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado na Rua Flor; 
do. Bosque, 77, Itapuâ, Salvador, BA, CEP 41610190, Brasil.

Sócio da Sociedade Umitada de nome empresarial VEIGA GASES LTDA, registrada i 
legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta junta Comercial do Estado ! 
da Bahia, sob NIRE n° 29200661889, com sede Centro Industrial de Aratu, s/n, Quadra i 
04, Lotes 11A 12, Cia- Sul, SESFI, Simões Filho, BA, CEP 43700-000, devidamente inscrita [ 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídlca/MF sob o n° 14.850.457/0001-08, resolve; 
consolidar o contrato social em sociedade unlpessoal, nas clausulas e condições a seguir: t

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL E SEDE
A sociedade adota o nome empresarial de VEIGA GASES LTDA, com sede Centro j 
Industrial de Aratu, s/n, Quadra 04, Lotes 11 A 12, Cia- Sul, SESFI, Simões Filho, BA, CEP ! 
43700-000. 1

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL
O objeto da sociedade consiste na fabricação de Gases Industriais; comercio atacadista de í 
produtos químicos e petroquímicos; comercio atacadista de gás liquefeito de petróleo j H? 
(G.LP); comercio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP); comércio atacadista de 
instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico hospitalar. v—

CNAE FISCAL
2014-2/00 - fabricação de gases Industriais
4645-1/01 - comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico 
hospitalar e de laboratórios • '
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AV.TERAÇAO CONTRATUAL N° 18 DA SOCIEDADE 
VEIGA GASES LTDA 

CNPJ n° 14.850.4S7/0001-08

4662-6/00 - comércio atacadista de gás liquefeito de petróleo (GLP) ~
4684-2/99 - comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos 
especificados anteriormente
4784-9/00 - comércio varejista de gás liquefeito de petróleo tGLP)

CLÁUSULA TERCEIRA - CAPITAL SOCIAL , . .
O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reals), dividido em 200.000 (duzentas 
mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real), totalmente Integrallzado em moeda 
corrente do pais e reservas de lucros, e distribuído da seguinte formai

MANUEL VEIGA PELET6IRO FILHO, com 200.000 (duzentas mil) quotas, perfazendo 
total de R$ 200.000,00 (duzentos mil reals).

CLÁUSULA QUARTA - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO
A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, e responde pela 
integrallzação do capital social.

CLÁUSULA QUINTA - DELIBERAÇÕES SOCIAIS 
As quotas poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE
A sociedade iniciou as suas atividades em 05/Ô6/1986 e o seu prazo de duração é 
indeterminado.

CLÁUSULA SÉTIMA - TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL
Ao término de cada exercido social, em 31 de dezembro, será procedido à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, sendo o lucro ou 
perdas apuradas.

S Ónico - A sociedade a critério do sócio, poderá- antecipar a distribuição de lucros ou 1 
perdas, com base em balancetes e/ou balanços intermediários (mensais, trimestral ou | 
semestral) em períodos menores que (12) doze meses.

CLÁUSULA OIJAVA - ADMINISTRAÇÃO E USO DO NOME SOCIAL
da socledade será exercida. Isoladamente pelo MANUEL VEIGA ! 

PELETEIRO FILHO com poderes e atribuições de representar ativa e passivamente a | 
sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar todo e quaisquer atos, sempre no 
interesse da sociedade, sendo autorizada ao uso do nome empresarial.

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRÓ-LABÒRE 
No exercido da administração, o administrador terá direito 
de pró-labore com base na legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS

aiteração'contratuaL °U 0Utra dePe^ência, mediante j

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE !
Falecendo Ou interditada o sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros 
ou sucessores. Não sendo possível ou inexlstindo interesse destes, o valor de seus haveres 
sera apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade 
espeoalmente levantado.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 18 DA SOCIEDADE 
VEIGA GASES LTDA 

CNPJ n<> 14.850.457/0001-08

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Slmôes Filho estado da Bahia, para o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

exercício e o

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DESIMPEDIMENTO ^rr^r a
0 administrador declara, sob as penas da Lei, que não está Impedido de . .. 
administração da sociedade, por lei especial, e nem condenado ou se encontra soo er 
da condenação que o proiba de exercer administração de sociedade empresaria.

ggj^ssj^Justos e contratados, assinam este instrumento.E, por

FIlho/BAJLg de novembro de 2019.

Manuel Veiga Peletelro Filho

v"’ •ia
Carmen Rodrigue^ Veígi T
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME D\ EMPRESA VEIGA GASES LTDA
PROTOCOLO 195458680- 14/11/2019
ATO 002-ALTERAÇAO
EVENTO 021 - ALTEUACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
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00490678117/05/2021

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

EXTRAJUDICIAL - 1o GRAU

CERTIDÃO N°: 004906781 FOLHA: 1/1
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencla.do).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos eiveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 17/05/2021, verífiquei NADA CONSTAR em nome de:

VEIGA GASES LTDA, portador do CNPJ: 14.850.457/0001-08, estabelecida na ACESSO INDL DE ARATU, 
QD4 - LOTES 11 E 12, CIA SUL, CEP: 437004)00, Simões Filho - BA. ««x»»»»»»»»»»*»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»l I

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos.

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas.

Esta certidão foi emitida pela internet e Sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão.

Salvador, segunda-feira, 17 de maio de 2021.

*
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004906781
PEDIDO N°:

http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencla.do


VEIGA GASES LTD A
CNPJ: 14.850.457/0001 -05 NIRE:29200661889 Dato: 05/06/198Ó 
Termo de Abertura ' :D:ário;: 034'"Tolha: 001

TERMO DE ABERTURA
CONTÊM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 356 (TREZENTAS E 

CINQUENTA E SEIS) FOLHAS NUMERADAS MECANICAMENTE DE I (UM) A 356 
(TREZENTOS E CINQUENTA E SEIS). E SERVIRÁ DE LIVRO DIÁRIO GERAL NUM. 
34(TRINTA E QUATRO) DA EMPRESA VEIGA GASES LTDA, FIRMA ESTABELECIDA À 
CENTRO INDUSTRIAL DE ARATU, S/N. QUADRA 04, LOTES 11 A 12, CIA-SUL, SESFI. 
CEP 43.700-000 SIMÕES FILHO. NESTA CIDADE DE SIMÕES FILHO/BA CEP: 
43700-000, REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL DO MESMO ESTADO SOB O NIRE 
NUM. 29200661889 POR DESPACHO DE 05/06/1986 E NO CADASTRO NACIONAL DE 
PESSOAS JURÍDICAS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA (C.N.P.J.) 14.850.457/0001-08. E 
INSCRITO NO MÜNICÍPIO SOB O NUM. , E INSCRITO NA SECRETARIA ESTADUAL 
SOB O NUM. 024220280.

CONFORME DETERMINA O ART. 9o DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N“ 107 DE 
23/05/2008 DO D.N.R.C, DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE 
TOTALMENTE ESCRITURADO, DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI ' 
APRESENTADA.

O PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO CONTADOR(A) RESPONSÁVEL,
O SR. VALDEMIRO NOGUEIRA CERQUEIRA REGISTRADO NO C.R.C. SOB O NUM. 
7753, REGISTRADO(A) NO C.P.F. SOB O NUM. 066.045.605-?,0,

SIMÕES FILHO^STC01 DE JANEIRO JDE 2019 '

MANUEÍTvÉtGATEEi^mOFIIÁíO 
Sócio - Administrador 

CPF: 08491739,
Tt:

VALDEMIRO NOGUEIRA-CÊ^U^RA
CO^PÁDOR(A)

CRC: 7753C CPFj_066,Qá5.60'5Í20

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 
Termo de Autenticação 20/011512-0
O piestnte llvrotfçha. por mim examinado t conferido, acha-so 
em conformidade com a legislação em vigor em seus termos 
de abertura e oftçerrBmentor,~i'*''*vv jf
SALVADOR' V.______ -I____ _ j’.--'',',

a
JU£EB

QI'&SjM ■ QANItO RODRlOUeS MAQALhAeS 
ANAUSTA OO REGISTRO MERCA^iL

*g£SS SSSsir"»™®
TaO»frl/ Dra^ Çircilçns Agotimho Avr.òui

Cartifiea « dou fa qua a copia a a^anryuueao fi 
docunanto aptatantado. z' &
3ino«a Filho 2A/O8/2026 R$ S,2R/tiiol^S2,51 Ta*

EUCEWIR RAMOS OE OLIVEIRA CERMlEIRA 'c 
ESCREVENTE / >
VALIDO SOMENTE PARA UM DOCUMENTO'FjO 
O SELO OE AUTENTICIDADE [ JoQs 
Selo(s): 1645,AC 223861-[
Conaulta: www. t jba. Ju». br/autareStMÇ «^9
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0*
100012 - VEIGA GASES LTQA 
CNPJ- 14,850.457/0001-03

DRASCOmC EMPRESA BRASILEIRA DE CON I ABU.IUADI.
I.IVIONIRC 2020U661889 Dam' 05/06/1936 

^cmonuroçao Jo Rcsuludo do Exercício cm 31/1272019

Uescriçio txtrclcia AUul

3.580.706,80c
6.6SO.OOL'

3.574.026.S0C
507.352,540

41 l.l 17,720 
78.577.491) 
17.657,331) 

3.073.354,260
1.919.166,720

276.575,950
1.636.972.03D

5.618,740
520.444,66c

489.400,00C 
31.044.66C 

1.674.632,20C

2.089.988,771)

11.976,000
1.700.427,410

53.516,540
324.068,820

3.513.00C

3.513,00C
1.557,60D

1.557,600
413.401,170

RECEITA operacional bruta 
pf-receitas de serviços 
pp RECEITAS DE VENDAS 
■P «IMPOSTOS INCIDENTES S/RECEITAS 
pp IMPOSTO SIMPLES NACIONAL 

DEVOLUCOES DE VENDAS 
ICMS ANTECIPAÇÃO

Pi =RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 
Pi «CUSTOS OPERACIONAIS

estoque inicial
p® MERCADORIAS COMPRADAS 
|P FRETE DE MERCADORIAS 

ABATIMENTOS

ESTOQUE FINAL 
DEVOLUÇÕES DE COMPRAS 

MP (-)LUCRO BRUTO
|P «DESPESAS OPERACIONAIS

|P RETIRADA PRO LABORE
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

. DESPESAS TRIBUTÁRIAS 
DESPESAS FINANCEIRAS 
OUTRAS RECEITAS

^ RECEITAS FINANCEIRAS
GANHO OU PERDA DE CAPITAL

^ GANHO OU PERDA DE CAPITAL 
P («PREJUÍZO N/EXERCiCIO

\

IV

1

<
I

irMitrUil 00 *[25] [ilil
•IrilVt Jul'Li

C«rtifieo ■ dou qu» « oopi» • » repráduVâo Vfl^ 
docunonto *pr*tantido.
Siraoai Filho 10/0B/2S28 5,20 £sol: R$2,51 T*iV:

& EUCENIR RAROS DE OLIVEIRA CERqUEIRA - 
ESCREVENTE ,
VALIDO SOMENTE PARA UN D0CUMEN 
0 SELO DE AUTENTICIDADE >

f/« Selo(s): 1645.AC 234603-4 
j- ! ConauUorvwN.tjb&.jut.br/ouUneldada

V
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* VEIGA gases ltd a
#CXPJ: 14.850.457/0001-08 NIKE: 29200661889 Data; 05/05/1986
I Endereço; CENTRO INDUSTRIAL DE ARATU, S/N, QUADRA 04. LOTES 11 a 12. CIA-SUL. SESFI. CEP 43.700-000. 
•SIMÕES FILHO, Simões Filho, BA
TDemonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados de 01/01/2019 até 31/Í2/2019

Emissão; 10:32

Diário. 34 Folha.

Exercício Atual Exercício Àfl;ericfDescrição - *.- »
RS123.269.64CtRS27pj72^2DSaldo do Inicio do Período

nso.ooc
RS0.CCC
RSO.COC

RS13.434J4C
RS0.00C

R$13.434,24C

Ajustes de eierciclos anteriores 
Efeitos da mudança de critérios contábeis 
RctificaçSo de erro de exercícios anteriores

Resultado do periodo 
Luero/Prejulzo do Exercício RS0.0CCRS413.401.17D

Proposta Administração do Lucro 
Reserva de Capital 
Reservas de Lucro 
Distribuição de Lucros

RSO.OCC
RS0.00C
RSO.OOC

RS0.00C
RSO.OOC
RSO.OOC

RS673J39,45D R$123.269,64CSaldo Atual

■>.Ipu«.x.«,iKx.c. T.b^liS Ori.jii^i,^agptçHhflAMnw,,
Certifico e dou f• que a copia t 
docuaento apretentede,
Slnoea Filho 24/oa/20Z6 Rt 5,2tr Em.'!:

ep^SUeao fldEOi 
ÍS2,51 Taxáv Ryi.ag

o

flSI EUCENIR RANOS OE OLIVEIRA CEr/uEIRA' 
BS ESCREVENTE / ,
M VALIDO SOMENTE PARA UM OOCU!tEhTp®\< 
U* O SELO DE AUTENTICIDADE f IVN
RJ Selo(s); 1545.AC 223927|oCV^ 
|H Coneultetwww.tjet.jue.hr/autanijÈHN

Sob as penas da lei, declaramos que as infomiaçCes aqui contidas s3o verdadeiras e tios responsabilizamos por todas ela^de acorj
foi apresentada.

Simões Filho, 31 de dezembro de 2019.

im a documentação que nos

8
íí^SSÍÍlS^AdntmisÇador 

CPF; 084.917.395-72

s
FILHO valdemironooueiRaçérqueira

/ Contador/
CRC: 77Í3-BA ^066.045.605-20
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rEL'*
VX1GA CASES LTDA 

__ CNPJ. 14.850*157/0001-08
Palanto Palnmonial cncerradn fm -u/t?/7nio

57 Emissão: 10 34 33 25 07/2020 
Folha 3HDiário: 34 4N1RE: 29200661880 lExerc. Atual” Descriçüo

■9 ATTV'O
I ATIVO CIRCULANTE 
| DISPONÍVEL 
| CAIXA GERAL
| • BANCOS C/MOVIMENTO

APLICAÇÃO FINANCEIRA 
9 CLIENTES
í ESTOQUE DE MERCADORIAS

i =DISPONIVEL 
^ “Total- ATIVO CIRCULANTE 
| ATTV'O NÃO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO
’ VEÍCULOS E UTILITÁRIOS
I MÓVEIS E UTENSÍLIOS

| MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
} MAQS EQUIP DE INFORMÁTICA
I . CILINDROS 
[ ■ INSTALAÇÕES 
' SISTEMAS DE SEGURANÇA
I». SISTEMAS DE COMUNICACAO

| “IMOBILIZADO 
h =Total- ATIVO NÃO CIRCULANTE 

íA “Total-ATIVO

2.519,920 
25.053.69D 

9.3Ó7.75D 
250.8I9.I3D 
489.400,00D 
777.160,490 
777.160.49D

r-:*
503.287,650 

13.827,620 
178.133.64D 

0,040 
985.198,480 

20.171,290 
4.397,050 

0.08C 
1.705.015,690 
I.705.015.69D 
2.482.176,18D
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EUCENIR RAMOS DE OLIVEIRA CERQUEIRAN 
JO/SI ESCREVENTE

VALIDO SOMENTE PARA UM OOCUMiRlftf^C 
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Selo{s): 1646.AC 234686-2 
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MANUEtrVEIGA PELETEIRO FILHO 

Sócio - Administrador 
CPF: 08491739572

VALDEMIRONOGUEIRA CERQUEIRA 
/ Çpntador

CPF: 066!0áScé05-20 CRC: 7753-BA
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Descrição Uxcrc. Avj sI
w: passivo

PASSIVO CIRCULANTE
obrigações a PACAU 

' FORNECEDORES 
contas a pagar

CONTRIB E IMPOSTOS A RECOLHER 
=0BR1CAÇÕES A PAGAR 

=T o t a I - PASSIVO CIRCULANTE 
PASSIVO NÀO CIRCULANTE 

ZM'. EXIGn’EL A LONGO PRAZO
PARCEL/VMENTO DE IMPOSTOS
empréstimos bancarios

«EXIGIVEL A LONGO PRAZO 
=T o t a I - PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
PATRIMÔNIO LIQUIDO 

. CAPITAL SOCIAL
capital social

“CAPITAL SOCIAL 
RESERVAS
RESERVAS DE LUCROS 

■ RESERVAS DE REAVALIAÇÃO 
“RESERVAS

: . , LUCROS ACUMULADOS 
; ; LUCROS ACUMULADOS 

üf-: =LUCROS ACUMULADOS 
lí ; : . PREJUÍZOS ACUMULADOS

I

21009,750
43.173.99C

230.846.5SC
488.230.32C
488.230.32C

758.284,25C 
I ,I07.708,48C 
1.865.992,73C 
1.865.992.73C

200.000.00C 
200.000,00C

ll.292.58C 
590.000.00C 
601.292,S8C
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* g EUCEHIR RAKOS 
,■?; EscREVENre?ri VALIDO SOMENTE PARA UN DOCUMENTO 

AUTENTICIDADE
Selo(s): 1645.AC 234508-2W 
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145.854.I3C 
145.854,13C5rõõviSÃcER<lUEIRA '

Ri o SELO DE 819.193,580 
819.193.58D 
127.953,13C 

2.482.176,180

■' .PREJUÍZOS ACUMULADOS
i “PREJUÍZOS ACUMULADOS
-Total - PATRIMÔNIO LIQUIDO 

r-=Total - PASSIVO Q__ *!
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto 
ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas 
profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações 
que, posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não 
atesta a regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE BA
■|crgba|- 
í\ » '.-r-r.

Certidão n.“: BA/2020/90009907
Nome: VALDEMIRO NOGUEIRA CERQUEIRA CPF; 066.045.605-20 
CRC/UF n." BA-007753/0 Categoria: CONTADOR 
Validade: 27.10.2020 
Finalidade: UVRO DIÁRIO 

Livro: DIÁRIO 
N° 34 / Exercício: 2019

Confirme a existência deste documento na página VWVW.CRCBA.ORG.BR, mediante número de
controle a seguir

CPF : 066.045,605-20 Controle: 6452.6766.7394.7707
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VfclUA GASES LIDA -----------------
CNPJ: 14.850.457/0001-08 NIRE:2920066I889Data: 05/06/1986 
Termo de Encerramento Diário: 034 Folha: 356

« «
4 ••« * « • *

-4 # • •• • *
í s«^ ■

TERMO D E ENCERRAMENTO
CONTÉM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 356 (TREZENTAS E 

CINQUENTA E SEIS) FOLHAS NUMERADAS MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 356 
(TREZENTOS E CINQUENTA E SEIS), E SERVIU DE LIVRO DIÁRIO GERAL NUM. 
34(TRINTA E QUATRO) DA EMPRESA VEIGA GASES LTDA, FIRMA ESTABELECIDA À 
CENTRO INDUSTRIAL DE ARATU, S/N, QUADRA 04. LOTES II A 12. CIA-SUL, SESFI, 
CEP 43.700-000 SIMÕES FILHO, NESTA CIDADE DE SIMÕES FILHO/BA CEP: 43700-000, 
REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL DO MESMO ESTADO SOB O NIRE NUM. 
29200661SS9 POR DESPACHO DE 05/06/1986 E NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS 
JURÍDICAS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA (C.N.P.J.) 14.850.457/0001-08, E INSCRITO NO 
MUNICÍPIO SOB O NUM. , E INSCRITO NA SECRETARIA ESTADUAL SOB O NUM. 
024220280, REFERENTE AO PERÍODO DE 01/01/2019 A 31/12/2019 E SE DESTINOU A 
FINS CONSTANTES DO TERMO DE ENCERRAMENTO. '

CONFORME DETERMINA O ARTIGO 9o DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 107 
DE 23/05/2008 DO D.N.R.C., DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE 
TOTALMENTE ESCRITURADO, DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI 
APRESENTADA.

O PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO CONTADOR(A) RESPONSÁVEL, O 
SR. VALDEMIRO NOGUEIRA CERQUEIRA REGISTRADO NO C.R.C. SOB O NUM. 7753, 
REGISTRADO(A) NO C.P.F. SOB O NUM. 066.045.605-20.

SIMÕES FRJIOrBArSi-© ;EMBRODE2019

MA] IO FILHOirVEfGÁrPELHTBI 
Sócio - Administradpfco .<•' 
CPF: 08490^3^72 A

VALDEMIRO NÍStjUéíàiiCERQUEIRA
CONTM)OR(A)

CRC: 7753 /CPPfV66.04S.60S‘20

Éi AD772633

ff^MCARIORADENCTASE
PaOTESTQQE MiCiCS t-rnJ«^'t44nj(.n*icKn 

I^Sf i«.icviA*ui 2Y« T.tbolià Dfa OarCilpr

Cartifiso • dou fo quo » copio^i 
docuoonto oprooonvwlo. X
Sinoaa FUho 24/08/^826 Ri/6,20

EUCENIR RAMOS 0E OUVElWcHK 
ESCREVEKTE / NM 
VALIDO SOMENTE PARA UH OpCUNEH 
0 SELO DE AUTENTICIDADE 1 ' 
Selo(s): 1B4B.AC 223Í37-8 
ComuIU t Jb». Ju». br/lhiUA
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EMPRESA: VEIGA GASES LIDA .
CNPJ/MF: 14.850.457/0001-08
ENDEREÇO: CENTRO INDUSTRIAL DE ARATU. S/N, QD 04, LOTES 11 A 12, CIA-SUL, SESFI 
BAIRRO: CENTRO
CIDADE/UF S1M0ES FILHO-BA

DECLARAÇÃO DE ÍNDICE FINANCEIRO ANO 2019

777.160.49ACLIQUIDEZ CORRENTELC 1,59SS= s
PC 488.230.32

LIQUIDEZ DE RECURSOS 
PROPRIOS

AC-PC 441.975,50—
1,53LP £

288.930,17PL

PC + PNC 2.354.223,05ENDIVIDAMENTO GERAL 0,95EG Ca
2.482.176.18AT

\
2.482,176,18ATSOLVÊNCIA GERAL 1,05SG
2.354.223,05PC + PNC

LIQUIDEZ SECA 287.760,49LS AC - E 0,59S SS

488:230,32PC

2.482.176,18
777.160.49

AT = ATIVO TOTAL 
ATIVO CIRCULANTE 
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
ATIVO NÃO CIRCULANTE 
PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
PATRIMÔNIO LIQUIDO 
PASSIVO CIRCULANTE 
ESTOQUE 
PASSIVO TOTAL

AC »
RLP = 
ANC = 
PNC =

1.705.015,69
1.865.992.73

127.953,13
488.230,32
489.400.00

2.482.176.18

PL —
PC =
E=

PT=

DECLARAMOS QUE ESTES INDICES FORAM RETIRADOS DO BALANÇO ENCERRADO 
EM 31/12/2018v

Salvador, 31 de dezembro de 2019 <2=
[%=

Valdemiro NoguQirá^Cerquéira 
Contador CRC.BATTST1^1^'

JMMDt
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EUCEHIR RAMOS DE OLIVEIRA CEI 
ESCREVENTE
VALIDO S0NENTE PARA UM OOCU»l 
0 SELO DE AUTENTICIDADE 
Stlofí)
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05/05/2021 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

€HI^A
kCA IXÁ. EGQNOMICÂ FÉ DÊRAil.

i

l

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

■v

Inscrição: 14.850.457/0001-08
Razão Socialíveigà gases ltda epp
Endereço: AC CENTRO INDUSTRIAL DE ARATU CIA SUL SESFI QD 04 LT 11 E 12 / 

SIMÕES FILHO / SIMÕES FILHO / BA / 43700-000V

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/04/2021 a 17/08/2021

Certificação Número: 2021042000435179059440

Informação obtida em 05/05/2021 08:50:53

v
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br !

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf
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República Federativa do Brasil - Imprensa Nacional

Em circulação tlesde l“ de outubro de 1862
Suplemento ao . N* SC

Urasllia 7 DF. seguida-feíra, 2Ò de marco de 2017
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399 Outcehrueirfft íie Kec.ítK» * ANVISA 
RnsrmÇAíj wí cuNí-xíKNtn miíncionaix)
LACEM
CLÍDAJlOS RSfnCÍAtS OR C-ONSF.RVAÇAO íNDíCAfíOS NA 
ROVULAChM

CUIDADOS HSPrCIAIS DC CONSERVACAO INDICADOS NA 
ROTU^VORM
PROTRTÜR SOLAR P.\CV. PPS 21 P.COH CÜSMfiTICO NATU
RAL vnLLOwscinNcr;
2555!.3W4lJf:PI$-65 :.W3«.00*«.C0M 
SAí) IOSfi.'SC 02ZQW 
COMERCIAL lit Mcsw 
-2ü:üWI PROVtlOK SOLAK
FRASCO DE PLÁSTICO 
CARTUCHO DE CARTOLINA 
EMULSÃO
299 Ouvclíinun!»* tiú - ANVI5A

CONFORME

Sumário na mriu-
pAoina 

^ .1[■«lUyiio d.t SsítiU

DAKT í>0 HRASIL INDUSJKIA b COMLROO UMJIAIM 
2.Ü56S8..T
LOLÔ.MA l'AR/\ BbÜÊ - UbüL lENDl-R i'LLS 
2j.X5l.4>;Mi5l/*,ü|2.?2 IfrSdMKií.tm-l 
MÉXKJO U2/2UIV 
COMERCIAL 24 Mcwí
2020420 COLÔNIAS INfANllS {HIUROALCOÔLÍCAS tJU 
NÀOJ
FRASCO Oíi PLÁSTICO
FRUDU/Ü SOMI NfE CONTEM EMBAbVGGM PRIMARIA 
UOUIIX)
29® CiPCeUmírlO (k - ANVlSA
RhSIKlCAO Uh USU CONFOltMlv MENCIONADO NA KU*L-
LAOEÍtí
CONSÊKVAfl EM LUCAR FKIíSCO lUMi'ERATURA NAO SU- 
TEMOR A 4D*" C^.
SABONETE LIOUIDO PaRA BEBÊ • BEDE TENDER PLUS 
25351.48111T/2" 13‘*4 2,J&ÍS.Wiíl ,001^.
MÉXICO 02-2019 
COMERCIAI & Vlvsvi 
2020380 SABONETES INFANTIS 
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTEM EMBALAGEM PRIMARIA 
UQUWO VISCOSO
29? CAncí^meiHo <tf n^svo • anvisa
KUSTRR“A0 DH USO CONFORME MENCIONADO NA R07U- 
LACF^I
CONSWIVAR KM LUGAR FUKSCO (TBMPKKAWRA NAO SU- 
I’KRiOR A 4|>« O
SIIAMIIKJ PAKA Bbtfli- libUt ríiSULR TLVS 
25jJl.4íll2íu-:0JÍ.|l 2J&58.ü002.00t.|
LIÊXICO 02/2(ilV 
COMERCIAL 3í> KkT.r*
2Ü2035Ú XaMPU INFANTIL 
FRASCO DE PLAMiLO
PRODUTO SOMENTE CONTEM EMBALAGEM PRIMARIA 
LIQUIDO \ ISCOSO 
299 Caiiceiorscnif» de Reghlfo * ANVISA 
RliSTRiCAO DE USO GíNFORME MENCIONADO NA 
LACEM
CONSERVAR LM LUGAR FRKSCO (TEMPERATURA NAO SU- 
PLIUOx A 40* C„

Ministério da Saúde

ACÊNCIA NACIONAL DE VTC1LANCTA 
SANITÁRIA

DIRETORIA DE AUTORIZAÇÃO E REGISTRO 
SANITÁRIOS

GERÊNCIA DE COSMÉTICOS 
RFSOU CAu - Mt: N» «»?. »K 16 »K MAKLX) DK 2PP

RESTRIÇÃO DE USO 
LACEM
CUIDADOS JISPLCrAJS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA 
ROTUl-AGfíM

MENCIONADO NA ROTU*

niOSSlí.VT/UL IMPORTAÇÃO. FAMRlCAÇÀO R COMIfRCTO Dl:
G3SMITJCOS LTDA ;.OM42.2
ABOSOLUT LISS INIKNSK ♦ NO DE FRANCE
2535I.5UP58‘2(H3-8I 2 (>442.iJ0(«.C0l-O
PORTO ALKCiKE.rRS OWOI9
PROFISSIONAL 2 Ano(j)
2020150 ALISaNTH PARA CABELOS (CREME OU CcÜ 
BISNAv.A DE rUSflCO 
CAIXA DE 1’AFbLAO 
CREME
299 CinoclamcrtM' <te Reprtm • ANVISA
RESTRIÇÃO DE LSO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-.
LAGIlM
CUIDAIX3S> ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA 
ROTULAGEM
AtiSOLUT USS LIGHT • NC Ük FRANCE 
25351.50I7OT2'}!3-73 :.6442.íAXteCÔI-6 
PORTO ALtóRfcRS V2/2UI9 
PRUMSàJUNAL 1 AflHüI
2020150 ALISANTE PARA CABELOS (CREME OU GEL) 
BISNAGA DÊ PLÁSTICO
caixa dê papelao 
CRfc.MK
2Vy Cdrte<íí*n«f.ik* tlc Rcg«tm - ANVISA 
.RESDUÇAO ÜÉ USOONFORMÊ MENCIONADO NA 
LACEM
CUIDADOS ÜSPKCTAIS DR CONSERVACAO INDICADOS NA 
RaiUUOEM
AHOSOLUT USS NKUTRALÍEUR - NO DE FRANCl: 
2535U0177J-20I j.S9 2.NS42.0002.MM 
IWTO ALKGRE RS 03/2019 
PROFISSIONAL 2 Ano(fJ
2010161 NKUT'RAU^ANTK CAPILAR PARA ALISANTE (LÍQUI
DO, CRÊMB OU GEL)
FRASCO DE PLÁSTICO 
Caixa de papelad 
EMULSÃO
299 CancekinifiW de Reslsvo • APATSA
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
I.AGRM
CLIDAÍXÍS RSPHCIAIS OE CONSERVACAO INDICADOS NA 
ROTULAGEM

C. K. DK ALMFIDA COMKS INDOSTJtlA K COMtiRClQ - MK 
2.04022-9
LAVANDA VVbST ÜABY ROSA .200ML 
2555L4(.8T97,2013-97 2.4022.IWIJ.COI-6 
REClFFvTE 0:/20l9 
COMERCIAL 36 Mes«
2020420 aiUíMAS INFANTIS (HIOROALCOOLÍCAS OU
nAoi
FRASCO DE rOLIETILENG 
CALXA de PAPCLAO 
LIQUIDO

Geienic ttt CdwnéiiCM no um> «U WrifcutyiO que lhe loj 
I iLi PtwUría n* 409, ije iO üe rraryo tíc 2617, 
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TAVARES Nt:'IÓ 
ANEXO

NOMK J>A HMPR.-:SA AUTORIZAÇÃO 
NONin DD PR<;DÇn; £ MARCA
1*0.4 E/OU njNALIDADK NUMERO DE PRuCESSl) NUMERO 
Ulí RIOISI KO
I OTAL Dl- 1 AimiCACÃO VI-.NCIMI-NTO 
DCSTlNACÂO PR/\?.0 DK \ALIDADE ftu PRODUTO 
ORUIO Dí> PRODUTO 
EMBALAGEM PKIMARLA 
I.MBaLAQI.M SKCUNDAKIA 
FUKMA IISILA 
ASH^NiO DA PETIcAo 
RESTRIÇÃO DE USO 
conservação ROTU*

WATER*

^ Cí

- EPP ROTU-

JMKRCIAL 2i Mcwí
M26227 ÇKP.ME PARA AS MÃOS COM AÇÀO ANTI-SÍ/PTICA. 
COM AÇAO FOTOPROTETORA. COM 
IMHCACÃO DE AÇÃO PROTETORA INDIVIDUAL PARA O 
TRABALHO COMO KQL1PAMENT0 DE P 
RornÇAO isDivmcAi. - hpi - f/*i 
D.'\D£S ALEM OE IIIOKATAÇXu ET>
FRASCO PET
PRODUTO SOMFNTH CONTEM EMBALAGEM PRIMARIA

2'N CVcçIanviV» dc ReaMíft - ANVISA
KESTRICAO l>£ USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAUKM

DEVINTEX COSMtTJCOS LTUA 7112959-4
SALON LINE PROFESSIONAL GLOSS REDUTOX DC VOLUME
LISO TOTAL
2J>5I.T40036'20I3-5J 2.3959.02?5.<WI*I 
SAO PAULCWI» 62/2019 
PROFISSIONAL J Aflf*(5)
202015(1 ALlSANTfi PARA CABELOS (CREME 0U GEU 
FRASCO DC Pt^ASTlCO 
CARTIXTHO DE CARTOLINA
LIQUIDO
299 Cnwclancnlü de Reyirttfo • AX\‘ÍSA 
USÒ PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS m COnSFKVAÇAO INDICADOS NA 
ROTULAGEM

IIARYON INDUSTRIA E COMERCIO DE FRALDAS E COSMÉ
TICOS ltda :.<m3í'.s.5
LENÇOS UMEDECJDOS CX)M LANOLINA TURMA BA-Bl BA- 
BY
:535l/y>2l5}'2»l)*v2 2 hínS/kitm knO 
IGARASSUíPE 0:'2iíl9 
PROFISSIONAL 24 M«<s

COM OUTRAS FINALI*

tiEI
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UfSOl.UÇAO - RK \* ItJ. I>F, II UK MARCH OK 2Ü17 . ANEXO

EMPRESA: FARNUTKC FARMACTA DE MANIPÜIACAH LfOA- 
ME
(tNOnREÇO: RUA ttJRON'Et- VtCENTG í?0
BAIRRO: CENTRO-HISTÓRICO CRP: 9üO3O0-ii> - POKTÚ ALF--
CRPTRS
CNPJ-. IÚ.76Í.<4üftXWÍ-9R 
PROCESSO: ?535UO2?40.,2Ol7.n
AUTORIZ/MS: U6359-6 
ATI VIO A D r/C LA SS E.*
MANIPULAR: I.MSUMOS HARMACBUTlCXíS

ANGXÒ'

EMPRESA- ARTE FIIARMÀ FARMÁCIA OG SíaNIPW-ACÁO
ltoa
£NDCK£QO: AV, GOVERNADOR LUÍZ V|aNa FILHO, 205-A 
BAIRRO; CliMUO Cfcl’. 45SI0000 » I'OlU'O SEGUKO RA 
CNPJ; 07.91 Í.209/OOÔI 
I-kOCHSSO: 25SM.Wl7W»li7-OR
MOTIVO 00 INDfcHiKIMtNTO. A .cmptCM ji pvh<aí Euteri/^k* 
vig«r.w. N“ LI4ULV, wmrailwtk'» ò rtsfsuio na RDC n“ 2í2Wfr. 
RcsnlDclo RDC «T IJ.'ZOIJ c l^t 9.7KÍ-W,

EMPíUiSA* SALVES DE ÜIIXIHRA CONCAUGS k CIA ITDA.
- ME
l:NT)P.kEC6: rUA TlU^E UB MAIO. N»,M95
6AIRRO: ViL-\ APARGClDA CEP: IMJ'W5 • SANTA 8ÁRBA*
RA l/OESTE/SP 
CNPJ I2.427.R25iOW1.76'
PROCiiSSO: 25551.U2225>20l7.U
MOTIVO 00 INDEFERIMENTO: O <t>*:umenvj «ft*
conoa*M íKjivçi ou meontjiKio © que impofS'txliU $ conda »ná. 
iiíc.tsmfi *rwv iiwuvti:fc <U RDC 17/2H3. O RctnuVío do ifixpOs-^* 
r.áu tiprescnui ^•n^lusOos sastsfau'ii;»* SUtnt nf u/pd.cvL'x d^ lurt-
cio.iflmemo do em Hoá-ieordcv com o sni^o 6* íü RetNu.-Ao
kDC;n/2Ct3 e Íaí Í.V^I.Tj.

EMPRESA: RAVACJNANI it FERNANDES FaRMACÍA DE MA- 
NIPULACAÜ LTÜA - M£
Tnoereço: rua aí-ricíio i>n aHauJo. jrô
BAIRRO: CENTRO CCP: UIW000 - PONTAI^T 
CNTJ: 09.JH2.740/0001-57 
mòChSSO: 253M.H2057/Jl>l7r4l
MOTIVO IX) INOfcP^RtMbNTO: O ilncuíttcnto apfc$cma<Vi cft‘ 
cur.lnhíc InvcmpícRi ipjgiflac luRunrcsL u qt«; impustibilisi 
íiRáli$e, conrorme a^niíAcs da RDC l/^OI),

EMPRESA; ^irrt cixwcto ik'-pr.K'mos »«^aiiwio$ |:ilr*
RNDRRRÇOt not *6o jaeí. 71
BAIRRO. ivrtK. CXP MÍIOJKO . NOVO IlAMBURGQ RS 
CNTJ 2«.7ft(J 757*3001.fy)
PROCESSO: 2535U I222S^0|7.49
MOTÍVU DO INDEFERIMENTO: .N5u«iif.v«t:tavau üu Relalôiiode . 
liN;W<íid'LiCCnÇi «mink» jtc^o Òigúu Sftniíúnw Cun-.jtclcniç, cbdlr»- 
jíjukIu o An. 6o d» Res^tui;Af* R(X! na lí^fli J.

iu^oi.ucáo- nn n* 7ifi, mi it nf/MAiico uk 2111?

O OiMur (tu Agènua NM-ittsial <te VigifônciA S.nnitArifi, ro 
uü) dx> aUibiFcúcA Lfjv itio cvní.-ffin o an i5i. Ill e o an. 54, 1. e 
i” do RegíiriMiu intento tiprvv«iV flos tc/ntas du Anc 
m>IlC6o da OirciJiU CoiegiiHlit ♦ RiXT n* 61, dc 3 lie 
2ólí>. e k Revuiuclo ita Dúcuvta Cnlegiaila 
frvetiCMo ^Jc 2u(7 rptu>l\v:

ao t ti* IU-* 
fevereiro dc 

• RDC N" J40, tie 23 de

An. |ndcfe<ti o j'cdldvV dc Altu«<?tn de A«!íHÍ7^Íí> dc 
Putx-tunoinvAtu pan us L-k'abrlcciftKflttn dc CwifiSchu c Dro^arüs. 

co.ifuín ij.ivlc cuni u aicm> dchUi Rootuc^Q-
\ri. 2* Rfia Uejclucic' entra eav vl^or ru data dc sua pu-

cm

eticoedá

XISK i •AM.ÒS ?,UvL\LHÂLS DA S1LV\ Vk íUTNR)

anexo

HMPRHSA: kSSHNOAL FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LT!>A

ENDEREÇO: RUA SEÍ1AST1ÀO DE OLIVEIRA. N* 51. LOJAS 
lOMl
UAIKKO; C1-N1R0 CEP: 25071180 - DUQUE DE CAXIAS/Rí 
CNPJ OÜ.OS7.l36T)cX>2*fil 
PROCESSO: 25J$I.I07I4ÍV20I7.)6 
AU10H12JMS: UfiMb-l 
ATI VIDA ÜE/CLASSE;
MANIPULAR; INSUMOS FARMACÊUTICOS

ME.

EMPRESA; RAUJtN k CIA. LTOA.
ENDERrCO* AV MAJOR AMARANTHS N* 3340 
11A.RRD: CENTRO CTJ*: 7SWS0N.) - VILHENA-IRO- 
I'NPJMQ.Wc.ooJ.uoniJo 
VROCÊSSL*. ISiSlTWbT.TOU-Oi
MOTivo IX) INDEFERIMENTO’ O cihlcicço «uidrfewki òveige tia 

^^^fHlM\í» que cdasu dn CNPJ aprcscnUblo. contrariando o artlpo 7**, 
primtfifti, <Li Rcsaluç.Vi ROC t?/2íi|3.

^^MPRÍSA: VIDAL Í SaLÜEGO LTDa * EPP EMPRESA* FARMACÍA ANALU MARTÍNEZ TaBaTJNGA LTDA 
- ME
ENDEREÇO; R PRLT3ENTE DE MORAIS. 431 
BAIRRO. CENTRO CEP; l«9f00W - TAQATINGAftr 
CNPJ: 22.4Ú7.3ÍR.-0IWU20 
PROCESSO: 2533 U12230/21/17-IS 
AUrORIZ/MS; |.Hj.U2*6 
ATIVIOADEJCI.ASSE:
MANIPULAR; INSUMOS FARMACÊUTICOS

tNUKRtCO- RUA 13 1>E JANEIRO .V 64í 
RAIRRO: Cl-NTKO Chi». 9?(tl«X*>0 - SÀO FRANCISCO DR AS
SISTIS
CNP;-<)3 |fiS?70.*fHJ01*20 
HUVENSU: :5.^l .7U?S24/2»M 3- IP
MOTIVO DO INUEFCRIMnNTO: O Endcreçti consuinv íh» Du-
cnn'vniu ik hiutK’Jv'LkvftvJ tlNvrgv daquele c.tda$irado nu fur- 
ntuktiM tie pcitckLVCadasmJdo CNPJ. cni tícsawrtJo Cüm o latijtô 7C 
ria Resnlaçin RlX* cr 17/2013.

EMPRESA1 MARILIA BAHU GLUSÊUNI * ME
ENDEREÇO: av nji ba/besa 787
BAIRRO: «r.lfo CEP: N74W*JÜ - V|RaIX)UR(PSP
CNPP 26.329,lCS.iyi01.i6
PROCESSO: 2535 i .098563/2017-27
AUTORIZAIS: U633Í-3
ATlViDADEX'LASSC:
MANIPULAR: INSUMOS PARMACÊUTICÜS

a voríeta
PMPKEhA: cunia crutiea vídul ag*»simbo me 
FNDbRfcí, U: n« Cm m;itriz 35
hA.KKO. icnuv CKP 59227000 • LAGOA D'ANTA RN 
CNS'J: M.7I8024.1RWI-95 
PRLXTiSSU: 25351.61 «XalUI 2-1?
MUTISO LR/ ISDEFLKIMLNIO; O £ixtcrc^>> mnstiintC dst Rc* 

(KV.hí-LtvviHM diu-i^c ttequuk' v.fdaitmdu ire> fitntinl.triiv 
itifiro di* CSTJ, cm dewcutdo cvm o Ari. 7* da Ke-

f

Liyr«.> dc iiH
WC fHÍÜeiüiCUl
xoluvâo Rix: n* 17/2913-

EMPRESA: hlOPHARMA TARMAClA OE MANJPULÃCAO LT* 
DA - ME
UNDF.RPX.'O: ma <Uvid calrtas 176-6
BAIRRO: cenirp Clft 64860000 • URU<VH»F
CNPJ; 08.SI4.247/000I-53
PROCESSO: 253ÍI.102861/2017-29
AUTORIZAIS: I.I635R-2
ATIVJDADFXLASSEí-
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS

CMIUCSA NONA PHARMA PARMAClA OC MANJPUL/\ÇA<> 
LTDa ME
FNOERE^V. av. ftirf . Í22 
BAtKKO: Ceatro CFP: 76200000 - IPOkA.'CO 
CNPJ: 03.456,nM.VOC 1-96 
PM UCCSSO: 25 551.01848 Í.Í003-23
MOTIVO Df) 1NDEFERIMKNTO: Ai ativididrt ptelleadas «Rn 
cotV-xn dl IjvnA-a Suditiriii. «sirofKcxk» a art. |7 da Rcsuk^vv 
KDU n" I?*2<il3.

O OifO»'/ dft A^íncib NacJuwl tlc'VíjiiMiNíu Sxtiiâtin. mt 
utoilatt atribtíicOtík tjuc.llw wmrefem o «rt tSl. Ill é t» arr $4. L 4 
l*1 ilev Rrgfmení» internet fe[>rov»ri6 act temv>< du Aiv“*ó l <li Re- 
Mtlacku da Dirííuris Ctilcjtt.idá - RDC n* i>l( üi‘ 3 tk fe'vtrvird de 
2016.- e m (U*xv>iu<V U.< Difctyria CoIcj[i-tv^ - RDC N* S^U, .lc 25 dc 
fevereiro ch: 2017 re>oKe

An. l L.Áncinr Au!i«ríza0o Especial para Empresm (L Mc- 
dtcamcn’us e Ináunui FarmxcmicuA. cunslanies 6o anexo desti Ke- 
wliçin.

KMPRKSAv FAP.MACU SANTOS VlfilHA LTDA • ME
ENDEREÇO: U MARECHAL FLORíANO 28 TERRLO SALA 01
JIAIHRO: Cancli CbT: 40MWIO - SALVADOR/UA
CNPJ 21.755,856rX»0$.76
PHOCliSSO. 25351.116009/2017.39
AUl’ORlZWS: 1.16339-7
ATiVIDADB/C LASSE:
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS

CMpnrsA. x>ai> uno un ouuroz 
LNDEREÇt): RUA JUVCNCTO PEREIRA 
BAIRRO. lliNTRO CEP: l.2J50yX) - UÜAJAHA/CS 
l N?j: 15 .visazj.ftoni.ja 
PROCESSO. 25J51,317J35.7013-91
MOTIVO DO INIKTt.tUNíl.NTO. NJai ^uc<íin»tÇ3o do RcU6iiO dc 
Ltapec-V Üecsça «tualt/aiK enttiidn pehi Sankàno eorr^e-

«> Ail, 7Ç, J 1® c f 2*. da RcsoIbçAo RDC u*

^^MPRIiSA: DROGARIA LIDLR DE NOVA lOUAÇU LTDA ME 
nNDERrçt): RUA USCAft SOARES 10M 

v BAIRRO: CALIFORNIA CEP 26226099 - NOVA ICUÃÇUW 
CNPJ: t<í..«27VJü.'fK»‘l|-K?
PROCESSO- 25351 X<>:T<i.VMl6.Vr.
MOTIVO DO INDFFERIMCNTO- Ai «ivnbdè* plL*ileadjs nSo 
Lone.wn Ou L cen^.t StKtitJria, c<<t*4iafK<rKld o *n. 17 dn RcftoKtçlo
IMX' nv IT-ZniJ.

RV.MHA.CÀO - Rf. N* 714. DR 17 TlK MARCO OE 2017

An. 2* Edit Rcsyluçiu entra, tm vigor M dauiAÍe sua pu-
blStKÍO,

lOSEC.ARLOS MaGAU L\lSDASnA-\ MlJÍ/fiNlfíT 
ANEXO

EMPRESA: BOTlCA BRASIL FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO 
LTOA - ME
FNDEKHCO; K CORONEL ANORE ÜLSON JUNIOR N*240
BAIRRO: CENTRO CCPr I - ARARAS,SP
CNPJ; OtMS&QAiOOiM
PUOCliSSO. 2535Í.47W49'20I4.|6
ALTORIE/MS; l,J2607.7
ATIVIDAD&CLASSE:
Manipular: ívsumos farmacíSjucos

RESOLI.-CÃO - RE S’ 717. ntf 17 OÉ MARÇO OIT26I7

EMPRESA* SA Ê SOUZA COMERCIO DÊ PRODUTOS FARMA
CÊUTICOS LTDA
ENDEREÇO: R SIQUEIRA CAMPOS 55 
BAIRRO: CENTRO CLP: IJ190W0 ♦ MONTE MOR.SP 
CNPi. S7AOLWSA4HM417 
PROCESSO: 25351.102862/20I7.T3
AUTORIZAIS: 1.1(1340.9 
AT1VIDADEA2 LASSE,
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS

ulsolucão - ni: n* 715, df, 17 dl marco i»L íw?
O >>m*k» tU Ajfê/4'fi Nafiotaf dt* Vijiljncia Sanitária, no 

uno d'N »*.nhuc«V,i <|iic lhe cunfitNvn o »rt |$|, 111 c u art. 54, |. g 
I* do liurton ^tiovutn no- lemtOs do AímxO I <t> Rc-
foLçAo dà D<»eiorP Cf-Irjçcvüt • RDC n* 61. de 3 de fevereiro tie 
Mlti tf n RctffdtKNlo rif, Dirtliirut Cnlejti-wlB • RDC N* 140. du 
fewriNv d? ÍM 7 reirdw:

An. !**. CorvretkY Aivori/xk» Utpccral pars Km|Mexsc tíc 
X)í*diC;Mtti:nin^ c »fc- InMtnttK l-arTn^riutii-oi. ctMUtantcv do anexo des- 
(,t Kesoluç-V. de aeooto com a Potloria n*. 344 de 12 tfe mnio rtc 
l'/VK e uru: etiuIiiaN^, N.«<H*í:V.F>-«f as pmihiçAeí e reçtriffte.e

•O Dire«>r da Agdncla Nxclfníit dc Vt|ilimtf« Sinit.L b. n>1 
uso iUa aw.huV'VN que Ut( CMtt'tficn> n •u*^ 151, Ili v <t ul. 54, |, $ 
i* Uc> Regimento Int/tnn aprovadf» not temtos dn Aitéxo ljáj Rc- 
soluçar da Direxvii Cnfegiada • RDC n* 61. de. 3 tie fevereiro <W 
21H6, e a I<er**twc3o da Direlori» CotejAtla - RDC Nv 149, <te 2.1 de 
fcvemrtMte 2017 rcsoltç:

Att. IL [flifefeiir <» Petíirto de Conca.vio de Ant5rÍM;Jin 
Especial para Gmpretas de Metúcamenlni e Insuntos Finw»çi»i:»coi. 
cortilsmex 00 areso dc»u Retnluçíto.

Art. 2* Hat» Resolticio enui Am vigo/ tvt data de

O D reiurda AjjC-ittfi» NíCtwal 'k‘ VigUAnvio Saniíira, no 
tso da^ tdribuivtk» qnc lhe etUtferern u nrt. I$l. (IE c n Art. 54, 1. i 
I" do Rçg*nteniA Intomo aptovado or^ *erinAj d-* Aivx'» I da Rtf* 
•ztlucílc da Diretoria CVIeg«;>da • RDC o* h‘i, ile 3 »l« Tetcre/ro ue 
JOV6, e a Re^yinçío du Diretoria Cníegiactt - RDC N" (49. dc I? <te 
feverçju' dc 2017 re«.vKc:

Ari, 1'. CtffWittfr Antitiyitvüo d<* KuiU-iuiumcnio puru km* 
preSac mrbittes nd sneNo dera RcfoLtcin.

An, 2* Eutt jUtMt]ti<ãt< on'Ri rm vigor jtn sL'a d.c sua ptt-

23 de

\
3rt. 2* fsvi kcxnhicSo cn:r* um vij« na ri*t* de &nt piu ftu-

Mteeçío.Nn'A-í»? btíCAÇAí».

■k'AFfARl l^MACiMMÃliS DA Sll VA M»VnVH0Jt ai, caki ds maíiai .hAi-s n\sii va Mtnn imrí x/çilCvkli^vv^GArHvr^ nwiw molhimiq

E'ie d<A*uAtejtt,f pink: íct* t crifinido ao cfkicrvt,’n dciriViw t)d|V//tt-v,Ni'..ii.^ifv.f>n>metii'idíV.llitn!l. 
pelo CfHl/ftO H‘J02m7dJ^vt6)3S

[Tccumedo «tstMdd r1Íji«ta1íVí<ilí cotíorme MP n’ 2 2,tf>2 de 7í/tlS-?fXH. tjvje -av-.iim a 
IriíVaestrvjliira de Chavtv Pühlicn^ BraSlcira • ICP-rir.tsil,

*

A
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aXPCDIR: COSMÊTjCOS 
FA D R J CA R r <.*ÜS M Ê TI C*OS 
FRACIONAK: COSMtTKXJS
rui-mhauu cossumcos

ARMAZENAR: COSMÉTICOS 
OlSJTfttBUmf CÜSMET1CÓS 
fcXPKUÍR: CÓSMKHCÒS 
SMPORTARi COSSUCflC^S

EMPRESA: MAXI CONFORT LSOüSTRÍA E COMERCIO f)E 
FRALOAS E PROOUlOS Db* HIGIESE PESSOAL LTTM * Mb 
RNOKRHCO: RUA HFTRANTOSlO MÍNíOíaO 
BAIRRO; GUATVRJNUO CLP: 03J5É590 • CAÍAMARíSF 
CNPJ; 20.4*0,457X1001-4£
PROC:tóSO: 2S5íl.!ÜV2»9/20]7X)9 AuTOJU^MS 2.0»2l.U 
ATiVlDADliCUSSfi
ARMAZENAR: COSMfTíCOS^PP.RFUMnS PRODVTnS OG Ml- 
iílbNE
OlsrWBUIK: COSMÊnC\»íPERFtJMeS/PftÜDUTOS DÊ IliUlb- 
NK
EXPEDIR. COSMCTlCOS^PP.RfUNmSffRODÜUJS DP HIOinSB 
FABRICAR. ÇDNMÉTtO^-TERFUMnMMOIDLTOS I>E HlfHE* 
NÊ
TRANSPORTAR, COSMiVriCOSf EROIMESTRODUTOS Dfí HI- 
OlRNR

ANGXO

FMPRI3A BOLT MEDICAMENTí» LTDA • ME 
LNDKttKCO. mfo*» bf Wt *Zn àw-SIO 
BAIRRO: wwl CLP: 4ÍWJ750 > ITABUNA/BA 
CNPJ: i'i Í54 523/»XWt^<j
PROCKSSO: 25)5LWó76f;;í)l7.02 AUTORIE'MS; 2.09Í0I.9 
At!\ IDADO^USSL
ARMAZENAR; COSMÉTICOS PRODUTOS DE HIGIENE 
lilSlKlHUIK COSMhTICOS/PHOPUTOS DE HlClKNE 
PX^CDIR* COSMimCOSPRODUTOS DE HIGIENE

PMPRhHA INHNJTT) UlSMKTiaiS* l.TDA.
LNDLRECO: K«f vwHUi&ta. 922 
IIAIRKO; V*li frf.ufii CEP: . SAO PACLO/SP
CNPJ: 15.424 9?9lR>JI«50
l-RWCESSO: 25351.íi9722v 2017*02 AUIOIUZ/MS: 2.0920Í.4 
ATl> IDADEA'LASnF.
AdMAZllNAR: COíMKTICOSPURFUAíKS/PROHUTOS Ob lll« 
oirsp
MiTRlBUIR CWMÈTtCOh PERfUMES'PRODUTOS DEHIG1E-

EMPRESA: BATISTA LOGÍSTICA LTDA 
ENDEREÇO: RODOVIA DARLY SANTOS. N2.6S0 
BAIRRO: POLO EMPRESARIAL NOVO MEXICO CLP: 29I04JM 
- VIU VELHA-LS 
CNPJ". 22.124 07 |/00»H39
PROCbSSO: 25351.114353/2017^6 AUTORIZAIS: 2.09212.7 
ATJVlDADhxVLASSH
ARMAZENAR: COSMÉTiCOS.TlíRPUMBS/PROÜUTOS Dt HI*
GIENE
EXPtOÍR; COSMKUCOS/PeKPUMES/PHOUUTOS.Db HfGlbNE

P-MPRESA. IJARUK LAHOftATÜRiOS Í,Tl)A - MC 
GNDCRGÇO: R 2 RN QUADRA9 MODULO IV20 
BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL POLO COURE CEP; 75250000 
* SENADOR CANbDO/CO 
CNPJ: 16,001.3 493000 LSC
PROCCSSO: 2535l.d7Jâ6S/20l?«0<» AVTORIBWS; 2 09202.2 
ATIVIDADECLASSE
ARMAZENAR: COSMÍTICOS^PliRKÜMES/PRODUrOS DE HJ.

.GlFNE
EMHAUR: COSMéTJCOSTÊRFUMLStRODUTtJS i)H HIGIF.» CNPJ:

Ntí
EMPRESA: L<i bwitv^st <k> bfUilt cvimcllíví juta 
KNDKítEÇO: ** 4iK) GALPA
BAIRRO: íi.Uíu. CEP: W/.9MV-0 • iTÁPf-VpSP 

. 26.4I3.55MHXH-I9
. ... PROCESSO-JiJii.lOhSPX^OiTXWAyToRlZ'MSJ.WlO.I

EXPtílTIR: COSNlfcTICOS/PbRFUMbS/PROÓUlOS DK MICIHNb AnVIDAI'Jb.CUSSb
PAIHUCAR: CUSM£TlCUS/PERFUMES;PRODl.fT05 DE HlfilE- ARMAZENAR: COSMÉTICO^rRPJMPS^ftODUTOS DC Ml*

CIENE
FRAOONAR: COSMtHCÜS PERFUME&'PRODUTOS: DE HV DISTRIBUIR: COSMánCOS-TERFUMER/PRÓDUTOS DE JIlGlE* 
Olf-NE'
RneMBAUR: cossifiTjcos/pnRnfMEswomrfos ol hl
OIÊNfi

rNoROm. CUSMntlCOS'PF.RFUMP.S'PRODUTOS DC HlGJP.NE
O 5a lAUTb E sala pj2

^^NU'RKSA KlbUNU MUTUMODAIS DE TRANSPORTES LT*

^^^NDERF.ÇO, R M»Sf. ALC^IO J1U1Ú 317
KA.RKO: IIAIKKO IlUMAlTA Cfel’. 9Ü2í0l>9 • PORTO ALK* 
DH.VKS
^N:*3 »»2 ft«w>.C57-lM)»n^h
i'Rr»CT;SSO: 25am h.iSW^OP-OJ AUTORIZAIS: i.D9:i4.4 
oriviOAuixusSE
TRANSIS MlTAK Vi »>MÉTH’OS

NE

NE

.Mi
PXPED7R- COSMI-TICOS PERPUSinS/PROnUTOS DE mGlENG 
IMPORTAR: CcJSMSTiCOSJPêW-UMES/PROOLJTÕS OE HIGIE
NEEMPRESA M S. LIMA DISIHHIUIDORA Df; MATERIAIS OR$« 

CATTAVEIS . Mf.
LNDfcKbÇO RUA PM/RE ITIlCO.ÍZl
HA l'.R(r. PERDIZES CCP 0500X010 . S^O PAULO^Í'
l v>/-2L7i)7.3>5Tf)('l-l4
1'kOC‘bSSCb 25SM.t"/723í>2^l',-W AlTOUlZ/MS- 2 09200.5 
AnvIDAfNVCUSSf.
AKMAZr.s.SX, <*«»sMèT7Cu<, !,CRFL’MESílW)DUTOS DE Ht* 
OUNK
IMSTRmuiR.COSMÉTiaiS^P.RFUMníl PRODUTOS DRIHGIE-

bMPKPSA: WM COMERCIAL ATACADISTA LTDA --------------------------------------------- ---------
■ENDEREÇO: RUA LNG*,GUILHERME VARÊJAO. N - 275 * SA- J:MPRI-SA; BIO IUSAUTV BRASIL COSMiniCS LTDA 
LA O! E LOJA 1 . ENDEREÇO: RUA DA CONCEICAO 125 SALA 3P2
tlAlRRC: ENSEADA DO SUA CEP: MiílÜOÜ * VHOJUA/W BAIRRO: CENTRO * NITERgi CEP: 24Ô2dU<S * NITERÓI/IU 
CNPJ: 06 I94.6IÍAXW1-O.V CNPJ: 23 WC.yíiZjW 1*39
PROCKSSO: 25351 1<U155^5U>6 AUTOlUZ/MS: 2^:05 3 VROCI.SSO 25i5l.«m<0f50lí4» AUTORIT/W 2092!$.* 
ATIVJDADBCLASSE ATIVIOADB-OLASSL
ARMAZENAR. (X)SMÉTICC1S'PERPUMEv'PRODU1Í>S UE HI- AKMAZtNAK: COSMÉTICOS 
OtfcNB
kxpkdir. cosMfmcospnna-Mns/pRonuTos dt: uigilne
IMPORTAR: Cí-iSMETiCTíSTERR-MeS-PRODUTOS DE HICttE*

DISTRIBUIR. COSMbllCOS 
FXPhlHU' COSMKTICOS 
IMPORTAR: COSMÉTICOSSE )

!• VhOlK- COSMÉUCOS PbRKUMbS'PROUU IOS DL UiülLNL NE
tMPRbSA: TKKRA fLÜR INDUSTKIA E COMÜRCtO DK ARCS 
MAThRAPlCOS’ LTDA Ml;
ENDF.HEC{) R»ifl 9. $N, (Jnnrtni ML U'te 1. 5'n. Sclrr Plarw.lo - 
BAIRRO. Sdw ilmWln- CEP. ♦ ALTO MHAISO UE
UUIÂSGO
CNPJ: Çk,:kí.0v4,W0I-4:
PROCTíSSO; 253ÍI-O9874S/20I7HW aUTORIZ/MS: 2 09JW.3 
AnVIDAD&CLAWG
ARMAZENAR: COSMÈTj'CÜSTERFUMIjS/PRODUTOS DE HJ-

1 ‘-IPKESA Hit* oünf.Míítn linspítalir CcríL-mc 
C'OEKLÇü rua Cu txmw-.x-iu n* 197 qd 15 |U0 
HA II;<(.>■ wit.. c«rir4 oc«í CTÍP- 7455tíU60 - COIÁMAGO 
CN;'J. j 9.944
PROCESSO- J$35i HH224*2di7-(M AUTORIZAS: 2.09209.8 
AllViDADts'CLASSli
ARMAZENAR: COSMÉTICOS PROD DE HlGlEND 
tHSTRIMUIR; COSMETIOOSTROD. DE HIGIENE 
I COSMUICOS PROD. DK NIGHLVR

EMPRKSA: jifncli c eur.iemo dc cobtitcicovlid,)
6NDI;REÇ(P nu ana nojpjtira Iorm 2?D 
BAIRRO: «ww CGI*. ftZSMRXm * HORIZONTE C6 
CNPJ; 07.291.289,5)001 -94
PROOiSSO; 25JJI.09WW2017.07 AUTORIZAS; :.99t%Õ 
ATIVlDAOrCLASSn
ARMAZENAR: aiSMÉTICOS/PERFUMES/pRODHTlJS DK HI
GIENE
DISTTUIHÍIR: COSMlVnCOSTFUFUMBSPROnUl OS DK HIGIfU GHTNF 
NE
EMBaUR! cosméticosPERFUMESTRODUTOS DÉ Hicne-

EXPEDIR: COSNtÉTtCOS/PBUFUMES/PKODUTÒs DK.IIIGÍKNK NU 
FAHRICAft: COSMÉTK‘OS.PF.RFUMES PRODUIOS OE KIOIR.

OIMTRIRLTR: COSMÉTIÇOS/P  HA FUMES'PRODUTOS Df. HIOlE- 
NE
EMDAUR. COSMfeTIC'OS/PERFllMGS PRODUTOS DÊ HlClE.

I MPRF5A Luíijui Chtfí - ci«U - cpp 
I N-jKkKCO. R«a J<4k> T^IptO. IjM 
BAIKKO: Bü« CEP: OVrt«»VKi - SÂD PAUUVSP 
t vp.i- i.s245>.v/.W>f >.Hi
PRíXT sSC'- ÍÍ.-M ft|fi7lk,»rx»5 AUTOUIZ'MS: 2.093R7.I 
AVIS IDADC-CU^St
Ak\UZEN'Aii (.M'iMHncWr.tRa'MESiPRODUTCiS DE ui. 
(.11 NP

^^VrUIHUifU CoSMbTlCOSTnWFUMliS PRODUTOS DE HlOlE-

^K’fHDIK- COSMI-TirOSPPBFLlMbS’PUODUTOS DK HIGIENE 
IMPORTAR ni'-ViriTICtiS.pfmTUMbSPRODUTOS DR H:GU;*

Nlj

EXPEDIR: COSMÉTICOS PGRniMrS/PRüDUTüS DÊ HlOilST; 
FABRICAR; CdSMÉTICOÍlTfRFCMES/pROntmiS DE HlGIÊ-

fRACIONAR: COSMÉTICOS PbRKUMbS-PROOUTOS OS III- 
x.iENF.
REGMBAIAR: COSMÔTíCOS PCRFUMES-rKODUTOS DF. HI- 
GIENE

F.MPRJTSA: Ln bo::e«s <io brasil wsfnrlicas lula 
ENDEREÇO: av roruigiul 400 GAIPAO 5A PARTE E SALA f*!2 
BAIRRO: tUiqui CT:P: PíMàM - ITaPêVUSP 
ÇM’J: 26.Ci:.J5MXJ0M9
PROCESSO. 25351.106205/2017^)9 AUKHUZ/MS: 2.09216.1 
AllViDADCzCUSSE
ARMAZENAR* WJSMÉTlWS.TtUFyMbiPPRUDUTUS DE HJ» 
UIfcNb
niSTRIUUIU: CONMV-.VIVW/m:R>UMI*'PRÜDLMUS Dl. HiOA> 

CMPRCSA: ÍIMD * COMÉRCIO Dí! PRODUTOS MÉDICOS LT- NC
DA. EXPEDIR: COSMÉTICOS PERFUMES'PRODUTOS DE HIG1ENÈ
ENDEREÇO; AV POKIüüAL 1190 - PARTE (.22 IMPORTAR: COSMÉTiCDS.TgRPUMKM^KODUTOS DE HlG>&
KAIRKO: ITAUUI CÍ;P. OP09CO6O - ITAPT.VLâP Nfi
CNPJ: W.603.IM/OOOM4
PROCESSO: 2555LOSWI/20Í7-O8.AÜTÜRIZ/MS. 2,i}9l9;,0 
ATIVJDAÜEJCLASSE
DISTRIBUIJL- COSMÉTICOS,TRODUTOS DK KICJKNB 
EXPORTAR; COSVíETICOS PRODUTüS- DE HIGIENE 
IMltJRTAK: C7>NMèllCOS PRODUTOS D£ HKJIESL

NK
FftACTONAR: CUÉMÈTIUOS PbRFUMES/PRUDURjS 
OltNB
REKMHALAR: CüSMÉTlCOS^EREUMES^RUDUTOS DÉ HI- 
GJENE

KMPRKSA: fiHíiiwo <i? canalhu peas me 
ENDUREÇO: n« ftwarfim 7gl 
BAIRKO: s*o luh. CEP: 3S50O212 - DiVINÓPOUS/MO 
CNPJ: 09.|J5.KIJrtiuüM8
PKOCtíSSO: 25JM.HII477/2ÜI7.07 AUTOK1Z/MS. 2MlVb.l 
atividadilclasse
ARMAZENAR: aiSMÉTlClTS-PKODUTOS* DL MIGlEVIÍ 
DISTRIBUIR. COSMÉlItWPRUDUKJS Dt HlUJENt 
EXPIÜ7IR: COSMLTICX)ST*RODUTOS Dt IIJÜIbNb

DÊ IK- NK

NE

iMPftfiSA*. HospirmixjAS uim
Iín:iKRKÇO: KUA 5?AO JJÀO RaTISTA DO C5LÔWA. M* 51»
NA.BRO PAHUUK JARDIM I I.IU.ON CI P 31540(00 . HELD
UuRI/( :NTIsMn
CNPJ ;V4-»I 1410^,1.111
PKOf.T.SSO: r-r-l77/>iV|5 Al.TOWZ'MS: 209:03 6
M'|\ IDAWXUSáf;
ARMAZENAR* OJSMÉ.TiniNPÊKFCMfcVimopUTOS DF llú
UI.Nh
DISWIUl IR COSMÉTlOS.PEKFHMR&PRODVmíS OBHXIily. 
PNPKDm- COSMHMCOSTKKJ-UMKS'l'RODUTOS Í)H HJGlH.NK
NE CMPRESA: 'dítiniçj d&crílHÚtloM dc nutc(I,'ú$ vni tfcfhl IkU • mu 

ENDUREÇO', dí taCtnoj. 3v2 
BAIRRO: «ei^ CKP. 507*1150 •
CNPJ- 24 í5í lTQl<'0l-2(;
PUtXIEs.SO 25351.!>'»?2>Síí(it7.i/u Al’loRiZMs: 2.4«2<H.u 
ATIVIDAD&CUSSE
ARMAZENAR: COSMÉnCOS/PRODUTOS DF. HIOIKNK 
DISTÁIHUIR. COSMÉTICOSI'PODUHjS Of hlCiU’II 
EXPEDIR; COSMÊTICUSCPROÜDTOS DE HK11F.NE

FMPkbSA: vkica casks ltda 
rsTirRFço: snsn sul c?r> lt n a i:

IMPRESA; IIIUIPIURM COSMETIC DO BRASIL EIRELl SlG 
I NTbRKCO: AVKNIDa JABOIICAHAL 
BA KKO: CfiP: • SÀO JUPULT- SP 
CNVJ: 2:.546.K4S(WFIM0
PROCESSO- JSJJUOUdXtülTdX. ÁUTORIP/MS; 209210.0
AIIVinMJPXLASSn
ARVJAZf.NAR- COSMÉTKTJS
.hSTKIBUIK COSMbJlCDS
r MRA|. \R COSMÉl IÇUS

\EMPRESA* IU<3 IWAl/TY JlkASlL CüS.MKTJCS LTDA 
FJCDBRfiÇCJ: RUA DA CONCEIÇÃO «25 SALA m 
BaIRRO: <TNTRi> - NITERÓI CGP: 24MWX5 • NÍTERÓLRJ 
CNPJ; 2.V60J.V435MKH.K9
PROCKSSO; 2535! . IO9430,2OI74)9AUTOrtlZ/MS' 7 09:II 3 
ATIVIDAIMVCUSSn

ili<untciiM fxxlr <ct htíiVwíu ia» mdcivvp dtut'nico lirtp:/Awr-uin.p>vitf'B4a«.:d»i.'.liciri. 
tvk. a<lijsc* J':iiJ2(Jt7tiJ2íFAíny>

fXvun-enifí ntíiftatU dijriulowme coiilc-rmt MP n* 2.200*2 de H'OS/IOOL que LwJtw t 
In^rníítfulirs tlr Chaves Públicas Brasileiro - ICP-Bnnil
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B/MRRO: CIA CCP: -íJ/lKiani) . SIV50CS FIl.HCVBA 
(,’Nrj: U.»£il.45?JinKJU.fi
mOCKSSO; AUTOHIZ/MS: 2JOO03 3
ATJVlDAO£;Cl.ASSr,.
CVYASAR: OAStS MCOK'IN'AIS

l:MPR0^A: QPÇhO FÍKIX DISTRIBUIDORA DG INSUMDS LT* 
DA
l-VÜKRhCO: iU.-A PKKSIDHSTH liKRNARDhS. N" 95 - COMPL. 
lu.i
BAIRRO VILA ÜANC\RIA MUNlto2 Cfifc 0275:(W . SAU 
1-AILO/SP

iHi.T^.MK.WltKiMli
PRUCSSSO: AUTORIZAIS; i.lômi
ATIVID»\i>* vC'.Aí/Sl.
ARMAiKNARt INSUMuS FaKMAÇÉUPCOS^MÊDICAMENTO
uisrRiuum issumüs iAitMA{-m/ncos.,MLOiCAMEKriX> 
TNPPDIK- INSUMOR FARMACfiUTlCOS-'MK)ICAMÍiNTO 
IMKJRTAR: INSUMOS fAUMACèUTiCOS

CNPJ: 25.371.106/0001*05
PROCnSSO; 2í35lXl?R37?r20l7-4)l AUTÜRIA-WS; Í4.<I872MHL9 
(?. I4S0I.G)
ATlVtOADE/CLASSe 
AJWA7.ENAR: CORRELAIOS 
DISTRIBUIR; CORRCLATíJS 
l-XPROIR; CORRF.IATOS 
IMPORTAR; CORRKLAIOS

EMPRbÜA: A&. B • PROOÜTOS DF. SAUDE EIRÇU * ME 
ENDEREÇO; AV. GUIDO AtdBERTl. N* 4.SM • Q. II „ 
BAIRRO; IARDIM SAO CACTANO CEP. 095RIGSO * SAO CAlj. 
TANO IKl SUL/SP 
CNPJ; 09.SM.6:y/ftK>l-24 
PROCESSO- 2a5l.l(H303f2(H?Jn 
P1X84IULWNVH (K.PSMí./J 
AnvfDAníDci.ASsn 
ARMAZENAR- CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELAfOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPOR IAK: LOKRELaTO.S

COMCRCíO. IMPORTACAO K RXPObTACaO 
iS CmURClCOS £ HOSPITALARES LTDA - H’P 
AVENIDA ANITA GARIBALDI. IR1< BHTCO A.

ATIVIOADÊ/CLASSI* 
'ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELA70S 
EXPEDIR: CORRELATOS

CMPRHSA: McdeD Br«il Prodawt Médicos Lula 
riNDERP-ÇO: Awitnlá doulof Chucrl Zaidan. 1550, S»l« 2214. 2215 
e 2216
BAIRRO; Vile S&o FnaciscuZuna Sul CEP:047IIISu* SÂD PAU- 
LOfSP
CNPJ: 2X171.106/0001-05 
PROCESSO; 2S35TO7fiJ7V20l7-Cl AUTOIUZ/MS:
\S.I«S0í 6)
ATIVIOADE/CLASSO 
ARMAZENAR: CURRCLaTOR 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
r-Xpr-DJR: aiimr.LATos 
IMIORTAR: CORRKUTOS

EMPRESA: ÜOHC IIRAsÍl IMPORTADORA LTDA ♦ tPP 
END0^EÇ(): RUA SANTA CATARINA. 225 
BAIRRO: AGUA VLKDT; CEP:
CNPJ: 25.IOL992.'OOOi-74 
PROCESSO: 25JJLW
4yd|(J53HllXXM 
ATIVIDADE/CL;\SSE 
ARMAZENAR: CORfiP.LATUS 
KXPliDlR: CORRI-LATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS

CNPJ:

AUTORI7/MS.

f-MPRESA: ROTTAMASTRR nXPRRSS V. LOGÍSTICA LTDA 
PNDERELM-

KB!
K AMARAM IVA. 12
mia ç fcl*: svWÜW ■ BELO HORJZOKTLVMa 

l}.)fr90K3/POOl>12
SSO: 25551 .inmmLCoi "^2 aUTORIZ^MS: (.16350.3

• CURlTlBA-PR
RO IWu r.MPRLSA: JVAS 

l>Ü mathhiaiS <
TNOERECX.»:
SAU 2H»
BAIRRO; ÍINOINA CCP- 407(J13Q * SAlVADUR/ftA 
CNPJ Oft.Wfi 459JOO02.72

??«•«,viHiTir'^
ÀTIVJDÂOÊCLASSn

7íílS720l7*‘ll AUIORIZíMS-
PRC

^^IVIDADECLASSE 
^■aNSPURTAR Mí-Dlv AVltNlO

2!8
BA.RRd; CF.STRO CLP- * HORlZONT&CE
CNPJ* :6.45{..4v6WWi-.U
PHOLt-.SSl): 25551 hM5S»J30l7-W Aimml?/MS: U6J47.4 
atintdaüsa:lan-ne
ARMAZENAR MsDJCAMIuNTO 
niSTRlBUlK MPJJlCAMr.VlO 
DiPEOm: MEDK AMENTO

AUTORIZAIS

BAIRRO: POLO P.MPRí-SARIaL NOVO MEXICO CEft‘29lW3M

CNrj*21Í2Í01 Í/uot i .3?
PROCESSO:
MIÍ1W92WJN (S KÜ8.I)
ATI Vl DA DECLASSE 
ARMAZENAR: CORUELATÒS 
EXPEDIR: CORRELATOS

ARMAZENAR: ClWRELATOS 
ÍIISTRIBUU: COTRELArOS 
.KXPtilMt: CORRELATOS

EMPRESA: Iia>. tnid tetm-lawe cm «súde hd-i, 
ENDEREÇO: R: tb «udc. 145; cnní
BAIBÍUJ; vi\a (b taufU CHP: (MiJJQSí * SAO PAUlttóP 
CNPJ: H>.44i.W5/iO0l-67 . .
PROChSSO: 25551.10Í3**'20;7-U2‘
PM79S3MX7II24 |8.t4S09.S>
ATrVIDADEULASSE 
AXMAZE.NAR: CORREIATOS

gWfeSSgS^08
impuhtar. correlatc>s

2515MI4WiR/20l7-Oi AÜTORIZ/MS

!f MPÍIF5A- HOLT MEDICAMENTOS I.TÓA * ME 
GNOEREOI: Ai.fcv.-irt í»/ ft/í s/« tm 5(0 
BAIRRO: mart Cfcl': 45W5750 - IIAUUNA/BA

PKiXíà'Ó-AÍ?iy^bíur:m7415 AtíITjKIZ'MS: 
An\TDADKCLASSt 
AUMAZLNAH:

AUIOKI//MS.

EMPRESA: MeilBia* InilfcstfiQ t Comàtio Ltüa 
ENDEREÇO. Aicaida M^ior Anionio Oanealvfct 
Itnhéu. 1315
ÜAIRKO: Diíir Ind Máxut Jv«c Vttrtaí CEP: 3927C-OOE * PIRA* 
PORA'MCj
CNPJ: I0.40UMMKH1.I1 
PROCESSO: 25351.0994 (<7/2 0 í 7 J) 1
P6791I4I3MH53 (P.148I90I 
AI1VIDAU&CLASSB 
ARMAZENAR; CORItctAFOS 
DISTRIBUIU: CORRELATOS 
UMRALAR: CílBREl.ATOS 
ÜXPEDIR: ÇOP.RH1.ATOS 
PAHKlCAft: CORRKIAIOS 
REEMBALAR: CÜRKEUTOS

U6J40 dí Silva Ma$c*

MEDICAMENTO 
DtòTRlftUIH MCOKAMUMO 
HNPKOIK MKDlCAMENTü

AUTOR1ZJMS: EMPRESA: rijueií ialc iinpvituçlu cAfKitaçN. t cenuícà» rte prínlatc-r 
ft.va kv.'kIc lida tw
UnDLTUíÇO: m i }H<.*lV(sK7f wiuJrc ftWikt *.«nç»i'l»-fí-, 215
BAIRRO: «.-ua cou; CEP- 1591000 - $A0 JOSE DO RIO PRE-
TO;SP
CNPJ: 15.449 fURYinoiOO
pRocrsso: 253.n.ii>*4Riooi7-o2 auturizms s:?iovi:fi2n:i
(S.14V2L5)
AUVIDADECLASSE 
ARMAZENAR: CORRLLaJOS 
DISTRIBUIU; CORRELATOS 
EXPEDIR. CORUP-LÁTUS

EMPR&ÍA CaiH vv-rtnerliffrt Iwíp.i.tb? v-trcli-itK- 
LNDF.ftKÇO ixi duccmCTtw n* |«7 tjd 13 IU0 .
BAIRRO, idirrt- íPi,t,M í<sie CCP- 7J55tXPdt - GOiANlAtíO 
CNPJ *4W4.<»I3.5KWI-<*S 
PHOCHSSO: :5?5I.I01INÍ/20I7.06 AUTORIZAS. 1.16354,8 
ATlViOAOnCLAMJE 
ARMAZENAR' MEDIfAMENTU 
DISIWKUK MhXMCAMKNJO 
EXPEDIR: MCOICAMESni

t-MPRESA- hi(>b(u;e mduxtnâ t cntKPNO ItO 
ENDEREÇO: fdckrvii b:-2S0. nuswio 5005 • kffl 27 ?RlpW 3 fcât»ilvi-ri.sa ni.ubopac.-: c<»mkrcio n importacao dii

PKu&UT\JS MLDICOS P HOSPITALARES LTDA - Mt-
fndercco rua m-viocRtro np souza filho n* 335 sa-

BAIRRO. rt^Lilena CHP: 5UMB12I! • RECTFE/TE

tíXJIHX3.VYX92 (K.|4íh69i 
AHVIDAJJh-ULASSE 
AIIMA/.I-.NAR: COBRF.LATOS 
DISTRIBUIR CORRELATOS 

IkXPÉLMR COdlU.LAmS

i
UM I'm SA; OITLK - IMILSIHIA. COMERCIO. IMPORTAÇÃO b 
CXPUUTACÃO DB rKUÜÜTOS METAUIRClCOS LTDA • El'P 
ENDEUF.ÇO: IlUA TAM.MSDE. líl.OI»
HAIRRII: VILA AMAA M/VNCHRSTKR CTP: 03-U-lí».í(l • SAO 
PA CLCVSP
CNI'1 -n.5*: KSflMI-aS .
PROCeSSO: JS3Sl.l027SA'20|U>3

ARNÍAZHNaR: COKKHLAlt'S 
DJSTHlUUJR: CtlRRELArOS 
EMBALAR- CURRELAIUS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
FABRICAR: CORRELATOS 
REEMBALAR. CORRELATOS

EMPRESA: luvh nwtl em iíniJc (Hk
KKDF.KKÇO. R l »s,fe< «ia «tule. UL twi* 7?
BAIRRO: vil.i th «mie ÇC

BAIRRO: ctSégK- «i<j1loI* CEP: *92450*) • ARaQUAHISC 
CNPJ: B5.2J6.miittM-OT

AUTORIZAIS:PROCESSO: 25)51 P9ftS9t/20l
PHW4705X75H0 (S.MROil.Z) 
ATJVrnADKCLAS£B

7-fll
aUTORIzaíS;

ARMAZENAR CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS

AUTOR1ZMS:

KMPRKSA: SALUTUM COMKRCIO DE MOVEIS HOSPITALA
RES ElKb'U • EPP
ENDEREÇO: Hui VOLUNTÁRIOS DA PATRlA, S“ 4K?7. ANDAR 
2. SALA 21
BAIRRO: Santana CLP: Ú2*»0l400 . sAo paui.o/sp 
CNPJ: 20451.726 0001-58 
PKOCLSSO;
P«tVV9UII0a (S.Mmd)
ATIVIDAD&CUSSÊ 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
OlSTRIUUlR: CORRELATOS 
EXPEDIR. CORHKUTOS

^FMPRE'Ia. R(J1J MFDICAMENTOS' LTDA • MF 
HNOcRKCO rutlLVÍj hr !i>l «n km 5l0 
BAIRRO VKMá CF.P: 459M47ÍO - ílABUNABA 
C'NPJ :<..JS.571WXM-2B 
PHOCbSSO.- 
6M7|\VMJ2S3V4i? I 
AllVIÜADECLANSÊ 
AXMAZLN.AK: COHKbL/VÍOS 
OlSIKSHUIR- CURRELUOS 
EXPEDIR aiRRBUTOS

AUTORIZ/MS-.n^0íi/ZOOAM
25351.09v'ÍM8Í?0i?'Ül auióriz/ms.-

«tJalc. tv:y - *
P: 04144020 - SAO PAULO-NP

CNPJ: 10.444.OOí/SoÍ^ 
PROCESSO: 25551 .101374  ̂17-02 AirrOUíZAlS:2555U<. . 

14809.5)

ARMAZENAR: CORRCLAtOS 
WSTlimum; CORRELATOS 
LXPhDlK: COHKCLATOS 
IMPORTAR» COAIILLATOS

EMPRESA: FEDEX R3AS4L LIX.ISTICA E TRANSPORTE S A 
l-NriãREÇl)- rtnli*vij (tf PM «*11. Lm £0.4. kk*o b 
BAIIUdi- mLKIKKCA CI:.P Í2760(XW - JAHOATaO 
R/.lL6Pr.SrP£
CNPJ. Ml.9-a„«57XB-3l-|l>
PMfJCHSSO. 25551.1070.12/2017-01 
[•XMSrYSV.MHW'y i>U4i:2 9j 
AílMDADÊVLASbfi 
A*,MA7h.NAU ÇíIRKIíLATOS 
LXPfiDlR CoZRF.LAMA

TMpiusA. ucc • DisfnmnixnA de mfdicamfntos.
O'PKLUNlOS c PUOimON MHDICUS f: HOSPITALARBS LT*
PA
iMJIiB( Ai S-.tP PaUo, 6)6 ccnj ?C2
BAIRRO- SB. GffnLto CEP. Ml2)ijlP0 - PORTO ALEGRE/RS

PIlt%l§«<?£l3)UÔ^ 74)1 AU lORlZ/MS: PP355697ÍJLL
1EI4S13 8J

EMPRESA: AS: B • PRODUTOS DE SaUDE EIREL1 * Mc 
ENDEREÇO: AV.CLTDO ALlBERTl, N“ 4.RJI . a- 21 
BAIRRO: JARDIM $AU CAETANU CEP: 095?l6Pn * SAO CAE- 
TANO !X> SUU'M*
CNPJ: 09.5M.H2ftT>XH-24 
PROCESSO 2535 M Ü1393/20I-7-01
P7XW1IL4LWWH (6.I4ÍI0.7J 
ATIVIDADRCLASSE 
ARMAZENAR: CORKHLATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOR 
EXPEDIR CflUV.FL.ATOS 
IMPORTAR. CORRELATOS

DOS CUA-

AUT0RIX/MS:
Al^ÇRlZ/MS:

EMPRF.SAí dental *j. camé/cu* * tíivt-iMçJB! itó yr«la»t»« ínKi*
i«USf'C<‘}; Pife» ♦ in#

KUHÇO: ivenkb yirtllicrme coicLínv. 80S cormutia 11 
BAIRRO-. >n.t mjfia b«ba CEP: U2)l3ijlO - SAO PAULO.'SP 
CNPJ:

2%
AUJuK(6M4. %

AtlVlDADIvCLASSlí 
AKMA/.KNAK: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR* ClJRHiiLATOS

KMPKKSA: M^lcU Brasil PiOdulOf MMiCOS LUa 
ENUEKKÇO: Avcnrtt ikruwr CfwcH /íntUan, 1530. SulJtí 2214. 2215 
v 2216
BAIRROl Vila s&t* frtncísro Zou Sul CE?: 041) | I3U - SAo PAU» 
LO/SP
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
14.850.457/0001-08 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA OE ABERTURA
05/06/1986

NOME EMPRESARIAL
VEIGA GASES LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)
VEIGA GASES.

PORTE
EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
20.14-2-00 - Fabricação de gases Industriais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.45-1-01 - Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.82-6-00 • Comércio atacadista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
46.84- 2-99 • Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente
47.84- 9-00 • Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMEROLOGRADOURO
AC CENTRO INDUSTRIAL DE ARATU - CIA • SUL, SESFI

COMPLEMENTO
QUADRA04 LOTE 11 A12S/N

MUNICÍPIO
SIMÕES FILHO

CEP BAIRRO/DISTRITO
SIMÕES FILHO

UF
43.700-000 BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
FINANCEIRO@VEIGAGASES.COM.BR

TELEFONE
(71) 3594-9388

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 31/05/2021 às 11:30:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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1O FUNDO MUNICIPAL DL SAÚDL DL LA.IL, LSTAIK) DA HAIIIA. inscrito 

Ministério iln l-av.omln com o CNIM sob o n.‘'l 1.7 !-l.7l)‘)/()()()|-02. com sctlc na Prava ila

r.u

Malri/ n" 01. CI.P; -lí.-IVÍl-OOO - l.njc/ILA. atesto i|iic a empresa VLICA CASKS LTDA, 

inscrita no CNP.I/MF- 14.S50.-I57,(H)0I-0S. com sede CLNTRO INDUSTRIAI D17 ARATU. 

CIA SUL SFSI-l. SIMÕES FILHO forneceu materiais ile ()\|( II-\l( )S 

MI-.DICINAIS para a maiuitenvâo ilas Uniilades de Saúde deste do município de Laje/ liA. no 

periodo de SLTLMHRü de 201X a AHRIL de 2020. conforme Sisloma de Registroile Prevos

BA. i
i
i

de u" 001/2019 - SRP. Conforme Relação abaixo::
i

i1 OXIGÊNIO MEDICINAL CARGA C1L 2.5 M3
2 OXIGÊNIO MEDICINAL CARGA CIL. 1 M3
3 OXIGÊNIO MEDICINAL CARGA CIL. 1,5 M3
4 OXIGÊNIO MEDICINAL CARGA CIL. T 10M3
5 OXIGÊNIO MEDICINAL CIL PP. CÚBICO

i
i

i

i

:

Atestamos pue os materiais impressos foram entregues satisfatoriamente, não existindo em 

nossos registros, até a presente data. latos que desabonem sua conduta e responsabilidade 

as obrigações assumidas.

I com
!

i

i

Laje- HA. 29 dc maio de 2020
i

FUNDO MUNICIPAL DL SAÚDL DL LA.IL
IVANA SOUSA DA S|| VA 

<^^7T7tKlorailt) bundo Municipal dc Saúde

\

Protesto DETrrpios.

^9»Ctrttflco » dou f» qu» B copia a a reproduíací flat dc 
documanto apraaantado. \ \ *4rn. r
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a VEIGA GASES LTDA - EPP, situada 

no Acesso ao Centro Industrial de Aratu - CIA - SUL - SESFI - QD 4 - lotes 

11 a 12, Simões Filho - BA, CEP. 43700-000, inscrita no CNPJ 

14.850.457/0001-08 e Inscrição Estadual n° 024.220.280 PP, é nosso 

fornecedor, a mais de cinco (5) anos, de gases medicinais, principalmente de 

oxigênio gasoso (1.000 m3), ar medicinal (500 m3) e C02 puro 50 m3), todos 

entregues em cilindros.

Afirmamos ainda, que a qualidade de seus produtos está em conformidade 

com as nossas exigências, bem como o suporte de sua Assistência Comercial 

e Técnica. Não consta em nossos registros nada que desabone o fornecedor, 

uma vez que cumpre com os prazos de entrega, as quantidades e a qualidade 

de produtos.

,e Janeiro de 2018.Itabuna,

k®!S ■,
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atestado oe capacidade técnica

Licitação Modalidade Pregão Presencial n° FMSOOGPRP ^OIS

A quem interessar possa

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que 3 empresa VEIGA GASES LTDA • 
EPP situado na Av Centro Industrial de Aralu - Cia - Sul SFSFI. Sirnões - Bahia, 
inscrito no CNPJ/MF sod o n° 14 850.457/0001-OS. venceu o procedimento licitatono 
Pregão Presencial para Registro de Preço r>° FMS006/2018, com fornecimento de 
ca^ga de oxigênio medicinal com cilindro em regime de comodato, não havendo (atos 
que desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e 
desempenho e que cumpriu com sua obrigação não havendo reclamação ou objeção 
quanto á qualidade dos materiais

Uberaba. (BA), 28^3 janeiro de 201S
! 's*. I\

\
\ \

X\
^eVàóes Júnior 

Sfeitretáno Mutvctpalde Saúde 
Decreto 17 de 03/^1/2017

Joãtf?

\\
t

Fundo Mumc.p.il de Saude dn ttaoerabú 
Pc do Coqueiro S/N • Cen'ro • (7S) 32S1.6899 • CNPJ 11 /O.1 0b'j/0001 47
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Por este instrumento particular,

de um lado:

Fornecedora: LtNDE GASES L.TDA.
Oonomtnaçào da FUtat: Camaçari
Endereço: ÁSU CAMAÇÃR1/BA - Rua Widrogènlo Oci IS/20, n'SZc -Pólo Polroqulmlco

Cldodo: Camaçari Estado: BA

Inscrição Estadual:CNPJ: 60.619 .202/0022-72

e, de outro lado:

CUente.-.VEIGA GASES LTDA EPP

Endoroço: Acesso Centro Indl A SN, Q004 LT1112

Cidade: Simòcs Filho Estado: BA

rCNPJ: 1'1.850.457/0001-08 Inscrição Estadual: 024220280

Comparecendo, ainda:
1. Nome: Manoel Veiga Pdeceiro Filho

Nacionalidade: Brasileira 
Estado civil: Casado

Profissão: Empvcsánu 
Regime: Parcial de Bens

CPF/MF: 084.917.395-72 Cédula de Identidade: 54325455 SSIVBA
i

Nome Conjuge: Maria das Graças Luz Pdeceiro

CPF/MF: 049.819.525-20 Cédula dc Identidade: 47550147 SSP/ÍJA

Endereço: Rua Flor do Bosque n°13 Itnpoà

Cidade: Salvador Estado: BA

tem, entre si, justo e acordado o presente Contrato de Fornecimento de Produtos corn auloii.-Mcúo puni 
Revenda , que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições e pelo disposto na legislaç-áo cm vigor

1- OBJETO

‘1.1 - A FORNECEDORA fornecerá ao CLIENTE o(s) gases especificados no ANEXO I, doruvanie designados, 
respectivamente, PRODUTO(S), observados os limites quantitativos, especificações técnicas c r.on-.iiçuc. 
comerciais estabelecidas no mesmo anexo, que i'aa parte integrants deste instrumento.

1.2 - O CLIENTE garantirá a compra dos volumes mínimos mensais estabelecidos no ite:r, 3 do ANF.XO 
responsabilizando-se pelo pagamento do valor correspondente, mesmo que não venha a adquiri-los, «n! 
a aquisição náo ocorrer por culpa da FORNECEDORA.

I , \
VO

1 r
Iv1.3 - A FORNECEDORA entregará os produtos dc acordo com a programação feito ern conjunto coa t» 

CLIENTE. Os veículos da FORNECEDORA ou por essa contratados lerdo livre acesso ao esmbclecimeiv.:. dc, 
CLIENTE.

•rt?t'/' 'frr***-—*”*
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1.4-0 CLIENTE, desde já, autoriza que qualquer proposto seu, empregado ou representante, assine os » 
comprovantes de entrega de mercadorias referentes aos produtos solicitados pelo CLIENTE e entregues pela *■ 
FOHNEÇEDORA. constantes nos respectivos documentos fiscais, valendo as assinaturas ou vistos como 
reconhecimento e aceitação plenos e incontestáveis.

jr

2 • CONDIÇÕES GERAIS

2 1-0 relacionamento estabelecido neste contrato entre as partes é o de compra e venda de PRODUTOS, 
devidamente descritos no ANEXO I, sendo que nem o CLIENTE nem qualquer agente, representante, 
preposto ou empregado seu poderá agir como procurador ou distribuidor autorizado da FORNECEDORA, 
para qualquer finalidade, podendo o CLIENTE, entretanto, negociar os PRODUTOS com terceiros, o 
qualquer titulo, sem prévia autorização expressa da FORNECEDORA.

2.2 - Em caso dc eventual revenda dos PRODUTOS, correrão por conta do CLIENTE, todas as despesas de 
seus negócios, bem como, as taxas, serviços e penalidades que possam sobrevir decorrentes da 
comercialização dos PRODUTOS, ficando a FORNECEDORA livre de quaisquer ônus dessa natureza.

2.3 - O CLIENTE não poderá, cm virtude da sua atividade empresarial, utilizar o nome da FORNECEDORA 
como parceira, sócia, sucessora, ou qualquer outro meio que acarrete em algum vinculo entre as partes 
perante terceiros, nào podendo utilizar e fazer referência das marcas da FORNECEDORA em nenhum 
momento.

I

2.4 - A relação aqui pactuada nao restringe a FORNECEDORA de efetuar vendas diretas a clientes que 
também sejam atendidos pelo CLIENTE.

3- RESPONSABILIDADE EMPRESARIAL E DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO TRABALHISTA

3.1 - Em virtude da relação aqui pactuada, o CLIENTE declara que utilizará recursos c veículos próprios, 
bem como empregados devidamente registrados, sem vinculo de qualquer natureza com a FORNECEDORA, 
O CLIENTE obriga-se a cumprir todas ns exigências legais relativas ao seu negócio c aos scUS empregados, 
principalmentc as cie recolhimento das contribuições fiscais, previdenciàrias e fundiárias, ficando a 
FORNECEDORA eximida dc tais responsabilidades.

3.2. Em virtude du relação aqui pactuada envolvendo produtos da marca “AGA” ç/ou "LINDE'’, ó CLIENTE 
declara, ainda, ter pleno conhecimento dos princípios éticos que devem nortear sua atuação (inclusive no que 
tange ao relacionamento com o mercado, clientes, outros distribuidores e órgãos governamentais) durante a 
vigência deste contrato, tal como disposto no “Código dc Ética” da FORNECEDORA, conforme transcrição 
constante do ANEXO IL Particuinrmemc, o CLIENTE compromccc-se a cumprir a legislação brasileira dc 
de lesa da concorrência, c nào incorrer em qualquer ato de corrupção, sob pena dc, ao assim fazc-lo, responder 
isoladamente pelas penalidades previstas na legislação administrativa, civil e penal.

Nâo se estabelece, por força do presente contrato, nenhum vínculo empregaticio entre a 
FORNECEDORA e o pessoal utilizado, empregado ou terceiro relacionado ao CLIENTE, cabendo ao CLIENTE 
todas as responsabilidades trabalhistas, securitárias, previdenciàrias e fiscais, inclusive aquelas decorrentes 
de modificações na legislação em vigor, relatívamente aos seus empregados envolvidos nas atividades do 
presente contrato, vinculados a ele, de forma direta ou indiretamente, devendo o CLIENTE este reembolsar n 
FORNECEDORA, incontinent!, quaisquer despesas que esta tenha sido obrigada a desembolsar cm 
decorrência de reclamações trabalhistas, ações judiciais diversas e/ou processos administrativos de 
qualquer natureza, inclusive os relativos a acidente do trabalho, promovidos pelas pessoas mencionadas 
nesta cláusula, devendo todos os valores ser devidamente corrigidos com base no IGP-M, desde a data do 
desembolso pela FORNECEDORA até a data do pagamento pelo CLIENTE.

*«3.4 - O CLIENTE reconhece expressamente que, os direitos de patentes, marcas e nomes comerciais usados 
pela FORNECEDORA cm seus produtos, cilindros, acumuladores e equipamentos, não ensejam, com a 
assinatura deste contrato, qualquer direito dc licença de uso de marca ao CLIENTE.

4- NORMAS DE SEGURANÇA

4.1 - O CLIENTE tem conhecimento de que há riscos associados ao uso, manuseio e transporte dos gases 
objetivados neste contrato, reconhecendo ser sua responsabilidade avisar e proteger seus empregados, 
clientes, terceiros e outras pessoas expostas a tais riscos. RcsponsabUíza-se. para tanto, pela observância 
das normas de segurança constantes dás Fichas.de Informação de Segurança de Produto Químico (FiSPQ), 
que ora declara conhecer e haver recebido, bem como por toda e qualquer legislação aplicável, sendo de sua 
total responsabilidade a transmissão de tais normas a seus clientes, empregados e prepostos, obrigando-se 
pelo ressarcimento de perdas e danos pessoais ou materiais decorrentes da estocagem, transporte e/ou

3.3
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Iir- manuseio dos gases, causados a terceiros, à FORNECEDORA ou a seus funcionários, na forma áo Artiço 
Hr ' 932‘, III, e 933, dò Código Civil Brasileiro.

4,1,1. O CLIENTE rcsponsabíliza-se, ainda, por todo e qualquer dano causado ao meio ambiente em razóo 
de sua omissào, negligência, má-conduta ou inobservância dos procedimentos constantes nas normas tie 
segurança e na legislação vigente,

4.2 - A destinação, a aplicação e a forma de utilização do(s) PRODUTO|S) é de responsabilidade exclusiva do 
CLIENTE que, visando a segurança própria e de terceiros não permitirá que pessoas inabilitadas 
manuseiem o(s) PRODUTO(S) sob os seus cuidados, responsabilízando-se pelos prejuízos e eventuais danos 
causados a terceiros ou ao meio ambiente, decorrentes de má utilização dos produtos por seus empregado'', 
prepostos ou terceiros.

4.3 - Caso o CLIENTE solicite, a FORNECEDORA poderá ministrar um treinamento aos empregados, 
prepostos ou terceiros indicados pelo CLIENTE, envolvidos na operação c manuseio dos PRODUTOS, cujos 
custos serão negociados entre as partes.

•u-4*-

S- VIGÊNCIA

5.1 - Este contrato entrará em vigor nesta data c vigorará pelo prazo inicial estabelecido no ANEXO 1, sendo 
prorrogado, automaticamente, por períodos iguais e sucessivos, salvò manifestação escrito dc qualquer das 
Partes, entregue á outra Parte com antecedência dc 90 dias do término do periodo então cm curso.

6- PREFERÊNCIA

6.1 - Caso não haja prorrogação automática do contrato, o CLIENTE dará à FORNECEDORA direito de 
preferência a uma nova contratação, desde que em igualdade de condições corn a concorrência.

6.2 • A FORNECEDORA terá, ainda, direito dc preferência para o fornecimento dos produtos objetivado' 
neste contrato ou de novos produtos, cm igualdade de condições com outros fornecedores, nos segt.mti 
casos:
a) Para o fornecimento em caso de mudança de endereço do CLIENTE;
b) Para o fornecimento dos produtos em novas aplicações desenvolvidas pelo CLIENTE ou com a utilização 

de novas tecnologias e sistemas de suprimento;
c) Para o fornecimento em outras unidades instaladas pelo CLIENTE, além das relacionadas no ANEXO i 

deste instrumento.

6.3 - Além das preferências acima expostas, o CLIENTE, por -meio do presente instrumento, garante 
FORNECEDORA o direito de preferência caso, no decorrer da vigência deste contrato, decida aiienar, in a 
totalidade ou parte de seu fundo de comércio; ou (ii) ativos essenciais ao desempenho de suas atividades, 
em especial, mas não se limitando a, 20%, cumulativos da quantidade total de cilindros, que o CLIENTE 
possuir no momento da alienação. A .preferência aqui pactuada ficará sem efeito se o CLIENTE apresentar 
FORNECEDORA cópia de uma proposta formal, náo confidencial, submetida ao CLIENTE por terceira idôneo 
e reconhecidamente estabelecido no mercado de gases industriais e/ou medicinais, contendo condicòi-.s 
mais vantajosas para o CLIENTE, desde que a ’FORNECEDORA, no prazo dc 30 (Trinta) dias contados a 
partir da data do recebimento da citada proposta pela FORNECEDORA, não concorde em assegurar 
CLIENTE as mesmas condições ofertadas pelo terceiro interessado.

6.3.1 - Na hipótese de alienação da totalidade do fundo de comércio, este contrato permanecerá em pícne 
vigor, assumindo, portanto, o adquirente do fundo dc comércio todos os seus direitos e obrigações, 
permanecendo inalterada a fiança prestada, salvo se a FORNECEDORA, a seu exclusivo critério, aeeu.u 
sua substituição, o que será objeto de acordo escrito, através de aditivo contratual.

6.4 - Na hipótese dc descumprimento dos Itens 6.3 e 6.3.1 acima, o CLIENTE ficará sujeito ao pagamento 
da multa náo compensatória correspondente ao valor total deste Contrato, equivalente ao valor médio de 
consumo, aos preços praticados à época da infração,, multiplicado pelo número de meses que faltar para u 
fim da vigência do Contrato , sem prejuízo do direito à rescisão por parte da FORNECEDORA, bem cmrm d » 
indenização decorrente das perdas e danos diretos ou 
único, do Código Civil.

7 - PREÇO, REAJUSTE E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1 - O(s) preço(s) do(s) PRODUTO(S), a forma de reajuste c as condições de pagamento estão estabelecidos 
no ANEXO I.

ao

indiretos a que der causa, nos termos tio an. 4 16. s

V

X

7.2 - Nos preços estão excluídos todos os tributos incidentes sobre os fornecimentos, tais como. mas não si- 
limitando ao 1PI, ICMS, P1S/COF1NS, que a eles serão acrescidos. Qualquer variação de aliquota. criação tie 
novos tributos e/ou contribuições sociais ou instituição de .depósitos compulsórios após a assinatura deste 
contrato e incidentes sobre os fornecimentos, implicará na proporcional/alteração dos preços
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7.2.1 - Todos os tributos (impostos, taxas, contribuições) e quaisquer emolumentos decorrentes direta ou 
indiretameute do presente Contrato ou de sua execução, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido na legislação em vigor aplicável sobre a matéria.

7.3 - Sempre que o equilíbrio econômico do contrato for afetado pôr fatos alheios à vontade das Partes, os 
preços praticados podcrào ser revistos por acordo entre as partes, visando restabelecer condições 
cxeqüiveis.

7.4,*- Havendo inadimpiemento de suas obrigações e até a efetiva liquidação de seus débitos, responderá o 
CLIENTE, perante a LINDE, pelo valor total do débito, monetariamente corrigido com bnae na variação 
positiva do IGPM c acrescido de Juros de mora de 1% ao môs, calculados pro rata tempons, e de multa 
moratória de 2% sobre o débito atualizado, bem como despesas decorrentes do atraso, tudo sem prejuízo do 
direito de o LINDE exigir, a seu critério, independentemente de qualquer aviso ou comunicação e setn 
prejuízo da multa prevista na Cláusula 8.1.1 adiante:
a) o pagamento antecipado ou à vista para os novos fornecimentos;
b) a suspensão do fornecimento até que o débito em atraso acrescido dos respectivos encargos moravôrios 
seja devidamente quitado ou
c) a rescisão contratual.

7.5 * Também nas hipóteses de requerimento ou decretação de recuperação, judiciai ou extrajudicial, 
falência ou estado de manifesta insolvência do CLIENTE, a FORNECEDORA poderá exigir o pagamento 
antecipado ou à vista para os novos fornecimentos, sem prejuízo da possibilidade de requerer a rescisão do 
presente instrumento, conforme previsto na Cláusula 8 adiante.

7.(i - Visando facilitar o pagamento dos valores devidos em razào deste contrato, o CLIENTE concorda que a 
cobrança seja feita através de boletos bancários. O nâo recebimento dos boletos bancários náo exime o 
CLIENTE do pagamento dos valores devidos, no prazo contratual. Em caso de não recebimento do boleto 
bancário, emitido pelo Citibank, em até 03 (trés) dias úteis antes da data de vencimento constante das 
respectivas notas fiscais, o CLIENTE deverá entrar cm contato com o CRC - Central de Relacionamento ao 
Cliente, através do telefone 0800725 4633 ou ô-mail cliente.lg.btfãiiinde.coni

7.7 • Os pagamentos em cheque ou por meto de qualquer outro titulo ou cessão dc direitos scráo sempre cm 
caráter “pro-solvendo", nâo extinguindo, por conseguinte, a obrigação subjacente até o efetivo recebimento 
pela FORNECEDORA da importância total que lhe for devida,

8- RESCISÃO E MULTA

8.1-0 presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito nos casos de:

8.1.1 - Infração das cláusulas contratuais, que nâo possam ser sanadas no prazo de 60 dias, caso em que t\ 
Parte Infralora, pagará à outra, uma multa corresponde ao valor do consumo minimo mensal, ao preço 
praticado à época da infração, multiplicado pelo número de meses que faltar para o fim da vigência do 
Contrato.

8.1.1.1 -Na hipótese de se faltar um período inferior a 24 (vinte e quatro) meses para o fim da vigência 
contratual, o valor do consumo minimo mensal, será multiplicado por 12 (Doze Meses),

8.1.2 - Ocorrência de Força Maior ou Caso Fortuito que impeçam o cumprimento das obrigações 
contratuais por prazo superior a 180 dias, conforme definição constante da Cláusula 10.1 adiante.

8.1.3 - Requerimento ou decretação dc recuperação, judicial ou extrajudicial, ou falência, ou cm coso de 
estado de manifesta insolvência de qualquer das Partes.

9 - CONSEQÜÊNC1AS DA RESCISÃO

* ' 9,1. Expirada a vigência ou rescindido o contrato, independentemente do motivo.
u) Não terá o CLIENTE direito a qualquer indenização por despesas, danos diretos ou indiretos, lucros 

cessantes, bem como por compensação pelo desenvolvimento dc mercado, clientes, publicidades 
realizadas ou outros dispêndios dc qualquer espécie feitos em razão do presente contrato;

b| Nenhuma das partes ficará isenta do pagamento de qualquer quantia devida em decorrência dc 
operações realizadas até a data da rescisão;

c) Todo e qualquer pedido de compra aceito pela FORNECEDORA e ainda não entregue, será cancelado, 
sem que caiba ao CLIENTE qualquer direito á indenização ou perdas c danos.

I

r
{\

9.2. A aceitação, por parte da FORNECEDORA, dc um ou maia pedidos de compra extemporâneos do 
CLIENTE após a rescisão deste contrato, ou qualqUer atitude se 
renovação deste contrato, ou renúncia ao seu direito de rescindi-lo.

(
ante, nâo será interpretada como
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pr!r-' i ____________ _ .„ . _______ ____

1XJ- CONFIDENCIALIDADE “

10.1 •- Todàs as informações e dados fornecidos, bem como as instalações e tecnologias aplicadas pela #
. FORNECEDORA, relativos à consecução do presente contrato, nào poderão scr revelados a terceiros. „

ressalvada a hipótese de autorização expeg,ssa da FORNECEDORA.

11 - RESPONSABILIDADES

11.1 - Nenhuma responsabilidade caberá à FORNECEDORA por perdas e danos eventualmente enfrentados 
pelo CLIENTE e/ou terceiros, oriundos da suspensão ou da interrupção total ou parcial do fornecimento 
dos produtos objeto do presente contrato, causados por motivos de caso fortuito ou de força maior, na 
forma do artigo 393 e parágrafo único do novo código civil, assim considerados, mas nào limitados a: 
acidentes nas instalações geradoras do(s) PRODUTO(S), greves, revoluções, interrupções de fornecimento de 
energia elétrica, quebra dc equipamentos de produção e distribuição, catástrofes naturais, embargos ou 
proibições governamentais ou outras causas que não possam ser imputadas às Partes.

11.2 - Durante todo o período de vigência do contrato, a responsabilidade das partes, por quaisquer danos 
ocasionados, nào poderã ser superior ao valor total dos últimos 12 (doze) meses de faturamento dus 
PRODUTOS, sendo que estão excluídos da responsabilidade de indenizar os lucros cesxames e prejuizor. 
indiretos, ressalvado o disposto no item 6.**..

12 - DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 - Este ajuste supera e substitui todo e qualquer entendimento anterior sobre o mesmo objeto, ním 
podendo ser cedido ou transferido a terceiros sem a prévia e expressa anuência da outra parte.

12.2 - As notificações decorrentes do presente contrato, deverão ser feitas sempre por escrito e, quando 
remetidas pelo correio, serão enviadas através dè carta registrada, para o endereço da parte contrária e com 
"aviso de recebimento" (AR) que indicará a data de entrega e o inicio da contagem doa prazos estabelecidos 
Caso entregue em mãos, mediante o respectivo protocolo, as mesmas serão consideradas como tendo sido 
recebidas na data apontada,

12.3 - Na eventualidade de uma cláusula deste contrato ser considerada nula, ilegal ou inexcqüive!, em 
conformidade com a lei em vigor, essa cláusula será considerada tolaimente separada do cnniratf 
permanecendo as demais cláusulas intactas e em vigor.

12.4 - O presente contrato nào poderá ser alterado, saldo por meio de aditamento escrito e assinado por 
ambas as partes. O não exercício dos direitos decorrentes desse contrato nào implicará em sua renúncia 
ou novaçâo, podendo ser exercidos a qualquer tempo pelas partes.

12.5 - As partes respondem civil e criminalmente pela veracidade das informações fornecidas pa:r. a 
elaboração do presente instrumento.

Nào se estabelece, por força do presente contrato, nenhum vinculo cmpreguticio ou d"12.6
responsabilidade entre os empregados, prepostos ou terceiros do CLIENTE c os da FORNECEDORA 
empregados para a execução do presente contrato, bem como. nenhuma forma de sociedade, associação, 
agência, parceria, consórcio, participação societária, joint venture ou responsabilidade solidária.

12.7 - Na conformidade com o que dispõe o artigo 585, inciso II, do Código de Processo Civil, o presenu- 
Contrato é título executivo extrajudicial, liquido, certo e exigivel, ensejando à FORNECEDORA, na hipotesf 
de ínadimplemento, a execução definitiva dos valores devidos contra o CLIENTE e os INTERVENfENTF.b 
GARANTES, independentemente de protestos, qualquer aviso ou interpelação prévia para constituição du-.-. 
devedores em mora.

12.8 - Nenhuma das partes será responsável ou será considerada faltosa peto descumprimento de qualquer 
cláusula deste contrato se impedida de desempenhar suas obrigações por motivos de força maior ou ra>:v 
fortuito, nos termos do art. 393 do Código Civil, bem como do disposto r.a Cláusula 10 I do preson1 
instrumento.

12.9 - Cada uma das partes deste instrumento declara e gararjte à outra que:

(i) i uma sociedade devidamente constituída c validamente existente de acordo com as leis da junscliçA». 
de sua constituição e tem a autoridade e poder para possuir, alugar e operar suas propriedades e ativ-..* 
e conduzir seu negócio como está atualmente sendo conduzido na sua jurisdiçâu;

(ii) tem total autoridade e poder societário para celebrar este instrumento e para deseinper.lu.,' àa • 
obrigações em conformidade com este;

(iti) a assinatura deste instrumento bem como o cumprimento das obrigações nele contidas !Gr.ui.~ 
autorizadas e aprovadas devidamente e de forma válida por todos os seus atos societários necessárias, e \
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*
nenhum outro ato ou procedimento 6 necessário para autoriear a celebração, assinatura c exncução 
deste instrumento ou das operações por este estipuladas; e 

(iv| o presente instrumento constitui urna obrigação sua legai, válida e vinculativa.

13- FIANÇA * ‘ ’

13.1 - Tambúm em garantia de todas as obrigações assumidas pelo CLIENTE durante a vigência dq presente 
contrato, os intervenientes garantes assinam este instrumento também na qualidade dc fiadorea c 
principais pagadores, cm conjunto e solidariamente, renunciando expressamente aos benefícios de ordem, 
divisão liquidação, bem como aos favores c exceções dos artigos 821, 827, 835 c 838 do Cõdigo Civil 
Brasileiro e artigos 258, 261 e 262 do Código Comercial Brasileiro, e artigo 595 do Código Processual Civil, 
permanecendo obrigados mesmo no caso de haver novação da obrigação garantida.

14 - DO FORO

14.1 - Este contrato obriga as Partes e seus sucessores, ficando eleito ô foro de Camaçari/BA 
competente para dirimir as pendências porventura surgidas.

Assim, estando justas e contratadas, assinam as Partes o presente instrumento e seus Anexos, cm 02 
(duas) vias de igual teor e para único efeito, juntamente com as fêstemunhas abaixo.

comn

Camaçari/BA 01, Janeiro de 2019.

Partes contratantes:
LINDE GASES .LTDA,

\ t
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/ Sidnei Ferrer
Gérente de Desenvolvimento
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07/06/2021 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

---------Tf
Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

f

Dados da Empresa Nacional

Razão Social
I MESSER GASES LTDA.
| CNPJ
I 60.619.202/0001-48 

I Endereço Completo
ALAMEDA XINGU, N° 350, ANDAR 19, CONJUNTO 1901 E 1902 - ALPHAVILLE INDUSTRIAL CEP: 06.455-911 

i - BARUERI/SP 
! Telefone

(21)4197-3456 
Responsável Técnico
HELOIZA SCHETTINI WASILEWSKI 
Responsável Legal
SCOTT LATTA

!
!

i

• i
•í

r
Dados do Cadastro

! Cadastro N°
2.20.000-5
Data do Cadastro !

j 25/03/2013 
{ Situação

| Ativa |
N° do Processo
25351.464328/2012-98
Cadastro
22 - Gases Medicinais 
Atividades / Classes

Envasar
• Gases Medicinais

Fabricar
« Gases Medicinais

j Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente)
i Linhas de Certificação 

Vigentes
Empresa

Solicitante
Data de 

Publicação
Vencimento do 

Certificado
:

Nenhum registro encontrado

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente)

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351464328201298/?cnpj=60619202000148 1/2

https://consultas.anvisa.gov.br/%23/empresas/empresas/q/25351464328201298/?cnpj=60619202000148


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Alvará N° 105/2020ALVARÁ
SANITÁRIO

Secretaria de Saúde
Superintendência de Vigilância e Proteção á Saude 
Diretoria de Vigilância Sanitária e Ambiental Validade 13/10/2021

O (a) Diretor (a) de DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E AMBIENTAL de acordo com a

concede licença de Funcionamento a:3846-19Legislação Sanitária vigente e conforme Processo n4

Razão Social:
VEIGA GASES LTDA

CNPJ/CPF
14.850.457/0001-08

Nome de Fantasia:
VEIGA GASES

Endereço:
AC CENTRO INDUSTRIAL DE ARATU - CIA -SUL, SESFI, S/N - QUADRA 04 LOTE 11 A 12
Bairro:
SIMÕES FILHO

Cidade:
SIMÕES FILHO

Responsável Legal;
MANUEL VEIGA PELETEIRO FILHO

CPF:
084.917.395-72

Responsável Técnico:
LUIZA MATOS DE MACEDO

N.® Registro no Conselho:
CRF 12416

Observações:
ENVASE DE CILINDROS DE GASES MEDICINAIS - 02

14 DÊSALVADOR OUTUBRO DE 2020
MUNICÍPIO

Orretora Oiv'sa
iflOTA
< 0 LtCíNCtAMEWG DOS ESTABEL ECfMEtfTOB SUJEITOS A NSCAL12ÀÇÃO PELA VlGIÜtoClA SftfflTÂfUA

S£fíA K£VMfôAOOANUAtJWEM£

* O PEDIOO MVALfflAÇÁO ANUAL DE LÍCENÇA DEVERÁ SER INSTRUlDO COM O ALVARÁ DD AMD ANTERIOR, 
. .COtó AMTÉCEflÊNClA.flÊ ríM pi^WrDf WNTE} ÍMSJX) TEfÜVÊNÜ OBStíA VtGENCíA,

» O ALUABÁ US trBfKDDHAMENTO DEVERÁ DBRIOATOnAMENTE SER EUCADO EM LDDAR a@W VlBIUEL AO 
Rfiffl_ICO



Foi paga a importância de:

R$ 1.798.43 (um mil, setecentos e noventa e oito reais e quarenta e três centavos)

Datado de 16 / 07 / 20203846-19Conforme Processo ri°

Z
isinàtüra do Fdhcionário - Davi Alèixò

Observação: O valor pago acima refere-seaCr de 2020/2021



Alvará de Localização e Funcionamento28/01/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
COORDENAÇÃO DO CADASTRO ECONÔMICO

Alvará de Localização e Funcionamento

Alvará N°: 000082/2021

Razão Social: VEIGA GASES LTDA
Endereço: ACESSO CENTRO INDUSTRIAL DE ARATU - CIA - SUL, 
SESFI
Complemento: QUADRA04 LOTE 11 A 12 
Bairro: SIMÕES FILHO

N°: S/N CEP: 43700-000

Atividade Principal

AtividadeCódigo
002014200 Fabricacao de gases industriais

Atividade(s) Secundária(s)

Atividade

Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratories

004682600 Comercio atacadista de gas liquefeito de petroleo (GLP)
Comercio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos nao especificados 
anteriormente

004784900 Comercio varejista de gas liquefeito de petroleo (GLP)

Código

004645101

004684299

Serviço(s)

Código Descrição do Serviço

Dados Fiscais da Inscrição
CNPJ: 14.850.457/0001-08 
Data de Emissão: 28/01/2021

Inscrição Municipal: 0000855 
Processo de Insc.: 4819/98

Insc. Estadual: 
Validade: 27/01/2024

Observações:
CERTIFICADO N.2021.001000802/RLAC/INEMA/AGUARDANDO COPO DE BOMBEIRO

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço: httD://sefaz.simoesfilho.ba.oov.br/ através do código de
validação 001010100008552021000082

201.49.38.74:81/services/alvara_impressao.php?tpc=FE&cnt=JJMEEEE&alv=&tpatv=FE&aac=h 1/1



07/06/2021 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Consultas / Certificado de Boas Práticas / Certificado de Boas Práticas

Detalhes do Certificado i

Empresa Solicitante
Messer Gases Ltda

■ CNPJ

60.619.202/0022-72
Endereço
Rua Hidrogênio, 824 - quadra 15 e 20 
Cidade / UF
CAMAÇARI / BA 
Empresa Certificada
Messer Gases Ltda
Cód. Único / CNPJ Certificada
60.619.202/0022-72
Endereço
Rua Hidrogênio, 824 - quadra 15 e 20 
Cidade / UF
CAMAÇARI / BA 
Assunto
70226 - MEDICAMENTOS - (Certificação de BPF) de INDÚSTRIA NACIONAL de LÍQUIDOS CRIOGÊNICOS
MEDICINAIS
Tipo de Certificado

. CBPF
Data de Publicação
19/10/2020
Data de Validade
19/10/2022
Resolução
4.143
Data da Resolução
14/10/2020
N.DOU
200

Expandir Todas

Data de 
Cancelamento

Linha de CertificaçãoN°

+ Lfquidos Criogênicos Medicinais: Líquidos Criogênicos 
Medicinais | vigente |

1

1/2https://consultas.anvisa.gov.br/#/certificados/17290978/?cnpjSolicitante=60619202002272

https://consultas.anvisa.gov.br/%23/certificados/17290978/?cnpjSolicitante=60619202002272


29/12/2020

££, MINISTÉRIO DA FAZENDA 
[v Secretaria da Receita Federal do Brasil 
L4, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: VEIGA GASES LTDA 
CNPJ: 14.850.457/0001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:15:36 do dia 29/12/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/06/2021.
Código de controle da certidão: E730.041F.71ED.6DFE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

http://rfb.gov.br
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Improbidade Administrativa e Inélegtbilidadewm

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (08/06/2021 às 15:59) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Ineiegibiiidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 14.850.457/0001-08.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
ineiegibiiidade do condenado.
Para consultas sobre ineiegibiiidade acesse portal do TSE em http://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
60BF.BE04.12BC.0756 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar certidao.php

Página 1/1Gerado em: 08/06/2021 as 15:59:16 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

http://divulaacandcontas.tse.ius.br/
https://www.cni.ius.br/imDrobidade_adm/autenticar_certidao.php


iü|\ Improbidade Administrativa e Inèlegibilidade§m
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (08/06/2021 às 15:59) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 14.850.457/0001-08.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
60BF.BE04.12BC.0756 no seguinte endereço: httDs://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar certidao.php

Página 1/1Gerado em: 08/06/2021 as 15:59:16 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

http://divulaacandcontas.tse.ius.br/
http://www.cni.ius.br/imDrobidade
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Emissão: 19/05/2021 10:22jPgij GOVERNO DO ESTADO Ü% BAHIA
SECRETARIA DA FAZENDA

s
Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)i

■ í
;

■

I . Certidão N0: 20212029275

i
' RAZÁO SOCIAL

Veiga gases ltda
Q

INSCRIÇÃO estadual 

024.220.280

CNPJ ::*
14.850.457/0001-08

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa ffsica ou jurídica acima 
identificãdà, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

•;

Esta certidão engloba todos oS seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos; inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 19/05/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.O

v_
A AUTENTICIDADE DEStE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
f-

':ti

r
Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

RjelCertidaoNegativa.iptPágina 1 de 1

/

http://www.sefaz.ba.gov.br


Iiltps.7/gp!09xloud.el.com.br/SorvefExoc/lrihutario/tributa  rioclienÜreportHlmt?ídDocumento=83524b8b-c57t-4B89-b508-d73t80bB7...19/05/2021

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EMPRESARIAL

Contribuinte: VEIGA GASES LTDA

Endereço: Acesso CENTRO INDUSTRIAL DE ARATU - CIA - SUL, SESFÍ N°S/N - 
QUADRA04 LOTE 11 A 12 - SIMÕES FILHO - Simôcs'Filho-BA CEP: 43700000

CPF/CNPJ: 14,850.457/0001-08

Inscrição: 855

- L

Data de emissão: 19/05/2021 _ Validade: 17/08/2021

Ressalvando o direito dc a Fazenda Municipal de cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apurados, (Artigo 357, § 
3o, CTM - Código Tributário Municipal), é certificado que não constam pendências em seu nome 
ou razão social de responsabilidade dc pessoas, firma óu sociedade acima caracterizada, relativos a 
créditos tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças deste Município.

' Chave de Validação WE13:83524b8b

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Mips tfgpi09.doud.o!.com.br/3eTvei€xe<Vttíbutario/tributariodícnUreporiHtm1?lclDocumento=83524b8b-c571-488e-bS08-<l73f80b6748b 1/1
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: VEIGA GASES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 14.850.457/0001-08 
Certidão n°: 8083086/2021 
Expedição: 07/03/2021, às 21:27:18
Validade: 02/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que veiga gases ltda (matriz e FILIAIS), inscrito (a) no 
CNPJ sob o n° 14.850.457/0001-08, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br


TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: VEIGA GASES LTDA

CPF/CNPJ: 14.850.457/0001-08

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensive ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 16:10:21 do dia 08/06/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https ://contas.tcu. gov.br/ords/f?p=INAB]LITADO: 5

Código de controle da certidão: TE7G080621161021

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Data da consulta: G9/Q6Z2021:22:29:02

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 14.850.457/0001-08
A opção peJa Simples Nsdortaí e/Qu-SIMEi abrangs todos os estabeledmeníos d a empresa

Nome Empresarial: VEIGA GASES LIDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2015 
Situação no SllvIEI: NÃO enquadrado no SIMEI

.+ Mais informações

Voltar I Gerar POF
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DECLAÇÃO ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

A Empresa VEIGA GASES LTDA, inscrita no CNPJ sob NS X4.850.457/0001/-08, 

Localizada à Ac Centro Industrial de Aratu - Cia - Sul - Sesíi - Quadra 04 - Lotes 

11 a 12, Simões Filho- Bahia, neste ato representado pelo (s) Manuel Veiga 

Peleteiro Filho, Sócio/Diretor, portador da carteira de identidade n^ 0054325455 

SSP/BA, e do CPF/MF 084.917.395-72, brasileiro, casado, empresário, endereço: 

Rua Flor do Bosque, n. 77 - Itapoan - Salvador-Ba, vem declarar que: O movimento 

da receita bruta anual da empresa não excede aos limites fixados no art. 32. da Lei 

Complementar n2. 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em 

qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 42 do art. 3e da mencionada

(

lei.

Conceição da Feira-BA, 10 de Junho de 2021.

tn
VEM3AGASESLT0*

ssSS“‘”j
| simòesfIlho-bahia —J

jLTt#

CNPJ 14.850.457/0001-08 
Manuel Veiga Peleteiro Filho 
Sócio/Diretor
RG N2: 0054325455 SSP/BA 
CPF N®: 084.917.395-72

.Vliiili.vlniliMii.il ilc Ainlil • UA ■MU • MSI). 0inilr.ilM . IoUn II n I2 
vm.\N I ilhu ILiliu IIumI • U I* I l/UI l»*l
lil. ,i.i. yj | .ili'ii.litiu*nl,if./n n).i.|,iHNr.nh.hi

wvv\v.vciçjatjascs.coni.br

Digitalizado com CamScaoner
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CONSELHO FEDERAL DE FARMACIA 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE TÉCNICA

CADASTRO NOCRP SOD »• 
015326

REGIONAL
CRF-BAHIA

VALIDADE
19/08/2021 •SEMANA/'HORÁRIO OE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO

Êoj; 07-30 *117.-30 a d»____ai/Tar 07-30 a« 17:30 • d»*____ai.
Qua 07:30a» 17.30adai_:_o»__-_/Oul-07:30ol 17-30adai___ ••
/Sm 0730a» 17 30ado»_.

’ HORÁRIO 0E FUNCIONAMENTO OO ESTABELECIMENTO - SABADO
Hornflo nflo cedoalrado
HORÁRIO OE FUNCIONAMENTO 00 ESTABELECIMENTO • DOMINGO 

| HdraftarSocadaatradd

RAZÁ01 DENOMINAÇÃO SOCIAL 
VEIOA GASES LTDA-EPP

I

/II
NOME FANTASIA 
VEIGA GASES

NATUREZA DO ESTABELECIMENTO 
OUTRAS DISTRIBUIDORAS

ENDEREÇO
CIA SUL SESFI SIN GO 04 LT 11A1!

CNPJ
t4.6W.4S7/D001-0a

LOCAUOAOE CIDADE 
SlmSt» FilhoCCIA

FARMACÊUTICO (S) DIRETOR/RESPÒNSÁVÉL (El?) TÉCNICO (S):
«

Sfg: 07.30 ai 11.30 • dat oi_ _ / Ter 07:30 oi 11 30 # da* w_ ai
_ — / Qua: 07 30 a$ 11:30 • dai at _/ Out: 07:30 qi 11 30 e dot 

os —/ Sok 07.30 oi 11 ;30 o daiLARVSSA SANTOS DOS PASSOS 014526
01__

«

Dr. Alan Oliveira de Brito
Diretor CRF/BA

Chave de Segurança : a2c7249d625a31e77807bfeba02ed876

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR VISÍVEL AO PÚBLICO 
Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão do Regularidade Técnica está Inscrito neete 
Conselho Regional do Farmácia, atendendo ao artigo 24 da Lei Federal n° 3.820/60 e ao Titulo IX da Lei Federal 
n° 6.360/76.
Tratando-se do farmácia do qualquer natureza, cortlflcamoo que está regularizada durante oa horárloo 
estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com a Lei Federal n° 13.021/14.

Digitalizado com CamScanner
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DECLAÇÃO ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

A Empresa VEIGA GASES LTDA, inscrita no CNPJ sob N9 14.850.457/0001/-08, 

Localizada à Ac Centro Industrial de Aratu - Cia - Sul - Sesfi - Quadra 04 - Lotes 

11 a 12, Simões Filho- Bahia, neste ato representado pelo (s) Manuel Veiga 

Peleteiro Filho, Sócio/Diretor, portador da carteira de identidade ns 0054325455 

SSP/BA, e do CPF/MF n2 084.917.395-72, brasileiro, casado, empresário, endereço: 

Rua Flor do Bosque, n. 77 - Itapoan - Salvador-Ba, vem declarar que: O movimento 

da receita bruta anual da empresa não excede aos limites fixados no art. 32. da Lei 

Complementar n2. 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em 

qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 49 do art. 39 da mencionada

w

lei.

Conceição da Feira-BA, 10 de Junho de 2021.

cn»*.

VEIGA 6 ASES LT0A

| SIMÕES fÍLHO-BAHIA —J
CNPJ 14.850.457/0001-08 
Manuel Veiga Peleteiro Filho 
Sócio/Diretor
RG Nc: 0054325455 SSP/BA 
CPF Na: 084.917.395-72

- UA - SUI • SI.SII . (.Iimlrj IH ■ lauv II ;i li 
'viikV. I <liHt ' ltilit.i ln;wl-a i,-i!/nn»»i 
1(1 • Jl I'.'IU'IIHH | .*iiiii.|niicnlo(//\tTi|.u|.i(lsoim.|ii

\vw\v.vciqa(|iiscs.coni.br
- r: T

^?v;:V-s;*
V±'R.

Digitalizado com CemScanner
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ANEXO III

DECLARAÇÃO PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NA ALÍNEA "b" DOSUBITEM 9.1.1.

A Empresa VEIGA GASES LTDA, inscrita no CNPJ sob Ne 14.850.457/0001/-08, Localizada à Ac 
Centro Industrial de Aratu - Cia - Sul - Sesfi - Quadra 04 - Lotes 11 a 12, Simões Filho- 
Bahia, neste ato representado pelo (s) Manuel Veiga Peleteiro Filho, Sócio/Diretor, portador 
da carteira de identidade n8 0054325455 SSP/BA, e do CPF/MF ne 084.917.395-72, brasileiro, 
casado, empresário, endereço: Rua Flor do Bosque, n. 77 - Itapoan - Salvador-Ba, por seu 
representante legal abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei,

1. ATENDIMENTO DO ART. 27, INCISO V DA LEI 8666/93, acrescido pela Lei 9.854/99, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ouinsalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos;
() Ressalva: contrata menor, a partir de quatorze, na condição de aprendiz.

2. DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO: - que até a presente 
data, NÃO EXISTE FATO QUE INVALIDE O SEU SICAF, ora apresentado para 
fins de habilitação na presente licitação, (Art. 32 - § 2e Lei 8.666/93);

- que não foi declarada inldônea por qualquer ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal;

- que não está impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA, (Art. 87 
Inciso IV da Lei 8.666/93).

3. CUMPRIMENTO DO ART. 42, INCISO VII DA LEI 10.520/02, sob pena de aplicação das 
penalidades legais cabíveis conforme previsto no Art. 72 da Lei 10.520/02, que atende 
plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital;

4. DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido os 
documentos e informações, conhecer e acatar as condições para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação.

Conceição da Feira-BA, 10 de Junho de 2021.

‘14,850,457/0001#X

VEIGA GASES LTDA
Ac. Centro Industrial de Aratu -CIA • SUL 
SESFI S/N" Quadra 04, Lote 11A12 

! CEP. 43,700000 l 
L«. SIMÕES FILHO-BAHIA g

VEIGA GASES LTDA 
CNPJ 14.850.457/0001-08 
Manuel Veiga Peleteiro Filho 
Sócio/Diretor
RG N?: 0054325455 SSP/BA 
CPF N2:084.917.395-72

AC (Vnlrn ImliMtu! (W Ar.iw - CIA - Stll. - SI511 - Oindn (M - Ulrs II a 12
Sihiiks I illio - IWib - llmsil - Cl-r ■1171»-OOO
1,1: .i y, 71 liai I aUi«lin>niliií/« ii|.»|aHN«im.l»

www.veigagases.com.br

Digitalizado com CamScanner

http://www.veigagases.com.br


gDIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 30/04/20211 Edição: 00 | Seção: 1 j Página: 70 

Órgão: Ministério da Economla/Secrctnrla Especial da Receita Federal do Brasil

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 2.023, DE 28 DE ABRIL DE 2021

Prorroga o prazo de entrega da Escrituração Contábil Digital 
(ECO) referente ao ano-calendário de 2020.

0 SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso III do art, 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria ME h° 284. de 27 de julho dê 2020, e tendo em vista o disposto no § 3o do art. 11 da 
Lei n° 8.218, de 29 de agosto de 1991, no arL 16 da Lei n° 9,779, de 19 de janeiro de 1999, no art. 2o do 
Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, e no art 5o da Instrução Normativa RFB n° 2.003, de 18 de 
janeiro de 2021, resolve:

Art. Io O prazo final para transmissão da Escrituração Contábil Digital (ECD) previsto no art. 5o da 
Instrução Normativa RFB n° 2.003, de 18 de janeiro de 2021, referente ao ano-calendário de 2020, fica 
prorrogado, em caráter excepcionaL para o último dia útil do mês de julho de 2021.

Parágrafo único. Nos casos de extinção, incorporação, fusão e cisão total ou parcial, a ECD 
prevista no § 3o do art. 5o da Instrução Normativa RFB n° 2.003. de 2021. referente ao ano-calendário de 
2021, deverá ser entregue:

I - se o evento ocorrer no período compreendido entre janeiro a junho, até o último dia útil do 
mês de julho de 2021; é

II - se o evento ocorrer no período compreendido entre julho a dezembro, até o último dia útil 
do mês subsequente ao do evento.

Art. 2° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

Digitalizado com CamScanner



05/06/2021 SINTEGRA/ICMS - Consulta Pública

Consulta Pública ao Cadastro 
do Estado da Bahia

I Número da Consulta:Data da Consulta: 05/06/1921

IDENTIFICAÇÃO

Inscrição Estadual: 1024.220.280 jüF: |BACNPJ: 114.850.457/0001-08

Razão Social: | VEIGA GASES LTD A

ENDEREÇO

ACESSO CENTRO INDUSTRIAL DE ARATU - CIA - SUL, SESFILogradouro:

Número: S/N Complemento: SIMÕES FILHOQUADRA04LOTE 
11 A 12

Bairro:

Município: SIMÕES FILHO CEP: 43700000UF: BA

Endereço Eletrânlco: | nNANCEIRO@VEIGAGASES.COM.BR Telefone: (71 ) 35949388

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Atividade Econômica: Fabricado de gases Industriais

Usuário SEPD :Data da Inscrição Estadual: 13/06/1986

Situação Cadastral Atual: I Habilitado Data desta Situação Cadastral: 10/06/2019

Condição: | EMPRESA PEQUENO PORTE

Observações:

Regime de Apuração de ICMS: SIMPLES NACIONAL

Observações:

• Os dados acima são baseados em Informações existentes na base de dados da Sefaz-Bahia e demonstra a situação cadastral do 
contribuinte nesta data.

Voltar para nova seleção de contribuinte (BAT 
Acessar cadastro de outro Estado

www.sefaz.ba.gov.br/Sintegra/Result.asp 1/1

mailto:nNANCEIRO@VEIGAGASES.COM.BR
http://www.sefaz.ba.gov.br/Sintegra/Result.asp
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2021

RAZAO SOCIAl: VEIGA GASES LTDA.

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 024.220.280CNPJ: 14.850.457/0001-08

ENDEREÇO: AC CENTRO INDUSTRIAL DE ARATU CIA SUL - QD 04 - LOTE 11 A 12

CEP: 43.700-000.REPRESENTANTE LEGAL: MANUEL VEIGA PELETEIRO FILHO.

EMAIL: ATENDIMENTO@VEIG AGASES.COM.BRTELEFONE: (71) 9-8231-7718.

AGÊNCIA NO; 1237-8 CONTA CORRENTE N«: 
222968-4

BANCO (NOMEINS) 
DO BRASIL

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: SESSENTA (60) DIAS.

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoas Jurídjcas 
objetivando o fornecimento de oxigênio e materiais de auxilio e de consumo para oxigênio 
para atender as Unidades de Saúde do Município Conceição da Feira - BA, tipo menor preço 
Global.

PLANILHA DE QUANTATIVOS E PROPOSTA DE PREÇOS

LOTE 1 - OXIGÊNIO MEDICINAL

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VALOR
UNIT.

QUANTIDADE VALOR
TOTAL

UNIDADEFABRICANTEMARCA
MODELO

ITEM

R$: 21,00 R$:OXIGÊNIO MEDICINAL PARA CILINDRO DE IO METROS 
CÚBICOS

8.000MESSER
GASES

MTSVEIGA
GASES

1
168.000,00

R$:OXIGÊNIO MEDICINAL PARA CILINDRO DE 1 METRO 
CÚBICO

R$: 60,00MTS 400MESSER
GASES

VEIGA
GASES

2
24.000,00

R$:R$: 20,00MESSER
GASES

AR COMPRIMIDO MEDICINAL PARA CILINDRO DE 10 
METROS CÚBICOS ____

MESSER
GASES

MTS 7003
14.000,00

Valor total da Proposta R$: 206.000,00 (Duzentos e Seis Mil Reais)

• Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o 
fornecimento do objeto, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, 
alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições 
sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado 
correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que 
não cabe quaisquer reivindicações devidas a errosnessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de 
preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.

• Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente 
aos da Lei 10.520/02, da Lei ns 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão 
EletrônicoN® 10/2021/SRP.

Conceição da Feira-BA, 10 de Junho de 2021.

'11950.457/0(101#váGAJQASESTfDA
CNPJ 14.850.457/0001-08 
Manuel Veiga Peleteiro Filho 
Sódo/Diretor
RG N®: 0054325455 SSP/BA 
CPF N?: 084.917.395-72

•VEIGA GASES LTDA
Ac. Centro Industriei de Aratu • CIA • SUL, 
SESFI $/N“ Quadra 04, Lote 11A12 

tf CEP. 43.700-000 R
JU,,. SIMÕES FILHO-BAHIA

AC Cnitm lihliMri.il (IcAjthu * CIA • Slfl - SESfl * Quadra 01 • l/rtc* lí a 12 
SHiintNliihto. ikihn . itffftl CU*4i7ntMXX)
M.; * •>*> VI IV) I ‘l IHH 1 ,itnKlntK-nti»fr/u-t«|.i(j.iM*\t'tiiii.ltt

www.VLMÇiatjases.com.br

Digitalizado com CamScafíner



DADOS DO PROPONENTE RAZÃO SOCIAL: VEIGA GASES LTDA 
CNPJ: 14.850.457/0001-08
ENDEREÇO: AC CENTRO INDUSTRIAL DE ARATU - CIA- SUL- QD 04 - LOTE 11 A 12. 
FONE/FAX: (71) 3594-9388 / (71) 98231-7718

À
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - Bahia / Setor deLicitações. 
Rua MARECHAL DE0D0R0 DA FONSECA, N? 26 - CENTRO,
Conceição da Feira/Ba.

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Ns 010/2021
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoas jurídicas objetivando o 
fornecimento de oxigênio e materiais de auxilio e de consumo para oxigênio para atender as 
Unidades de Saúde do Município Conceição da Feira - BA, tipo menor preço Global.

Prezados Senhores,
Tendo examinado os documentos de licitação, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta para 
Edital de Pregão Eletrônico n9 010/2021, que está em conformidade com o referido Edital e seus 
Anexos, bem como com as especificações constantes em nossa proposta, pelovalor Global de 
Valor total da Proposta RS: 206,000.00 (Duzentos e Séis Mil Reaisl. conforme Planilha Orçamentária 
em anexo, parte integrante desta proposta. Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a 
aquisição no prazo fixado no Edital, a contar da data da assinatura da Ordem de Fornecimento.

• Concordamos em mantera validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias 
desde a data fixada para sua abertura, ou seja, 10 De Junho de 2021, e representará um 
compromisso que pode ser aceito a qualquer data antes da expiração desse prazo. Até que seja 
assinada a Ordem de Fornecimento, esta proposta será considerada um contrato de 
obrigação entre as partes.

• Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em pauta.

• Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e 
seus anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos incidentes sobre o 
serviço objeto deste Edital.

Conceição da Feira-BA, 10 de Junho de 2021,

•n

VEIGA GASES LTDA 
CNPJ 14.850.457/0001-08 
Manuel Veiga Peleteiro Filho 
Sócio/Diretor
RG N«?: 0054325455 SSP/BA 
CPF N9: 084.917.395-72'

VEIGA GASES LTDA

««ís®,L S&FMCM» —1

U l.iili.1 lHi|iMiül.k- V.uii • u.\ MU MMl Çliuilt.ilM-liiUN II .1 !.! 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria de Saúde
Superintendência de Vigilância e Proteção à Saudo 
Diretoria de Vigilância Sanitária e Ambiental

TERMO DE RESPONSABILIDADE

Aos o? dias do mês de deJunho 2021

Perante a Autoridade Competente, que representa o Serviço de Fiscalização em Vigilância Sanitária neste Estado.

CONSELHO N» 
14526

CPF N°
034.490.805-47

O Sr. (a)
LARYSSA SANTOS DOS PASSOS

Assinou o presente Termo, pelo qual assume a Responsabilidade Técnica do Estabelecimento abaixo mencionado

Nome de Fantasia: CMPJ:
14.850.457/0001-08VEIGA GASES

Razão Social:
VEIGA GASES LTDA

Endereço:
AC CENTRO INDUSTRIAL DE ARATU - CIA -SUL, SESFI, S/N - QUÁDRA 04 LOTE 11 A 12
Bairro: Cidade:
SIMÕES FILHO SIMÕES FILHO

5071-90 Datado em 27 de da 2021MaioConfoime Processo o n°

Para constar foi lavrado este termo, em tinas vias, que vai assinado pelo Responsávol e pela Autoridade 
Competente, sendo que a primeira via esta devidamente assinada de acordo com a lei, arquivada na sede do 
Serviço de Fiscalização em Vigilância Sanitária.

D
Responsável Técnico

^—-V-

Autoridade Competerite

CadaswJ’.®iWH,

Digitalizado com CamScanner



ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO

Dependência: MUNICÍPIO DE CONCEICAO DA FEIRA - ADMINISTRACAO LICITAçõES 

-(BA)

Licitação: (Ano: 2021/ MUNICÍPIO DE CONCEICAO DA FEIRA / N° Processo: 134/2021)

às 09:01:11 horas do dia 10/06/2021 no endereço PC MARECHAL DEODORO 26, bairro 

CENTRO, da cidade de CONCEICAO DA FEIRA - BA, reuniram-se o Pregoeiro da disputa 

Sr(a). NAISA CERQUEIRA PINHEIRO, e a respectiva Equipe de Apoio, designado pelo ato 

de nomeação, para realização da Sessão Pública de Licitação do Pregão N° Processo: 
134/2021 - 2021/010/2021 que tem por objeto Registro de preços para futura e eventual 
contratação de pessoas jurídicas objetivando o fornecimento de oxigênio e materiais de 

auxilio e de consumo para oxigênio para atender as Unidades de Saúde do Município de 

Conceição da Feira/Ba.

Abertas as propostas, foram apresentados os seguintes preços:

Lote (1) - Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoas jurídicas 

objetivando o fornecimento de oxigênio e materiais de auxilio e de consumo para oxigênio 

para atender as Unidades de Saúde do Município de Conceição da Feira/Ba

PropostaData-Hora Fornecedor
R$ 176.600.0010/06/2021 07:19:18:117 OXIFORTE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
R$ 206.000.0009/06/2021 14:08:58:715 VEIGA GASES LTDA - EPP

OXILAN COMERCIO E SERVIÇOS DE GASES 
MEDICINAIS LTD______________________ R$ 204.597,0009/06/2021 21:38:25:035

Após a etapa de lances,, foram apresentados os seguintes menores preços:f
Lote (1) - Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoas jurídicas 

objetivando o fornecimento de oxigênio e materiais de auxilio e de consumo para oxigênio 

para atender as Unidades de Saúde do Município de Conceição da Feira/Ba

Data-Hora Fornecedor Lance
RS 130.500.00OXIFORTE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA10/06/2021 09:26:55:097
RS 149.000.0010/06/2021 09:25:03:598 IVEIGA GASES LTDA - EPP

OXILAN COMERCIO E SERVIÇOS DE GASES 
MEDICINAIS LTD______________________ R$ 204.597,0009/06/2021 21:38:25:035

Encerrada a etapa de lances foi verificada a regularidade da empresa que ofertou o 

menor preço. Após confirmada a habilitação da proponente e examinada pelo Pregoeiro da
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disputa e a Equipe de Apoio a aceitabilidade da proposta de menor preço, quanto ao objeto 

bem como quanto á compatibilidade do preço apresentado com os praticados no mercado e 

o valor estimado para a contratação, o Pregoeiro decidiu:

No dia 10/06/2021, às 09:34:58 horas, no lote (1) - Registro de preços para futura e 

eventual contratação de pessoas jurídicas objetivando o fornecimento de oxigênio e 

materiais de auxilio e de consumo para oxigênio para atender as Unidades de Saúde do 

Município de Conceição da Feira/Ba - a situação do lote foi alterada para: arrematado. O 

motivo da alteração foi o seguinte: Atualização efetuada - servidor: 
pxl0aop00004_multisalas-04. No dia 10/06/2021, às 13:36:32 horas, a situação do lote foi 
finalizada.

No dia 10/06/2021, às 13:36:32 horas, no lote (1) - Registro de preços para futura e 

eventual contratação de pessoas jurídicas objetivando o fornecimento de oxigênio e 

materiais de auxilio e de consumo para oxigênio para atender as Unidades de Saúde do 

Município de Conceição da Feira/Ba - a situação do lote foi alterada para: arrematado. O 

motivo da alteração foi o seguinte: O coordenador - NAISA CERQUEIRA PINHEIRO - 
desclassificou o fornecedor: OXIFORTE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. No dia 

23/06/2021, às 10:01:02 horas, a situação do lote foi finalizada.

No dia 23/06/2021, às 10:01:02 horas, no lote (1) - Registro de preços para futura e 

eventual contratação de pessoas jurídicas objetivando o fornecimento de oxigênio e 

materiais de auxilio e de consumo para oxigênio para atender as Unidades de Saúde do 

Município de Conceição da Feira/Ba - a situação do lote foi alterada para: declarado 

vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: constatando-se que a Empresa acima 

registrada cumpriu as exigências editalícias, considerada habilitada. No dia 23/06/2021, às 

10:02:26 horas, a situação do lote foi finalizada.

No dia 23/06/2021, às 10:02:25 horas, no lote (1) - Registro de preços para futura e 

eventual contratação de pessoas jurídicas objetivando o fornecimento de oxigênio e 

materiais de auxilio e de consumo para oxigênio para atender as Unidades de Saúde do 

Município de Conceição da Feira/Ba - a situação do lote foi alterada para: adjudicado. O 

motivo da alteração foi o seguinte: Adjudicado, segue para Homologação.

No dia 23/06/2021, às 10:02:25 horas, no lote (1) - Registro de preços para futura e 

eventual contratação de pessoas jurídicas objetivando o fornecimento de oxigênio e 

materiais de auxilio e de consumo para oxigênio para atender as Unidades de Saúde do 

Município de Conceição da Feira/Ba - pelo critério de menor preço, foi adjudicado o objeto 

do lote da licitação á empresa VEIGA GASES LTDA - ERR com o valor R$ 149.000,00.
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No dia 10/06/2021, às 13:36:32 horas, o Pregoeiro da licitação - NAISA CERQUEIRA 

PINHEIRO - desclassificou o fornecedor - OXIFORTE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES 

LIDA, no lote (1) - Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoas 

jurídicas objetivando o fornecimento de oxigênio e materiais de auxilio e de consuryo para 

oxigênio para atender as Unidades de Saúde do Município de Conceição da Feirá/Ba. O 

motivo da desclassificação foi: A Empresa OXIFORTE, apresentou declaração vencida que 

possui contrato e é revendedora autorizada dos produtos com a empresa AIR LIQUIDE 

expedida em 25 de maio de 2020, com prazo de validade de 12(doze) meses, sendo assim 

considerada inabilitada.

Publicada a decisão, nesta sessão, e nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro da disputa 

declarou encerrados os trabalhos. Anexo a ata segue relatório contendo informações 

detalhadas sobre o andamento do processo.

NAISA CERQUEIRA PINHEIRO
Pregoeiro da disputa

EDSON DANILLO DE FREITAS AMORIM
Autoridade Competente

CLAUDIANA DA CRUZ SERRA
Membro Equipe Apoio

Proponentes:
73.386.294/0001-05 OXIFORTE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
24.952.010/0001-95 OXILAN COMERCIO E SERVIÇOS DE GASES MEDICINAIS LTD 
14.850.457/0001-08 VEIGA GASES LTDA - EPP
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2021

RAZAO 50CIAI: VCIGA GASES UOA.

INSCRIÇÃO ESTAOUAti 024.220.280CNPJ: 14.8S0.4S7/0001-08

ENDEREÇO: AC CENTRO INDUSTRIAI OE ARATU Cl A SUL - QD 04 - LOTE 11A12

REPRESENTANTE LEGAL; MANUEL VEIGA PELETEIRO FILHO. CEPi 4J.700-000,

EMAIL: ATENOIMENTO@VEIGAGASES.COM.BRTELEFONE: (71) 9-8231-7718.

AGÊNCIA N«; 1287-8BANCO (NOMEIN») 
00 BRASIL

CONTA CORRENTE N«: 
222908-4

VALIDADE DA PROPOSTA OE PREÇOS: SESSENTA (GO) DIAS.

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoas jurídicas
objetivando o fornecimento de oxigênio e materiais de auxilio e de consumo para oxigênio 
para atender as Unidades de Saúde do Município Conceição da Feira - BA, lipo menor preço 
Global.

PLANILHA DE QUANTATIVOS E PROPOSTA OE PREÇOS

LOTE 1 - OXIGÊNIO MEDICINAL

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE VALOR
TOTAL

ITEM QUANTIDADEMARCA
MODELO

VALOR
UNIT.

FABRICANTE

OXIGÊNIO MEDICINAL PARA CILINDRO DE 10 METROS 
CÚBICOS

R$:MESSER
GASES

R$: 15,00MTS 8.0001 VEIGA
GASES 120.000,00

OXIGÊNIO MEDICINAL PARA CILINDRO DE 1 METRO 
CÚBICO

R$:44,504002 MTSVEIGA
GASES

MESSER
GASES 17.800,00

R$:R$: 16,00AR COMPRIMIDO MEDICINAL PARA CILINDRO DE 10 
METROS CÚBICOS

MESSER
GASES

MESSER
GASES

MTS 7003
11.200,00

Valor total da Proposta R$: 149,000.00 (Cento e Quarenta e Nove Mil Reais)

• Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o 
fornecimento do objeto, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, 
alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições 
sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado 
correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que 
não cabe quaisquer reivindicações devidas a errosnessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de 
preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.

• Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos,legais em vigor, especialmente 
aos da Lei 10.520/02, da Lei n8 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes dó Edital do Pregão 
EletrônicoN810/2021/SRP.

Conceição da Feira-BA, 10 de Junho dc 2021,

VEIGA GASESTTDA 
CNPJ 14.850.457/0001-08 
Manuel Veiga Peleteiro Filho 
Sócio/Diretor
RG N»: 0054325455 SSP/BA 
CPF NS; 084.917.395-72
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DADOS DO PROPONENTE RAZÃO SOCIAL: VEIGA GASES LTDA 
CNPJ: 14.8S0.457/0001-08
ENDEREÇO: AC CENTRO INDUSTRIAL DE ARATU - CIA - SUL - QD 04 - LOTE 11 A 12. 
FONE/FAX: (71) 3594-9388 / (71) 98231-7718

À
Prefeitura Municipal de Conceição da Fetra - Bahia / Setor deLicitações. 
Rua MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N» 26 - CENTRO,
Conceição da Feira/Ba.

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N» 010/2021
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoas jurídicas objetivando o 
fornecimento de oxigênio e materiais de auxilio e de consumo para oxigênio para atender as 
Unidades de Saúde do Município Conceição da Feira - BA, tipo menor preço Global.

Prezados Senhores,
Tendo examinado os documentos de licitação, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta para 
Edital de Pregão Eletrônico nfi 010/2021, que está em conformidade com o referido Editai e seus 
Anexos, bem como com as especificações constantes em nossa proposta, peiovalor Global de 
Valor total da Proposta RS: 149,000,00 (Cento e Quarenta e Nove Mii Reais), conforme Planilha 
Orçamentária em anexo, parte integrantedesta proposta. Comprometendo-nos, se nossa proposta for 
aceita, a aquisição no prazo fixado no Editai, a contar da data da assinatura da Ordem de 
Fornecimento.

• Concordamos em mantera validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias 
desde o data fixada para sua abertura, ou seja, 10 De Junho de 2021, e representará um 
compromisso que pode ser aceito a qualquer data antes da expiração desse prazo. Até que seja 
assinada a Ordem de Fornecimento, esta proposta será considerada um contrato de 
obrigação entre os partes.

• Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos ò licitação em pauta.

• Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e 
seus anexos e que nos preços propostos estão Inclusos todos os tributos incidentes sobre o 
serviço objeto deste Editai.

Conceição da Feira-8A, 10 de Junho de 2021.

CNPJ 14.850.457/0001-08 
Manuel Veiga Peleteiro Filho 
Sócio/Diretor
RG NP; 0054325455 SSP/BA 
CPF N8:084.917.395-72
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ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

Parecer n. /2021 

Processo Administrativo n. 134/2021 

Pregão Eletrônico n. 010/2021 

Ementa: Pregão Eletrônico n. 010/2021. 

Contratação de pessoas jurídicas 

objetivando o fornecimento de oxigênio e 

materiais de auxilio e de consumo para 

oxigênio para atender as Unidades de Saúde 

do Município Conceição da Feira - BA, 

conforme especificações contidas no edital 

e seus anexos. Deferimento. 

A Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, no uso de suas 

atribuições, principalmente as contidas na Lei de Orgânica do Município e na de Organização 

Administrativa, e embasado pelos mandamentos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, notadamente 

o art. 38, VI e Parágrafo único; e demais legislação pertinente, emite o presente PARECER JURÍDICO 

CONCLUSIVO sobre o Processo Licitatório, modalidade Pregão Eletrônico n. 005/2021, decorrente do 

processo administrativo n. 134/2021, cujo objeto é a Contratação de pessoas jurídicas objetivando o 

fornecimento de oxigênio e materiais de auxilio e de consumo para oxigênio para atender as Unidades 

de Saúde do Município Conceição da Feira - BA, conforme especificações contidas no edital e seus 

anexos, fazendo-o consoante o seguinte articulado: 

É o relatório, passo a opinar: 

Cuida de parecer jurídico acerca do Processo Licitatório já mencionado, qual seja: 

Processo Licitatório n° 010/2021, modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço por Lote, no qual se 

repisa: Contratação de Pregão Presencial Registro de Preço para contratação de pessoas jurídicas 

objetivando o fornecimento de oxigênio e materiais de auxilio e de consumo para oxigênio para atender 

as Unidades de Saúde do Município Conceição da Feira - BA, conforme especificações contidas no edital 

e seus anexos. 

A modalidade adotada é correta e atende os Mandamentos, princípios 

e diretrizes da Lei n°8.666/93 e a Lei 10.520/02. O Instrumento Convocatório com seus anexos 

encontra-se acompanhado do pertinente Parecer Jurídico desta Procuradoria. 

Pça. Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26. Centro — Conceição da Feira — BANIA 
www.conceicaodafeira.ba.gov.br  - controladoria@conceicaodafeira.ba.gov.br  - Te!.: (75) 3244.3800 



   

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

O instrumento convocatório foi publicado com oito dias úteis antes da abertura de sua 

sessão no Diário Oficial do Município, no Jornal de Grande Circulação e Diário Oficial da União. 

Nesse lapso temporal, foi atravessado impugnação por licitante interessada face supostas 

ilegalidades constante no edital. A Pregoeira, em tempo hábil, conheceu da impugnação e em ato 

motivado acatou parcialmente o mesmo, sendo retificado. Todos os atos foram publicados, e não 

houve adiamento da sessão, uma vez que não houve matéria que alterasse a formulação da proposta. 

No dia da sessão inaugural, em 10 de Maio de 2021, compareceram as seguintes 

pessoas jurídicas: OXIFORTE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita sob o CNPJ n. 

73.386.294/0001-05; OXILAN COMERCIO E SERVIÇOS DE GASES MEDICINAIS LTDA, inscrita sob o CNPJ n. 

24.952.010/0001-95 e VEIGA GASES LTDA — EPP, inscrita sob o CNPJ n. 14.850.457/0001-08, todas 

devidamente credenciadas. 

Passada para a fase de preço, a OXIFORTE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA ofertou 

R$ 176.600,00 ( Cento e setenta e seis mil, e seiscentos reais); OXILAN COMERCIO E SERVIÇOS DE GASES 

MEDICINAIS LTDA apresentou proposta no montante de R$ 204.597,00 (Duzentos e quatro mil, 

quinhentos e noventa e sete reais) e VEIGA GASES LTDA — EPP com o valor de R$ 206.000,00 ( Duzentos 

e seis mil reais). Após a fase de lances a licitante OXIFORTE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA teve o 

menor preço, qual seja, R$ 130.500,00 ( Cento e trinta mil e quinhentos reais). Não observamos 

tentativa de negociação. 

Na fase de habilitação, a Pregoeira identificou que a empresa não atendeu os requisitos 

editalicios, já que apresentou documentos vencidos. Assim, declarou inabilitada, convocando a segunda 

colocada. A empresa convocada foi a VEIGA GASES LTDA — EPP com a proposta de R$ 149.000,00 ( 

Cento e quarenta e nove mil), no entanto, não houve tentativa de redução do preço. 

Sequencialmente, foi aberto o envelope de documentação, oportunidade que declarou 

habilitada por estar em consonância com o Instrumento Convocatório. 

Pça. Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26. Centro — Conceição da Feira — BAHIA 
www.conceicaodafeira.ba.gov.br  - controladoria@conceicaodafeira.ba.gov.br  - Tel.:(75) 3244.3800 



ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

Não identificou em ata que a Pregoeira concedeu prazo para as empresas se 

manifestarem acerca do interesse de interpor recurso. 

MÉRITO:  

Em apertada síntese o processo licitatório ora analisado está predominantemente 

consoante com os mandamentos legais, uma vez que respeitou os procedimentos formais, sendo 

alvo de pontuação no que tange a mitigação ao direito ao recurso, deixando para a Pregoeira se 

manifestar acerca da conduta. 

Oportuno salientar que, não houve tentativa de negociação por parte do Pregoeiro 

para obtenção de um menor preço em nenhum momento da licitação. Entretanto, deixamos a crivo 

da mesma a decisão acerca de tal fato, uma vez que para matéria há entendimentos divergentes, 

inclusive alguns aduzindo que tal fase pode ser dispensada. 

Ressalto, que o presente parecer não se atém a autenticidade dos documentos 

apresentados, à compatibilidade dos preços com os praticados no mercado e à pertinência das 

condições negociais que se apresentarem. 

CONCLUSÃO: 

Por todo o exposto e após exauriente exame de todo o processo administrativo n. 

134/2021, Pregão Eletrônico n.: 010/2021, feita as devidas ponderações, opinamos pelo 

prosseguimento do feito. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Conceição da Feira/BA, 29 de junho de 2021. 

Bela. Patrícia Cardoso da Silva de Souza 

Procuradora do Município 

Pça. Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26. Centro — Conceição da Feira — BANIA 
www.conceicaodafeira.ba.gov.br  - controladoria@conceicaodafeira.ba.gov.br  - Tel.:(75) 3244.3800 
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ESTADO DA BAHIA• — 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA „ 
PODER EXECUTIVO 
CNP.J: 13.828.371/0001-0à 

CONTROLADORIA 
GERAL DO 
MUNIC(P10 

CHECK-LIST 

FORMULÁRIO DE ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS — LICITAÇÃO . 
- 

Pregão Eletrônico para Fornecimento de Material. 

Processo Administrativo n°: 134/2021 Autuação: N 

Protocolo N°: N 

N° do Procedimento Licitatório: PE — 010/2021 

Ata de Registro de Preços n°: 004/2021 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde 

Objeto: Contratação de Pessoas Jurídicas, objetivando o fornedmento de Oxigênio e materiais 

de auxílio e de consumo para oxigênio, para atender às Unidade de Saúde do Município. 

Pregão Eletrônico: É a modalidade de licitação para aquisição de bens ou serviços comuns, não 

importando o valor da contratação e ocorrendo a disputa,pelo fornecimento através de propostas e 

lances em sessão virtual (via Internet). Está prevista na Lei n° 10.520/2002, que é regulamentada 

pelos Decretos Federais n° 5.450/2005 e n° 3.555/2000. Combinado com o Decreto Federal n° 

5.504/2005 e o Decreto Estadual n° 2.434/2005 e a Lei Federal n° 8.666/93. 

5 N EP NA 

Sim Não Em parte Não se aplica 

Questões relativas aos documentos e procedimentos a 
serem consideradas na instrução do processo 
licitatório 

RESPONSÁVEL S N EP NA 

O procedimento licitatório foi iniciado com a abertura de processo 

administrativo devidamente autuado, protocolado e numerado (art. 38, 

caput, Lei 8666/93)7 

ADM X 

Há autorização da autoridade competente permitindo o início do 

procedimento licitatório (art. 38, caput da LLCA e art. 21, V, Decreto n° 

3.555/2000)? 

ADM. X 

A autoridade competente justificou a necessidade da contratação (art. 

30, I da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 

A autoridade competente definiu o objeto do certame de forma 

precisa, suficiente e clara (art. 30, II da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 

A indicação do objeto da licitação restringiu (com especificações 

excessivas, irrelevantes ou desnecessárias) a participação de 

competidores (art. 30, II da Lei 10.520/2002)? 

ADM X 

A autoridade competente estabeleceu motivadamente: as exigências de 

habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as 

sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato (art. 3°, I 

da Lei 10.520/2002)? 

. 
ADM X 

O procedimento licitatório possui a indicação do recurso próprio para a 

despesa (art. 38, caput, Lei 8666/93)?4 
ADM X 

Pca. Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26. Centro — Conceição da Feira - BAHIA 
www.conceicaodafeira.ba.gov.br  - controladoria@conceicaodafeira.ba..gov.br  - Tel.:(75) 3244.3800 



ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 13.828.371/0001-08  

CGM CONTROLADORIA 
GERAL DO 
MUNICÍPIO 

e), 

8. A autoridade competente designou o pregoeiro e a respectiva equipe 

de apoio (art. 3°, IV da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 

9. O Termo de Referência (documento que contém os elementos capazes 

de propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de 

orçamento detalhado, considerando os preços praticados no mercado, a 

definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de 

execução do contrato — art. 8°, II, Decreto n° 3.555/2000) consta nos 

autos? 

ADM X 

10. No procedimento licitatório para a aquisição de bens e serviços 

comuns: . 

. 

No caso, da necessidade da indicação de marca ou especificações 

exclusivas, constam dos autos as correspondentes justificativas técnicas? 
ADM X 

Há definição das unidades, quantidades a serem adquiridas e cronograma 

de entrega em função do consumo e utilização prováveis (art. 15, §7°, II da 

Lei 8666/93)? 

ADM X 

O Termo de Referência descreve com clareza os serviços a serem 

executados e indica todos os seus elementos constitutivos com a descrição 

dos resultados, materiais e equipamentos requeridos? 

ADM X 

11. O Termo de Referência indica a vigência do futuro contrato e, caso 

necessário, prevê uma eventual prorrogação do mesmo (art. 8°, II, 

Decreto n° 3.555/2000)? 

ADM X 

12. Iniciando a fase externa do pregão, a convocação dos interessados se 

deu através de publicação de Aviso nos termos do art. 4°, I da Lei 

10.520/2002? 

. 
ADM X 

13. No Aviso mencionado no item anterior, consta a definição do objeto da 

licitação, a indicação do local, dias e horários em que poderá ser 

lido/obtido, na íntegra, o edital (art. 4°, II da Lei 10.520/2002)? 

ADM X 

14. Os autos foram instruídos com a Minuta do Edital e respectivos anexos 

(art. 38, I da Lei 8666/93 e art. 21, VIII, Decreto n° 3.555/2000)? 
ADM X 

15. O preâmbulo do Edital contém (art. 4°, III da Lei 10.520/2002 c/c art. 40 

da Lei 8666/93): , 

. 

O número de ordem em série anual? ADM X 

O nome da entidade interessada (promotora da licitação)? ADM X 

A modalidade de licitação? ADM X 

O Regime de execução: a) para obras e serviços: empreita por preço • 

global — empreitada por preço unitário — tarefa — empreitada 

integral (art. 6°, VIII da Lei n° 8.666/93)/ b) para compras: forma de 

fornecimento (integral ou parcelado) (art. 55, II da Lei n° 8.666/93)? 

. 
ADM X 

O tipo da licitação: melhor técnica / técnica e preço / menor preço 

- ( X ) global ou ( ) por item ( ) por lote 
ADM X 

A menção de que a licitação será regida pela Lei n° 10.520/2002? ADM 

O local, data e horário para: 

i. Exame e obtenção gratuita da íntegra do edital e seus anexos, 

ressalvados os custos de reprodução do mesmo? 
ADM X 
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Eventuais vistorias? ADM X 

Recebimento da documentação, proposta e realização da 

sessão pública de lances? 
ADM X 

O local, horário e meios de comunicação à distância (telefone, fax, 

e-mail etc.) pelos quais se obterão informações e esclarecimentos 

relativos à licitação? 

' 

ADM X 

Esclarecimento sobre como serão remetido à declaração de que 

preenche os requisitos de habilitação, a proposta, a habilitação ( 

com endereço do órgão, aos cuidados do pregoeiro) 

ADM X 

16. O edital contém a indicação precisa, suficiente e clara do objeto da 

licitação (art. 40, III da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 

17. Esclarecimento sobre como serão remetidos a declaração de que 

preenche os requisitos de habilitação, a proposta, a habilitação ( com 

endereço do órgão, aos cuidados do pregoeiro) 

ADM X  

18. Obrigatoriedade de credenciar representante para poder exercer o 

direito de apresentar lance e recorrer 
ADM X 

19. O Termo de Referência faz parte do edital? ADM X 

20. O edital faz menção à documentação necessária a que se refere o 

dispositivo (art. 4°, III da Lei 10.520/2002): 
ADM X 

21. O edital exige o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70  da 

Constituição Federal (proibição de trabalho infantil). 
Abm X 

22. Exigência de declaração de que licitante atende os requisitos exigidos 

para licitação, modelo de declaração, forma de entrega. 

ADM X 

23. Vedação de participação: 

licitantes com violação ao art. 9° da Lei 8666 (apenas em caso de 

obras e serviços); 

cooperativas, em caso de prestação de serviço com subordinação 

(TCU - Acórdão 1008/2003 — 2a Câmara) 

X 

24. M.E e E.PP — LC n° 123/06 — arts. 42 e 45 - apresentação de 

documentos de regularidade fiscal somente para efeito de assinatura do 

contrato/ 2 dias para regularização em caso de restrição na 

documentação. 

ADM X 

25. Impugnação do edital — meios admitidos, data e hora do término do 

prazo, prazo para resposta. 
ADM X 

26. O edital prevê a forma de apresentação da proposta comercial, com a 

indicação precisa de como o valor deve ser ofertado, incluindo, caso 

necessário, a apresentação da planilha de custos (art. 40, III c/c art. 30, I 

ambos da Lei 10.520/2002)? 

ADM X 

27. O edital contém normas pertinentes ao procedimento da licitação (art. 

4°, III da Lei 10.520/2002)? . 
ADM X 
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28. O Procedimento delineado no edital cuida, dentre outros assuntos, do 

recebimento de propostas e de lances (art. 40, III da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 

29. O edital indica os critérios para aceitação e classificação das 

propostas na fase dos lances, com disposições claras e parâmetros 

objetivos (art. 40, III da Lei 10.520/2002)? 

ADM X 

30. O Procedimento delineado no edital cuida também do julgamento das 

propostas e da adjudicação (art. 40, III da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 

31. M.E e E.PP — LC n° 123/06 — arts. 42 e 42 - apresentação de 

documentos de regularidade fiscal somente para efeito de assinatura do 

contrato/ 2 dias para regularização em caso de restrição na 

documentação 

ADM X 

32. As instruções e normas referentes a eventuais recursos estão previstas 

no edital (arts. 40, XV e 109 da Lei 8666/93)? 
ADM X 

33. O edital indica o prazo e as condições para a execução/recebimento do 

objeto da licitação? 
ADM X 

34. O edital fixa o prazo e as condições para assinatura do contrato e 

indica as sanções previstas no art. 7° da Lei 10.520/2002 pela não 

assinatura do mesmo? 

ADM X 

35. O edital prevê as condições de pagamento? ADM X 

36. O edital respeitou o disposto nas alíneas do art. 40, XIV da Lei 8666/93? ADM X 

37. O edital prevê as sanções administrativas para o caso de 

inadimplemento, incluindo a indicação de percentuais para aplicação de 

eventuais multas? 

ADM X 

38. TERMO DE REFERÊNCIA (deve conter os seguintes dados): 

Estimativa do custo do produto/serviço, diante de orçamentos 

juntados aos autos, considerando os preços praticados no mercado. 

(TCU: pregão - basta constar do processo — a inclusão da planilha de 

preços de mercado anexa ao edital é facultativa) 

. 
ADM X 

Quantidade. Necessária do produto e forma de fornecimento OU 

forma de prestação do serviço 
ADM X 

c.Prazo de execução do objeto da licitação. ADM X 

Demonstrativo do orçamento estimado. ADM X 

Modelos de declarações e normas de execução pertinentes à licitação. 

Anexadas ao Edital, 
ADM X 

A minuta do contrato está anexada ao edital (art. 40, §2°, III, Lei 

8666/93 e art. 21, IX, Decreto n° 3.555/2000)? 
ADM X 

39. O preâmbulo da minuta de contrato prevê: 

a indicação dos nomes das partes e de seus representantes? ADM X 

o ato que autorizou a sua lavratura? ADM X 

o número do processo da licitação? ADM X 

a sujeição dos contratantes às normas pertinentes e às suas 

cláusulas? 
ADM X 

40. A minuta do contrato indica (art. 55 da Lei 8666/93): 
— 
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O objeto da licitação e seus elementos característicos? ADM X 

A vinculação ao edital e à proposta do licitante vencedor? ADM X 

O regime de execução ou a forma de fornecimento? ADM X 

As condições de pagamento? ADM X 

Critério de atualização financeira dos valores, desde a data definida 

nos termos do item 4.1 até a data do efetivo pagamento. 
ADM X 

Tributos e encargos retidos pela Administração no ato do 

pagamento, inclusive as condições de substituto tributário. 
.• ADM . X 

Os recursos orçamentários necessários para a contratação? ADM X 

A data de início e de conclusão da sua execução ou da entrega de 

objeto? 

• 
,ADM 

X 

O prazo e condições para recebimento definitivo do objeto? ADM X 

Os direitos das partes? ADM X 

As responsabilidades das partes? ADM X 

1. Sendo cabível, a garantia oferecida? ADM X 

As penalidades cabíveis, de acordo com a gravidade das faltas 

cometidas, garantida a prévia defesa? 
ADM X 

Os valores das multas (recomendável indicar um percentual sobre a 

parcela inadimplida)? 
ADM X 

A vigência do contrato e, caso necessário, a indicação da 

possibilidade de eventuais prorrogações de acordo com o art. 57 da 

Lei 8666/93? 

ADM X 

Os prazos para manifestação das partes no caso de haver interesse 

de prorrogação do contrato? 
ADM X 

Os casos de rescisão contratual e os direitos da Administração 

havendo a rescisão? 
ADM X 

A obrigação do contratado em manter, durante toda a execução do 

objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação? 

ADM X 

A legislação aplicável à sua execução e aos casos omissos? ADM X 

Que o objeto poderá sofrer acréscimos e decréscimos de acordo 

com os limites estabelecidos pelo art. 65, § 1° da Lei 8.666/93? 
ADM X 

Critério de reajuste do contrato com prazo superior a 1 ano, nos 

termos da Lei n° 10.192/01 (Art. 40, XI da Lei 8666/93)? 
f ADM X 

Como foro competente para dirimir qualquer questão contratual, o 

da entidade promotora da licitação? 

ADM X 

Os autos foram instruídos com parecer(es) jurídico(s) (art. 38, VI da Lei 

8666/93 e art. 21, Decreto n° 3.555/2000)? 
PGM X 

O edital e seus anexos (devidamente corrigidos com as alterações 

recomendadas pela Procuradoria Jurídica e assinados pelo Pregoeiro) 

foram apensados ao processo (art. 38, I da Lei 8666/93)? 

ADM X 

Pça. Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26. Centro — Conceição da Feira - BAHIA 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  - controladoria@conceicaodafeira.ba.gov.br  - Tel.:(75) 3244.3800 



ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

ef Cal CONTROLADORIA 
GERAL DO 
MUNICÍPIO 

43.0s originais dos documentos de habilitação e das propostas comerciais 

estão inseridos no processo (art. 38, IV da Lei 8666/93 e art. 21, Decreto 

n° 3.555/2000)? 

' 

ADM X 

44. Foi feita a comprovação da regularidade fiscal do licitante vencedor 

(consulta SICAF, CADIN etc.) como determina o art. 27 da Lei 8666/93 c/c 

art. 40, XIII da Lei 10.520/2002? 

ADM X 

45. Foi redigida ata da sessão pública de pregão registrando (art. 21, XI, 

Decreto n° 3.555/2000): . 

Os interessados que participaram do certame e os respectivos 

representantes? 
ADM X 

A comprovação de que os representantes dos interessados 

possuíam poderes para formular propostas e para praticar os demais 

atos inerentes ao pregão (art. 40, VI da Lei 10.520/2002)? Anexado 

aos autos 

ADM X 

A declaração dos licitantes afirmando que cumprem plenamente os 

requisitos de habilitação? Anexado aos autos 
ADM X 

A entrega dos envelopes com as propostas escritas? X 

O valor das propostas escritas e verbais apresentadas na ordem de 

classificação? Anexado aos autos 
X 

Os licitantes que apresentaram o menor preço para cada item? ADM X 

Os licitantes classificados para a fase de lances? ADM X 

Os lances verbais recebidos? Anexado aos autos ADM X 

A indicação do licitante vencedor? ADM X 

A avaliação dos documentos de habilitação e confirmação das 

condições habilitatórias? 
ADM X 

A eventual declaração da intenção de interposição de recurso com a 

indicação da síntese de suas razões? 
- . ADM X 

46. A proposta final com os valores readequados ao valor total ofertado 

pelo lance vencedor (incluindo a correspondente planilha de custos) está 

anexada ao processo? 

ADM X 

, 

Certidão de Regularidade e autenticidades: 
Receita Federal e Divida Ativa da União X 
FGTS — Fundo de Garantia X 
Fazenda Estadual X 
Fazenda Municipal X 
Certidão de Débitos Trabalhistas X 
Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) X 
Documento de Identidade (R.G.) X 
Certidão Estadual Falência e Concordata ' X 
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Da Análise: 

Trata-se do Processo Administrativo N° 134/2021, com o 
número de folhas  as quais passam a integrar os papeis de 
trabalho da Controladoria Geral, referente à análise do Pregão 
Eletrônico n°  010/2021 - Tipo Menor Preço Global, cujo objeto é: 
Contratação de Pessoas Jurídicas, objetivando o fornecimento de 
Oxigênio e materiais de auxílio e de consumo para oxigênio, para 
atender às Unidades de Saúde do Município, atendendo a demanda da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Participaram do Certame as empresas: 

VEIGA GASES LTDA, OXIFORD COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA e OXILAN COMÉRCIO E SERVIÇOS DE GASES MEDICINAIS LTDA, que 
estiveram presentes no processo, e conforme Ata, foi declarada 
vencedora à Empresa VEIGA GASES LTDA EPP, atendendo todas as 
regras do Edital e ter apresentado MENOR PREÇO, dentro das 
conformidades do processo. 

Apontamentos: 

Após análise do processo, foi constatado a prática de preços 
dentro da pesquisa de mercado realizada. Assim, o parecer do 
Controle Interno é favorável à homologação do Processo 
Administrativo n°  134/2021. 

Data da Saída: 29/06/2021. 

Enock Dias an os 
Auditor Mun c'pal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO N°. 010/2021 

O Prefeito Municipal de Conceição da Feira — Bahia, de acordo com a Lei 10.520/02, Decreto e com 
aplicação subsidiária da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve, ADJUDICAR, o 
objeto do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico SRP N°. 010/2021, oriundo do 
Processo Administrativo N°. 134/2021, Tipo: Menor Preço Global, referente ao seguinte objeto 
Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoas jurídicas objetivando o 
fornecimento de oxigênio e materiais de auxilio e de consumo para oxigênio para atender as 
Unidades de Saúde do Municipio Conceição da Feira - BA, conforme descrito em Edital e seus 
anexos, em favor da Empresa: 

VEIGA GASES LTDA, inscrita no CNPJ n° 14.850.457/0001-08, com proposta apresentada por menor 
preço global: R$ 149.000,00 (cento e quarenta e nove mil reais). 

Conceição da Feira/Ba - Bahia, 01 de julho de 2021. 

João Ped a Cardozo 
Prefeito unicipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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João Pedro Labriola Cardozo 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO N°. 010/2021 

O Prefeito Municipal de Conceição da Feira — Bahia, de acordo com a Lei 10.520/02, Decreto e com 
aplicação subsidiária da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve, HOMOLOGAR, o 
objeto do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico SRP N°. Pregão Eletrônico SRP N°. 
010/2021, oriundo do Processo Administrativo N°. 134/2021, Tipo: Menor Preço Global, 
referente ao seguinte objeto Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoas 
jurídicas objetivando o fornecimento de oxigênio e materiais de auxilio e de consumo para 
oxigênio para atender as Unidades de Saúde do Municipio Conceição da Feira - BA, conforme 
descrito em Edital e seus anexos, em favor da Empresa: 

VEIGA GASES LTDA, inscrita no CNPJ n° 14.850.457/0001-08, com proposta apresentada por 
menor preço global: R$ 149.000,00 (cento e quarenta e nove mil reais). 

Ciência aos interessados, observada as prescrições legais pertinentes. 

Conceição da Feira/Ba - Bahia, 01 de julho de 2021. 

João Pe 
Prefeito 

ola Cardozo 
unicipal 
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HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO N°. 010/2021 

O Prefeito Municipal de Conceição da Feira — Bahia, de acordo com a Lei 10.520/02, Decreto e com 
aplicação subsidiária da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve, HOMOLOGAR, o objeto 
do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico SRP N°. Pregão Eletrônico SRP N°. 010/2021, 
oriundo do Processo Administrativo N°. 134/2021, Tipo: Menor Preço Global, referente ao seguinte 
objeto Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoas jurídicas objetivando o 
fornecimento de oxigênio e materiais de auxilio e de consumo para oxigênio para atender as 
Unidades de Saúde do Município Conceição da Feira - BA, conforme descrito em Edital e seus anexos, 
em favor da Empresa: 

VEIGA GASES LTDA, inscrita no CNPJ n° 14.850.457/0001-08, com proposta apresentada por menor preço 
global: R$ 149.000,00 (cento e quarenta e nove mil reais). 

Ciência aos interessados, observada as prescrições legais pertinentes. 

Conceição da Feira/Ba - Bahia, 01 de julho de 2021. 

João Pedro Labriola Cardozo 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 010/2021/ 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N004/202 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 14"134/2921 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Aos oito dias do rnês de junho de dois Mil e vinte e um, o MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA, pessoa 

jurídica de direito interno, com sede administrativa na RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, Ne 26 - 
CENTRO, pelo Prefeito João Pedro Labriola Cardozo, brasileiro;  portador do CPF 050.908.465-61 e RG sob n2. 

1403577269, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, órgão gerenciador do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, Estado da Babia, Entidade de Direito Público Interno, inscrita no CNP.' sob 
ne 11.022.57S/0001-39, instalado à Praça Marechal Deodoro, n 26, Centrá - Conceição da feira — Estado da 

Bahia; neste ato representada por sua Secretária a Sra. LUCIANIE MIRANDA LABRIOLA C.ARDOZO, doravante 

denominado CONTRATANTE, nos termos da Lei ri2  10320/02; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n2  

8.666/93, e as demais normas legais correlatas, face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
ELETRÔNICO N2  010/2021/5RP, conforme Ata publicada em 25/06/2021 e homologada em 01/07/2021, 

resolve REGISTRAR 05 PREÇOS para a eventual contrafação dos itens a seguir elencados, conforme 

especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos 
preços, oferecidos pela empresa VEIGA GASES LTDA, inscrita no CNN 'sob o n2 14.850.457/0001-08, com sede 

na ACESSO INDL DE ARATU, 0,04 - LOTES 11 E 12, CIA SUL, CEP: 43700-000, Simões Filho - BA, neste ato 

representada pelo Sr. Manoel Veiga Peletelro Filho, portador da Cédula de Identidade n2  0054325455 SSP/BA 

e CPF n2084.917395-72, cuja proposta foi classificada no certame: 

-CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 
1.1 O objeto desta Ata é a seleção de propostas para contratação de pessoas jurídicas objetivando o 

:fornecimento de oxigênio e materiais de auxilio e de consumo para oxigênio para atender as Unidades de 
Saúde do Município de Conceição da Feira/Ba, através do Sistema de Registro de Preços, conforme 
especificações constantes no Edital e Anexos. 

LOTE 1 - OXIGÊNIO MEDICINAL 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS 

UNO ONT VLR UNT VLR TOTAL 
MARCA 

MODELO 
FABRICANTE 

1 

OXIGÊNIO 
MEDICINAL PARA 
CILINDRO DE 10 
METROS CÚBICOS 

MTS 8.000 

R$ 15,00 

-. 

R$ 120.000,00 

VEIGA 
GASES 

MESSER GASES 
, 

2 

OXIGÉNIO 
MEDICINAL PARA 
CILINDRO DE 1 
METRO CÚBICO RS 

MTS 400 

44,50 RS 17.800,00 

VEIGA 
GASES 

MESSER GASES 

3 

AR COMPRIMIDO 
MEDICINAL PARA 
CILINDRO DE 10 
METROS CÚBICOS 

MTS 700 

R$16,00 As 11.200,00 

VEIGA 
GASES 

MESSER GASES 

RE 149.000,00 
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1.2 — As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser adquiridas pelo Município. 
Quando adquiridas, serão fornecidas pela empresa acima identificada, mediante emissão e recebimento pela 
CONTRATADA da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de fornecimento), de acordo com o disposto na 
presente Ata e no edital que a originou, podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as 
necessidades do Município. 

CLÁUSULA II— DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 — A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 
assinatura. 
2.2 —Nos termo t do art. 15, §4° da Lei Federal n°  8:666/93,. alterada pela Lei Federal n° 8.883/94, durante o 
prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Conceição da Feira/Ba não será obrigado à 
aquisição, exclusivamente por seu Intermédio, os produtos referidos na Cláusula 1,,podendo utilizar;  para tanto, 
outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie à empresa detentora. 
2.3 — Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de 'Preços n° 010 PRP/2021, que a precedeu e integra 
o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 
2.4 — O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas abaixo: 

Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após o prazo 
preestabelecido neste Edital; 

Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em relação ao 
cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do produto, superior a 
50% (cinquenta por cento) do prazo global; 

Falir ou dissolver-se; ou 
Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato, 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE 'PAGAMENTO: 
3,1 -0 pagamento será efetuado em até '30 (trinta) dias subsequente a entrega e confeténda das quantidades 
solicitadas pelo Municlpio; 
3.2- Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Tesauraria, Secretaria Municipal, 
localizada na Rua Marechal Deodoro-da Fonseca, 26, Centro, Conceição da Feira/BA, a nota fiscal erou fatura 
do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Fundo 
Municipal de Saúde e conter o número do empenho correspondente. 
3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá (ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa 
de Débitos Relativos aos Tributos Federais e Divida Ativa da União, na forma da Lei; e Prova de Regularidade 
Relativa à Seguridade Social (CND/INSS) mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Relativos 
as Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, demonstrando situação regular no cumprimento dos-
encargos sociais instituídos em lei. Ambas poderão ser atendidas com a CERTIDÃO CONJUNTA que poderá 
ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br, 

Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários, na forma da Lei. A mesma poderá ser retirada no 
site: wi.m.sefaz.ba.gov.br, no caso das licitantes com sede no Estado da Bahia: 

Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários (ISS), na forma da Lei. 

Prova de Regularidade perante ao FGTS, mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituidos por Lei. A 
mesma pode ser retirada no site: www.caixa.gov.br; 

Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943. (NR) (Lel 12.240/2011), bem como a Resolução 
Administrativa TST n°  1470/2011, da Justiça do Trabalho, obrigatória a partir de 4 de janeiro de 2012. A mesma 
poderá ser retirada no site: www.trigov.br; 
3.4 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
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3.5 — O CNPJ da 'Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 
3.6 Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação de quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
3.7 - Nos pagamentos realizados após a data convencionada. incidirão juros de 0,5% (cindo décimos por cento) 
ao més, até a data da efetivação do pagamento e e.orreçãe monetária pelo índice INPC, pro rata dia. 

CLÁUSULA IV — DA ENTREGA E DO PRAZO: 
4.1 — O prazo de entrega será de rio máximo 02 (dóis) dia t úteis, a partir do recebimento da Nota de Empenho 
e confirmação de pedido. 
4.2 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a-entrega dos produtos foi 
feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos. 
4.2,1 — A entrega será feita á Secretaria Solicitante, nos endereços indicados nas ordens de fornecimentos 
expedidas pelo Município, a quem caberá conferi-lo e lavrar Tento de Recebimento Provisório, para efeito de 
posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital. 
4.2.2 — Além da entrega no local désignado pelo Setor de Compras, conforme subitem 4,2.1, deverá a licitante 
vencedora também descarregar e armazenar em local indicado •por servidor, comprometendo-se, ainda, 
Integralmente, com eventuais danos causados a estes. 
4.3 — Toda e qualquer entregada oxigênio fora do eétabelecido neste edital será imediatamente notificada à 
licitante vencedora que ficará obrigada a substitui-los, o quefará prontamente, ficando entendido que correrão 
por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também, as sanções Previstas neste edital. 
4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, e Gerenciador da Ata de Registro de 
Preços não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado autoridade 
superior, sob pena de responsabilidade. 
4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de 5 
(cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 
4.6 — A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, 
lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a Gestor DA ATA para substituição do objeto 
entregue em desacordo com as especificações. 
4.7 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do Gestor DA ATA pela perfeita 
execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo-ou em parte, o objeto do Empenhe, se 
a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 

CLAUSULAV — DAS "OBRIGAÇÕES: 
5.1 — Do Município 
5.1.1 — Atestar o efetivo' recebimento definitivo do objeto licitado; 
5,1.2 = Aplica a Fornecedora penalidades, quando-foro caso; 
5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do Contrato; 
5.1.4 — Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após e entrega da Nota Fiscal no Departamento 
de Tesouraria; 
5.1.5 — Notificar, por escrito à Contratada da aplicação, de qualquer sanção; 

5.2 — Da Fome-cederá 
5.2.1 — Fornecer wobjeto desta licitação nas especificações contidas neste edital; 
b) 5.2.2 - Serão de inteira responsabilidade da empresa. os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais. 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução' deste contrato, isentando o Município de qualquer 
responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações 
trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda. 
5.2.3 — A emprese assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente ata, com 
perfeição e acuidade. 
5.2.4 - Deverá a empresa Manter etualizados os pagarnentot decorrentes da contrafação (quando ocorrer), 
como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer 
acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis 
trabalhistas e previdendiárias lhe asseguram. 
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5.2.5 - À empresa será responsável por quaisquer danos meteríeis elou pessoais causados ao 
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser 
adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento,  
5.2.6 - Deverão ser prestados pela emprega, todos os esclarecitnentos que forem solicitados pelo Município, e 
cujas reclamações se obrigam a -atender prontamente. 
5.2,7 - Manter, durante a execução do contrato, as mesmes condições de habilitação. 
5.2.8 - Aceitar; nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que fizerem necessários no 
quantitativo estimado do objeto desta licitação, até o limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor contratado. 

CLAUSULA VI -DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENtO 'E RECEBIMENTO: 
6.1 - O contrato de requisição decorrente da presente :Ata de Registro de Preços serão formalizados pela 

ernissão e retirados da Nota de Empenho pela detentora. 
6.2 - A Fornecedora da presente Ata de Registro de Preços sere obrigada a, otender todos os 

-pedidos 

efetuados durante,  a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes' estiver .prevista para data 

posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da Unidede requisitante, a qual deverá ser feita 
através-de Nota de Empenho. 
6.4 -Toda e qualquer entrega de gêneros alimentícios forà d9 estabelecido neste edital, será imediatamente 
notificada à(s) licitante(s) vencedora(s) que fitará( o) obrigada(s) a substituir os oxigênios, 'O que fará( o) 

prontamente, num prezo Máximo de 48 horas, ficando entendido que correrão por sua conta e,  risco "tais 

substituições, sendo eplicadas também às sanções cabíveis. 
6,5 - O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas.tespeCtivas'Unidades Contratentég, Consoante o 
disposto no artigo 73, inciso 11, alínea "a",de-Lei Federal h°. 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei 
Federal n°. 8,883/94 e seguintes, e demais normas pertinentes. 

CLAUSULA VII -DAS PENALIDADES: 
7.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as 
licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
7.1.1 - Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: tuspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de 02 anos e muita de 10% sobre o valor estimado da contratação; 
7.1.2 - Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o válor estimado da contratação; 
7.1.3 - Executar õ pactuado no Registro de Preços com irregulandades, passíveis de correção durante a 

execlição e sem prejUlio ao resultado: advertência; 
7.1.4- Executar o pactuado no Registro de Preços tom atraso injustificado, até o limite de 10 (dezyclias, após 
os quais será considerado como Inexecução contratual: multa diária de 0,5°/0 sobre o valor atualizado do 

contrato; 
7.1.5 - Inéxécução. pateie' do pactuado-no Registro de Preço: stispenão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 3 anos g multe de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido 

do contrato; 
7.16 - Inexecução total do pactuado no Registro de Preços: suspensão do direito de licitar g contratar com a 
Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

7.1.7 - Causar •prejulio material resultante diretamente do pactuado -no Registro:de Preços: declaração de 
inidoneidade.curnulada com á suspensão do direito de icitar e contratar com a. Administração Pública pelo 
prazo de 05 anos e mina de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 
7.1.8 - As penalidades terão registradas no cadastro da contratada, quando for ó tato. 

CLAUSULA VIII -DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
8.1 - Os preços que Vierem a constar da Autorização de Fornecimento (ou instrumento equivalente) poderão 
ser revistos, quando provocado por escrito de ambas as partes, nos teimes da legislação em Vigor conforme 
Art. 65,1etra d", de Lei N° 8,666, de 21/6/1993 e legislação gubsequenté. 
6.2 - Fica ressalvada ,á pOstibilidade de alteração das -condições para a Concessão de reajustes em face da 
superveniâncla de normas federais aplicáveis à espécie ou •de alteração dos preços, comprovadarnente, 
praticadas no mercado, com a finalidade de Manter o equilíbrio econômico e financeiro dá avença. 
8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços regigtrados, 

garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os parâmetros de pesquisa de ,mercádo 
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realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados 
no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes 
interessadas. 
8.4 — O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1 — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração, quando: 
9.1.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 
9.1.2 — A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do quanto pactuado no Registro de Preços, 
se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
9.1.6 — Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pela Administração. 
9.2 — A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo administrativo da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, 
a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
9.3  — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juizo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
9.3.1 — A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA X DAS UNIDADES REQUISITANTES: 
10.1 — O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelos demais órgãos desta 
Administração, desde que atendida as formalidades de adesão através do órgão Gerenciador da Ata. 

CLAUSULA XI — DAS COMUNICAÇÕES: 
11.1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho, 

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
13.1 — A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação modalidade Pregão 
Eletrônico, tipo Menor Preço Global, para Registro de Preços n° 010PRP/2021. 

CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 010 PRP/2021 e proposta 
da empresa, classificada em 1" lugar no certame supra numerado. 
14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
n 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. 
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princlpios gerais de direito. 

PREFERIRA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ, 13.828.371/0001.08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 CENTRO 
CEP. 443204300 TEL.; (75) 3244-3800 

(9fro, 



LU NE MIRANDA 

Secretári úde 

CONTRATANTE 

"--VEIGA ES LTDA, 
CNN no 14,850.457/0001-08 

RDOZO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA- BAHIA 

CLÁUSULA XV — DO FORO: 
15.1 — As parte elegem o foro da Comarca de Conceição da Feira — 8A, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata. E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença 
de duas testemunhas abaixo. 

Conceição Da FeirallBa, 01 de Julho de 2021. 

14.850.45710001-08  
VEIGA GASES LTDA. 
As. Centro Ind. de Aratu • C11 SUL 

SESI SIN Od. 04 Lt, 11 e 12 

CEP.. woomoo •S1MOES PiLt•to.or 

PREFERIRA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA. SAHA 
CNPJ. 13.828.31I/0001.08 

RIJA MARECHAL OEODORO DA FONSF.CA. N" 26 CENTRO 
CEP:44320-000 TEL: (75)3244-3800 
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PREGÁO ELETRÔNICO SRP 010/2021/ 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°004/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°134(2021 
'VALIDAM.: 12 (DOZE) MESES 

Aos oito dias do mês de junho de dois mil e vinte e um, o MUNICfP10 DE CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA, pessoa 
jurídica de direito interno, com sede administrativa na RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N2 26 - 
CENTRO, pelo Prefeito João Pedro Labriola Cardozo, brasileiro, portador do CPF 050.908.465-61 e RG sob n2. 
1403577269, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, órgão gerenclador do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, Estado da Bahia, Entidade de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob 
ne 12.022.576/0001-39, instalado à Praça Marechal Deodoro, n2 26, Centro - Conceição da feira — Estado da 
Bahia, neste ato representada por sua Secretária a Sra. LUCIANE MIRANDA LABRICItA CARDOZO, doravante 
denominado CONTRATANTE, nos termos da Lei ne 10.520/02; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n2  
8.666/93, e as demais normas legais correlatas, face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
ELETRÔNICO N2  010/2021/SRP, conforme Ata publicada em 25/06/2021 e homologada em 01/07/2021, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme 
especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos 
preços, oferecidos pela empresa VEIGA GASES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n2 14.850.457/0001-08, com sede 
na ACESSO INDL DE ARATU, Q04 - LOTES 11 E 12, CIA SUL, CEP: 43700-000, Simões Filho - BA, neste ato 
representada pelo Sr. Manoel Veiga Peleteiro Filho, portador da Cédula de Identidade n2  0054325455 SSP/BA 
e CPF 0084.917395-72, cuja proposta foi classificada no certame. 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 
1.1 O objeto desta Ata é a seleção de propostas para contratação de pessoas juridicas objetivando o 

fornecimento de oxigênio e materiais de auxilio e de consumo para oxigénio para atender as Unidades de 
Saúde do Município de Conceição da Feira/Ba, através do Sistema de Registro de Preços, conforme 
esoecificacões constantes no Edital e Anexos. 

LOTE 1 - OXIGÊNIO MEDICINAL 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS UND C)NT VLR UNT VLR TOTAL 

MARCA 
MODELO 

FABRICANTE  

1 

OXIGÊNIO 
MEDICINAL PARA 
CILINDRO DE 10 
METROS CÚBICOS 

MTS 8.000 

R$ 15,00 R$ 120.000,00 

VEIGA 
-GASES 

MESSER GASES 

2 

OXIGÊNIO 
MEDICINAL PARA 
CILINDRO DE 1 
METRO CÚBICO 

MTS 400 

R$ 44,50 RS 17.800,00 

VEIGA 
GASES 

MESSER GASES 

3 

AR COMPRIMIDO 
MEDICINAL PARA 
CILINDRO DE 10 
METROS CÚBICOS 

MTS 700 

R$ 16,00 R$ 11.200,00 

VEIGA 
GASES 

MESSER GASES 

R$ 149.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEICAO DA FEIRA- BANIA 
CNPJ: 13.82837110031-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26- CENTRO 
CEP: 44320403 TEL.: (75) 3244.3800 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Cleodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 753244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardoso 
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1.2, As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser adquiridas pelo Município., 
Quando adquiridas; serão fornecidaa pela empresa acima identificada, 'mediante emissão e recebimento pela 
CONTRATADA da NOTA DE EMPENHO (Válida como ordem de fornecimento) de acordo com ó disposto na 
presente Ata ;e -no edital 'que a Originou, podendo o :fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as 
necessidades do'Municipio. 

CLÁUSULA' II —DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 — A preserite'Ata de Registro de Weçbs terá Validade d&12.-,(ddie).rnesei,icontados a partir da data 'da 

2.2 — Nos termos dá art. 15,r§4° dá Lei Federal ri° 8.666/93, alterada pela 'Lei Federal n° 8.883/94, durante o 
prazo de validade desta Ata de Registro de Preçosro Municipid de Conceição da Feira/Be não será obrigado à 
aqUisição, exclusivamente por seu'interrnédio, os prodUtos referidos na Cláusula I;  podendo utilizar, para tanto, 
outros meios, desde gu&permitidos em lelisertrque; desse fato, caiba recursb"ou indehização`de qualquer 
eePéCie à empresa detentora. 
2.3 — Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as clálisulas e condições 
constantes do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°010 PRP/2021, que a precedeu e integra 
o presente instrumento 'de oarnifirbitiiSso, independente , de transcriçãO,; por ser de ',plettoConhecimento das 
partes. 

O cancelamento de registro de 'Preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas abaixo: 
a)" Recusar-se a entregar o objeto adjudicado no todo ou em parte,,alémde 30 dias corridos, aliás o prazo 
preestabelecido neste Edital; 

. 
. 

Incorrer em ;atraso decorrente de idefasagern da entrega .dá qualquer item adjudicado, eni' releçãO ao 
Cronograma em vigor;  ocorrido em qualqUer de suás etapas relativas ao recebimento'do produto, superior a 
50% (Oiriquenta por cento) do praiõ global; 

Falir ou dissolver-e; ou 
Transferir,..no tOdo ou em parte;  as obrigações decorrentes deste Contrato. 

CLAUSULAM -DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO: 
3.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequente á-entrega e conferência das quantidades.  
solicitadas peio Municipi0: 
3.2 - Para pagamento, a empresa , deverá apresentar ao Departamento de Tesouraria, Secretaria Municipal, 
localizada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca. 26, Centro, Conceição da Feira/BA, a nota fiscal e/ou fatura 
do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivb empenho; devendo "ser emitida ,em nome do Fundo 
Municipal de -Saúde e conter o numero do empenho correspondente 
3.3 L.Alérn de` nota fiscal e/ou:fatura do(s) prOuto(s)"entregue(S); 'a(s) empresa(s) deverá (ãe), apresentar e' 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

Prova de regularidade perante a Fazenda Federal,' mediante a apresentaçãocla Certidão Conjunta Negativa 
de Débitos Relativos aos TriblitoS Federais e Divida Ativa da União, na forma da Lei; e Prova de Regularidade 
Relativa à Seguridade Social (CND/INSS) mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Relativos 
ás Contribuições PreVidentiáriaS e às de 'Terceiros, demonstrando situação !regular no ciirriPrimentà dos 
encargos sociais instituídos em lei. Ambas poderão. ser atendidas com a CERTIDÃO CONJUNTA que poderá 
ser retirada no site: www:receita.fazenda.gov.br; 

Prova de regularidade perante .5 Fazenda Estadual do' domicilio ou sede cá ficitante, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários, na forma da Lel. A:Mesma poderá ser retirada no 
sito : wwW,sefaiba.gOV.br, no caso das licitantes corri' sede no atado da Bahia; 
C) Prove dá regularidade -perante a 'Fazenda Municipal clO domicílio ou sede da licitante, 'Mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários (ISS), na forme da Lei. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE c0NcEiçA0 DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828,371 /01101.08 

RUA MARECHAL DEODORO FONSECA: Ne 26- OE74

.

7Rd 
CER44.320-003 ',TEL.: (75) 3244-38C0 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardoso 

Prova de' Regularidade perante: ao FGTS, mediante e apresentação do ,Certificado deeRegúlaridade'do 
FGTS- CRF, deincinstrando situação regular no cumprimento dot 'encargos;sOciais instituldos ,por Lei.; A 
MeSrne pede ser 'retirada no'site:Ww.v.cáixa;goV.bni 

PieNied6 inexistência "de débiteíitiadirriPlidog Perante à Justiça dá Trebálfid, Mediante a apresentação da' 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; nos termos do Titulo VII jA da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5452, de 1° de meio de 1943. (NR) (Lei 12.240i2011), bem corno a Resolucão 
Mministrátiva TST n° 1470/2011, da Justiça do Trabalho; obrigetõria a partir de 4 de janeiro de 2012. A mesma 
poderá ser retirada no sue w trt goV.br;. 
3.4 Na eventualidade de iiriliCaçãO'cie Multas, estas deverão Ser liquidadas simultaneamente dere,Paréela.: 
vinculada ao evento cujo deecurnprimento der origem à aplicação dá penalidade. 
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3.5 — O CNPJ da Detentora- da Ata censtante da nota fiscal e 'fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 
3.6 — Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação de quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
3.7 - Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) 
ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária pelo índice INPC, pro rata dia. 

CLAUSULA IV— DA ENTREGA E DO PRAZO: 
4.1 — O prazo de entrega será de no máximo 02 (dois) dias úteis, a partir do recebimento da Nota de Empenho 
e confirmação de pedido. 
4.2 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a entrega dos produtos foi 
feita, além da Identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos. 
4.2.1 — A entrega será feita à Secretaria Solicitante, nos endereços indicados nas ordens de fornecimentos 
expedidas pelo Município, a quem caberá conferi-go e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de 
posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital. 
4,2.2 — Além da entrega no local designado pelo Setor de Compras, -conforme subitem 42.1, deverá a licitante 
vencedora também descarregar e armazenar em local indicado por servidor, comprometenció-se, ainda, 
integralmente, com eventuais danos causados a estes. 
4.3 — Toda e qualquer entrega de oxigênio -fora do estabelecido-  neste edital será imediatamente notificada à 
licitante vencedora que ficará obrigada a substitui-los, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão 
por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também, as sanções previstas neste edital. 
4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o Gerenciador da Ata de Registro de 
Preços -não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do-fato, -que devera ser encaminhado à autoridade 
superior, sob pena de responsabilidade. 
4,5 — Na hipótese da não aceitação dó objeto, o mesmo deverá ser retirado peio 'fornecedor no prazo de 5 
(cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição-no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 
4.6 A Secretaria- terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processara conferência do que foi entregue, 
lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a Gestor DA ATA para substituição do objeto 
entregue em desacordo com as especificações. 
4.7 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do Gestor DA ATA pela perfeita 
execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do Empenho, se 
a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES: 
— Do Município 

5.1.1 — Atestara efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 
5.1.2 — Aplica a Fornecedora penalidades, quando for o caso; 
5.1.3 — Prestara toda e qualquer Informação a licitante vencedora, por esta solicitada, ,necessária á perfeita 
execução do Contrato; 
5.14 — Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no Departamento 
de Tesouraria; 
5.1.5 — Notificar, por escrito à Contratada da aplicação, de qualquer sanção; 

52.— Da Fornecedora 
5.2.1 — Fornecer o objeto desta licitação nas esPecific,ações contidas neste edital; 
b) 5.2.2 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Municiai° de qualquer 
responsabilidade no tocante a vínculo empregatIcio -ou 'obrigações previdenciárias, no caso de reclamações 
'trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda. 
5.2.3 —A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente ata, com 
Perfeição e acuidade:• 
5.2.4.- Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), 
como salário de empregados e quaisquer outros, "ficando cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer 
acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis 
trabalhistas e providenciarias lhe asseguram. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE coNcEçÃo RA FEIRA- BANIA 
CNPJ: 11828.371/0001438 

RUA MAREGIAL DEODORO DA FONSECA, N 26. CENTRO 
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5.2.5- A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/eu pessoais causados ao 
MuniciPio, ou a terOeiros, provocados Pei: sais einPregadáe, ainda 'que por Omissão involuntário., devendo ser 
adotadas, dentre de 48 horas, as providências necessárias para .o ressarcimento. 
5.2.6 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, e,  
cujas reclamações se obrigam a atender prontamente. 
5.2.7 -•Mánter, durante a execução do contrato as mesmas Condições de habilitação. 
5.2.8- Aceitar, nas Mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que fizerem necessários no 
quentitativo estimado do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado. 

CLÁUSULA V('- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO É RECEBIMENTO: 
61 -:0 contrato de aquisição decorrente da presenW Ata de Registro ide Preços ser:Mi . formalizados' pela 
éMissão:e retirados da Nota de Empenho pela deténtera. 
8.2 ,=-,A Fornecedora da presente Ata de Registro de :Preços . sere 1obngada a .atender todos os pedidos 
efetuados durante:e vigência desta Ata; mesmo que :a entrega deles decorrentes esfiver prevista paraidata 
posterior à do seu vencimento. 
63 - Toda aquisiçãe deUeía ser efetUadá Mècliente:Solicitição-da-Unidade'recjUisitante, a.cjijal deverá ser fane 
através de Nota de Empenho.  
6.4 -'Toda e. qualquer entrega de gêneros alimentícios' fora do estabelecido:' neste edital; será iinediatamenter 
notificada!à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará( e) 'Obrigada(s) a substituir os oxigênios, o que fará(o) 
prontamente ; num prazo máximo de 48 heras; ficando entendido quer correrão ¡por sua conta e riscotals 
substituições, sendo aplicadas também às sanções Cabíveis. 
6.5 O objeto desta licitação será recebido e-fiscalizado pelas respectivas Unidades Contratantes; consoante o 
dispoato no artigo'73, inciso II, alínea "a",:de Lei Federal n°.,  8.666/93; com as alterações introduzidaa'pela Lei 
Federal n°. 8.883/94 é ségUintès, e demaisnorreaS Paninentes.; 

CLÁUSULA VII -IDAS PENALIDADES: - 
7.1 -Pêlo inadimplemento das obrigações; seja na condição dê participante do pregão Ou de contratante ; as 
licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades 
7.1.1 ;- Delxar de apresentar a documentação exigida no certame suspensão do direito de licitar é centratar,. 
com .a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor eatimado da contratação; . 
7.1.2.- Deixar de,  manter ,a ,proposta (recusa.injustificada para contratar):, suspensão do direito de r licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10°4, sobre o valor estimado da cOntratação, 
7.1:3' - Executar o-paótúedo no Registro de PreçOs COM ,IrregUlaridadéS, PesaiveiS de dorieçãO durante á 
execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; . 
7.1.4 - Executar o pactuado no Registro de Preços com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após 
os quais será 'considerado CorricCineirecução .contratual: multa diária 'de 0,5% sobre o valor atualizado do 
-Contrato; 
7.1.5 •-jInexecução parcial do pactuado no Registro de preços: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pele'prazo áe 3 anosa multa de 8% sóbrio valor Correspondente ao montante,não adimplidõ. 
do centrátO; 
7.1.6 - Irieiceditção,total do pactuado no Registre de Preços : suspensão do direito de licitar ,è contratar cdrii a 

Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado 'do contrato: 
1.1.7- Causar ,prejutzo material resultante !diretamente do pactuado no Registro de Preços: declaração cie 
inideneidade•cumulada com :a suspensão do direito de licitar e contratar com á Administração pública ,pelo 
PrãO dó 05 anos e multa de 10 °/ sobre o- iálCi-i-átUalizado Cid contrato 
7.1.8 -M penalidades serão registradas rie cadastro da contratada, quando fOr o caso. 

CLAUSULA VIII -DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
8.1 - Os preços que vierem a Constai' da Autorização de Fornecimento (ou instrumento eilaulVãiénte) poderão 
ser revistos, quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em .ylgor, conforme 
'Art. 65;letra ''d", da Lei N°8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente. 
8.2 - Fica ressalvada apesaibilidade de alteração das condições pana a COneeesâti de reajustes em face da 
alipérveniénOia;Oe -nerinaS federais aplicáveis à" eaPkié eu' eé, alteração 'dee preços ; caniOrOVadarriente: 
praticadas no mercado,:coma finalidade de manter o equilíbrio económico e.financeiro da avença. , 
8.3 A Administração Municipal poderá, na vigência :de :•egistro, Solicitar a redução dos preços !registrados, 
garantida a prévia da Detentora da Ata; e dè conformidade com os parainetros de pesquisa de mercado _ . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA ,BAHIA 
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realizada ou quando as alterações conjunturals,provocarem a redução dos preços praticados 
no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes 
interessadas. 
8.4 - O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

CLAUSULA IX - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1-A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração, quando: 
9.1.1 - A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 
9.1:2 - A detentora não retirar qualquer Note de Empenho nó prato estabelecido e a Administração não 
aceitar sUa justificativa; 

9.12 - A detentOra der causa a resdsao administratIVa.de  oontratci.decorrentede registro de:preços, a Critérie 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
9.1.4 -Zm qualquer das hipóteses de:InexeCução total ou pardal do quanto pactuado no Registro de Preços, 
se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais 
9.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores,.aos praticadas no mercado, e• a detentora não 
atátar a revisão dos Mesmos; 
9.1.6 - Por razões, de interesse público; devidamente demonstrado e justificado pela Administração. 
9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos bastis, previstos neste item, será feita Por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o Comprovante ao processo administrativo da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ,ou inacessível o endereço da detentora, 
a comunicação será :feita por publicação no Diário Oficial do Munièlpio, por 2 (duas) vezes consecutivas, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicaçãe. 
92 - Pela detentora; quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juizo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a xvi, da Lei Federal n° 8.666)93, alterada, pela Lei 
Federal n° 8.883/94, 
9.3.1 - A solicitação da detentora para cancelamento doa preços registrados: deverá ser formulada Com 
antecedência de:30 (trinta) dias, facultada à Administração a apliCação das 'penalidades previstaa na Cláusula 
Vil, caso não aceitas aa razões do pedido. 

CLAUSULA X - DAS UNIDADÊS REQUISITANTES: 
10.1 - O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá .ser requisitado pelos demais órgãOs desta 
Administração, desde que atendida às formalidades de adeaão' através do órgão Gerenciador da Ata. 

CLAUSULA XI -CASCOMUNICAÇÕES: 
11.1 - Ás comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata 
serãôleitas sempre por escrito. 

CLAUSULAXII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
12.1 - pá recursos orçaMentáricis. Para cobrir as futuras despesas decorrentes .desta Ata de Registro de 
Preços; serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho:, 

CLAtiãIILA - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
13.1 - 'Apresente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforrne'd .Edital da licitação modalidade Pregão 
EletreinlbOi tipO Menor Preço GlObal,pera Registro de Preços n°•010Pi3P/2021. 

cLAusuLA'xiy—tiAS CiiáPbSIÇOES 
14.1 - Integram esta Ata, b'edital do Pregão Eletrônico para Regiátro de Preços -n5  010 PRP/202.1 e proposta'  
da empresa, clasSificada 'em 1° lugar no certame suPra numerado. 
14.2- Os casos 'Omissos serão resolvidos de acordo corri a Lei 'Federal ri° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
.ri° 8283/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir Corri á primeira á ‘ria's demais normas aplicáveis. 
SubSidianamente, aplicar-,se-,ão os princiPios gerais de direito. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DÁFEIRA :BA-11A 
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CLÁUSULA XV ,-DO FORO: 
15.1 — As parle elegem o foro da Comarca de Conceição da Feira — BA;  Como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata. E„pcir'haVerem assim pacluado, aásinam, este instrumento na presença 
de duas testemunhas;abaixo. 

Conceição Da Feiralli3e, 01 de jirlho de 2021. 

LupANE MIRANDA LABRICRA CARD-0Z° 

Secretária de Saúde 
CONTRATANTE 

VEIGA GASES LTDA, 

CNN n5  14.850.457/0001-08,  
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